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C-801/2015  MARCOS ANTÔNIO PASCOAL

SEGUE ABAIXO  PARECER ORIGINAL DO CONSELHEIRO CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO 
COUTO

HISTORICO:

O profissional engenheiro civil Marcos Antônio Pascoal, CREA-SP nº 0601824756 com atribuições 
profissionais do artigo 7º, da Resolução nº 218/73 do Confea, protocolou junto ao    CREA-SP consulta 
questionando se é atribuição do engenheiro civil “elaborar projetos elétricos de baixa tensão”.

PARECER: A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta 
formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
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artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se que as atividades relativas às instalações elétricas de baixa tensão, 
estão contempladas nas atividades do engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73.

_________________________________________________________________

SEGUE ABAIXO PARECER DO VISTOR CONSELHEIRO JOSÉ LUIZ PARDAL

HISTÓRICO
RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Consolida as áreas de atuação, as atribuições e as atividades profissionais relacionadas nas leis, nos 
decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe 
confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e
Considerando que compete exclusivamente ao Confea baixar e fazer publicar as resoluções previstas para 
regulamentação e execução da lei, bem como proceder a consolidação e o estabelecimento das 
atribuições dos profissionais por ele abrangidos, conforme o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946;
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de engenheiro agrônomo;
Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da profissão de geólogo;
Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de geógrafo;
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Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
meteorologista;
Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão 
agronômica;
Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de agrimensor;
Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946;
Considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946;
Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização em nível de 
pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, que preconiza “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”; e
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI, que preconiza “a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;
RESOLVE:
Art. 1º Consolidar as áreas de atuação, as atribuições e as atividades dos Engenheiros Agrônomos ou 
Agrônomos, Engenheiros Civis, Engenheiros Industriais, Engenheiros Mecânico Eletricistas, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros de Minas, Engenheiros Geógrafos ou Geógrafos, Agrimensores, Engenheiros 
Geólogos ou Geólogos e Meteorologistas, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos decretos que 
regulamentam tais profissões.
Art. 2º As áreas de atuação dos profissionais contemplados nesta resolução são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
I - aproveitamento e utilização de recursos naturais;
II - meios de locomoção e comunicações;
III - edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos;
IV - instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; e
V - desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 3º As atividades dos profissionais citados no art. 1º desta resolução são as seguintes:
I - desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
II - planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
III - estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
IV - ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
V - fiscalização de obras e serviços técnicos;
VI - direção de obras e serviços técnicos;
VII - execução de obras e serviços técnicos;
VIII - produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 4º O exercício das atividades e das áreas de atuação profissional elencadas nos arts. 2º e 3º 
correlacionam-se às seguintes atribuições:
I - ensino agrícola em seus diferentes graus;
II - experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral, quaisquer demonstrações 
práticas de agricultura em estabelecimentos federais, estaduais e municipais;
III - propagar a difusão de mecânica agrícola, de processos de adubação, de métodos aperfeiçoados de 
colheita e de beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de aproveitamento industrial 
da produção vegetal;
IV - estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas;
V - genética agrícola, produção de sementes, melhoramento das plantas cultivadas e fiscalização do 
comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas de plantas;
VI - fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas;
VII - aplicação de medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal;



 5

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

VIII - química e tecnologia agrícolas;
IX - reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas;
X - administração de colônias agrícolas;
XI - ecologia e meteorologia agrícolas;
XII - fiscalização de estabelecimentos de ensino agronômico reconhecidos, equiparados ou em via de 
equiparação;
XIII - fiscalização de empresas agrícolas ou de indústrias correlatas;
XIV - barragens;
XV - irrigação e drenagem para fins agrícolas;
XVI - estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agrícolas;
XVII - construções rurais, destinadas a moradias ou fins agrícolas;
XVIII - avaliações e perícias;
XIX - agrologia;
XX - peritagem e identificação, para desembaraço em repartições fiscais ou para fins judiciais, de 
instrumentos, utensílios e máquinas agrícolas, sementes, plantas ou partes vivas de plantas, adubos, 
inseticidas, fungicidas, maquinismos e acessórios e, bem assim, outros artigos utilizados na agricultura ou 
na instalação de indústrias rurais e derivadas;
XXI - determinação do valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins administrativos ou judiciais, 
na parte que se relacione com a sua profissão;
XXII - avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas instalações, rebanhos e colheitas pendentes, 
para fins administrativos, judiciais ou de crédito;
XXIII - avaliação dos melhoramentos fundiários;
XXIV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
XXV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
XXVI - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
XXVII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de 
água;
XXVIII - trabalhos de captação e distribuição da água;
XXIX - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de 
energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
XXX - o estudo, projeto, direção, execução e exploração de instalações industriais, fábricas e oficinas;
XXXI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações das oficinas, fábricas e indústrias;
XXXII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e 
das concernentes aos aeroportos;
XXXIII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e 
rural;
XXXIV - projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
XXXV - assuntos de engenharia legal;
XXXVI - assuntos legais relacionados com suas especialidades;
XXXVII - perícias e arbitramentos;
XXXVIII - fazer perícias, emitir pareceres e fazer divulgação técnica;
XXXIX - trabalhos topográficos e geodésicos;
XL - o estudo e projeto de organização e direção das obras de caráter tecnológico dos edifícios industriais;
XLI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações de força motriz;
XLII - a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica;
XLIII - o estudo, projeto, direção e execução das instalações mecânicas e eletromecânicas;
XLIV - o estudo, projeto, direção e execução de obras relativas às usinas elétricas, às redes de distribuição 
e às instalações que utilizem a energia elétrica;
XLV - a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às redes de 
distribuição de eletricidade;
XLVI - vistorias e arbitramentos;
XLVII - o estudo de geologia econômica e pesquisa de riquezas minerais;
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XLVIII - a pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais;
XLIX - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços de exploração de minas;
L - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços da indústria metalúrgica;
LI - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geografia, que se 
fizerem necessárias:
a) na delimitação e caracterização de regiões, sub-regiões geográficas naturais e zonas geoeconômicas, 
para fins de planejamento e organização físico-espacial;
b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinentes aos 
recursos naturais do País;
c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais;
d) no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional;
e) na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional;
f) na caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfica e problemas conexos;
g) na política de povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões novas ou de 
revalorização de regiões de velho povoamento;
h) no estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção;
i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação;
j) no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
k) no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais;
l) no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regionais;
m) na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.
LII - a organização de congressos, comissões, seminários, simpósios e outros tipos de reuniões, 
destinados ao estudo e à divulgação da Geografia;
LIII - levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
LIV - estudos relativos a ciências da terra;
LV - trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico;
LVI - ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior;
LVII - relatório circunstanciado, nos termos do inciso IX do art. 16, do Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro 
de 1940 (Código de Minas);
LVIII - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de Meteorologia em entidade pública ou privada;
LIX - julgar e decidir sobre tarefas científicas e operacionais de Meteorologia e respectivos instrumentais;
LX - pesquisar, planejar e dirigir a aplicação da Meteorologia nos diversos campos de sua utilização;
LXI - executar previsões meteorológicas;
LXII - executar pesquisas em Meteorologia;
LXIII - dirigir, orientar e controlar projetos científicos em Meteorologia;
LXIV - criar, renovar e desenvolver técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de meteorologia;
LXV - introduzir técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de Meteorologia;
LXVI - pesquisar e avaliar recursos naturais na atmosfera;
LXVII - pesquisar e avaliar modificações artificiais nas características do tempo; e
LXVIII - atender a consultas meteorológicas e suas relações com outras ciências naturais.
Parágrafo único. Os profissionais citados no art. 1º desta resolução poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 5º Compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as atribuições e as 
atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal resoluções ou 
normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes a restringir ou 
suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de agosto de 2013.

Eng. Civ. José Tadeu da Silva
Presidente
Publicada no D.O.U, de 19 de agosto de 2013 – Seção 1, pág. 149 e 150
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Art. 1º Consolidar as áreas de atuação, as atribuições e as atividades dos Engenheiros Agrônomos ou 
Agrônomos, Engenheiros Civis, Engenheiros Industriais, Engenheiros Mecânico Eletricistas, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros de Minas, Engenheiros Geógrafos ou Geógrafos, Agrimensores, Engenheiros 
Geólogos ou Geólogos e Meteorologistas, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos decretos que 
regulamentam tais profissões.

XXV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;

PARECER
Concordo com o relato do Conselheiro Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, mantendo-o como parte 
integrante deste relato.
Nota-se que as atribuições profissionais na Resolução 1048 têm como base somente o Decreto 23.569 de 
1933, não menciona outra legislação, assim o profissional de Engenharia Civil tem atribuição por este 
instrumento legal, Decreto 23.569/1933, e pela Resolução 218 de 1973.

VOTO
O profissional em questão tem atribuição para executar projeto elétrico de baixa tensão.
Podendo o mesmo requerer ao CREASP a anotação de atribuição pelo Decreto 23.569 de 1933.
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C-802/2015  RAFAEL MOREIRA DOMINGUES ARAUJO

SEGUE ABAIXO  PARECER ORIGINAL DO CONSELHEIRO CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO 
COUTO
HISTORICO:

O interessado protocolou consulta, pois deseja saber o que pode assinar de Instalações elétricas como 
engenheiro civil, e se pode assinar quadro de cargas elétricas, o profissional  encontra-se registrado neste 
Conselho desde 30/03/2015, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º, da Resolução nº 218/73 do 
Confea.

PARECER: A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta 
formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO  ( ORIGINAL)     - JOSÉ LUIZ PARDAL ( VISTOR)
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDENCIA DE COLEGIADOS
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artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se que as atividades relativas às instalações elétricas de baixa tensão, 
estão contempladas nas atividades do engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73.

_________________________________________________________________

SEGUE ABAIXO PARECER DO VISTOR CONSELHEIRO JOSÉ LUIZ PARDAL

HISTÓRICO
RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Consolida as áreas de atuação, as atribuições e as atividades profissionais relacionadas nas leis, nos 
decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe 
confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e
Considerando que compete exclusivamente ao Confea baixar e fazer publicar as resoluções previstas para 
regulamentação e execução da lei, bem como proceder a consolidação e o estabelecimento das 
atribuições dos profissionais por ele abrangidos, conforme o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946;
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de engenheiro agrônomo;
Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da profissão de geólogo;
Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de geógrafo;
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Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
meteorologista;
Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão 
agronômica;
Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de agrimensor;
Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946;
Considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946;
Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização em nível de 
pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, que preconiza “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”; e
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI, que preconiza “a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;
RESOLVE:
Art. 1º Consolidar as áreas de atuação, as atribuições e as atividades dos Engenheiros Agrônomos ou 
Agrônomos, Engenheiros Civis, Engenheiros Industriais, Engenheiros Mecânico Eletricistas, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros de Minas, Engenheiros Geógrafos ou Geógrafos, Agrimensores, Engenheiros 
Geólogos ou Geólogos e Meteorologistas, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos decretos que 
regulamentam tais profissões.
Art. 2º As áreas de atuação dos profissionais contemplados nesta resolução são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
I - aproveitamento e utilização de recursos naturais;
II - meios de locomoção e comunicações;
III - edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos;
IV - instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; e
V - desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 3º As atividades dos profissionais citados no art. 1º desta resolução são as seguintes:
I - desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
II - planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
III - estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
IV - ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
V - fiscalização de obras e serviços técnicos;
VI - direção de obras e serviços técnicos;
VII - execução de obras e serviços técnicos;
VIII - produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 4º O exercício das atividades e das áreas de atuação profissional elencadas nos arts. 2º e 3º 
correlacionam-se às seguintes atribuições:
I - ensino agrícola em seus diferentes graus;
II - experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral, quaisquer demonstrações 
práticas de agricultura em estabelecimentos federais, estaduais e municipais;
III - propagar a difusão de mecânica agrícola, de processos de adubação, de métodos aperfeiçoados de 
colheita e de beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de aproveitamento industrial 
da produção vegetal;
IV - estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas;
V - genética agrícola, produção de sementes, melhoramento das plantas cultivadas e fiscalização do 
comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas de plantas;
VI - fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas;
VII - aplicação de medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal;
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VIII - química e tecnologia agrícolas;
IX - reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas;
X - administração de colônias agrícolas;
XI - ecologia e meteorologia agrícolas;
XII - fiscalização de estabelecimentos de ensino agronômico reconhecidos, equiparados ou em via de 
equiparação;
XIII - fiscalização de empresas agrícolas ou de indústrias correlatas;
XIV - barragens;
XV - irrigação e drenagem para fins agrícolas;
XVI - estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agrícolas;
XVII - construções rurais, destinadas a moradias ou fins agrícolas;
XVIII - avaliações e perícias;
XIX - agrologia;
XX - peritagem e identificação, para desembaraço em repartições fiscais ou para fins judiciais, de 
instrumentos, utensílios e máquinas agrícolas, sementes, plantas ou partes vivas de plantas, adubos, 
inseticidas, fungicidas, maquinismos e acessórios e, bem assim, outros artigos utilizados na agricultura ou 
na instalação de indústrias rurais e derivadas;
XXI - determinação do valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins administrativos ou judiciais, 
na parte que se relacione com a sua profissão;
XXII - avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas instalações, rebanhos e colheitas pendentes, 
para fins administrativos, judiciais ou de crédito;
XXIII - avaliação dos melhoramentos fundiários;
XXIV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
XXV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
XXVI - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
XXVII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de 
água;
XXVIII - trabalhos de captação e distribuição da água;
XXIX - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de 
energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
XXX - o estudo, projeto, direção, execução e exploração de instalações industriais, fábricas e oficinas;
XXXI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações das oficinas, fábricas e indústrias;
XXXII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e 
das concernentes aos aeroportos;
XXXIII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e 
rural;
XXXIV - projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
XXXV - assuntos de engenharia legal;
XXXVI - assuntos legais relacionados com suas especialidades;
XXXVII - perícias e arbitramentos;
XXXVIII - fazer perícias, emitir pareceres e fazer divulgação técnica;
XXXIX - trabalhos topográficos e geodésicos;
XL - o estudo e projeto de organização e direção das obras de caráter tecnológico dos edifícios industriais;
XLI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações de força motriz;
XLII - a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica;
XLIII - o estudo, projeto, direção e execução das instalações mecânicas e eletromecânicas;
XLIV - o estudo, projeto, direção e execução de obras relativas às usinas elétricas, às redes de distribuição 
e às instalações que utilizem a energia elétrica;
XLV - a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às redes de 
distribuição de eletricidade;
XLVI - vistorias e arbitramentos;
XLVII - o estudo de geologia econômica e pesquisa de riquezas minerais;
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XLVIII - a pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais;
XLIX - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços de exploração de minas;
L - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços da indústria metalúrgica;
LI - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geografia, que se 
fizerem necessárias:
a) na delimitação e caracterização de regiões, sub-regiões geográficas naturais e zonas geoeconômicas, 
para fins de planejamento e organização físico-espacial;
b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinentes aos 
recursos naturais do País;
c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais;
d) no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional;
e) na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional;
f) na caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfica e problemas conexos;
g) na política de povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões novas ou de 
revalorização de regiões de velho povoamento;
h) no estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção;
i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação;
j) no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
k) no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais;
l) no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regionais;
m) na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.
LII - a organização de congressos, comissões, seminários, simpósios e outros tipos de reuniões, 
destinados ao estudo e à divulgação da Geografia;
LIII - levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
LIV - estudos relativos a ciências da terra;
LV - trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico;
LVI - ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior;
LVII - relatório circunstanciado, nos termos do inciso IX do art. 16, do Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro 
de 1940 (Código de Minas);
LVIII - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de Meteorologia em entidade pública ou privada;
LIX - julgar e decidir sobre tarefas científicas e operacionais de Meteorologia e respectivos instrumentais;
LX - pesquisar, planejar e dirigir a aplicação da Meteorologia nos diversos campos de sua utilização;
LXI - executar previsões meteorológicas;
LXII - executar pesquisas em Meteorologia;
LXIII - dirigir, orientar e controlar projetos científicos em Meteorologia;
LXIV - criar, renovar e desenvolver técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de meteorologia;
LXV - introduzir técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de Meteorologia;
LXVI - pesquisar e avaliar recursos naturais na atmosfera;
LXVII - pesquisar e avaliar modificações artificiais nas características do tempo; e
LXVIII - atender a consultas meteorológicas e suas relações com outras ciências naturais.
Parágrafo único. Os profissionais citados no art. 1º desta resolução poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 5º Compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as atribuições e as 
atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal resoluções ou 
normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes a restringir ou 
suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de agosto de 2013.

Eng. Civ. José Tadeu da Silva
Presidente
Publicada no D.O.U, de 19 de agosto de 2013 – Seção 1, pág. 149 e 150
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Art. 1º Consolidar as áreas de atuação, as atribuições e as atividades dos Engenheiros Agrônomos ou 
Agrônomos, Engenheiros Civis, Engenheiros Industriais, Engenheiros Mecânico Eletricistas, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros de Minas, Engenheiros Geógrafos ou Geógrafos, Agrimensores, Engenheiros 
Geólogos ou Geólogos e Meteorologistas, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos decretos que 
regulamentam tais profissões.

XXV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;

PARECER
Concordo com o relato do Conselheiro Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, mantendo-o como parte 
integrante deste relato.
Nota-se que as atribuições profissionais na Resolução 1048 têm como base somente o Decreto 23.569 de 
1933, não menciona outra legislação, assim o profissional de Engenharia Civil tem atribuição por este 
instrumento legal, Decreto 23.569/1933, e pela Resolução 218 de 1973.

VOTO
O profissional em questão tem atribuição para executar projeto elétrico de baixa tensão.
Podendo o mesmo requerer ao CREASP a anotação de atribuição pelo Decreto 23.569 de 1933.
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SF-4349/2005  EUTRÓPIO BARBOSA DE FARIAS

SEGUE ABAIXO PARECER ORIGINAL DO EX CONSELHEIRO SIMAR VIEIRA DE AMORIM
Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 520.165 lavrado em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de 
Farias, em 21/11/2013, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

A Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos Municipais de SP (SEAM), em 06/10/2003, encaminhou o ofício 
02/10 – SEAM/2003 (fl. 02) ao CREA-SP, em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica assinado 
entre Confea, CREA, SEAM e a Secretaria da Gestão Pública, encaminhando lista de nomeações dos 
titulares através dos cargos em comissão de natureza técnica, exercendo funções estritamente correlatas 
às profissões de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos efetivos.

Às fls. 28 a 34, encontra-se a separação dos nomes de todos os ocupantes de cargos de natureza técnica 
por Secretaria e Subprefeituras por região das Seccionais, com informação a respeito da situação de 
registro neste Conselho.

Em 13/05/2004, o Sr. Eutrópio Barbosa de Farias foi notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento do ofício nº 196 (fls. 39 e 40), requerer seu registro perante o CREA-SP.

Em 03/02/2006, foi lavrado o Auto de Infração nº 520.165 em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de Farias por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 83 a 85).

O Sr. Eutrópio Barbosa de Farias protocolou manifestação em 23/02/2006 (fl. 87) na qual esclareceu que 
vinha exercendo a função de Agente de Apoio – Jardineiro no Tribunal de Contas do Município há mais de 
um ano. Exerceu as funções inerentes ao cargo por curtíssimo prazo e sempre orientado e chefiado por 
engenheiros e tecnólogos.

Em 17/05/2006, foi solicitado pela CEEC cópia atualizada do Termo de Cooperação Técnica entre Confea, 
CREA, SEAM e Secretaria de Gestão Pública (fl. 89). A cópia foi obtida somente em 11/03/2010 (fls. 91 a 
94).

A cópia obtida estava com sua vigência vencida e foi solicitada a verificação quanto a renovação ou 
aditamento do referido termo em 16/08/2010 (fls. 97 e 98).

Em 09/09/2014, a chefe da UGI-Centro encaminha o processo à CEEC com a informação de que mão 
houve a renovação ou aditamento do termo de cooperação técnica (fl. 100).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 2º, 
3º e 4º da Lei Federal nº 9.873/99; que o interessado após ser autuado apresentou defesa em 23/02/2006, 
data esta que interrompeu a prescrição; e que desde 23/02/2006 não houve qualquer ato de apuração do 
fato, tendo o processo ficado sem resolução até a presente data.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM ( ORIGINAL)     -- JOÃO ARIOVALDO D'AMARO  (VISTOR)
3

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO
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Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 520.165 lavrado em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de 
Farias devido à sua prescrição conforme a Lei nº 9.873/99.

____________________________________________________________________
SEGUE ABAIXO PARECER DO VISTOR  CONSELHEIRO JOÃO ARIOVALDO D'AMARO

Sr Coordenador

Agradeço a vista concedida, devolvo após tomar ciência sobre o conteúdo.

II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . I - REQUER CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO

A-133/2011 V2 PAULO VICTOR CANEVARI DE ALMEIDA

HISTORICO:

O presente processo trata de solicitação de Acervo Técnico - CAT feita pelo interessado e foi encaminhado 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil "para análise e manifestação quanto à compatibilidade dos 
serviços executados conforme Atestado (fls. 57 a 64), e as atribuições do profissional (fl. 88) do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73 do Confea".

Às folhas 106 a 108, encontra-se Decisão CEEC nº 885/2015, aprovando parecer de conselheiro relator 
onde basicamente pede-se que se atendida algumas exigências seja emitido a Certidão de Acervo Técnico 
ao interessado.

À folha 121, informação da UGI Araçatuba comunicando que as exigências foram cumpridas e a CAT 
emitida ao profissional interessado e encaminhamento do presente processo a CEEC para ciência.

PARECER / VOTO:

Como conselheiro relator não tenho nada a acrescentar, que seja pautado a Câmara de Engenharia Civil 
para ciência, conforme solicitado pela UGI Araçatuba.

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
4

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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A-596/2015  JULIANA POLIZEL

HISTÓRICO:
O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI de Araraquara (fl. 30), tendo em vista as atribuições 
da profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Monte Alto (fl. 07 a 14) e ART´s 92221220150324638, 92221220150330726,  
92221220150934503 (fls. 04 a 06) no que diz respeito a “Elaboração de plano de mobilidade urbana.”
A interessada, Engenheira Ambiental Juliana Polizel é registrada nesse conselho sob no 5063739077 (fl. 
25) com atribuições Artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea.

PARECER:
Considerando que o interessado possui atribuições do Artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea;
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”
Considerando as atividades de 01 a 14 e 18 do Artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea, referentes à 
administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, 
seus serviços afins e correlatos.
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
 Considerando as Referências Curriculares do MEC, onde descreve: 
“O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua no 
planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua atividade, projeta e 
acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de empreendimentos nos 
ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. 

AMANDIO J.C.  D'ALMEIDA JUNIOR
5
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UGI ARARAQUARA
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Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e estudos de 
viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e 
avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a legislação e os 
impactos socioambientais.
Considerando os temas abordados na formação do Engenheiro Ambiental: 
Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; 
Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; 
Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos 
Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, 
Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência 
dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS).
Considerando os ambientes de atuação do Engenheiro Ambiental: 
O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e 
empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e 
laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa 
própria ou prestando consultoria.

Considerando o escopo das atividades desenvolvidas apontadas no Atestado de Execução dos serviços 
emitido pelo Departamento Municipal de Transito e Mobilidade Urbana da Prefeitura Municipal de Monte 
Alto – SP.

Considerando a grade curricular do curso de Engenharia Ambiental cursada pela interessada (fls. 20 a 23) 

VOTO:

Pelo indeferimento da emissão da Certidão de Acervo Técnico (CAT) relativa às ART´s  números 
92221220150324638,  92221220150330726 e 92221220150934503, por descreverem atividades não 
abrangidas pelas atribuições da requerente.
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A-1097/1994 V7 PEDRO HENRIQUE MILANI

HISTÓRICO:

O processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Araraquara (fl. 17) tendo em vista as atribuições do 
profissional e as atividades constantes do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela GOLDFARB 
Empreendimentos Imobiliário ltda. (fl. 05) e ART 92221220102291358 (fl. 5) no que diz respeito a 
“elaboração Estudo de Impacto Ambiental de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Transito 
e do Relatório Ambiental Preliminar, constituído pelo projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares, plano de campanha pela implantação da 
Coleta Seletiva, Plano de Controle Ambiental e Memorial de Caracterização do Empreendimento imobiliário 
para obtenção da Licença Ambiental do empreendimento multifamiliar vertical a ser construído à Av. 
Sapopemba 100, Santo André SP (fl. 15).”
O interessado é registrado sob no 506003983 no CREA-SP com os títulos: Técnico em Edificações, com 
atribuições do Artigo 3º da Resolução 262 circunscritas às edificações por força de sentença proferida em 
Mandato de Segurança e Tecnólogo em Construção Civil – Edificações com atribuições da Resolução 
313/86 do Confea.

PARECER:

Considerando as atribuições descritas na Resolução 313/86 do Confea:
Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e de sua fiscalização, respeitado o limite de sua formação, consiste em :

1)Elaboração de Orçamento
2)Padronização, mensuração, e controle de qualidade.
3)Condução de trabalho técnico.
4)Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.
5)Execução de instalação, montagem e reparo.
6)Operação e manutenção de equipamento e instalação.
7)Execução de desenho técnico.

Parágrafo Único – Compete, ainda aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos:
1)Execução de obras e serviço técnico
2)Fiscalização de obra e serviço técnico
3)Padronização técnica especializada 

Considerando a diversidade e multidisciplinaridade das atividades descritas no Atestado emitido pela 
GOLDFARB Empreendimentos Imobiliário ltda.

VOTO:

Pelo indeferimento da emissão da Certidão de Acervo Técnico (CAT) relativa a ART 92221220102291358 
por abranger atividades não contempladas nas atribuições do profissional.

AMANDIO J.C.  D'ALMEIDA JUNIOR
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A-1122/2013  EDUARDO JOSE DOS SANTOS

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Araraquara (fl.73), tendo em vista as 
atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela 
empresa Gás Brasiliano Distribuidora S/A (fls. 67/69), no que diz respeito a serviços executados e as 
atribuições do profissional.

Dado da ART, registrada pelo engenheiro civil Eduardo José dos Santos, registrado neste Conselho sob nº 
5068972050 e com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea".

ART relacionada  - ART nº 922212201401103878 (fl.65);
Classificação da anotação - Responsabilidade Técnica;
Natureza - Rede de gás;
Atividades Técnicas - Elaboração de projeto executivo de rede de gás;
Contratante - Gás Brasiliano Distribuidora S/A;
Contratada - EJS Projetos Ltda ME;
Local da obra / serviço - Av. Doutor Frederico Meller - Araraquara - SP;
Período - 13/01/2014 e previsão de término 10/01/2015;
ART gerada em - 27/01/2014;

Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl.64);
2) ART do serviços executados (fls. 65/66);
3) Atestado de Capacidade Técnica (fls.67/69), emitido pela Gás Brasiliano Distribuidora S/A, em favor da 
empresa EJS Projetos Ltda ME, na qual o interessado é sócio, tendo como atividade técnica a "elaboração 
dos projetos da rede de distribuição de gás natural e rede existente, com extensão total de 166 Km de 
projeto executivo compreendendo extensões de rede primária e rede secundária", desde 10/01/2014, 
sendo o interessado o responsável técnico

Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que a empresa 
EJS Projetos Ltda ME, encontra-se registrada neste Conselho sob nº789130.

Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: engenheiro mecânico Marcos 
Rogério Agostta.

À folha 82, através de Decisão CEEC nº1068/2015 foi solicitado ao interessado cópia do contrato nº 
253/2014, conforme citado no atestado para continuidade da análise por este conselheiro.

À folha 85 a 111 encontra-se a cópia do contrato solicitado enviado pela UGI Araraquara em 12/11/2015 à 
CEEC.

PARECER:

Considerando a Resolução nº 218/73 do Confea, nos seguintes artigos:

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
7
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Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
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etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
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infrações do Código de Ética.

Considerando a Decisão Normativa Nº 32, de 14 de dezembro de 1988, onde estabelece atribuições em 
projetos, execução e manutenção de Central de Gás, decide:

1 - As "Centrais de Gás", para fins de atribuições profissionais das atividades de projeto, execução e 
manutenção, serão consideradas pelo Sistema CONFEA/CREAs em três tipos, a saber:

1.1 - "Centrais de Gás" de distribuição em edificações;
1.2 - "Centrais de Gás" de distribuição em redes urbanas subterrâneas;
1.3 - "Centrais de Gás" de Produção, Transformação, Armazenamento e Distribuição.

2 - Têm atribuições para exercer as atividades de projeto, execução e manutenção de Centrais de Gás, os 
seguintes profissionais:

2.1 - Engenheiros Civis, de Fortificação e Arquitetos para o constante do item 1.1 supra;
2.2 - Os Engenheiros Mecânicos, os Engenheiros Químicos, os Engenheiros Industriais das Modalidades 
Mecânica e Química para os constantes dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 supra;
2.3 - Os Engenheiros Metalurgistas e Engenheiros Industriais da Modalidade Metalurgia para o constante 
do item 1.3 supra, na área da Metalurgia.

VOTO:

Verificando-se a incompatibilidade ao disposto da Decisão Normativa Nº 32, de 14 de dezembro de 1988, 
do Confea, voto para que seja indeferida a Certidão de Acervo Técnico ao profissional Engenheiro Civil 
Eduardo José dos Santos;
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A-784/2013  PAULO FARIA DE OLIVEIRA

HISTÓRICO

Trata-se de um Processo para obtenção de Certidão de  Acervo Técnico, solicitado pelo Engenheiro 
Ambiental Paulo Faria de Oliveira, pelo serviços de: “Elaboração – Manutenção: de Poço, Reservação de 
Água (de Água e Esgoto da Rede Pública), Barragem, Adutora, Estação Elevatória e Estação de 
Tratamento de Água” conforme ART nº 9222122131002863.
Em 09/03/2014 este Conselheiro Relator indeferiu a CAT pelo motivo de que a Resolução 218 não 
contempla os serviços de “Manutenção”, cujo relato foi aprovado por unanimidade.
O Interessado recorreu ao CREA indagando ser estrangeiro residente no Brasil a vários anos, ser 
licenciado por uma Universidade Portuguesa com reconhecimento pela Universidade federal do Paraná, ter 
concluído MBA em Gestão Empresarial, etc..  
Este Conselheiro Relator esclarece que não se trata de nacionalidade ou Universidade, mas sim de 
Competências atribuídas pela Resolução 218 e Resolução 447/2000.

PARECER:
Trata-se de serviços de MANUTENÇÃO , e de acordo com o Art. 2º da Resolução nº 447/2000 do 
CONFEA, o qual estabelece competência ao Engenheiro Ambiental, as atribuições desta modalidade são 
as atividades de 1 a 14 e 18 do Art. 1º da Resolução 218, não contemplando a MANUTENÇÃO. E de 
acordo com o Art. 25 da Resolução 1025/2009 do CONFEA, em seu item II, que a nulidade da ART 
ocorrerá quando for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições 
profissionais do responsável técnico à época do registro da ART.

VOTO:

Pelo INDEFERIMENTO e emissão da Certidão de Acerto Técnico CAT ao Engenheiro Ambiental  PAULO 
FARIA DE OLIVEIRA pelos serviços serem INCOMPATÍVEIS com suas atribuições.

LUIZ ANTONIO DALTO
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A-1097/1994 V5 PEDRO HENRIQUE MILANI

HISTÓRICO:

O processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Campinas tendo em vista as atribuições do profissional e 
as atividades constantes do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Franco 
da Rocha – SP (fl. 04) e ART 92221220140418371 (fl. 3) no que diz respeito a “elaboração da retificação 
do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do município de Franco da Rocha – 
PMGIRS/FR para atendimento integral do Artigo 19 da Lei Federal 12.305/2010.”
O interessado é registrado sob no 506003983 no CREA-SP com os títulos: Técnico em Edificações, com 
atribuições do Artigo 3º da Resolução 262 circunscritas às edificações por força de sentença proferida em 
Mandato de Segurança e Tecnólogo em Construção Civil – Edificações com atribuições da Resolução 
313/86 do Confea.

PARECER:

Considerando as atribuições descritas na Resolução 313/86 do Confea:
Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e de sua fiscalização, respeitado o limite de sua formação, consiste em :
1)Elaboração de Orçamento
2)Padronização, mensuração, e controle de qualidade.
3)Condução de trabalho técnico.
4)Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.
5)Execução de instalação, montagem e reparo.
6)Operação e manutenção de equipamento e instalação.
7)Execução de desenho técnico.
Parágrafo Único – Compete, ainda aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos:
1)Execução de obras e serviço técnico
2)Fiscalização de obra e serviço técnico
3)Padronização técnica especializada 

Considerando o descrito no Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Franco da Rocha: 
“ ... atesta para os devidos fins que a empresa TRS Ambiental Ltda, regularmente inscrita CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob no10.393.273/0001-05 com sede à rua Catequese, 1149 – 9º andar – Conjunto 
92 – Vila Guiomar, Santo André – SP tendo como responsável técnico o Tecnólogo em Construção Civil – 
Modalidade Edificações –Pedro Henrique Milani – CREA/SP 506003983 ART 92221220140418371, 
executou a contento desta modalidade, dentro das especificações contratuais no período de 02/04/2014 a 
31/10/2014, através da Carta Convite no 004/2014, Termo de Contrato 016/2014, Nota de Empenho no 
2322-000 e Termo Aditivo no 001/2014 a condução dos trabalhos técnicos da equipe composta por 1 (um) 
Administrador público; 1 (um) Engenheiro Civil; 1 (um) Engenheiro Ambiental; 1(um) historiador; 1 (um) 
Tecnólogo em Construção Civil para elaboração da Retificação do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de Franco da Rocha – PMGIRS/FR, para atendimento integral do Artigo 19 
da Lei Federal 12.305/2010.”

Considerando a multidisciplinaridade das atividades referentes ao trabalho descrito.

AMANDIO J.C.  D'ALMEIDA JUNIOR
9
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Considerando a composição da equipe de trabalho citada no Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de 
Franco da Rocha - SP.

Considerando a abrangência do conteúdo mínimo da gestão integrada de resíduos sólidos, conforme artigo 
19 da Lei Federal 12.305/2010.

VOTO:

Solicitar ao interessado a complementação da documentação apresentada para melhor análise do 
processo:

1)Sejam apresentadas as devidas Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) dos demais 
integrantes da equipe citada no Atestado emitido pela Prefeitura de Franco da Rocha relativo aos trabalhos 
por eles desenvolvidos e vinculados à equipe de trabalho;

2)Apresentação do Termo de Contrato entre a empresa TRS Ambiental Ltda. e a Prefeitura de Franco da 
Rocha para melhor identificação das atividades desenvolvidas pela empresa e identificação dos 
respectivos profissionais responsáveis.

3)Esclarecimento quanto as atividades técnicas desenvolvidas pelo interessado.



 26

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

A-175/1996 V3 JOSE VALTER DAL MORO FILHO

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado a CEEC pela UGI de Mogi das Cruzes (fls 19 e 20), tendo em vista 
que:
1 - Que o requerimento de emissão de CAT é o de número sob protocolo A - 2015018887     (fl. 14);
2 - Que a ART de folha 03 é registrada tendo como contratada a empresa "Flasa Engenharia e 
Construções Ltda" e que a contratante é a "Fundação para o Desenvolvimento de Educação";
3 - Que a folha 04 é apresentado Atestado de Capacidade Técnica tendo como contratante a Escola EEPG 
Jardim Sapopemba II, porém não constam dados tais como: razão social e CNPJ, título e número do CREA 
do responsável técnico, descrição dos serviços realizados como quantitativos e qualitativos, identificação 
com CPF dos signatários (fl. 09);
4 - Que apesar de notificado o profissional a atender os dados faltantes no Atestado conforme descrito 
acima, o mesmo apresenta a folha 10, "Declaração", onde informa da impossibilidade do atendimento, 
solicitando reconsideração;
5 - Que conforme informações (fl.19) da UGI de Mogi das Cruzes, o processo é encaminhado a CEEC, a 
vista do disposto pelo profissional;

Dados da ART, registrada pelo Engenheiro Civil José Valter Dal Moro Filho, registrado neste Conselho sob 
nº 0601707032 e com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea.

ART relacionada - ART nº 0601707032/96 (fl. 03);
Classificação da anotação - Co-Responsável Técnico;
Natureza - Edificações;
Atividades Técnicas - Execução;
Contratante - Fundação para o Desenvolvimento de Educação;
Contratada - Flasa Engenharia e Construções Ltda;
Local da obra / serviço - Rua Guaricanga, s/n, Diadema, SP;
Período - não informado;
ART gerada em - 21/03/1996;
Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 14);
2) ART dos serviços executados (fl. 03);
3) À folha 04, Atestado emitido não consta nome da empresa, em favor da empresa Flasa Engenharia e 
Construções Ltda.;
4) À folha 04, Atestado emitido consta a atividade técnica execução de edificações com área construída de 
1.322,00 m², no período de 08/04/1996 a 03/04/1997, tendo como responsável técnico pela obra José 
Valter Dal Moro Filho entre outros;

Destaca-se ainda que no Atestado não consta a qualificação profissional dos declarantes;

PARECER:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, no seguinte artigo:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Considerando a Resolução nº 218/73 do Confea, nos seguintes artigos:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
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Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve estar acompanhado 
de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original ou que comprovem a efetiva 
participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos técnicos, 
correspondências, diário de obras ou documento equivalente.

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
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comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.

VOTO: 

Verificando-se a incompatibilidade ao disposto da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do 
Confea, voto para que seja indeferida a Certidão de Acervo Técnico ao profissional Engenheiro Civil José 
Valter Dal Moro Filho;
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A-503/2001 V5 MANOEL MIGUEL NETO

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Mogi das Cruzes(fls.25 e 30), tendo em vista 
que:
1) Que o requerimento de emissão de CAT é o sob protocolo A 2015016583 (fl. 27);
2) Que as ART's (fls. 03 a 08), que se referem aos serviços tendo como contratada a empresa "Enginnering 
S.A. Serviços Técnicos" e contratante a empresa "Ancar Ivanhoe Campinas S.A.";
3) Que a folha 09 é apresentado Atestado de Capacidade Técnica tendo como contratante a empresa 
"Ancar Ivanhoe Campinas S.A." e contratada a empresa "Enginnering S.A. Serviços Técnicos";
4) Que a folha 10 foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços entre a "Enginnering S.A. Serviços 
Técnicos" e contratada a empresa "Paulimack Engenharia Civil ME (obs: No objeto do contrato não se 
apura a qual obra se refere);
5) Que conforme informações das folhas 11,13 e 15, o interessado possui contrato com a empresa 
Paulimack Engenharia Civil ME;
6) Que ao solicitarem as divergências, bem como esclarecesse se houve contrato de subempreitada ou 
não, o interessado apresentou declaração á folha 19, bem como outro contrato (fls. 20/21) entre o próprio e 
a empresa Enginnering S.A. Serviços Técnicos, porém genérico relativo a serviços.

Dados da ART, registrada pelo engenheiro civil Manoel Miguel Neto, registrado neste Conselho sob nº 
0601228740 e com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea".

ART relacionada  - Folhas de 03 a 08;
Classificação da anotação - Responsabilidade Técnica;
Natureza - Edificações;
Atividades Técnicas - Gerenciamento e Fiscalização;
Contratante - Ancar Ivanhoe Campinas S.A.;
Contratada - Enginnering S.A. Serviços Técnicos;
Local da obra / serviço - Av. John boyd Dunlop, 3900 - Campinas - SP;
Período - 01/08/2011 a 30/06/2013 (ART inicial e ART's aditivos);
ART gerada em - 08/03/2012;

Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl.27);
2) ART's dos serviços executados (fl. 03 a 08);
3) Atestado de Capacidade Técnica (fl. 09), emitido pela Ancar Ivanhoe Campinas S.A, em favor da 
empresa Enginnering S.A. Serviços Técnicos, tendo como atividade técnica "gerenciamento e fiscalização 
da construção de um novo Shopping Center, sito a John boyd Dunlop, 3900 - Campinas / SP", no período 
de 01/08/2011 a 30/06/2013, tendo como responsável técnico o engenheiro civil Manoel Miguel Neto entre 
outros;

Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: engenheiro civil Paulo Brito 
(CREA nº 5063088078).

PARECER:

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Considerando a Resolução nº 218/73 do Confea, nos seguintes artigos:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
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Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve estar acompanhado 
de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original ou que comprovem a efetiva 
participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos técnicos, 
correspondências, diário de obras ou documento equivalente.

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 



 33

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.

VOTO:

Verificando-se a incompatibilidade ao disposto do artigo 61 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 
2009, do Confea, pois no processo observa referência a subcontratação ou subempreitada, solicito a 
Unidade Gestão Inspetoria de Mogi das Cruzes que informe ao interessado necessidade de:

1) Cópia do contrato da empresa contratada Enginnering S.A. Serviços Técnicos com  empresa contratante 
Ancar Ivanhoe Campinas S.A.;

2) Atestado da empresa Enginnering S.A. Serviços Técnicos, relacionando o interessado com atividade 
técnica "gerenciamento e fiscalização da construção de um novo Shopping Center, sito a John boyd 
Dunlop, 3900 - Campinas / SP", no período de 01/08/2011 a 30/06/2013.

3) Atestado da empresa contratante Ancar Ivanhoe Campinas S.A. em prol do interessado como 
subcontratado ou subempreitado pela empresa Enginnering S.A. Serviços Técnicos, representando assim 
sua anuência;

Ao se atender os itens relacionados acima que se encaminhe novamente este processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para continuidade da análise.
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A-467/2005 V1 VINICIUS SOARES VIEIRA

I - HISTÓRICO: 
O Eng. Amb Vinicius Soares Vieira, CREA SP 2 604 422 670, requer CAT de serviços prestados, conforme 
Atestado de Capacidade Técnica, à VIPE – Viação Pe Eustáquio Ltda..
 Conforme fls. 5/6 foram executados Plano de Remediação pela Técnica de Extração Multifásica, com o 
objetivo de fase livre móvel.
 O profissional possui atribuições do art. 2 da Resolução 447/00 que consiste nas atividades 1-14 e 18 do 
art. 1 da Resolução 218/73.
Porém, ao recolher a ART. nº 92221220130785742, erroneamente preencheu o item 4-  Atividade Técnica, 
utilizando a tabela de Geologia ao invés da de Meio Ambiente.

II – PARECER:

Ocorreu, a nosso ver, erro justificável, sem demonstrar dolo ou má fé, pois além do Atestado de 
Capacidade Técnica, às fls. 05, na própria ART, item5- Observações, descreve corretamente o serviço 
executado

 III- VOTO: 

Pela concessão da CAT ao profissional, conforme solicitado

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE



 35

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

A-863/2012 V2 PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO

Histórico

Trata-se de processo encaminhado pelo Chefe da UGI Santo André à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil – CEEC para a apreciação de requerimento de registro de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART (fls. 02), do Eng. Civil Percy Alberto do Nascimento, nos termos do artigo 68 da Resolução 
Confea nº 1025/2009, e emissão de Certidão de ART, com registro de Atestado, nos termos do art. 63 da 
mesma Resolução.
Quanto ao requerente, Percy Alberto do Nascimento:
- Detentor do título acadêmico de Engenheiro Civil, e das atribuições do art. 7º da Resolução nº 218/73 – 
CONFEA;
- Registrado neste Conselho sob nº 0682443040, desde 19/09/2011.
Responsabilidades Técnicas Ativas
Registro da Empresa:2018629
Razão Social: AGUAS SUBTERRANEAS S/A DO BRASIL
Tipo de Vínculo:DIRETOR
Data de Início: 04/09/2015

Registro da Empresa: 1857338
Razão Social: OSSA BRASIL ENGENHARIA E OBRAS SUBTERRANEAS LTDA
Tipo de Vínculo: SÓCIO
Data de Início: 11/07/2012

Quanto ao Acervo solicitado em 11/02/2016 (fls. 02) 
Requer o profissional a Inclusão ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no Exterior, e a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico para registro de atestado de atividade concluída, relativamente à ART nº 
92221220160140175 (fls. 03).
Quanto ao Acervo solicitado em 11/02/2016 (fls. 15) 
Requer o profissional a Inclusão ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no Exterior, e a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico para registro de atestado de atividade concluída, relativamente à ART nº 
92221220160144998 (fls. 18) substituição retificadora nº 9222122016044998 (fls. 16)

Legislação vigente:
1.Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
13

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
2.Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo CONFEA, de 
uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

 3.Resolução nº 1.025, de 30/10/2009 - Confea - “Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências”.
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.
§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.”
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica. 
Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.
Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos deve explicitar o período e 
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as etapas executadas.
Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve estar acompanhado 
de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original ou que comprovem a efetiva 
participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos técnicos, 
correspondências, diário de obras ou documento equivalente.
Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas. 
Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, que executou obra, 
prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a inclusão desta atividade ao seu 
acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde que tenha sido realizada após sua 
diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao acervo técnico de 
atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua reativação após entrada 
no país.” (grifo nosso)
Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve ser requerida ao Crea por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos seguintes documentos:
I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, indicando o nível de 
participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente.
§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada cópia do contrato ou de 
documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes.
§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado.
Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para verificação da documentação 
apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação brasileira em 
vigor à época de sua execução.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de registro da ART após a 
verificação das informações apresentadas.  
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o recolhimento do valor relativo ao 
registro da ART.
§ 3º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as informações apresentadas e adotar as 
providências necessárias ao caso.
4.Resolução nº 218/73 – Confea, – Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Parecer
A presente solicitação de Acervo Técnico pleiteada pelo profissional Eng. Civil Percy Alberto do 
Nascimento não encontra consonância com o estabelecido no disposto do Parágrafo Único do artigo 65 da 
Resolução Confea nº 1025/2009, tendo em vista que o profissional teria o prazo de um ano para requerer a 
inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior, contados da data de sua reativação 
ocorrida em 19/09/2011.
Considerando a legislação vigente sobro o assunto, a solicitação não encontra amparo legal para ser 
atendida.

Voto 
Pelo indeferimento do requerido pelo profissional.
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A-213/2001 V11 MARCO ANTONIO DE STEFANO

I - HISTÓRICO: 

O presente SF foi encaminhado à CEEC pela UGI de Santos sobre as atribuições do Eng. Civ Marco 
Antonio de Stefano, CREASP 0600305613-SP, no que concerne a serviços de
“Remoção de árvores, poda de raiz e copa, necessário ao manejo da arborização urbana e das áreas 
verdes existentes em Santos ( Zona Noroeste e Leste)” – fls. 07 e verso.
O profissional possui as atribuições do art. 28° do Decreto Federal 23569-33 exceto alínea “g”.
 Anexa as ARTs de Obra Serviços prestados pela FORTNORT da qual é um dos Responsáveis Técnicos, 
bem como Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Santos, contratante do 
serviço

II – PARECER:

Segundo o  art. 28º do Decrete 23569-1933 ,

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas
as suas obras complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem
e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e
abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e
irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a
portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao
saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das
alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

Pelo meu entender, s.m.j. o serviço executado enquadra-se perfeitamente na alínea “i” descrita acima

III-  VOTO: 

Pela concessão da CAT ao profissional Eng. Civ Marco Antonio de Stefano, conforme solicitado.

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
14

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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A-213/2001 V12 MARCO ANTONIO DE STEFANO

I - HISTÓRICO: 

O presente SF foi encaminhado à CEEC pela UGI de Santos sobre as atribuições do Eng. Civ Marco 
Antonio de Stefano, CREASP 0600305613-SP, no que concerne a serviços de
“Transplante de árvores, revolvimento e ajuste de solo e limpeza de superfície com hidro-jateamento”- fls. 
33 e verso) .
O profissional possui as atribuições do art. 28° do Decreto Federal 23569-33 exceto alínea “g”.
 Anexa as ARTs de Obra Serviços prestados pela FORTNORT da qual é um dos Responsáveis Técnicos, 
juntamente com o Eng. Agr Flávio Pinto Cardozo, CREA SP 60154607.
Anexa ainda Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Santos, contratante 
do serviço.

II – PARECER:

Segundo o  art. 28º do Decrete 23569-1933 ,

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas
as suas obras complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem
e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e
abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e
irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a
portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao
saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das
alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

Pelo meu entender, s.m.j. o serviço executado enquadra-se perfeitamente na alínea “i” descrita acima, e 
conta com a presença de RT Engenheiro Agrônomo.

III-  VOTO: 

Pela concessão da CAT ao profissional Eng. Civ Marco Antonio de Stefano, conforme solicitado.

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
15
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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A-707/2010 V3 JOSÉ MARIA DE SOUZA PINTO

HISTÓRICO

O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI Campinas (fl. 182), tendo em vista as informações 
obtidas junto à Prefeitura Municipal de Campinas em resposta ao Ofício nº 4479/2014.
Dados da ART registrada pelo Engenheiro Civil José Maria de Souza Pinto, registrado neste Conselho sob 
nº 5061920200 e com atribuições dos artigos 7º da Resolução nº 218/73 do Confea

ART  relacionada :  ART nº 92221220100014708 (fls. 05).
Classificação da anotação: Obra ou Serviço
Atividades técnicas: Fiscalização de Obra
Contratante: Fercan Construções e Incorp. De Imóveis Ltda.
Local da obra/serviço: Rua Cinco, s/n, Campinas-SP
Período: 11/01/2010
ART gerada em:07/01/2010

A Câmara Especializada de Engenharia Civil (CEEC) decidiu, através da Decisão CEEC/SP nº 322/2014 
(fls. 157 e 158), quanto a: “A) Pela autuação da empresa Fercan Constru7ções e Incorporações de Imóveis 
Lta., em processo próprio, por infração ao parágrafo único do artgo 64 da Lei Federal 5.194/66, certificando-
se a inexistência de outro processo por motivo idêntico, no momento em que mesmo com o registro 
cancelado desenvolveu as atividades da engenharia na execução de obra de construção objeto do 
presente processo; B) Que seja apurada a autenticidade do documento apresentado às fls. 06 a 09 junto à 
Prefeitura Municipal de Campinas, em contraposição à resposta por ela proferida às fls. 88 em diante; C) 
Que seja apurada a autenticidade do documento apresentado às fls. 137 junto à empresa Fercan 
Construções e Incorporações de Imóveis Ltda, não notificada pela fiscalização até o momento, obtendo 
informações a cerca da sua situação de paralisação/funcionamento em contraposição ao informado às fls. 
19 e 20 pelo interessado e informação da Receita Federal; e D) Após a confirmação junto à Prefeitura 
sobre os documentos apresentados retornar para a sequência da análise, bem como efetuar novas 
diligências no sentido da tentativa de obter declaração do Eng. Civil Francisco dos Santos Junior sobre a 
ocorrência”.
A empresa Fercan Construções e Incorporações de Imóveis Ltda declara estar inativa desde o término da 
obra da CEMEI Parque Shalon e que o Engenheiro José Maria de Souza Pinto foi o último preposto na 
execução da referida obra (fl. 172).
O Engenheiro Francisco dos Santos Junior informa que era o responsável técnico da empresa Fercan 
Construções e Incorporação de Imóveis Ltda no ano de 2008 e que participou da execução da 
terraplanagem, mobilização e montagem de canteiro, execução de fundações pelo método de estacas 
cravadas e que após estes trabalhos e em virtude do não recebimento de salários pediu demissão (fl. 173).
A Prefeitura Municipal de Campinas reconheceu a participação do engenheiro José Maria de Souza Pinto 
na obra e, também, a autenticidade do Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Campinas em 
22/10/2012.

PARECER E VOTO
•Analisando o Atestado de Capacidade Técnica emitido em 22/10/2012, verifica-se que a data de início da 
execução (12/01/2010) não condiz com o Contrato nº 56/07 assinado em 02/07/2007, pois em seus 
quantitativos temos a locação da obra, escavação, ou seja, a obra demorou quase três anos para iniciar. O 
profissional requerente declara em sua ART que os serviços iniciaram em 11/01/2010, mas antes deste 
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haviam outros profissionais na referida obra, cuja data de início é 30/07/2007. Devemos atentar também 
aos Termos de Aditivos assinados em 03/11/2008 e 19/02/2010, portanto há muita inconsistência de 
informações no referido Atestado.
•Considerando esclarecimentos prestados pela empresa Fercan Construções e Incorporações de Imóveis 
Ltda;
•Considerando esclarecimentos prestados pelo Engenheiro Francisco dos Santos Junior;
•Considerando esclarecimentos prestados pela Prefeitura Municipal de Campinas;

Voto pelo retorno do processo à UGI, a qual deverá solicitar do profissional: 1) Novo Atestado de 
Capacidade Técnica com data real da execução dos serviços, explicitando os profissionais envolvidos e 
respectivos períodos de participação; 2) ART de cada Termo de Aditivo; 3) Registrar ART substituição 
retificadora corrigindo o campo “Contratante” devendo constar a Prefeitura Municipal de Campinas; c) 
Alterar a atividade técnica de “fiscalização de obra” para “execução”, tendo em vista que o Atestado declara 
que o profissional foi responsável pela execução dos serviços; d) No campo “Observações” deverá 
informar “Empresa contratada: Fercan Construções e Incorporações de Imóveis Ltda “.
•Após atendimento, retornar processo a essa Câmara para prosseguimento na análise.
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A-1077/2013  DANIEL COUTINHO AGUIAR

I. HISTÓRICO

O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Sorocaba (fl. 81), tendo em vista as atribuições 
do profissional e as atividades constantes do Atestado de Capacidade  Técnica emitido pelo Ministério 
Público do Trabalho - 2° Região (fls. 42/46) e ART (fls. 40) no que diz respeito a "fornecimento e instalação 
de conjunto de porteiro  eletrônico/interfone totalizando 1 unidade, instalação e configuração de software 
DVR stand alone e acesso remoto em PC, totalizando 16 horas, fornecimento e instalação de aparelho de 
ar condicionado tipo “split” 7.000 BTU/h totalizando 1 unidade e fornecimento e instalação de aparelho de 
ar-condicionado tipo "Split" 12.000 BTU/h totalizando 1 unidade".

Dado da ART, registradas pelo Engenheiro Civil Daniel Coutinho Aguiar, registrado neste Conselho sob n° 
5061799930 e com atribuições dos artigos 7° da Resolução n° 218/73 do Confea.

ART's relacionadas: ART n° 92221220140314773 (fls. 40)
Classificação da anotação : Responsabilidade Técnica 
Natureza : Edifícios 
Atividades Técnicas: Execução Elétrica
Contratante:  Ministério Público do Trabalho - 2° Região 
Local da obra/serviço: Rua Ibirapitanga, n° 19 - Guarulhos - SP
Período : 10/02/2014 a 09/06/2014
ART gerada em: 12/03/2014

Do processo ainda ressaltamos:
- Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 37);
- ART n° 92221220140314773 dos serviços executados (fls. 40); 
 - Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Ministério Público do Trabalho - 2° Região, pelos serviços 
de "execução de "serviço de reforma e adaptações no imóvel sede da PTM de Guarulhos" (fls. 42/46), 
tendo como responsável técnico o profissional Engenheiro Civil Daniel Coutinho Aguiar.
Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: Engenheiro Civil Alan de 
Almeida Flores Garcia, CREA n°5062332474.       

II. PARECER E VOTO

Considerando o histórico acima e considerando que o profissional Daniel Coutinho Aguiar, possui as 
Atribuições descritas no Artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1.973, do CONFEA, abaixo 
discriminadas:

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimentode água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
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afins e correlatos, (Art. 1º descrito abaixo).

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Diante o exposto acima, VOTO pela a concessão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, referente à ART 
nº 92221220140314773, para o Engenheiro Civil Daniel Coutinho Aguiar.
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A-675/2013 V2 TIAGO VIDAL RITA

HISTÓRICO: 

Sr. Coordenador,
Trata-se o precesso de solicitação de Atestado de Capacidade Técnica Engenheiro Ambiental  Tiago Vidal 
Rita no que diz respeito à: “Prestação serviço de gerenciamento e manutenção e operação do transbordo e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e industriais gerados dentro do município.” 
(fls. 09).
Diante do exposto o processo é encaminhado a CEEC pela UGI de Araçatuba (fls. 18), tendo em vista as 
atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica e as atribuições do profissional regidas pelo artigo 
2º da Resolução 447/2000.
 
Para tanto apresentou requerimento de acervo técnico através do atendimento web (fls.03 a 06), ART de 
obra ou serviço nº.92221220150912049  paga em 03/07/2015 (fl. 07 e 08) para início de contrato em 
27/08/2014 e conclusão prevista em 27/08/2015; atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Nazaré 
Paulista, pelas atividades de “Prestaçe serviço de gerenciamento e manutenção e operação do transbordo 
e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e industriais gerados dentro do município” 
datado de outubro de 2015 (fls. 09).
Não se evidencia no processo a baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART em questão.

PARECER:

1. Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2.Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 
também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento 
e ambiental e sistemas hidráulicos e sanitários.

3.Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
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Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:
PERFIL DO EGRESSO O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista atua no planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua 
atividade, projeta e acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de 
empreendimentos nos ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e 
estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, 
perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a 
legislação e os impactos sócio-ambientais. TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO Ecologia e 
Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; Informática; 
Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; Hidrologia; 
Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos Ambientais; 
Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, Líquidos e 
Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência dos 
Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS). AMBIENTES DE ATUAÇÃO O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de 
tecnologia ambiental; em órgãos públicos e empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e 
de saneamento; em empresas e laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de 
forma autônoma, em empresa própria ou prestando consultoria.

4.Considerando que os engenheiros ambientais podem, segundo decisão desta CEEC responsabilizar-se 
por Sistemas, métodos e processos de saneamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
esgotos, águas residuárias, rejeitos, resíduos urbanos, hospitalares, industriais e rurais, no âmbito de 
elaboração de projetos de dimensionamento e operação de processos ligados à taxa de aplicação de 
cargas hidráulicas, vazão, taxa de aplicação, tempo de detenção para degradação dos poluentes presentes 
nos efluentes, cálculos ligados a produção do lodo, dentre outros itens técnicos ligados ao 
dimensionamento e operação de processos de tratamento de efluentes, não relacionados a obras civis.
5.Considerando a Resolução 1025/09 do Confea: Da Baixa da ART - Art. 13. Para os efeitos legais, 
somente será considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a 
partir da data da baixa da ART correspondente.
Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das 
responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso. Art. 14. O término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo 
ou função. Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes 
motivos: I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART;
Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional. Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs 
que constarão da certidão. Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço 
em andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as 
atividades ou as etapas finalizadas. Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar 
a análise do requerimento e a verificação das informações apresentadas. § 1º O requerimento será 
deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução.§ 2º Compete ao 
Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar diligências para 
averiguar as informações apresentadas. Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o 
Anexo II, deve conter as seguintes informações: I – identificação do responsável técnico; II – dados das 
ARTs; III – observações ou ressalvas, quando for o caso; IV – local e data de expedição; e V – 
autenticação digital. Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 
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exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico. Art. 53. A CAT é válida em todo o 
território nacional.

VOTO:
1)Para que a UGI de Araçatuba verifique a “Baixa da ART” por se tratar de solicitação de CAT de obra ou 
serviço já concluído.
2)Que após verificação de baixa da ART de Nº 92221220150912049, somos de parecer pelo deferimento 
da CAT solicitada, nos termos do Atestado de Capacidade Técnica emitido para “Prestação serviço de 
gerenciamento e manutenção e operação do transbordo e destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e industriais gerados dentro do município.”
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II . III - CONSULTA TÉCNICA.
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A-667/2015  RICHARD DAVID ZACANTI

HISTÓRICO: 

Trata-se o precesso de solicitação de Atestado de Capacidade Técnica de profissional do sistema 
Confea/Crea por profissional Engenheiro Ambiental no que diz respeito à: “Coordenação da execução de 
recuperação vegetal de áreas degradadas, contemplando o plantio de 378 mudas”.
 
Para tanto apresentou ART 92221220151438292 (fl. 05) vinculada em substituição da ART 
922122015140096259 (fl. 04). Há também ART 92221220151438165 de cargo e função (fl. 03), atestado 
emitido pela Prefeitura Municipal de Carapicuiba - SP (fls 07), pela atividade de “Coordenação da Execução 
Recuperação Vegetal de Áreas Degradadas”

Considerando ser uma atividade sobreada com a Câmara de Agronomia, o processo foi encaminhado a 
esta câmara para apreciação e também para a câmara de Agronomia deste Conselho, conforme fls 13-14.

PARECER:

1. Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. (grifo nosso).
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2.Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 
também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento 
e ambiental e sistemas hidráulicos e sanitários.

3.Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:
PERFIL DO EGRESSO O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista atua no planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua 
atividade, projeta e acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: 
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abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de 
empreendimentos nos ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente (grifo nosso). Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e 
tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; 
efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a 
segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais. TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO Ecologia 
e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; Informática; 
Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; Hidrologia; 
Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos Ambientais; 
Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, Líquidos e 
Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência dos 
Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS). AMBIENTES DE ATUAÇÃO O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de 
tecnologia ambiental; em órgãos públicos e empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e 
de saneamento; em empresas e laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de 
forma autônoma, em empresa própria ou prestando consultoria.

4.Considerando o Art. 4º da Resolução 447/2000: Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou 
categoria da Engenharia, Modalidade Civil, prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.
5.Considerando que os Cursos de Engenharia Ambiental são diversos e oferecem diferentes grades 
curriculares, conduzindo a egressos com diferentes perfis profissiográficos
6.Considerando as decisões Plenárias deste Regional:
•PL/SP 742/2014, que DECIDIU aprovar o Relatório e Voto fundamentado exarado pelo Conselheiro 
Relator, que o Engenheiro Ambiental, com atribuições da Res. 447/00 do Confea, pode responsabilizar-se 
por laudos de flora e fauna, aquática e terrestre, nas áreas impactadas, com restrição aos projetos e 
execução de revegetação assistida, por envolverem atividades estranhas às atribuições do Engenheiro 
Ambiental.
•PL/SP 15/2015, que DECIDIU rejeitar o parecer do Relato Original e aprovar o Relatório e Voto 
fundamentado exarado pelo Conselheiro Vistor, pela fixação do entendimento de que a solicitante pode 
responsabilizar-se tecnicamente por PRAD (Plano de Recuperação de Área Degradada) no âmbito de suas 
atribuições, ou seja, dentro de uma equipe multidisciplinar e por Laudo Técnico com identificação de 
espécies vegetais em ambientes impactados em conformidade com a Resolução 447/2000 conforme 
esclarecido pela PL-456/2011 e PL-979/2002, ambas do Confea.
•PL/SP 16/2015, DECIDIU rejeitar o parecer do Relato Original e aprovar o Relatório e Voto fundamentado 
exarado pelo Conselheiro Vistor, pela fixação do entendimento de que o solicitante pode responsabilizar-se 
tecnicamente por planta planialtimétrica cadastral e memorial descritivo onde sejam executados os 
levantamentos topográficos, planimétricos e/ou altiplanimétricos e considerando que o que não seria 
habilitação do Engenheiro Ambiental em questão, são os trabalhos de georreferenciamento e/ou 
geodésicos, e para tal deva cumprir o disposto na Instr. 2522/2011 deste conselho bem como o disposto na 
PL-2087/2004 do Confea; pode o engenheiro ambiental responsabilizar-se por laudo de caracterização da 
vegetação e laudo de fauna e diagnóstico ambiental envolvendo levantamento de uso e ocupação do solo, 
cobertura vegetal e recursos hídricos; contudo para projeto e execução de revegetação (projetos 
compensatórios às intervenções de uma obra), os engenheiros ambientais são restringidos de realizar 
essas atividades quando este projeto e execução de revegetação assistida envolvam atividades de manejo 
agroflorestal, aplicação de produtos agroquímicos fitossanitários como fertilizantes e pesticidas, não 
cobertas pela maioria dos currículos do Engenheiro Ambiental. Contudo, para projetos de revegetação em 
condução natural, os engenheiros ambientais poderão se responsabilizar.
7.Considerando que disciplinas como Biologia, Ecossistemas terrestes e aquáticos e interfaces, 
climatologia, solos, planejamento ambiental, recuperação de áreas degradadas conduzem o egresso a 
aplicar técnicas de plantio para recuperação de áreas degradadas, onde essas técnicas são tratadas 
principalmente nos conteúdos programáticos de Recuperação de Áraes Degradadas e Ecossistemas;
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VOTO:

Para o cumprimento do Art. 3º. Res. 447/2000 e bem como pelo explicito no item 5 do parecer deste 
relator, solicitar ao requerente que anexe a este processo a sua grade curricular bem como as ementas das 
disciplinas que comprovem que tenha cursado disciplinas relacionadas ao pleito e que envie novamente à 
esta especializada para parecer final.

III - PROCESSOS DE ORDEM C
III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÃO

C-32/2010 V2 UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2012 a 2015 do curso de Especialização em 
Engenharia Ambiental.
A última decisão consta nas fls. 200 e 201, na fl. 212 consta ofício encaminhando a documentação 
referente ao curso, à relação das turmas consta de fl. 216, os documentos referentes à autorização 
constam de fls. 227 e 228, as ementas e bibliografias constam de fls. 244 a 248.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2012 a 2015, anotação em carteira relativo ao curso de 
Engenharia Ambiental - Área de Ciências Ambientais, sem acréscimo de atribuições.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
20

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO
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C-216/2005 V2 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC JUNDIAÍ

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições das turmas de 2013 do curso Técnico em Meio Ambiente do SENAC Jundiaí.
Nas fl. 362 consta ofício da Instituição de Ensino informando que não houve alteração para a turma de 
2013, nas fls. de 364 e 373 consta o plano de curso.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder as turmas de 2013, atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional de Técnico 
em Meio Ambiente, código 113-10-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
21

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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C-333/2000 V3 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2013, 2014 e 2015 do curso Técnico em Meio Ambiente da 
Escola Técnica Estadual Vasco Antonio Venchiarutti.
A última decisão referente a 2012 consta de fl. 472 e 473, as fls. 476 consta o ofício referente às turmas de 
2013, 2014 e 2015, nas fls. 477 a 478 consta a documentação referente a autorização do curso, e nas fls. 
479 e 480 consta matriz curricular do curso.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder as turmas de 2013, 2014 e 2015, atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional 
de Técnico em Meio Ambiente, código 113-10-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
22

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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C-499/1980 V2 P1 ETE ENG. VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições das turmas de 2013, 2014 e 2015 do curso Técnico em Saneamento da ETE Eng. Vasco 
Antonio Venchiarutti.
A última decisão é referente a turma de 2012, e se encontra na fl. 203 do processo, o ofício referente as 
turmas se encontram na fl. 207, os documentos referentes a autorização se encontram na fl 208 a grade 
curricular se encontra na fl. 209.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder as turmas de 2013, 2014 e 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional 
de Técnico em Saneamento, código 113-08-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
23

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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C-500/1980 P1 V3 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2013, 2014 e 2015 do curso Técnico em Edificações da 
Escola Técnica Estadual Vasco Antonio Venchiarutti.
A última decisão referente a 2012 consta de fl. 296, as fls. 299 consta o ofício referente às turmas de 2013, 
2014 e 2015, nas fls. 300 e 301 consta a documentação referente a autorização do curso, e nas fls. 302 e 
303 consta matriz curricular do curso.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2013, 2014 e 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
24

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 56

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-896/2014  FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA - TATUAPÉ

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2015/2 do curso de Tecnologia em Transporte 
Terrestre da Faculdade de Tecnologia Victor Civita.
Na fl. 70 consta ofício referente a 2015/2, informando que não houve alteração, a relação de docentes 
consta de fls. 71 e 72.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2015/2, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
313/1986 do Confea, com o título profissional de Tecnólogo em Transporte Terrestre - Urbano código 112-
09-01, da tabela anexa da Resolução 473/02 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
25

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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C-898/2014  FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA - TATUAPÉ

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2015 do curso de Tecnologia em Construção de 
Edifícios da Faculdade de Tecnologia Victor Civita.
Na fl. 48 consta ofício referente a 2015, informando que não houve alteração, a relação de docentes consta 
de fls. 49 e 50.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2015, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
313/1986 do Confea, com o título profissional de Tecnólogo em Construção Civil - Edificações código 112-
01-01, da tabela anexa da Resolução 473/02 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
26
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C-944/2014  INSTITUTO BRASILEIRO DE DESIGN DE INTERIORES

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
Instituto Brasileiro de Design de Interiores.
O ofício solicitando o cadastramento se encontra na fl. 02, o regimento escolar se encontra nas fls. de 03 a 
20, e as publicações se encontram nas fls. 21 e 22.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto favorável ao cadastramento da Instituição de Ensino.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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C-249/2010 V2 ESCOLA TÉCNICA MOGIANA

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional da turma de 2015 do curso Técnico em Edificações da Escola Técnica 
Mogiana.
A última decisão consta de fl. 277, e é referente às turmas de 2014, na fl. 280 consta ofício referente a 
2015, informando que não houve alteração na grade, a relação de docentes de fl. 281.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder a turma de 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico 
em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-16/1992 V2 FACULDADE DE ENGENHARIA DE SP DA SOCIEDADE EDUCACIONAL

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2014 e 2015 do curso de Tecnologia em 
Construção Civil da Faculdade de Engenharia de SP da Sociedade Educacional.
A última decisão referente a turma de 2012 e 2013 se encontra na fl. 428 e 429, na fl. 434 consta ofício 
solicitando atribuições e informando que não houve alteração para as turmas formadas em 2014 e 2015, a 
relação de docentes se encontra na fl. 435.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2014 e 2015, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
313/1986 do Confea, com o título profissional de Tecnólogo em Construção Civil - Edificações código 112-
01-01, da tabela anexa da Resolução 473/02 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-955/2015  UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES – CAMPUS VILLA LOBOS

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para cadastramento do 
curso, e concessão das atribuições e título profissional das turmas egressas de 2005 a 2015 do curso de 
Tecnologia em Gestão Ambiental.
No processo não se encontram vários elementos para que sejam feitas as devidas análises.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por solicitar que a Universidade apresente:
- Matriz curricular de 2005;
- Relação com todas as turmas concluintes de 2005 a 2015.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-431/1980 V4 EPSG FUND. INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2015 do curso Técnico em Construção Civil da EPSG Fund. 
Instituto Tecnológico de Osasco.
Nas fls. 804 e 805 consta decisão referente às turmas de 2012 a 2014, na fl. 807 consta o ofício referente 
às turmas de 2015, informando que não houve alteração curricular, na fl. 808 consta declaração de 
funcionamento da diretoria de ensino da Secretaria de Educação, e relação de docentes de fl. 809.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2014 e 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-225/2015  UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SP - UNIAN

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2015/1 do curso Técnico em controle ambiental da 
Universidade Anhanguera de SP - UNIAN.
Na fl. 74 consta a última decisão referente às turmas de 2015/1.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por informar a UGI que Técnico em Meio Ambiente trata-se do Título Profissional, dado por 
similaridade, pois o título acadêmico Técnico em Controle Ambiental não consta do anexo da Resolução 
473/02 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-109/2015  FACULDADE SENAI DE TECNOLOGIA AMBIENTAL

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão de título 
profissional das turmas egressas de 2013 a 2015 do curso de pós-graduação lato sensu em gestão de 
controles ambientais.
O ofício consta de fls. 19 e é referente as turmas de:

Início: 21/01/12 Término 15/06/13
Início: 14/04/12 Término 28/09/13
Início: 21/07/12 Término 14/12/13
Início: 26/01/13 Término 17/06/14
Início: 13/04/13 Término 04/10/14
Início: 20/07/13 Término 13/12/14
Início: 28/09/13 Término 04/04/15
Início: 25/01/14 Término 13/06/15

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2012 a 2015, anotação em carteira relativo ao curso de pós-
graduação lato sensu em gestão de controles ambientais, sem acréscimo de atribuições.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-476/2003 V3 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS - USP

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais para a turma de formandos de 2015 e 
2016, conforme disposto pela Resolução 447/2000 do Confea, do curso de Engenharia Ambiental, 
oferecido pela Universidade Braz Cubas.
A última decisão referente a turma de 2014 se encontra na fl. 686, o ofício informando que não houve 
alteração para as turmas de 2016 se encontra na fl. 691 e email informando que não houve alteração para 
2015 se encontra de fl. 701, e a relação de docentes de fls. 692 a 700.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder para as turmas concluintes de 2015 e 2016, atribuições do artigo 2º da Resolução 
447/2000 de 22 de setembro de 2000, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 
218/1973 do Confea, e das atribuições do artigo 18 da Resolução 218/73 do Confea, no desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de agua, tratamento de agua; esgoto e resíduos; controle da poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambientes seus serviços afins e correlatos; com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-57/2001  ABRA – ACADEMIA BRASILEIRA DE ARTES – UNIDADE BROOKLIN

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento, e 
concessão das atribuições das turmas de 2006 do curso Técnico em Design de Interiores da Universidade 
Anhembi Morumbi.
O ofício referente a turma de 2006 solicitando o cadastramento se encontra na fl. 102, as decisão CEARQ 
pelo indeferimento consta de fls. 124, a informação CONFEA consta de fls. 132 e 133, a PL do Confea pelo 
indeferimento consta de fl. 138, a PL 1333/14 alterando as regras para registro consta de fl. 179 e 179 
(verso).

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder a turma de 2006 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional de Técnico 
em Decoração, código 213-02-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.
Por solicitar a IES relação das turmas concluintes, com respectivas informações sobre alterações 
curriculares, de 2006 a 2016 para fins de concessão de atribuições.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-794/1981 V3 ESCOLA TÉCNICA GETÚLIO VARGAS

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
curso, e concessão das atribuições e título profissional das turmas de 2014/1 e 2 e 2015/1 e 2 do curso 
Técnico em Edificações da Escola Técnica Getúlio Vargas.
A última decisão consta de fl. 673, nas fl. 679 consta o ofício referente às turmas de 2014/1 e 2 e 2015/1 e 
2, nas fls. 680 a 684 constam as matrizes curriculares, a relação de docentes de fls. 685 e 686.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2014/1 e 2 e 2015/1 e 2 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 
Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título 
profissional de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do 
Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-625/2012  SENAC GUARATINGUETÁ

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2015 do curso Técnico em Meio Ambiente do 
SENAC Guaratinguetá.
Na fl. 67 consta a última decisão referente às turmas de 2014, o ofício referente ao a turma de 2015 se 
encontra na fl. 71, a documentação referente a autorização se encontra nas fls. de 73 a 75, a relação de 
docentes consta da fl. 72 do processo.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
Considerando a Resolução Nº 1072 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Voto por conceder as turmas de 2015, atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional de Técnico 
em Meio Ambiente, código 113-10-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

C-1044/2014  FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ - FATEC

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão das 
atribuições e título profissional das turmas egressas de 2015 do curso de Tecnologia em Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos da FATEC Jundiaí.
Na fl. 158 consta a última decisão referente as turmas até 2014, o ofício referente ao a turma de 2015 se 
encontra na fl. 162, a relação de docentes consta de fls. 163 a 166 do processo.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2015, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
313/1986 do Confea, com o título profissional de Tecnólogo em Saneamento Ambiental código 112-06-00, 
da tabela anexa atualizada (10/07/2015) da Resolução 473/02 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
38

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JACAREÍ
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C-305/2013 V2 UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP

HISTÓRICO: O presente processo trata do exame de atribuições do curso de Tecnologia da Produção 
Industrial – Ensino a Distância  ministrado pela instituição de ensino Universidade de Ribeirão Preto. O 
Processo oriundo da CEEMM, teve parecer favorável pelo cadastramento e fixação das atribuições para as 
turmas de 2014/1 a 2015/2, fl. 313. É apresentado as fls. 303-304, quadro curricular das disciplinas de 
formação profissional geral, específica e complementar.

PARECER:  Considerando a Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Considerando a Resolução 
nº 218 de 29 de jubnho de 1973, do Confea. Considerando a Resolução nº 1007 de 05 de dezembro de 
2003. Considerando a resolução nº 1062 de 29 de dezembro de 2014 que suspende a aplicabilidade da 
Resolução nº 1010 de 22 de agosto de 2005, do Confea. Considerando a Resolução nº 447/2000, do 
Confea.Considerando que no quadro curricular apresentado as disciplinas integrantes não contemplam o 
perfil de formação das modalidades desta Câmara.

VOTO: Pelo não registro do curso por não ser possível seu enquadramento nos cursos tenológicos 
abrangidos por esta CEEC.

AMARO DOS SANTOS
39

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SERTÃOZINHO
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C-208/2015  ETS – ESCOLA TÉCNICA - ILHABELA

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2014 2º semestre e 2015 semestres do curso Técnico em 
Edificações da Escola Técnica ETS de Ilhabela.
Na fl. 76 consta última decisão, referente às turmas de 2014 1º semestre, o ofício de fl. 80 referente às 
turmas de 2014 2º semestre e 2015 informando que não houve alteração curricular, e declaração de 
funcionamento de fl. 81.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2014/2 e 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
40

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP UBATUBA
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III . II - CONSULTA TÉCNICA

C-986/2015  GUSTAVO SAVORDELLI

I - HISTÓRICO: 

O Eng. Amb Gustavo Savordelli, CREA 5069308427, consulta esse Regional sobre a possibilidade de 
realizar Ensaio de Ruído e assinar Laudo referente à esse Ensaio com a finalidade de atendimento à 
Estudo de Impacto de Vizinhança simplificado.
Apresenta Histórico Escolar da Escola de Engenharia de Piracicaba.
 Dele, extraímos dois itens: Poluição Ambiental e Perícia Ambiental essa cursada como optativa.

II – PARECER: 
Considerando se a Resolução 447/00 do CONFEA que dispões sobre o registro e atribuições do 
profissional Engenheiro Ambiental, em seu Art. 2º explicita:

 Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. 

Considerando a  Resolução 218/73 art. 1º especifica:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

 III-  VOTO: 
 
Que o Eng. Amb  Gustavo Savordelli  possui atribuições para realizar Ensaio de Ruído e assinar Laudo 
referente à esse Ensaio com a finalidade de atendimento à Estudo de Impacto de Vizinhança simplificado.

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
41

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDENCIA DE COLEGIADOS
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III . III - OUTROS
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C-47/1956  CREA-SP

Histórico

O presente é encaminhado a CEEC para análise quanto à revalidação das licenças precárias para o 
exercício de 2016.

Do processo, verifica-se que as últimas licenças referendadas pela CEEC, foram concedidas aos 
profissionais:
�Elpídio Gaiotto (Crea-SP nº 0630057798) –  Projetista Construtor;

Em 07/01/2016 a UGI-Oeste encaminhou o presente processo à CEEC para análise das Licenças 
Precárias à serem revalidadas aos profissionais que as vierem requerer no presente exercício (fls. 338).

Da legislação vigente, destacamos:
•Decisão Plenária PL-1189, de 28/09/2010, do Confea, que trata dos procedimentos à serem adotados 
quanto ao recadastramento no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC dos licenciados à título precário 
nos Creas, onde o Plenário do Confea, ao apresentar seus “considerandos” citou o Parecer nº 141/2010-
PROJ, de 29 de julho de 2010, em que a Procuradoria Jurídica do Confea, ao examinar a matéria concluiu 
no sentido da “legalidade da situação das licenças concedidas à título precário até 24 de dezembro de 
1966, data em que entrou em vigor a Lei nº 5.194/66. Por outro lado, as licenças concedidas após a 
publicação da lei são nulas de pleno direito, e ipso facto, insuscetíveis de serem renovadas, devendo ser 
anuladas, assim como todos os atos delas decorrentes”. Isto posto, o Plenário do Confea, decidiu: “1) 
Determinar que a Gerência de Tecnologia da Informação deste Federal, conduza, até 31 de dezembro de 
2010, em parceria com Gerência de Conhecimento Institucional do Confea, a adaptação do Sistema de 
Informações Confea/Crea – SIC, visando possibilitar o registro nacional do licenciado a título precário. 2) 
Após a adaptação do SIC, determinar aos Creas que: 2.1) procedam ao recadastramento dos licenciados a 
título precário, cujas licenças foram expedidas antes de 31 de dezembro de 1966; 2.2) anulem as licenças 
a título precário expedidas após 31 de dezembro de 1966, mesmo que tenham sido renovadas, bem como 
o acervo técnico correspondente” (fls. 280/281).

Destacamos ainda o parecer do Departamento Jurídico da Suptec quanto a aplicabilidade do dispositivo 
acima, anexado às fls. 289/290, nos seguintes termos: “A concessão da “licença precária”, nos termos do 
artigo 5º do Decreto Federal nº 23.569/33, e do artigo 28 e do parágrafo único do artigo 32, ambos do 
Decreto-lei nº 8.620/46 estava condicionada à observância de alguns requisitos: a) a constatação da 
carência de profissionais em algum determinado local; b) a concordância do Crea, em juízo de 
conveniência e oportunidade e; c) a idoneidade do interessado. Faltando qualquer um dos requisitos legais, 
a licença não poderia ser concedida, ou se concedida, não poderia ser renovada, por falta de amparo 
legal”. Com base no artigo 2º, parágrafo único da Lei 5.194/66, na Resolução nº 202/71 e, mais 
recentemente, na Decisão Plenária PL-1189/2010, do Confea, o Jurídico do Crea-SP concluiu pela 
aplicabilidade imediata da Decisão supra mencionada, não dependendo de qualquer adaptação do SIC, 
não vislumbrando “amparo legal que embase eventual tentativa de manutenção das licenças concedidas à 
título precário, após o advento da referida lei” (grifo nosso).

O processo retorna a esta Especializada para análise da revalidação das Licenças Precárias ao 
interessado listado às fls. 332 que as requererem para o exercício de 2015.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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Parecer e Voto:

Considerando o disposto no artigo 2º, parágrafo único da Lei 5.194/66: “Art. 2º; Parágrafo único - O 
exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro- agrônomo é garantido, obedecidos os 
limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos 
que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais”;
Considerando a Resolução 202/71, do Confea que determina: “Art. 1º - É vedado aos Conselhos Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia expedir qualquer espécie de licença a título precário”;
Considerando que as licenças precárias dos profissionais em questão foram concedidas com data anterior 
à Resolução 202, de 01 de julho de 1971;
Considerando que ano após ano, desde 1967, esta CEEC tem firmado entendimento no sentido da 
revalidação das licenças concedidas com data anterior 1971;
Considerando que, em atendimento à Resolução 202/71, do Confea, não foram expedidas novas licenças 
precárias à nenhum outro profissional com data posterior à 1971;
Em que pese a PL-1189/2010, do Confea, bem como o parecer do Jurídico/Suptec de fls. 289/290, voto 
favorável à revalidação das licenças precárias aos profissionais listados às fls. 337, referente ao exercício 
de 2016.

IV - PROCESSOS DE ORDEM E
IV . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROP OSTA DE ARQUIVAMENTO

E-27/2014  J.  C.  A.  I.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
43

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS

E-64/2014  C.  A.   R.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
44

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

E-33/2014  N.  T.  A.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
45

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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E-1/2015  P. V. Z.  L.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
46

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI REGISTRO

E-19/2012  L.  N. L.

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS
47

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO

E-20/2012  A.  H.

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS
48

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO

E-38/2014  W.  J.  S.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
49

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-28/2014  S.  L.  S.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
50

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO
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E-67/2014  L.   B. O.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
51

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS

E-21/2014  M.  N. F.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
52

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA

IV . III - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - OR IUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
ARQUIVAMENTO

E-26/2015  L.  A.  P.  S.

JOSÉ EDUARDO SAAVEDRA  ( RELATOR CPEP)
53

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE

E-8/2014  A.  A.  A.

JOSÉ EDUARDO SAAVEDRA  ( RELATOR CPEP)
54

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA

IV . IV - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - ORI UNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
APLICAÇÃO DA PENA

E-2/2015  M. A.  S.

JOSÉ EDUARDO ABRAMIDES TESTA ( RELATOR CPEP)
55

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇU
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E-78/2014  N. M. S.

JOSÉ EDUARDO ABRAMIDES TESTA ( RELATOR CPEP)
56

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE

E-34/2015  A.  L. S.

JOSÉ EDUARDO ABRAMIDES TESTA ( RELATOR CPEP)
57

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA

IV . V - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PELA  PRESCRIÇÃO

E-93/2015  M.  S.  S.

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS  ( RELATOR CPEP)
58

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS



 79

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-2580/2015  EXACTA CONSULTORIA TIC, RH, GESTÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Histórico:

Trata-se o presente processo de solicitação de REGISTRO da empresa EXACTA CONSULTORIA TIC, 
RH, GESTÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, neste CONSELHO indicando o ENGENHEIRO CIVIL JOÃO 
ANTONIO VERONA como responsável técnico.
Consta do CNPJ/MF nº 06.247.976/0001-40 com o seguinte código de descrição da atividade econômica 
principal: 70.20.4-00 – Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica – código das seguintes atividades econômicas secundarias: 62.04-0-00: Consultoria em 
tecnologia da informação e 82.11-3-00: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Consta no CONTRATO SOCIAL o seguinte objeto social: Prestação de serviços de: consultoria em 
tecnologia da informação e comunicação tributária, administração de recursos humanos, gestão e escritório 
empresarial, inventário e avaliação e bens não circulantes;
Quanto ao profissional indicado, destacamos: Engenheiro Civil JOÃO ANTONIO VERONA, inscrito no 
CREA-SP sob nº 0601365590 com atribuições do artigo 07, da resolução CONFEAA nº 218 de 29 de junho 
de 1973; 
Assim, destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 02, requerimento de registro protocolado sob nº 102572 em 23/07/2015;
Em fls. 03 a 07 cópia reprográfica do contrato social e inscrição do CNPJ/MF;
Em fls. 08, consta a ART nº 92221220150737226, onde consta o profissional como engenheiro 
Responsável Técnica da empresa: “no desempenho de cargo e função”;
Em fls. 17, aos 30/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise;
Em fls. 18 a 20, aos 05/11/2015 o processo tramitado e em 18/11/2015 o mesmo é recebido por este 
conselheiro relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o 
voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei nº 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei nº 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei nº 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6839/80, que dispõe que o registro das empresas e a anotação dos 
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados serão obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os fundamentos da Resolução nº 218/1973 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Resolução nº 336/1989 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 

ALEXANDER RAMOS
59

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI  CAMPINAS
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elencados, no meu entendimento, atendendo o artigo 7º, 8º, 9º, 45, 46 e 59 da Lei 5194/66; artigo 1º 
atividade 6 e artigo 7º e da lei 6839/80; 

VOTO no sentido de acolher o pedido do requerente em conceder o REGISTRO DA EMPRESA NO CREA-
SP. 

" EM TEMPO" : Defiro o registro do profissional  indicado Engenheiro  João Antonio Verona - Creasp nº 
0601365590
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F-3008/2013 V2 RIGO TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA - ME

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “RIGO TOPOGRAFIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA ROCHA, 
Crea-SP nº 5069492750 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 34) 

De fls. 24 a 31, Instrumento Particular de Alteração da Sociedade, onde consigna na cláusula terceira o 
seguinte objeto social:
“Prestação de serviços de engenharia, projetos, cálculos de loteamento, cartografia, topografia, geodesia, 
consultoria, locação de equipamentos de teste, medição e controle.”.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

Apresenta ART nº 92221220150382453 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 35).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
RIGO TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA - ME            
Horário: 3ª a 6ª das 09:00hs às 12:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Araraquara – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
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atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
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competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
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III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “RIGO TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA - ME” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA ROCHA 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-3601/2015  A.L. RIBEIRO SERVIÇOS - ME

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “A.L. RIBEIRO SERVIÇOS - ME” com 
indicação do Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, como seu responsável técnico (fls. 17). 
O processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI CENTRO para análise e manifestação, 
considerando o objeto social da requerente em face das atribuições do profissional indicado com 
responsável técnico, bem como a tripla responsabilidade pretendida pelo profissional. 

2- Quanto à empresa:
2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.
2.2 – Requerimento de Empresário (JUCESP)
Consigna como objeto social: "A construção de edifícios residenciais de qualquer tipo: casas e residências 
unifamiliares, edifícios residenciais, mulltifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus), a 
construção de edifícios comerciais de qualquer tipo, consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios 
comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, 
restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers, a construção de edifícios destinados a 
outros usos específicos, armazéns e depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, 
edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras 
cobertas, igrejas e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e 
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), a construção de fornos industriais, 
a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, 
etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes. a instalação, 
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de 
qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, 
cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas coletivas e 
parabólicas, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme 
contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial".

3- Profissional indicado como responsável técnico:
Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, Crea-SP nº 5060119657 com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

De fls. 07 e 08, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
recebendo mensalmente pelos serviços prestados a quantia equivalente a 02 (dois) salários mínimos 
vigentes.

Às fls. 09, ART nº 92221220150629744, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
�A.L. RIBEIRO SERVIÇOS - ME (3ª empresa pretendida)
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Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP
LG PAINT SERVIÇOS LTDA ME       
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP
3 POTENCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP         
Horário: 2ª, 4ª, 5ª e 6ª das 14:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP

4 – Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

5 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “A.L. RIBEIRO SERVIÇOS - ME” neste Conselho, bem como da 
anotação do profissional JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO como responsável técnico da requerente, com 
prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-649/2013  SCALATÉCNICA CONSTRUÇÕES RACIONALIZADAS LTDA-ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata de solicitação de Registro da Empresa neste Conselho 

PARECER:

Considerando que a Empresa atende as Exigencias da Reolução 336/89 do Confea em seu ART 9.
Considerando que a Empresa apresentou Responsável Técnico Compativel com a Atividade e Objetivo 
Social , e se compromete conforme fl 10 , a contatrar Profissionais Habilitados , se vier a Exercer 
Atividades em outra Modalidade da Engenharia

VOTO:

Voto pelo Parecer Favorável ao Registro da empresa SCALATÉCNICA CONSTRUÇÕES 
RACIONALIZADAS LTDA –ME

JOSÉ PAULO GARCIA
62

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES



 89

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

F-4741/2015  BIOFIRE - ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA-EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “BIOFIRE - ENGENHARIA, 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA-EPP” com indicação dos seguintes profissionais para 
serem anotados como responsáveis técnicos:
Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho MARCOS ROBERTO MANUEL JULIÃO DA SILVA, 
Crea-SP nº 5062747949, detentor de com atribuições do artigo 2º, da Resolução nº 447 de 22/09/2000, que 
consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do artigo 01, da Resolução nº 218, de 29/06/73 do CONFEA, 
referentes a administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos 
ambientais, seus serviços afins e correlatos e plenas da tabela 4 do anexo II da Resolução Confea nº 
1.010/2005, nos setores 4.1.01 a 4.1.29, e atividades A.1 a A.18 da tabela de códigos das atividades 
profissionais do anexo I, da mesma Resolução como seu responsável técnico. (fls. 04) 
Engenheiro Civil e Tecnólogo em Construção Civil FABIO VICENTINI, Crea-SP nº 5068920352, detentor de 
atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA da Resolução nº 
1010/2005 do Confea, compostas pelo desempenho das seguintes atividades: A.6.1, A.6.2, A.6.3, A.6.4, 
A.6.5, A.6.6, A.7.1, A.7.2A.8.2, A.8.3, A.8.4, A.8.5, A.8.6, A.8.7, A.8.8, A.9.0, A.10.1, A.10.2A.10.3, A.11.1, 
A.11.2, A.12.1, A.12.2, A.13, A.14, A.15.1, A.15.2, A.15.3, A.15.4, A.15.5, A.16.1, A.16.2, A.16.3, A.16.4, 
A.16.5, A.17.1 eA.17.2, nos seguintes campos de atuação: 1.1.1.12.00, 1.1.1.13.00,1.1.1.04.00, 1.1.1.03,01 
e 1.1.1.07.00. (fls. 04v)
Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho MURILO RODRIGUES GRANADO, Crea-SP nº 
5062269785, detentor de atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução nº  218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA e Plenas da tabela 4 do anexo II da Resolução Confea nº 1.010/2005, nos setores 4.1.01 a 
4.1.29, e atividades A.1 a A.18 da tabela de códigos das atividades profissionais do anexo I, da mesma 
Resolução. (fls. 04v)
Engenheiro Civil GUSTAVO IZIDRO, Crea-SP nº 506220455, detentor de atribuições do artigo 7º  da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. (fls. 32)

De fls. 03 a 12, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula segunda o seguinte 
objeto social:
“A sociedade terá por ramo de atividade a prestação de serviços de topografia, sondagens, construção, 
hidráulica, elétrica, bombeiros, projetos e estudos ambientais, recuperação de áreas, projetos de 
prevenção e combate a incêndios, projetos de recuperação de áreas degradadas, projetos de 
infraestrutura, estruturas, projetos urbanísticos, arquitetônicos, fiscalização e gerenciamento de obras, 
segurança no trabalho, instalação de equipamentos de combate a incêndios, laudos técnicos, ambiental e 
segurança do trabalho, treinamentos, brigada de incêndio segurança do trabalho, assessoria e consultoria, 
vendas de equipamentos de combate a incêndio e serviços correlatos em geral”.
Às fls. 13, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
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43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

•Quanto ao profissional Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho MARCOS ROBERTO MANUEL 
JULIÃO DA SILVA
Sócio da empresa, não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida, 
prestando serviços às segundas e terças feiras das 08:00hs às 17:00hs
Apresenta ART nº 92221220151458656 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14)

•Quanto ao profissional Engenheiro Civil e Tecnólogo em Construção Civil FABIO VICENTINI
De fls. 15 a 17, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 20/12/2015, pelo período de 02 (dois) anos, prestando serviços às segundas e terças feiras 
das 08:00hs às 17:00hs. 
Apresenta ART nº 92221220151451912 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 18)
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.

•Quanto ao profissional Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho MURILO RODRIGUES 
GRANADO
De fls. 19 a 21, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 20/12/2015, pelo período de 02 (dois) anos. 
Apresenta ART nº 92221220151449954 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 22)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
BIOFIRE - ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA-EPP (2º empresa 
pretendida)
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 17:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Santo André - SP 
STMI - SERVIÇOS TÉCNICOS DE MONTAGENS E INSTALAÇÕES LTDA – EPP
Horário: 2ª, 5ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
     Local: São Paulo – SP

•Quanto ao profissional Engenheiro Civil GUSTAVO IZIDRO
De fls. 33 a 35, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 30/11/2015, pelo período de 02 (dois) anos. 
Apresenta ART nº 92221220151458778 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 36)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
�BIOFIRE - ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA-EPP (3º empresa 
pretendida)
Horário: 6ª das 08:00hs às 17:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Santo André - SP 
EGUS CONSULT PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA            
Horário: 2ª e 4ª das 08:00hs às 17:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
     Local: São Paulo – SP
HYDRAULIC ENGENHARIA EIRELI - EPP        
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 17:00hs 
Vínculo Empregatício: Sócio 
Local: São Paulo – SP
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II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
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§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
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apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas 
de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos.

II.5  Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
 “Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

III – Parecer
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Considerando que a indicação dos profissionais: Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho 
MARCOS ROBERTO MANUEL JULIAO DA SILVA, Crea-SP nº 5062747949; Engenheiro Civil e Tecnólogo 
em Construção Civil FABIO VICENTINI, Crea-SP nº 5068920352 e Engenheiro Civil GUSTAVO IZIDRO, 
Crea-SP nº 506220455, denotam a aderência de suas atribuições profissionais em face do objeto social da 
requerente, bem como a compatibilidade nos horários de trabalho.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “BIOFIRE - ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
PROJETOS LTDA-EPP” neste Conselho.
Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do Engenheiro Ambiental e de Segurança do 
Trabalho MARCOS ROBERTO MANUEL JULIÃO DA SILVA, para exercer atividades constantes no Objeto 
social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Pelo deferimento da anotação como responsável técnico Engenheiro Civil e Tecnólogo em Construção Civil 
FABIO VICENTINI, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.
Pelo deferimento da anotação como responsável técnico Engenheiro Civil GUSTAVO IZIDRO, sem prazo 
de revisão, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
Pelo encaminhamento a CEEE para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho MURILO 
RODRIGUES GRANADO, Crea-SP nº 5062269785.
Após análise pela CEEE encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla 
responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil GUSTAVO IZIDRO, conforme 
Instrução nº 2141/91 do Crea-SP
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F-4790/2012  PRODSER - PRODUÇÕES SERIGRÁFICAS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de análise e apreciação tendo em vista a manifestação da empresa em face 
da notificação recebida em que a mesma estaria apresentando a seguinte irregularidade:
“apesar de registrada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado 
como responsável técnico”.
2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1901984, desde 28/12/2012):
2.3- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de 
insumos agropecuários. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada. 
2.4– Objeto Social – constante no sistema informatizado
•É a composições serigráficas, gráficas, produções, promoções, propaganda e comunicação visual.
2.5– Declaração da empresa (fls. 32 a 35)
•A requerente informa dentre outros:  que não exerce atividades da área tecnológica das profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea desde o ano de 2012 até a data de 18/06/2015, bem como não 
ocupa cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema.
•Ademais, não possui anotações de responsabilidades técnicas – ARTs sem a correspondente baixa.
•Havendo motivação necessária voltará a proceder seu registro neste conselho.
2.6– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho (fls. 73)
•Em diligência ao local em 24/09/2015, constatado que a mesma encontra-se paralisada, sem nenhum 
pertence. Confirmado por ex-funcionários o encerramento das atividades pela mesma.
Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
64

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.
 Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

Parecer
Considerando o apurado pela fiscalização deste conselho.
Considerando as informações prestadas pela empresa.
Analisando os dados constantes dos autos, a documentação apresentada pela Pessoa Jurídica, fica 
constatado que a empresa encontra-se inativa, sem desenvolver atividades afetas a fiscalização do 
sistema Confea/Crea.
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Voto
No âmbito desta CEEC, pela não obrigatoriedade de registro neste Conselho.
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F-390/2010  IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, registrada neste Conselho sob nº 0916245, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO, Crea-SP nº 5063780696 com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 
37) 

De fls. 40 a 45, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula quarta o seguinte objeto 
social:
“Prestações de serviços de projetos e serviços de construção civil e comércio varejista de materiais de 
construção, objeto este que explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma 
sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982, ambos do Código 
Civil”.

Às fls. 46, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.91-6-00 - Obras de fundações
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Apresenta ART nº 922212201310590580 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 47)

Quanto à responsabilidade técnica pretendida pelo profissional destacamos:

IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA            
Horário: 2ª a 4ª das 14:00hs às 18:10hs 
Vínculo Empregatício: Sócio
            Local: São Carlos – SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GRE 10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
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do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
II.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil HELTON LUIZ CALADO como responsável técnico da 
empresa IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, para exercer atividades na área da Engenharia Civil 
de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-4413/2015  ÚNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ÚNICO TECNOLOGIA EM 
PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO 
JEREISSATI, como seu responsável técnico. 
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação, considerando o objeto social da 
requerente, bem como o declarado pelo profissional.

2- Quanto à empresa:
2.3- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 
2.4Objeto Social – cláusula terceira do Contrato Social,  consiste na exploração dos ramos de:
3.1.1 - Franquia no que se refere a gestão de negócios de representação comercial, comercio atacadista e 
varejista de produtos químicos, misturas betuminosas a base de asfalto ou de betume de petróleo, de 
alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral;
3.1.2 - Licença de uso de marca concedida a terceiros;
3.1.3 - Licença de uso de patente, recebimento de taxas de franquia;
3.1.4 - Franqueador de marcas esportivas;
3.1.5 - Venda e licenciamento de franquia, franchising;
3.1.6 - Arrendamento de Marcas e Patentes;
3.1.7 - Gerenciamento e cessão de direitos de patentes e royalties;
3.1.8 - Gestão, compra e venda de patentes;
3.1.9 - Toda atividade de franquia no segmento de produtos químicos, misturas betuminosas a base de 
asfalto ou de betume de petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral.

2.4– Declaração do profissional  (fls. 24)
•Declara que será responsável técnico pela dosagem e mistura de massa asfáltica C.B.U.Q. – concreto 
betuminoso usinado a quente composto de agregado pétreos, CAP 50/70 (cimento asfáltico petróleo) não 
emulsionado, aditivado com polímero retardador de cura que permite sua estocabilidade e aplicação a frio

3- Profissional indicado como responsável técnico:
Engenheiro Civil CARLOS ALBERTO JEREISSATI, Crea-SP nº 0601137939 com atribuições do artigo 07, 
exceto aeroportos, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA, prestará serviços as sextas 
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feiras das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e aos sábados das 08:00hs às 12:00hs.
Apresenta ainda ART nº 92221220151463129, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 21, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 01/10/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida anotação.

�Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.
 Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
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Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando os esclarecimentos prestados pelo profissional, detalhando as atividades das quais assumirá 
a responsabilidade técnica.
Considerando que o profissional indicado como responsável técnico detém atribuições para responsabilizar-
se tecnicamente das atividades exercidas pela interessada na área da Engenharia Civil.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ÚNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA” 
neste Conselho, bem como da indicação do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO JEREISSATI como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-2243/2015  CAMILA MARIA ROMERO SANTOS ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata de solicitação de registro da empresa neste conselho,e indicando para ser o 
responsável técnico o profissional Técnico em Edificações Jairo Santos Creasp 5062944741

PARECER:

Considerando o objetivo social da empresa conforme fls 16 do referido processo .....
Considerando que o profissional responsável ,indicado estar devidamente em dia com o sistema 
Confea/Crea , e contratado sob a égide celetista de prestar serviços de segunda a sexta feira ,das 8;00 ás 
17.00 hs,conforme fls 13 dete processo , e possuir as atribuições para ser responsável,conforme o objetivo 
da empresa ....

VOTO:

Voto pelo parecer favorável ao registro da empresa Camila Maria Romero Santos ME .
" EM TEMPO" : pela anotação do profissional técnico em edificações  Jairo Santos como responsável 
técnico pela requerente para exercer atividades restritas a suas atribuições profissionais.

JOSÉ PAULO GARCIA
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F-3846/2013  AGIL METÁLICAS LTDA

I – Histórico:
O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e indicação do 
Eng Civil e Técnico em eletrônica Gilber Alves Bernardo, como responsável técnico da empresa Ágil 
Metálicas Ltda.
Consta que da presente anotação que o referido profissional é responsável técnico pela empresa 
EMPEC(fl18).
Consta ainda na fl 7 artigo 20 dos fins sociais da Ágil Metálicas Ltda ou seja “ A Sociedade tem como 
atividade predominante a elaboração de projetos e execução de serviços especializados de obras  de 
construção civil e infra- estrutura da mesma......, trefilados e perfilados de aço”.

II – Considerando:

Que o objeto social atual da empresa Ágil Metálicas Ltda é afeito a esta fiscalização deste Conselho, 
desenvolvendo atividades de Engenheiro Civil.
Que o Profissional Gilber Alves Bernardo trabalha na referida empresa 44h/mes(fl 18)e de acordo com o 
estabelecido pela CEEC a permanência mínima de um profissional numa empresa é de 12h/semana, o que 
seriam necessárias 48h/mês.

III – VOTO:

Retorne-se a UGI para adequação dos horários apresentados, com novo RAI onde indique as horas que o 
profissional desenvolverá suas atividades em cada um adas empresas citadas na RAI  de folha 18.

DIB GEBARA
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F-3868/2014  AGEM CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA

HISTÓRICO:

O presente processo trata de solicitação de registro da empresa AGEM CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA,

PARECER:

Considerando QUE A Empresa atende as exigências da Resolução 336/89 do Confea em seu art 9º.
Considerando que as Atividades contidas no Objetivo Social da Requerente, estão relacionadas á 
Construção Civil conforme fl 38.
Considerando que a Empresa , apresentou Responsável Técnico e apresentou documentação exigida 
conforme fls 13 a 31.
Considerando que o Profissional como Responsável Técnico só poderá se Responsabilizar exclusivamente 
pelas Atividades condizentes com suas Atribuições de Tecnólogo em Construção Civil , Quando da 
necessidade a Empresa deverá contratar profissional com Atribuições Condizentes com o tipo de Serviço, 

VOTO:

Voto pelo Favorável ao Registro da Empresa AGEM CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA

JOSÉ PAULO GARCIA
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V . II - REQUER CANCELAMENTO
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F-1791/2006  CONSTRUTORA CALV LTDA

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CONSTRUTORA 
CALV LTDA neste Conselho.

1.Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0915190, desde 21/09/2005.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários   
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada
• Contrato Social consigna como objeto social: A compra, venda, loteamento, incorporação, construção e 
administração de imóveis próprios; prestação de serviços de construção civil e administração de obras para 
terceiros e   participação em outras empresas como acionista ou quotista.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 92, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 94, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 27554-
9, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Lumi Okimasu Lisboa
De fls. 144 a 148, informações da agente fiscal deste Conselho, em cumprimento ao estabelecido pela 
Norma de Fiscalização CEEC 06/2012.
O processo é encaminhado pelo chefe da UGI Leste a CEEC, para análise e parecer quanto ao 
deferimento da baixa de registro da interessada neste Conselho.

2.Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
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necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 27554-9, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Lumi Okimasu Lisboa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-108/2009  JOAO DOS SANTOS SILVA FILHO - EPP

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa JOÃO DOS SANTOS 
SILVA FILHO - EPP neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0915190, desde 21/09/2005.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

• Contrato Social consigna como objeto social: Comércio Varejista de material de construção em geral, 
indústria e comercio de laje, pré-moldado de cimento,   alambrado  e andaime. Construção, reforma, 
serviço de  instalação de  forros, torneiras e esquadrias em imóveis comerciais e  residenciais. Serviço de 
limpeza e demolição em geral

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 23, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 25, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 11504-
5, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Fernanda Alves Silva.
Às fls. 27, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 23/12/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Presidente Prudente a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
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componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 11504-5, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Fernanda Alves Silva.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-519/1997  BECCARI VILLAÇA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa BECCARI VILLAÇA 
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0490762, desde 16/05/1997.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada
• Contrato Social consigna como objeto social: Construção de Edifícios.

Da documentação constante do processo destacamos:
De fls. 44 a 46, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 47, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 4851-8, 
tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Licia Nicole Beccari Rodriguez.
Às fls. 32, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 12/11/2015.

O processo é encaminhado pela unidade de Presidente Prudente a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
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organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 4851-8, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Licia Nicole Beccari 
Rodriguez.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-1192/2013 V2 CONSTRUTORA MORADA DO SOL LTDA ME

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CONSTRUTORA 
MORADA DO SOL LTDA ME neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 1913379, desde 23/04/2013.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios   
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada
• Contrato Social consigna como objeto social: Construção de Edifícios.

Da documentação constante do processo destacamos:
De fls. 44 a 46, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 47, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 26267-
6, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Marcos Cesar Chuma.
Às fls. 63, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 18/08/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Presidente Prudente a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
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Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 26267-6, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Marcos Cesar Chuma.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-1470/2009 P1 ADRIANO SABINO DA SILVA -ME

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa ADRIANO SABINO 
DA SILVA –ME  neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0915459, desde 22/05/2005.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios   
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
• Contrato Social consigna como objeto social: Serviços de execução em  construção  de imóveis, escritório 
de arquitetura com serviços técnicos.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 03, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 04, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 11909-
1, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Adriano Sabino da Silva.
Às fls. 16, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 10/11/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Presidente Prudente a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
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organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
11909-1, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Adriano Sabino da Silva.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-4674/2012  CONSTRUTORA LEVÍTICO LTDA - ME

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CONSTRUTORA 
LEVÍTICO LTDA - ME neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 1900845, desde 13/12/2012.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios   
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
• Contrato Social consigna como objeto social: Obras de alvenaria, comércio varejista de material de 
construção em geral.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 33, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 35, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 25518-
1, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Renato Vendramini Ambrósio.
Às fls. 45, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 13/10/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Presidente Prudente a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
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organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 25518-1, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Renato Vendramini 
Ambrósio.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-2870/2005 V2 ROBERTO BROCANELLI - SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da ROBERTO BROCANELLI - 
SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0696400, desde 21/09/2005.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
• Contrato Social consigna como objeto social: Obras de acabamento para construção com fornecimento e 
material e comércio varejista de material para construção.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 28, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 35, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 9068-9, 
tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Carlos Roberto Brocanelli da Silva 
(sócio da requerente)
Às fls. 43, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 23/12/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Santo Andre a CEEC, para análise e parecer quanto à 
solicitação de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
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§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 9068-9, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Carlos Roberto Brocanelli da 
Silva (sócio da requerente).

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-10030/1991 V2 DONDA & DONDA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

Histórico

O presente processo é encaminhado a CEEC, para análise e parecer quanto à necessidade ou não da 
empresa DONDA & DONDA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA em manter o registro junto ao CREA-
SP, bem como da indicação de responsável técnico na área da engenharia civil.

1.Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 1000300, desde 02/05/1991.
•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
• Contrato Social consigna como objeto social: A construção de edifícios comerciais, residenciais e de 
serviços, exclusivamente de pequenas estruturas; execução  de coberturas, alvenaria, pisos, pinturas, 
revestimentos e vidraçaria  em construção civil; assessoria, administração, organização,  planejamento, 
consultoria e estudos de viabilidade técnica de  empreendimentos imobiliários; administração de obras em 
construção  civil; incorporação de imóveis em nome da sociedade e ou  de terceiros, em imóveis próprios e 
ou de terceiros, em regular atividade desde 13 de junho de 1989.
•Um dos sócios da empresa Elisabete Aparecida Donda é profissional Arquiteta.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 85 solicitação de isenção da anuidade, por motivo de ter sido solicitado o registro da empresa no 
CAU.
Apresenta ás fls. 92, pesquisa no “site” do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, onde consta o registro da 
empresa sob nº 3037-6.
Às fls. 100 e 101, declaração a requerente apresentando dentre outros os seguintes esclarecimentos:
•No exercício de 2015 (até 12/2015) não foi executada nenhuma obra;
•Em 26 anos de existência só construiu obras próprias e as comercializou. Nunca prestou serviços para 
terceiros e por isso não emitiu notas fiscais.
•Desenvolve atualmente locação e venda de imóveis

2.Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
77

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ



 124

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
�Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
�Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.
•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A profissional anteriormente indicada (sócia da empresa) possui o título de Arquiteta, com a  promulgação 
da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a transferência do 
registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele  conselho, 
estando registrada sob nº 3037-6.

Voto
No âmbito desta CEEC pela não necessidade de registro da empresa neste Conselho, tendo em vista o 
registro da mesma no CAU, bem como uma das sócias ser profissional Arquiteta fiscalizados pelo 
Conselho de Arquitetura.
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F-19075/1994  COMERCIAL E CONSTRUTORA ANCORA LTDA

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa  COMERCIAL E 
CONSTRUTORA ANCORA LTDA neste Conselho.

Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 1096074, desde 22/09/1994.

•Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
•42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

•Contrato Social consigna como objeto social: Exploração exclusiva da atividade de compra e venda de 
imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de 
imóveis destinados a venda.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 54, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 56, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 3991-8, 
tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Gabriel Garcia Barreiros 
(sócio da requerente)
Às fls. 71, informações da agente fiscal deste Conselho, datada em 16/09/2015:
O processo é encaminhado pela unidade de Santos a CEEC, para análise e parecer quanto à solicitação 
de baixa de registro da interessada neste Conselho.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
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engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho    sob 
nº 3991-8, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Gabriel Garcia Barreiros 
(sócio da requerente).

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE
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F-767/2008  FILADELFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa FILADELFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME, registrada neste Conselho sob nº 0787786, 
indicando o Engenheiro Civil RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO, Crea-SP nº 5063894965 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 124).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas 
de proteção ambiental  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Objeto social:
“Gestão de jardins botânicos e de jardins zoológicos; gestão e manutenção de Cemitérios; comércio de 
materiais para construção em geral;  execução de obras e serviços de construção civil, de estradas e obras 
de arte, tais como viadutos, pontes, túneis, mirantes e assemelhados; construção e finalização de obras; 
execução de serviços de engenharia civil em geral; implantação e administração de loteamentos, 
incorporações imobiliárias e a compra e a venda de imóveis próprios e de terceiros; execução de serviços 
de limpeza pública, envolvendo a coleta domiciliar e industrial de lixos e resíduos, seletiva ou não e a 
varrição de logradouros públicos; trabalhos topográficos, geodésicos e sistema de informação geográfica-
GIS;  levantamentos, estudos projetos técnicos, direção, fiscalização e administração de obras civis, 
pavimentação, terraplanagem, saneamento básico e demais serviços da rede pública; execução de 
serviços de consultoria em partes técnicas, para órgãos públicos e privados;  prestação de serviços de 
transporte;  locação de máquinas, equipamentos, veículos automotores pesados e leves;  obras de 
saneamento básico: água-captação, adução, reservação, estação  de tratamento de água, distribuição e 
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abastecimento de água; esgoto-estação de tratamento de esgoto, recalque, emissário e ligação de esgoto, 
seus serviços e afins e correlatos; limpeza e manutenção de prédios públicos ou privados; todos os 
serviços poderão ser por regime de contratação ou concessão pública”.

Às fls. 126 e 127, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o 
profissional, iniciando em 06/05/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ainda, ART nº 92221220150612223, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 128)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
FILADELFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Barretos – SP
ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI      
Horário: 3ª, 4ª e 5ª das 14:00hs às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Barretos – SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GR-10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
dupla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
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“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
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serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.
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4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO como 
responsável técnico da empresa FILADELFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME, para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4511/2015  LAJES BUENO LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “LAJES BUENO LTDA - ME” com 
indicação do Engenheiro Civil MARCOS DONISETE ZAVAGLIO, Crea-SP nº 5060488452 com atribuições 
do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. 
(fls. 02) 

De fls. 03 a 08, Instrumento Particular de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula primeira o 
seguinte objeto social:
•Fabricação de lajes pré-moldadas, fabricação de pilares de concreto, fabricação de blocos de concreto, 
fabricação de telas e fabricação de estruturas metálicas.

Às fls. 09, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

Destacamos às fls. 17, declaração da empresa que, não obstante o que consta em seu objetivo social 
exercerá atividades técnicas exclusivamente no ramo de Engenharia Civil.

De fls. 10 a 13, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 03/11/2015, pelo período de 04 (quatro) anos.

Apresenta ART nº 92221220151449911 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
LAJES BUENO LTDA - ME  (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Araraquara - SP 

CARVALHO & ZAVAGLIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME       
Horário: 4ª das 08:00hs às 16:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hs  
Vínculo Empregatício: Sócio
            Local: Araraquara – SP

CONSTRUTORA SANTANA S/C LTDA   
Horário: 2ª das 13:00hs às 17:00hs e 3ª das 08:00 às 16:00hs
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Santa Ernestina - SP

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
80

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de Araraquara e Santa 
Ernestina é de aproximadamente 58 km.

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GRE-10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil MARCOS DONISETE 
ZAVAGLIO.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
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preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:



 136

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “LAJES BUENO LTDA - ME” neste Conselho, bem como da 
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anotação do Engenheiro Civil MARCOS DONISETE ZAVAGLIO como responsável técnico da requerente, 
sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no 
objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4594/2015  CASA NOVA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “CASA NOVA CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS LTDA - ME” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA ROCHA, 
Crea-SP nº 5069492750 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 04 a 11, Instrumento Particular de Alteração da Sociedade, onde consigna na cláusula segunda o 
seguinte objeto social:
“Prestação de serviços de construções e reformas de edifícios residenciais, comerciais e industriais, 
instalação e manutenção elétrica, hidráulica, sanitária de gás, serviços de pinturas, instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, instalação de rufos e calhas, comércio 
de materiais para construção, produtos para piscinas, ferramentas, tintas, artigos de papelaria, carvão, 
artigos de EPI e ração para animais domésticos”.

Às fls. 12, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Às fls. 13, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 03/12/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 92221220151576599 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
CASA NOVA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - ME (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e sábado das 08:00hs às 11:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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  Local: Araraquara - SP 

RIGO TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA - ME            
Horário: 3ª a 6ª das 09:00hs às 12:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Araraquara – SP

PDR ENGENHARIA, PERÍCIAS E CONSULTORIA LTDA        
Horário: 4ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs 
Vínculo Empregatício: Sócio 
Local: Araraquara - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GR-10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO CIVIL 
DANILO GONÇALVES DA ROCHA.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
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II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
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poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
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entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “CASA NOVA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - ME” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA ROCHA 
como responsável técnico da requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na 
área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2917/2013 V2 ALFA GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA ME

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ALFA GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA ME, registrada neste Conselho sob nº 1929908, 
indicando o Engenheiro Civil ALEXANDRE BONIFÁCIO DE CARVALHO, Crea-SP nº 0601533540 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 02).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, consigna como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 

Objeto social: “Prestação de serviços de empreitada total, com execução de obras civis, obras de 
infraestrutura, urbanização e loteamentos."

Apresenta ainda, ART nº 92221220151539200, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 04)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
ALFA GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA ME   (3ª empresa pretendida)
Horário: 5ª das 13:00hs às 18:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Bauru – SP
RGO - INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA   
Horário: 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Bauru – SP
FW PALAS CONSTRUTORA LTDA ME     
Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 3ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Louveira – SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GR-8 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ALEXANDRE BONIFÁCIO DE CARVALHO.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
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explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
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III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
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Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil ALEXANDRE BONIFÁCIO DE CARVALHO como 
responsável técnico da empresa ALFA GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA ME, sem prazo de revisão, 
para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2716/2015  PAULO ADRIANO MARINS BUTIGNOLI DE LALLA 36985305890

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “PAULO ADRIANO MARINS 
BUTIGNOLI DE LALLA 36985305890” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL SERGIO RICARDO BRITO 
AZAR, Crea-SP nº 0601824675 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 28) 

De fls. 04 a 08, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“prestação de serviços de construção civil com emprego de material”.

Às fls. 06, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Às fls. 30, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 30/11/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 92221220151176041 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 17)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
�PAULO ADRIANO MARINS BUTIGNOLI DE LALLA 36985305890 (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 06:00hs às 07:00hs e sábado das 06:00hs às 13:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Botucatu - SP
�MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLANAGEM LTDA ME           
Horário: 4ª e 5ª das 08:00hs às 13:00hs e 2ª e 6ª das 14:00hs às 17:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Botucatu – SP
�OLIVEIRA ESTRUTURAS METALICAS PARDINHO LTDA - EPP       
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 08:00hs às 13:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Pardinho – SP

**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de Botucatu e Pardinho é 
de aproximadamente 58 km

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Americana para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL SERGIO 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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UGI BOTUCATU
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RICARDO BRITO AZAR.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
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classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
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técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “PAULO ADRIANO MARINS BUTIGNOLI DE LALLA 
36985305890” neste Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL SERGIO 
RICARDO BRITO AZAR como responsável técnico da requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, 
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para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-246/2015  NILTON IVAN NERY RIOS - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “NILTON IVAN NERY RIOS - ME” com 
indicação do Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, Crea-SP nº 5060119657 com atribuições 
do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. 
(fls. 32) 

Trata-se de empresário individual, registrado na JUCESP sob nº 3512959779-1, tendo como objeto social: 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.30-4-44 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

Às fls. 03, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

De fls. 33 a 35, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 18/12/2015, pelo período de 01 (um) ano.

Apresenta ART nº 92221220151513754 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 36)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
NILTON IVAN NERY RIOS - ME  (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª, 3ª, 4ª e 5ª das 18:00hs às 20:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Guarulhos - SP 

LG PAINT SERVIÇOS LTDA ME      
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs  
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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            Local: São Paulo – SP

3 POTENCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP  
Horário: 2ª, 4ª, 5ª e 6ª das 14:00hs às 17:00hs
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI Guarulhos para análise e manifestação, tendo em 
vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA 
SILVA FILHO.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
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CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
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serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.
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IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “NILTON IVAN NERY RIOS - ME” neste Conselho, bem como da 
anotação do Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO como responsável técnico da requerente, 
com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1949/2009 P1 IMPACTO DEMOLIÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa IMPACTO DEMOLIÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, registrada neste Conselho sob nº 
0877750, indicando o Engenheiro Civil LUCIANO CHAVES DA SILVA, Crea-SP nº 5063101939 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 02).
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes  
Objeto social:
“Execução de serviços de demolição de edifício e outras estrutura, serviços de terraplanagem,  locação de 
máquinas e  equipamentos e comercio de materiais novos e usados para construção civil em geral."
Às fls. 03 a 05, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 22/06/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220150862680, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 06)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
�IMPACTO DEMOLIÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA (3ª empresa pretendida)
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP
TERRAPLENAGEM ALZIRA FRANCO LTDA EPP    
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Santo André – SP
DEMOLIDORA RIVAL E COMÉRCIO LTDA      
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:30hs às 17:30hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São Paulo – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI Leste para análise e manifestação, tendo em vista 
a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional LUCIANO CHAVES DA SILVA.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
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IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil LUCIANO CHAVES DA SILVA como responsável 
técnico da empresa IMPACTO DEMOLIÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, com prazo de revisão de 01 
(um) ano, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3919/2014  LUCIANO P.L. DA SILVA PROJETOS DE ENGENHARIA - EIRELI

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa LUCIANO P.L. DA SILVA PROJETOS DE ENGENHARIA - EIRELI, registrada neste Conselho 
sob nº 1983767, indicando o Engenheiro Civil e Ambiental RODRIGO ANDRADE FARINA, Crea-SP nº 
5063463423 com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973 e do Artigo 02, da 
Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA., como seu responsável técnico (fls. 24).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, consigna como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia. 

Objeto social: “Prestação de serviços de elaboração e execução  de serviços topograficos e projetos de 
engenharia."

Às fls. 25, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 11/08/2015. 

Apresenta ainda, ART nº 92221220151480772, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 26)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
LUCIANO P.L. DA SILVA PROJETOS DE ENGENHARIA - EIRELI (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a sábado das 16:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços    
Local: Taciba – SP
ANGELA MOLINA COLNAGO - ME   
Horário: 2ª a sábado das 11:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Presidente Prudente – SP
MJA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - ME      
Horário: 2ª a sábado das 07:00hs às 09:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Pirapozinho – SP

**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de Taciba e Presidente 
Prudente é de aproximadamente 40km; de Presidente Prudente a Pirapozinho é de aproximadamente 
26km.

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da unidade de Presidente Prudente para análise e 
manifestação, tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional RODRIGO 
ANDRADE FARINA.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
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§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

2.5 Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil/Ambiental.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil e Ambiental RODRIGO ANDRADE FARINA, como 
responsável técnico da empresa LUCIANO P.L. DA SILVA PROJETOS DE ENGENHARIA - EIRELI, com 
prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades na área da Engenharia Civil e Ambiental de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3970/2014  LINNEAR INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES - EIRELI ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa LINNEAR INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES - EIRELI ME, registrada neste Conselho sob 
nº 1983970, indicando o Engenheiro Civil ANTONIO DE PAULA SILVA, Crea-SP nº 5060879169 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 35).
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
Objeto social:
“A incorporação de imóveis, construção civil em geral, terraplenagem, pavimentações, locação de 
equipamentos, caçambas e containers."
Às fls. 37, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 28/10/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151612899, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 40)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
LINNEAR INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES - EIRELI ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 3ª e 4ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Carlos – SP
PEREA DEMOLIÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA     
Horário: 4ª, 5ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Carlos – SP
ANTONIO DE PAULA SILVA CONSTRUTORA - ME       
Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e 5ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: São Carlos – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da unidade de Descalvado para análise e manifestação, 
tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ANTONIO DE PAULA SILVA.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
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III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
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Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil ANTONIO DE PAULA SILVA como responsável técnico 
da empresa LINNEAR INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES - EIRELI ME, sem prazo de revisão, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-275/2014  FECOL - CONSTRUTORA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa FECOL - CONSTRUTORA LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 1948000, indicando o 
Engenheiro Civil LUCIO MARINHO MANZANETE, Crea-SP nº 5063207809 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 21).
Às fls. 10, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
De fls. 04 a 08, Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual, onde consigna na cláusula 
segunda o seguinte objeto social:
“Atividade de mão de obra e empreitada na área da construção civil, comercial, residencial e obras de 
pavimentação de calçadas e ruas."
Às fls. 23 e 24, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 20/10/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151393587, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 25)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
FECOL - CONSTRUTORA LTDA - ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 4ª e 5ª das 13:00hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São José dos Campos – SP
MONDEC CONSTRUTORA LTDA EPP   
Horário: 2ª e 3ª das 13:00hs às 19:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Jacareí – SP
E C R CONSULTORIA LTDA - EPP     
Horário: 2ª e 6ª das 07:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São José dos Campos – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de São José dos Campos para análise e 
manifestação, tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional LUCIO 
MARINHO MANZANETE.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
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IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.
4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil LUCIO MARINHO MANZANETE como responsável 
técnico da empresa FECOL - CONSTRUTORA LTDA - ME, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4567/2015  ANDRÉ SEGA - EIRELI - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ANDRÉ SEGA - EIRELI - EPP” com 
indicação do Engenheiro Civil JOSIEL VALERINO DA CUNHA, Crea-SP nº 5061027985 com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 
03) 

De fls. 07 a 09, Instrumento Particular de Constituição da Empresa Individual, onde consigna na cláusula 
segunda o seguinte objeto social:
“a exploração do ramo de fabricação e comércio varejista de brinquedos e jogos recreativos, artefatos de 
material plástico e jogos eletrônicos; fabricação de esquadrias de metal, instalação e manutenção e 
reparação de equipamentos; fabricação de artigos de serralheria, montagem de estrutura metálica; 
fabricação de móveis de madeira, plástico e metal e fabricação de artigos de vidro”.

Às fls. 11, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
32.40-0-01 - Fabricação de jogos eletrônicos 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

Às fls. 06, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 10/11/2015, pelo período de 02 (dois) anos.

Apresenta ART nº 92221220151481609 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 05)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
�ANDRÉ SEGA - EIRELI - EPP  (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª a 5ª das 07:30hs às 10:00hs e 6ª das 07:30hs às 09:30hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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UOP  LEME
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  Local: Leme - SP 

�FABRICAÇÃO DE LAJES PRÉ-MOLDADAS DO ZETINHO LTDA ME         
Horário: 2ª a 6ª das 12:30hs às 15:00hs  
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Leme – SP

�ATACADÃO LAZER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME     
Horário: 2ª a 6ª das 16:00hs às 18:00hs e sábado das 08:00hs às 10:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Leme - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Pirassununga para análise e manifestação, 
tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil JOSIEL 
VALERINO DA CUNHA.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
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organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
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Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 



 177

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ANDRÉ SEGA - EIRELI - EPP” neste Conselho, bem como da 
anotação do Engenheiro Civil JOSIEL VALERINO DA CUNHA como responsável técnico da requerente, 
com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
(montagem de estrutura metálica) constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4441/2015  ECONCRETO E SERVIÇOS LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ECONCRETO E SERVIÇOS LTDA - 
ME” com indicação do Engenheiro Civil LUIS HENRIQUE LOURENCO HERNANDES, Crea-SP nº 
5063278686 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, 
como seu responsável técnico. (fls. 20) 

De fls. 03 a 08, Instrumento Particular de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula quinta o 
seguinte objeto social:
•Preparação de massa de concreto e argamassa para construção;
•Serviços de obras de alvenaria;
•Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
•Incorporação de empreendimentos imobiliários.

Às fls. 09, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

Destacamos às fls. 17, declaração da empresa que, não obstante o que consta em seu objetivo social 
exercerá atividades técnicas exclusivamente no ramo de Engenharia Civil.

De fls. 10 a 13, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 03/11/2015, pelo período de 04 (quatro) anos.

Apresenta ART nº 92221220151449911 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
ECONCRETO E SERVIÇOS LTDA - ME   (3º empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs e sábado das 07:00hs às 11:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Piracaia - SP 

T.R.A TERRAPLENAGEM LTDA - ME        
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs  
Vínculo Empregatício: Sócio
Local: Atibaia – SP

CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA    
Horário: 2ª a 4ª das 13:00hs às 17:00hs

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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UOP ATIBAIA
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Vínculo Empregatício: Sócio
Local: Atibaia - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GRE-12 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil LUIS HENRIQUE LOURENCO 
HERNANDES.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
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Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
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deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ECONCRETO E SERVIÇOS LTDA - ME” neste Conselho, bem 
como da anotação do Engenheiro Civil LUIS HENRIQUE LOURENCO HERNANDES como responsável 
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técnico da requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2941/2015  CHECHE & PIZZA PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “CHECHE & PIZZA PRE MOLDADOS 
DE CONCRETO LTDA - ME” com indicação do Engenheiro Civil MAURO ROBERTO BOGADO DA 
CUNHA, Crea-SP nº 605206262 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 03) 

De fls. 08 e 09, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“fabricação de pre moldados de concreto”.

Às fls. 07, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada 

Às fls. 12, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 11/08/2015, pelo período de 06 meses.

Apresenta ART nº 92221220151111415 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 11)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
CHECHE & PIZZA PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA - ME (3º empresa pretendida)
Horário: 3ª, 5ª e sábado das 12:00hs às 18:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Avaré - SP 

JOSE CARLOS PIZZA AVARE - ME           
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 11:00hs  
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Avaré – SP

CLEIDINA GOMES VIEIRA - ME     
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Avaré - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Botucatu para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil MAURO ROBERTO 
BOGADO DA CUNHA.

II – Com relação à legislação:

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
91

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP AVARÉ
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II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
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...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”



 186

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “CHECHE & PIZZA PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA - 
ME” neste Conselho, bem como da anotação do Engenheiro Civil MAURO ROBERTO BOGADO DA 
CUNHA como responsável técnico da requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer 
atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3099/2015  R DA CUNHA LOPES DE SOUSA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa R DA CUNHA LOPES DE SOUSA, registrada neste Conselho sob nº 2031079,  indicando a 
Engenheira Civil SIMONE CRISTINA JACOMINI, Crea-SP nº 5061759326 com atribuições do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como sua responsável técnica (fls. 21).

Trata-se de empresa individual tendo como objeto social:
“Prestação de serviços de organização e promoção de feiras e eventos; aluguel de móveis e utensílios; 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; serviços combinados de 
escritório; atividades de recreação e lazer; curso de educação profissional de nível básico e produção de 
espetáculos”.

Às fls. 11, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Às fls. 23, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 30/11/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 92221220151566774 onde consta a profissional Engenheira Civil como responsável 
técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 24)

Quanto à responsabilidade técnica pela profissional destacamos:
R DA CUNHA LOPES DE SOUSA (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Novo Horizonte - SP 
J K M CONSTRUTORA DE SALES LTDA. - ME
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 16:00hs
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Sales– SP
ALDERI MOREIRA PISCINAS - ME        
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Catanduva - SP

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
92

Proposta
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP CATANDUVA
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**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de Catanduva e Novo 
Horizonte é de aproximadamente 51 km.

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de São José do Rio Preto para análise e 
manifestação, tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pela profissional Engenheira Civil 
SIMONE CRISTINA JACOMINI.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
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preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
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1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação da Engenheira Civil SIMONE CRISTINA JACOMINI como responsável 
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técnica da empresa R DA CUNHA LOPES DE SOUSA, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4357/2015  ONGARO & ONGARO CONSTRUTORA LTDA - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ONGARO & ONGARO 
CONSTRUTORA LTDA - EPP” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL, TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL e TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA DANIEL RODRIGO ARANHA GOUVEA, Crea-SP nº 
5062843249 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA; do 
artigo 03, exceto o caput do paragrafo único, e o artigo 04 da Resolução 313/86, do CONFEA, circunscrita 
ao âmbito da respectiva modalidade; do artigo 2º da Lei 5.524/68, do artigo 4º do Decreto Federal 90.922 
de 06/02/1985 e do disposto no Decreto 4.560 de 30/12/2002, circunscritas ao âmbito dos respectivos 
limites de sua formação,  como seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 04 a 08, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“prestação de serviços de construção civil com emprego de material”.

Às fls. 09, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

De fls. 10 e 11, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 01/08/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 922212201511381386 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 12)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
�ONGARO & ONGARO CONSTRUTORA LTDA - EPP (3º empresa pretendida)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Sumaré - SP 

�RODRIGO ONGARO - ME           
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 18:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Sumaré – SP

�JUSTI & MAIAN LTDA EPP       
Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 13:00hs às 17:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Campinas - SP

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
93

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP HORTOLÂNDIA
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O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Americana para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional DANIEL RODRIGO ARANHA 
GOUVEA.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
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Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
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1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ONGARO & ONGARO CONSTRUTORA LTDA - EPP” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional DANIEL RODRIGO ARANHA GOUVEA como 
responsável técnico da requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades 
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exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2751/2012 V2 CENA CONSTRUTORA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa CENA CONSTRUTORA LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 1682227, indicando o 
Engenheiro Civil GUSTAVO DE ALMEIDA CUNHA, Crea-SP nº 5063524982 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 59).
Às fls. 25, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
De fls. 61 a 64, Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual, onde consigna na cláusula 
terceira o seguinte objeto social:
“Construtora com fornecimento de materiais para construção, instalação e manutenção elétrica e hidráulica 
em edificação."
Às fls. 65 a 68, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 05/03/2015, pelo período de 03 (três) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151339923, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 70)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
CENA CONSTRUTORA LTDA - ME  (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itapetininga – SP
M.A.B.A. SERVIÇOS BÁSICOS LTDA - EPP  
Horário: 3ª e 5ª das 07:30hs às 10:30hs e das 14:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itapetininga – SP
KENJI RENATO TAKAHASHI FARIA EIRELI - ME    
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Itapetininga – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Botucatu para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional GUSTAVO DE ALMEIDA CUNHA.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
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d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
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da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
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...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil GUSTAVO DE ALMEIDA CUNHA como responsável 
técnico da empresa CENA CONSTRUTORA LTDA - ME, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-447/2013 V2 TREVIOLI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa TREVIOLI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, registrada neste Conselho sob nº 
1906181, indicando o Engenheiro Civil RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO, Crea-SP nº 5063894965 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 72).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

Objeto social:
“a) Prestação de serviços de construção civil, terraplanagem, pavimentação e obras de arte em geral, 
estudos, projetos, direção, fiscalização e construção de obras relativas a portos, rios canais e das 
concernentes aos aeroportos, fundações, estruturas metálicas, obras rurais e as relativas à saneamento 
básico, irrigação, drenagem, a rodoviárias, calçamentos, revestimentos asfálticos e obras em geral, 
inclusive fornecimento de mão de obra. b) Incorporação, construção e comercialização de unidades 
comerciais e residenciais, compra e venda de imóveis, loteamentos próprios ou de terceiros. c) Prestação 
de serviços de limpeza pública e privada, entre outros, coleta convencional e coleta seletiva, conteinizada 
ou não, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, domiciliares 
comerciais, hospitalares, ambulatoriais, serviços de saúde e especiais perigosos ou não, planejamento, 
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implantação, administração, operação, monitoramento e manutenção de aterros sanitários, usinas de 
triagem, triagem, compostagem e demais processos de tratamento, inclusive de afluentes líquidos, 
disposição final de resíduos sólidos, recuperação de áreas degradadas ou áreas de risco, varrição manual 
de ruas ou mecanizadas de ruas, praças e logradouros públicos, desobstrução de bocas de lobo, ramais e 
galerias pluviais e de saneamento básico, capina manual e química, roçada manual e mecanizada, 
raspagem e lavagem de vias e logradouros públicos, logradouros particulares, limpeza manual e 
mecanizada de rios, córregos e canais e demais serviços afins. d) Implantação e operação de usina de 
triagem, reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos. e) Locação de veículos, máquinas, 
equipamentos e mão de obra diversas. f) Prestação de serviços de conservação de estradas oficiais e 
vicinais. g) Execução e manutenção de sinalização viária (horizontal e vertical). h) Manutenção preventiva, 
corretiva, reparação e conservação de prédios urbanos e de vias e logradouros públicos. i) Locação de 
caçambas estacionárias e containers para a remoção de entulhos e resíduos sólidos diversos. j) 
Administração, arrendamento, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos desde que próprios e 
integrados ao acervo social. k) Participação como sócia no capital de sociedades que possuam objetos 
sociais iguais ou diferentes do seu, com sede no país ou exterior".

Às fls. 90 e 91, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 11/06/2015. 

Apresenta ainda, ART nº 92221220150806801, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 88)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
TREVIOLI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs e 3ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Monte Alto – SP
ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI      
Horário: 3ª, 4ª e 5ª das 14:00hs às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Barretos – SP
FILADELFIA LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA ME        
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Barretos – SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GR-10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO.
2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
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atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...



 204

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 



 205

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil RAFAEL BALDASSI COSTA MELLO como responsável 
técnico da empresa TREVIOLI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, com prazo de revisão de 
01 (um) ano, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3600/2015  JOAQUIM E CLÁUDIA MORGADO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS 
LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “JOAQUIM E CLÁUDIA MORGADO 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL 
HELTON LUIZ CALADO, Crea-SP nº 5063780696 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 
de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 03 a 09, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“Construção e venda de bens imóveis próprios e incorporação”.

Às fls. 10, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios

Às fls. 11 e 12, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 18/09/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 92221220151287113 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 13)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
JOAQUIM E CLÁUDIA MORGADO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA (3º 
empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:15hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
  Local: Matão - SP 

IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA            
Horário: 2ª a 4ª das 14:00hs às 18:10hs 
Vínculo Empregatício: Sócio
            Local: Ibaté – SP

ER3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA        
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:10hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São Carlos - SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GRE 10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO.

II – Com relação à legislação:

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
96

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP MATÃO
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II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
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...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
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II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “JOAQUIM E CLÁUDIA MORGADO CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA” neste Conselho, bem como da anotação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO como responsável técnico da requerente, sem prazo de 
revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1516/2015  ARTE REAL SERRALHERIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ARTE REAL SERRALHERIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 
2002855, indicando o Engenheiro Civil JOSÉ HENRIQUE PACCOLA, Crea-SP nº 5063101939 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico (fls. 42).
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas  
Objeto social:
“Fabricação de estruturas metálicas, montagem de estruturas metálicas, fabricação de esquadrias de 
metal, construção civil, empreitadas e sub-empreitadas, fabricação de artefatos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, serviços de reparo e consertos de imóveis em geral, 
manutenção civil, hidráulica e elétrica de imóveis, manutenção, montagem e instalações de bens em 
indústria e casas comerciais e residenciais, comercio de material de construção em geral, atividades 
paisagísticas, obras de terraplenagem, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, aluguel de andaimes."
Às fls. 43 e 44, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 15/12/2015, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151637686, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 06)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
ARTE REAL SERRALHERIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME  (3ª empresa pretendida)
Horário: 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Manuel – SP
J.H.P. ENGENHARIA S/C LTDA     
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 11:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Lençois Paulista – SP
MFL CONSTRUTORA LTDA - ME       
Horário: 2ª e 3ª das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
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Local: Botucatu – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI Leste para análise e manifestação, tendo em vista 
a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional JOSÉ HENRIQUE PACCOLA.
2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
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 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
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Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil JOSÉ HENRIQUE PACCOLA como responsável técnico 
da empresa ARTE REAL SERRALHERIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com prazo de revisão de 01 
(um) ano, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-212/2014 V2 AMÉLIO LOPES - ME.

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa AMÉLIO LOPES - ME, registrada neste Conselho sob nº 1947531, indicando o Engenheiro Civil 
JOSÉ ODAIR AVANCINI, Crea-SP nº 5061818950 com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 
de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 24).
Às fls. 25, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Objeto social: “Serviços de pintura em Edifícios em geral, Reparos Hidráulicos, Elétricos, Carpintaria, 
Construção de Imóveis e Serviços de mão-de-obra em limpeza, Conservação Predial, Portaria, Recepção, 
Jardinagem e Atividades Afins."
Às fls. 26 a 28, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 05/03/2015, pelo período de 03 (três) anos. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151530892, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 29)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
AMÉLIO LOPES - ME  (3ª empresa pretendida)
Horário: 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Sumaré – SP
M. N. CARNEIRO CONSTRUÇÕES - ME   
Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Hortolândia – SP
LILIAN APARECIDA PRODOSSIMO ME     
Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 13:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Hortolândia – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Americana para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional JOSÉ ODAIR AVANCINI.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
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demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil JOSÉ ODAIR AVANCINI como responsável técnico da 
empresa AMÉLIO LOPES - ME, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-2263/2015  PDR ENGENHARIA, PERÍCIAS E CONSULTORIA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “PDR ENGENHARIA, PERÍCIAS E 
CONSULTORIA LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA ROCHA, Crea-
SP nº 5069492750 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
como seu responsável técnico. (fls. 10) 

De fls. 03 a 07, Instrumento Particular de Alteração da Sociedade, onde consigna na cláusula primeira o 
seguinte objeto social:
“Serviços de Engenharia Civil”.

Às fls. 16, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Apresenta ART nº 92221220150983152 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 18).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
PDR ENGENHARIA, PERÍCIAS E CONSULTORIA LTDA  (2º empresa pretendida)
Horário: 4ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs 
Vínculo Empregatício: Sócio 
Local: Araraquara - SP

RIGO TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA - ME            
Horário: 3ª a 6ª das 09:00hs às 12:00hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Araraquara – SP

O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GR-10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
dupla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO CIVIL 
DANILO GONÇALVES DA ROCHA.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
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d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
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Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “PDR ENGENHARIA, PERÍCIAS E CONSULTORIA LTDA  ” 
neste Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANILO GONÇALVES DA 
ROCHA como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3771/2015  3 POTENCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “3 POTENCIAL CONSTRUTORA 
LTDA - EPP” com indicação do Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, como seu responsável 
técnico (fls. 02). 

2- Quanto à empresa:
2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
2.2 – Objeto Social – cláusula primeira do Contrato Social
Ramo de empreiteira e construção civil em geral, por conta própria e de terceiros.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
Engenheiro Civil JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, Crea-SP nº 5060119657 com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

De fls. 14 e 15, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 21/07/2015.

Às fls. 16, ART nº 92221220150998033, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
3 POTENCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP         
Horário: 2ª, 4ª, 5ª e 6ª das 14:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP
LG PAINT SERVIÇOS LTDA ME       
Horário: 2ª, 3ª, 4ª e 5ª das 07:00hs às 10:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Paulo – SP

4 – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
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Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

5 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “3 POTENCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP” neste Conselho, 
bem como da anotação do profissional JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO como responsável técnico da 
requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto 
social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-388/2010 V2 JOSÉ OSCAR BERTOLUCCI & CIA LTDA. ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O processo é encaminhado a CEEC para referendo da anotação de responsável técnico na empresa JOSÉ 
OSCAR BERTOLUCCI & CIA LTDA. ME, registrada neste Conselho sob nº 0916229, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE FUZZARO ZAMBRANO, Crea-SP nº 5063740200 com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73 do CONFEA como seu responsável técnico (fls. 86).

Do Objeto social da interessada: "Comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio e 
retirada por meio de caçamba de entulhos de construção, comércio de ferragem de construção armada, 
amarração de ferragem". 

Apresenta-se às fls. 87, cópia autenticada do Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços entre a 
requerente e o profissional, iniciando em 10/06/2015 com validade até 29/05/2016.

Às fls. 97, Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo descrito como atividade 
econômica principal: “47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
JOSÉ OSCAR BERTOLUCCI & CIA LTDA. ME   
Horário: 2ª a 6ª das 10:00 às 12:30hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado - SP
EDVALDO TESSARIM & CIA LTDA - ME  
Horário: 2ª a 5ª das 07:00 às 09:30hs e 6ª das 07:00hs Às 09:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

Destacamos às fls. 101, Relatório elaborado pela fiscalização deste conselho, detalhando as principais 
atividades desenvolvidas: “comércio de produtos adquiridos de terceiros (matérias de construção e de 
acabamento em geral). Amarração de ferragens sob demanda para uso na construção civil”.

II – Com relação à legislação:

II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
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“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;



 228

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que o profissional Engenheiro Civil, indicado como responsável técnico detém atribuições 
para responsabilizar-se tecnicamente das atividades voltadas a área da Engenharia Civil desenvolvidas 
pela requerente.

Voto
1.Pelo deferimento do registro da empresa “JOSÉ OSCAR BERTOLUCCI & CIA LTDA. ME” neste 
Conselho.
2. Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE 
FUZZARO ZAMBRANO para exercer atividades de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
3.Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2788/2013  ER3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ER3 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO, Crea-SP nº 
5063780696 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 05 a 21, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“A construção de edifícios próprios e como atividades secundárias a incorporação imobiliária, a construção 
por administração, a compra e venda de imóveis próprios, locação de imóveis próprios, demolição de 
edifícios e outras estruturas, construção de instalações esportivas e recreativas”.

Às fls. 22, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

Às fls. 24 e 25, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 15/08/2013, pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta ART nº 92221220131083606 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 23)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
IBML PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA            
Horário: 2ª a 4ª das 14:00hs às 18:10hs 
Vínculo Empregatício: Sócio
            Local: Ibaté – SP

ER3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA        
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:10hs 
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São Carlos - SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente GRE 10 para análise e manifestação, tendo em vista a 
dupla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
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“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
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Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ER3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HELTON LUIZ CALADO como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . I - REGISTRO DEFINITIVO

PR-240/2015  RONE CELSO DOS SANTOS

HISTÓRICO: O presente processo trata de pedido de interrupção do Registro Profissional Definitivo do 
interessado  Engº Ambiental Rone Celso dos Santos, registrado neste Conselho sob nº 5063949690. A 
presente solicitação baseia-se na declaração do profissional que não exercerá atividade técnica na área de 
formação profissional no período da vigência da interrupção.

PARECER:  Considerando a Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Considerando a Resolução 
nº 218 de 29 de jubnho de 1973, do Confea. Considerando a Resolução nº 1007 de 05 de dezembro de 
2003. Considerando a resolução nº 1062 de 29 de dezembro de 2014 que suspende a aplicabilidade da 
Resolução nº 1010 de 22 de agosto de 2005, do Confea. Considerando a Resolução nº 447/2000, do 
Confea

VOTO: Pela interrupção do Registro Profissional Denitivo de nº 5063949690 do profissional Engº Ambiental 
Rone Celso dos Santos.

AMARO DOS SANTOS
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VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-572/2015  VLADIMIR SURGELAS

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro Civil Vladimir Surgelas, registrado 
neste Conselho sob nº 0605038864 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao Mestrado em 
Engenharia Civil, concluído no Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, obtido em 
08/outubro/2010

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias. (fls. 03 a 06)

Às fls. 07, Confirmação feita pela instituição de ensino da validade do diploma do interessado.
2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-572/2015 em 
nome do Engenheiro Civil Vladimir Surgelas, voto para que seja concedido ao profissional a anotação em 
carteira do curso de Mestrado em Engenharia Civil, consignando que, neste caso, não há acréscimo de 
atribuições.
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PR-282/2015  MARCELO MORAES GOMES DE OLIVEIRA

Proposta

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de solicitação de Revisão de Atribuições com base na resolução 1010/05 para o curso de Técnico 
em Edificações.

2 – Parecer

•Considerando o Art. 2° da RESOLUÇÃO Nº 1.057, DE 31 DE JULHO DE 2014, onde aos técnicos 
industriais e agrícolas de nível médio ou de 2° Grau serão atribuídas às competências e as atividades 
profissionais descritas pelo Decreto nº 90.922, de 1985, respeitados os limites de sua formação;

•Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.057, DE 31 DE JULHO DE 2014 revoga o Art. 24º da Resolução 
218/73 quanto ao desempenho de suas atividades e atribuí às competências e as atividades profissionais 
descritas pelo Decreto nº 90.922, de 1985, respeitados os limites de sua formação;

•Considerando as atribuições do Decreto Federal nº 90.922, Art. 3º, 4º e 5º, abaixo transcritos:

Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;

III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.

Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:

I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;

II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento 
e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

1) coleta de dados de natureza técnica;

JOSÉ ROBERTO CORREA
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2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;

3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;

4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;

5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;

6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;

7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.

III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.

§ 1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

§ 2º - Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia 
de até 800 Kva, bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

§ 3º - Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a medição, demarcação de levantamentos 
topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar como perito em 
vistorias e arbitramentos relativos à agrimensura e exercer atividade de desenhista de sua especialidade.

Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular.

•Considerando que a Resolução 1010/2005 do CONFEA está suspensa aos profissionais diplomados que 
solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 de maio de 2012 até 31 de dezembro de 
2013 pela Resolução 1040; de 1º de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014 pela 
Resolução 1051; de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015 - Resolução nº 1.062, de 29 de 
dezembro 2014; de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016, pela Resolução 1.072, de 18 de 
dezembro de 2015;

3 – Voto:

•Voto pela NÃO concessão das atribuições por ele requeridas, baseadas na Resolução 1010/05 e pela 
REVISÃO das atribuições concedidas por este Conselho, constantes na Certidão CI – 1131643/2015.
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 •Voto SIM pela concessão das atribuições estabelecidas pelo Decreto Federal 90922/85, em 
conformidade com os artigos 3º 4º e 5º.

PR-332/2014  JOSÉ LUIZ PARDAL

HISTÓRICO: O presente processo trata de pedido de revisão de atribuições por parte do interessado  Engº 
Civil José Luiz Pardal, com  inclusão das atribuições do Decreto Federal nº 23.569 de 11 de dezembro de 
1.933. O interessado graduou-se em 1982 e possui as atribuições do art. 7º da Resolução nº 218 de 29 de 
junho de 1.973, do Confea. O interessado requer com base no seu currículo escolar e na Decisão plenária 
do Confea nº 0094/2014, que lhe sejam dadas também as atribuições pelo referido Decreto Federal já que 
o mesmo se encontra em pleno vigor.

PARECER:  Considerando a Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Considerando a Resolução 
nº 218 de 29 de jubnho de 1973, do Confea. Considerando a Resolução nº 1007 de 05 de dezembro de 
2003. Considerando a resolução nº 1062 de 29 de dezembro de 2014 que suspende a aplicabilidade da 
Resolução nº 1010 de 22 de agosto de 2005, do Confea. Considerando a Decisão plenária de Confea de nº 
0094/2014. Considerando a Decisão da CEEC de nº2020/2015.

VOTO: Por conceder ao interessado as atribuições do artigo 7º da Lei federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/1973 e as atribuições do artigo 28 do 
Decreto Federal nº 23.569/1933.

AMARO DOS SANTOS
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PR-601/2014  PAULO HENRIQUE DOS SANTOS CORREA

HISTÓRICO:
O Profissional requerente, Engenheiro Ambiental, Paulo Henrique dos Santos Correa, registrado nesse 
Conselho sob a número 5069430007, com atribuições pelo artigo 2º da Resolução 447, de 22 de setembro 
de 2000, do CONFEA, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução no 218/1973 do 
Confea  e das atribuições do artigo 18 da Resolução 218/73 do Confea, referente a controle sanitário do 
ambiente, captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos, controle da poluição; 
drenagem; higiene a conforto de ambientes, seus serviços afins e correlatos, requer revisão de suas 
atribuições para concessão da atribuição de georreferenciamento de imóveis rurais. 
O interessado apresenta os seguintes documentos:
- Cópia do Diploma concluído na Universidade Federal de São Carlos conferindo o título de Bacharel em 
Engenharia Ambiental (fl. 3);
- Histórico Escolar do curso de Engenharia Ambiental (fls. 4 a 6).
- Plano de Ensino da disciplina de Geoprocessamento com 60 horas.
- Plano de Ensino da disciplina de Topografia e Cartografia com 60 horas.

Considerando o Artigo 46 da Lei 5.194/66 o presente processo foi encaminhado preliminarmente à Câmara 
Especializada de Engenharia de Agrimensura para análise e manifestação, onde foi aprovado o parecer do 
Conselheiro Relator pelo INDEFERIMETNO do requerido considerando que o profissional não pode 
desempenhar atividades de outra modalidade.
O processo é então encaminhado à Câmara Especializada em Engenharia Civil para manifestação, através 
de voto fundamentado, quanto ao pedido de revisão de atribuição.
 
PARECER:

Considerando que o interessado possui atribuições do Artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea;
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”
Considerando que suas atribuições abrangem as atividades de 01 a 14 e 18 do Artigo 1º da Resolução 
218/73 do Confea, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e 
mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
 Considerando as Referências Curriculares do MEC, onde descreve: 
“O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua no 
planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua atividade, projeta e 
acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de empreendimentos nos 
ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. 
Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e estudos de 
viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e 
avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a legislação e os 
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impactos socioambientais.

Considerando os temas abordados na formação do Engenheiro Ambiental: 
Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; 
Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; 
Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos 
Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, 
Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência 
dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS).

Considerando os ambientes de atuação do Engenheiro Ambiental: 
O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e 
empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e 
laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa 
própria ou prestando consultoria.
Considerando que o pleito do interessado baseia-se nos conteúdos ministrados nas seguintes disciplinas: 
“Geoprocessamento (60 horas)” “Topografia e Cartografia (60 horas)”.
Considerando a Decisão 16/2015 do Plenário do Crea-SP relativa a consulta sobre diversas atribuições de 
engenheiros ambientais, entre elas: “elaboração de planta planimétrica cadastral e memorial descritivo”, 
com a decisão do Plenário pelo entendimento que “o solicitante pode responsabilizar-se tecnicamente por 
planta planialimétrica cadastral e memorial descritivo, onde sejam executados os levantamentos 
topográficos, planimétricos e/ou altiplanimétricos e considerando que o que não seria atribuição do 
Engenheiro Ambiental em questão, são os trabalhos de georreferenciamento e/ou geodésicos, que para tal 
deve cumprir o disposto na Instrução 2522/2011 deste Conselho, bem como o disposto na PL-2087/2004 
do Confea. 

VOTO:

Pelo indeferimento da solicitação de revisão de atribuições por não atender ao disposto na Instrução 
2522/2011 deste Conselho  e  PL-2087/2004 do Confea
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PR-630/2015  VICTOR GERBER

Histórico

1.Com referência aos elementos do processo:
O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pelo Eng. Ambiental Victor 
Gerber, registrado neste Conselho sob nº 5069348187, com atribuições do artigo 02 da Resolução 447 de 
22.09.2000 do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional no período.
Do processo destacamos:
Às fls. 02 e 03, Requerimento de Baixa de Registro Profissional. 
Apresenta-se de fls. 04 e 05, cópia das páginas de registro do profissional junto a WGRA Gerenciamento 
de Riscos Ambientais Ltda, exercendo o cargo de “Auxiliar Técnico Jr”.
Às fls. 09, impressão de página do portal do trabalho e emprego, detalhando a descrição do cargo “Técnico 
de Operação”:
Realizam interfaces de turnos de trabalho, programam atividades de produção e monitoram funcionamento 
de equipamentos e sistemas. Controlam parâmetros do processo produtivo, operam suas etapas e 
movimentam materiais e insumos.Transformam polímeros em produtos intermediários ou finais e realizam 
manutenção de primeiro nível. Trabalham em conformidade a normas e procedimentos técnicos de 
qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.

2.Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
 (...)
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
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decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003
“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento;
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”
“Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados:
I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período 
compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro.”
“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.”

Parecer

Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estabelece as  atividades e 
atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo
Considerando as anotações de registro do interessado em sua carteira de trabalho, exercendo função de 
Auxiliar Técnico Jr.
Considerando que a atividade supramencionada não se enquadrada como atividades técnicas afetas a 
fiscalização deste Conselho.
Considerando que não consta anotação de responsabilidade técnica por parte do profissional, nem 
tampouco registro de processo de ordem “SF”.

Voto

No âmbito desta especializada pela concessão da interrupção de registro do interessado neste Conselho.
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PR-302/2015  LEONARDO BERTO BERNARDO

HISTÓRICO: O presente processo trata de pedido de interrupção do Registro Profissional Definitivo do 
interessado  Engº Ambiental Leonardo Berto Bernardo, registrado neste Conselho sob nº 5063184656. A 
presente solicitação baseia-se na declaração do profissional que não exercerá atividade técnica na área de 
formação profissional no período da vigência da interrupção.

PARECER:  Considerando a Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Considerando a Resolução 
nº 218 de 29 de jubnho de 1973, do Confea. Considerando a Resolução nº 1007 de 05 de dezembro de 
2003. Considerando a resolução nº 1062 de 29 de dezembro de 2014 que suspende a aplicabilidade da 
Resolução nº 1010 de 22 de agosto de 2005, do Confea. Considerando a Resolução nº 447/2000, do 
Confea

VOTO: Pela interrupção do Registro Profissional Denitivo de nº 5063184656 do profissional Engº Leonardo 
Berto Bernardo.
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PR-660/2015  JOÃO PAULINO NETO

Histórico

1.Com referência aos elementos do processo:
O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pelo Eng. Ambiental e de 
Segurança do Trabalho João Paulino Neto, registrado neste Conselho sob nº 0682458426, com atribuições 
do artigo 02 da Resolução 447 de 22.09.2000, que consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do artigo 01, da 
Resolução 218, de 29/06/73 do Confea, referentes a administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos, e plenas atribuições 
da tabela 4 do anexo II da Resolução 1.010 de 22 de agosto de 2005, nos setores 4.1.01 a 4.1.29, e 
atividades A.1 a A.18 da tabela de códigos das atividades profissionais do anexo I, da mesma resolução.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional no período.
Do processo destacamos:
Às fls. 02, Requerimento de Baixa de Registro Profissional. 
Apresenta-se de fls. 03 a 05, cópia das páginas de registro do profissional junto a Solvay do Brasil, 
exercendo o cargo de “Operador II de Produção”.
Às fls. 11, Declaração do empregador, detalhando a descrição do cargo de “Operador Lider de Produção”:
•Coordenar os trabalhos do setor; eventualmente, fazer manobras operacionais (abertura e fechamento de 
válvulas), partidas e paradas de equipamentos e instalações (caldeiras/compressores/bombas), operar 
caldeiras, turbina, estação de treinamento de aguas e estação de tratamento de efluentes, incluindo acesso 
a região da chegada do esgoto sanitário, compressores e bombas em geral; liberar trabalhosconsiderados 
especiais (a quente, espaço confinado, escavação, altura), preparar equipamentos e instalar para entregar 
á manutenção, manter o setor limpo e organizado.
Escolaridade – Técnico em Química

2.Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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 (...)
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003
“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento;
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”
“Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados:
I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período 
compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro.”
“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.”

Parecer

Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estabelece as  atividades e 
atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo
Considerando as anotações de registro do interessado em sua carteira de trabalho, exercendo função de 
Operador II de Produção.
Considerando que a atividade supramencionada não se enquadrada como atividades técnicas afetas a 
fiscalização deste Conselho.
Considerando que não consta anotação de responsabilidade técnica por parte do profissional, nem 
tampouco registro de processo de ordem “SF”.
Voto
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No âmbito desta especializada pela concessão da interrupção de registro do interessado neste Conselho.

VII - PROCESSOS DE ORDEM SF

VII . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA

SF-961/2013  PERSEU MARIANI

HISTÓRICO:

O presente processo trata de denuncia formulada em 26/06/2013 pela Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo contra o Engenheiro Civil Perseu Mariani, que na qualidade de gerente da agencia ambiental de 
Botucatu teria sido o responsável pela validação das ações e atos administrativos indevidos praticados em 
processos administrativos envolvendo autorizações expedidas para supressão de vegetação nativa em 
desacordo com as normas para a sua concessão, deixando de cumprir as atribuições gerais do Manual de 
Organização da CETESB (fls 03 a 05).
Às fls. 14 a 118, consta cópia do Relatório de Sindicância – Resolução 55/2011/P- Processo 
09/2011/312/P, referente a apuração acima citada.
Após apurações internas da CETESB o Engenheiro Civil Perseu Mariani foi demitido por justa causa 
conforme consta na folha 139,  onde foram constatada farta documentação juntada nos autos que 
comprova a autoria e materialidade de ilícitos administrativos nos atos.

PARECER E VOTO:

Pelo Exposto, VOTO pelo encaminhamento deste Processo a Comissão Permanente de Ética Profissional 
para apuração de possível falta ética nos termos dos artigos 71, alínea “a”, e 72 da Lei 5.194/66, por 
infração ao artigo 9º - inciso II – alínea “c”, e artigo 10 – inciso I – alínea “a” do Código de Ética Profissional 
adotado pela Resolução nº 1002/02, do CONFEA.

LUIZ ANTONIO DALTO
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SF-1790/2011  DENIS DA SILVEIRA

HISTÓRICO
O presente processo iniciou-se por solicitação do Superintendente Operacional da SUPOP, tendo por 
finalidade os procedimentos administrativos com o objetivo de anular as ARTs nºs 8210200404510171, 
8210200401442051 e 8210200401439638, emitidas pelo Eng. Civil Denis da Silveira, CREA-SP 
5060755126.
Em 30/08/2010, o Eng. Civil protocola na UGI-Campinas (Protocolo nº 135286) o “Requerimento de registro 
e Certidão de Acervo Técnico”, juntando a “ART nº 8210200404510171”, de 19/08/2004, tendo como 
contratante da obra a “Anhanguera Educacional”, sendo os serviços realizados descritos como “Projeto e 
Execução de obra, incluindo projetos executivos, fundações, instalações elétricas, instalações hidráulicas, 
superestrutura, gerenciamento e administração”.
Na mesma data, apresenta a “Comunicação de Baixa de Responsabilidade Técnica” relativa a essa ART, 
sendo observado, pela área de atendimento daquela UGI, que “Não foi baixada pela situação duvidosa do 
contrato”. (FLS. 02 a 08).
Junta àquela solicitação o “Atestado de Capacidade Técnica”, daquela instituição de ensino, referente a 
obra realizada, assinado pela Eng. Civi Ann Christine Sacco, CREA-SP 5061294173, datado de 04/04/2005 
(fls. 08).
Na mesma data, apresenta outro “Requerimento de Registro e Certidão de Acervo Técnico”, referente a 
serviços realizados constantes da ART nº 8210200401442051, de 23/03/2004, tendo como contratante a 
“Anhanguera Educacional”, sendo os serviços realizados descritos como “Ampliação de Centro 
Universitário (Projetos completos e Execução da Obra)”.
Na mesma data, junta à solicitação a “Comunicação de Baixa de Responsabilidade técnica”, relativa a essa 
ART, sendo observado, pela área de atendimento daquela UGI, que “Não foi baixada pela situação 
duvidosa do contrato”. (fls. 09 a 14).
Junta àquela solicitação o “Atestado de Capacidade Técnica”, daquela instituição de ensino, referente a 
obra realizada, assinado pela Eng. Civi Ann Christine Sacco, CREA-SP 5061294173, datado de 04/04/2004 
(fls. 15).
Finalmente, na mesma data, apresenta outro “Requerimento de Registro e Certidão de Acervo Técnico”, 
referente a serviços realizados constantes da ART nº 8210200401439638, de 29/03/2004, tendo como 
contratante a “Anhanguera Educacional”, sendo os serviços realizados descritos como “Projeto, Direção de 
Obra e Execução de Centro Universitário (12.000m²), Instalações elétricas, Hidráulicas, Estrutura, Arquite”.
Na mesma data, junta à solicitação a “Comunicação de Baixa de Responsabilidade técnica”, relativa a essa 
ART, sendo observado, pela área de atendimento daquela UGI, que “Não foi baixada pela situação 
duvidosa do contrato”. (fls. 16 a 21).
Junta, também, àquela solicitação o “Atestado de Capacidade Técnica”, daquela instituição de ensino, 
referente a obra realizada, assinado pela Eng. Civi Ann Christine Sacco, CREA-SP 5061294173, datado de 
04/10/2004 (fls. 22).
Em 25/10/2010, a UGI-Campinas envia à Anhanguera Educacional, via e-mail, a “Notificação nº 933/2010 – 
Unidade de Gestão Inspet. De Campinas-UGI”, indagando-lhes acerca da autenticidade dos “Atestados de 
Capacidade Técnica” referentes as ARTs de nºs “8210200404510171, 8210200401442051 e 
8210200401439638” (fl 24).
Em 24/11/2010, aquela instituição de ensino responde, dizendo, em síntese, que “Não fazia parte das 
atribuições da Engenheira Civil Ann Christine Sacco aprovar e validar atestados de capacidade, ela nunca 
recebeu uma procuração que lhe desse esse poder” (fl. 25)
Declara, no entanto, que “Os responsáveis técnicos citados na execução Denis da Silveira e na validação 
do Atestado Ann Christine Sacco, foram funcionários da Anhanguera Educacional, no período de 2004 a 
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2006, período que realizaram obras de reformas e ampliações pela empresa, as ARTs mencionadas nesta 
notificação são serviços prestados neste período em unidades nossas unidades”.
Em 24/11/2011, em despacho o Superintendente Operacional do CREA-SP, determina que o processo 
retorne a UGI-Campinas para:
1-Comunicar ao profissional interessado quanto ao “Indeferimento” dos pedidos de Acervo Técnico às fls. 
24, 31 e 38, conforme orientação da Área Jurídica da SUPOPE às fls. 56 e 57 (Extraídos do processo C-
001070/2010).
2-Iniciar procedimentos administrativos visando à anulação das ARTs nº 8210200404510171, 
8210200401442051 e 8210200401439638, encaminhando ao profissional notificação para que se 
manifeste a respeito do alegado pela empresa  Anhanguera Educacional S/A, às fls. 50, no prazo de 10 
(dez) dias. Posteriormente encaminhar o processo para análise e manifestação da Câmara Especializada 
de Engenharia Civil.

PARECER E VOTO

•Considerando esclarecimentos prestados pela empresa Anhanguera Educacional, na qual reconhece os 
serviços descritos nas 8210200404510171, 8210200401442051 e 8210200401439638, conforme segue 
“(...) as ARTs mencionadas nesta notificação são serviços prestados neste período em unidades nossas 
unidades”
•Considerando que não consta no processo informação se empresa Anhanguera Educacional contratou ou 
não a empresa “A & D Engenharia e Projetos Ltda”, apenas que “Os responsáveis técnicos citados na 
execução Denis da Silveira e na validação do Atestado Ann Christine Sacco, foram funcionários da 
Anhanguera Educacional, no período de 2004 a 2006”.
•Considerando o Art. 25, da Resolução nº 1025/09, do Confea: “A nulidade da ART ocorrerá quando: I – for 
verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART”;
•Voto contra a anulação das ARTs nºs 8210200404510171, 8210200401442051 e 8210200401439638, 
tendo em vista que não há processo indícios que o não tenho prestado os serviços, pois a própria empresa 
declarou que os mesmos foram executados em suas unidades.
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SF-620/2014  TIAGO SAUER

HISTÓRICO
Trata-se de um processo de apuração de possível falta ética, protocolado na UGI da Capital – Centro, em 
23 de abril de 2014, pelo SEBRAE-SP, contra os profissionais Técnico em Eletrotécica ROGÉRIO 
APARECIDO DE ABREU – CREA 5063402964, e o Técnico em Edificações TIAGO SAUER – CREA 
5063411742.

Na folha 05, consta cópia da ART nº 92221220140228607 em nome do Técnico em Edificações TIAGO 
SAUER, apresentada ao SEBRAE, tendo como atividade técnica assessoria – desempenho de função 
técnica – manutenção de ar condicionado.

Na folha 11, consta cópia de ART nº 92221220140228607 em nome do Técnico em Edificações TIAGO 
SAUER, verificada pelo CREA-SP, onde consta como atividade técnica – assessoria – desempenho de 
função técnica – manutenção predial.

O Técnico em Edificações TIAGO SAUER encontra-se registrado no CREA-SP desde 6/4/2011 e possui 
atribuições do artigo 4º do Decreto Federal nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade.

O interessado foi notificado em 5/5/2014 para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do ofício 
nº 1082/2014 – UGI – Centro, a manifestar-se a respeito da denúncia apresentada.

Conforme informações à folha 20 do processo, não foi possível estabelecer contato com o denunciado 
através dos telefones encontrados.

PARECER

Inicialmente, pelo que se pode apreciar neste processo, trata-se de uma questão envolvendo os 
profissionais acima citados, uma vez que, segundo o denunciante, por apresentarem documentos com 
possíveis irregularidades.

Na documentação apresentada, não tem elementos necessários para uma análise mais criteriosa à 
respeito desta denúncia.
VOTO

Que seja apresentado o contrato celebrado entre o SEBRAE e os técnicos envolvidos, para saber o tipo de 
serviço foi contratado, uma vez que, pelo que se observa na documentação apresentada, refere-se 
somente ao Técnico em Edificações TIAGO SAUER e, pela leitura deste processo, aparece também o 
Técnico em Eletrotécica ROGÉRIO APARECIDO DE ABREU.

Ou seja, temos que ter a clareza da participação de cada profissional no contrato com o SEBRAE e em que 
medida nas suas responsabilidades.

Para tanto, que retorne este processo à UGI de origem, para as providências complementares a fim de que 
possamos enter melhor este caso.

ORLANDO NAZARI  JUNIOR
113
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SF-250/2014  FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

HISTÓRICO
Trata-se de um processo iniciado em razão da representação apresentada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – Foro de Guarulhos, contra o Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE 
NEVES – CREA 0600722301, protocolado no CREA-SP – UGI Centro, referente ao Laudo de Avaliação de 
Imóvel, situado na Chácara nº 09, Quadra 01, Rua A, no Loteamento Balneário Itaguaí, localizado no 
município de Mongagua, Estado de São Paulo.

O Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES é intimado pela Procuradoria da Comarca 
de Guarulhos a se manifestar, caso haja interesse em atuar na avaliação do referido imóvel.

O Laudo de Avaliação é realizado pelo engenheiro, de acordo com as normas da ABNT aplicáveis à 
matéria, quais sejam a, “NBR 14653 – AVALIAÇÃO DE BENS – PARTE 1; CONCEITOS GERAIS, NBR 
14653 – AVALIAÇÃO DE BENS – PARTE 2; IMÓVEIS URBANOS E NBR 14653 – AVALIAÇÃO DE BENS 
– PARTE 3; IMÓVEIS RURAIS, bem na NORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS – 
IBAPE/2005”, de onde se apura o valor do terreno em R$ 38.000,00.

Segundo a denúncia, “o perito considerou o valor atual do imóvel, atribuindo valor somente em relação ao 
lote, pois afirma que as benfeitorias existentes no local não possuem valor comercial. Dessa forma, o laudo 
não foi satisfatório na medida em que, o que se pretende é a aferição do valor correspondente ao terreno, 
como também às benfeitorias existentes no imóvel, à época da prolação da sentença, isto é em 03 de 
fevereiro de 2003, além da atribuição de valor aos bens móveis que guarneiam o referido bem.”

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Foro de Guarulhos, intima o Perito para apresentar um 
novo laudo, visto que no mesmo não foi condizente com a determinação judicial.

O Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES protocolou manifestação no CREA-SP, 
informando que nas causas consideradas como “Justiça Gratuita”, a prova pericial é patrocinadapela PGE - 
Procuradoria Geral do Estado, que disponibiliza verba irrisória para tal.

Informou também que finalizadas as diligências e com base na NBR 14653 e na Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – IBAPE/2005, foi apresentado laudo avaliatório à apreciação do Juízo, informando-se 
que o imóvel vinha constituído por um lote de terreno abrigando benfeitorias sem valor comercial.

Por fim, pelo R. Comando exerado pelo Juízo em 06/12/2013 veio a ser nomeado um novo profissional em 
substituição ao signatário, destacando-se que “fica autorizado o Sr. Perito, caso entenda possível, a 
realizaçãodo laudo apenas com base na documentação já encartada aos autos, notadamente as fotografias 
que retratam o imóvel na época acima, sem necessidade de deslocamento até o local, já que a perícia 
anterior já demonstrou que o bem está em situação de abandono atualmente.”

Alega o perito que, por causa da verba irrisória patrocinada pela PGE para esta perícia, não houve o 
recolhimento da ART dos serviços realizados.

PARECER

ORLANDO NAZARI  JUNIOR
114
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Da Lei 6.496/77, em seu artigo 1º, temos que:
Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.
Considererando que o Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES não fez o 
recolhimento da ART relativa aos serviços realizados.

Considerando que o Laudo de Avaliação realizado pelo engenheiro, está de acordo com as normas da 
ABNT aplicáveis à matéria, quais sejam a, “NBR 14653 – Avaliação de Bens – Parte 1; Conceitos Gerais, 
NBR 14653 – Avaliação de Bens – Parte 2; Imóveis Urbanos e NBR 14653 – Avaliação de Bens – Parte 3; 
Imóveis Rurais, bem como a Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – IBAPE/2005.

Considerando que, com base nas normas anteriormente especificadas, o Engenheiro apresentou Laudo de 
Avaliação somente com o valor do terreno.

VOTO

Considererando que o Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES não fez o 
recolhimento da ART relativa aos serviços realizados.
Que seja recolhida a referida ART de acordo com os artigos anteriormente citados.

Pelo enquadramento do Engenheiro Civil FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, no artigo 3º da Lei 
6.496/77, sujeitando-o ao pagamento de multa estipulada neste artigo, com o valor atualizado 
monetariamente.

E que este processo de apuração de denúncia seja arquivado, uma vez que, no entendimento do referido 
engenheiro, a apresentação do seu Laudo de Avaliação está de acordo com as normas da ABNT aplicáveis 
à matéria.
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SF-264/2014  VALDIR ROCHA COELHO

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo, de Análise Preliminar de Denúncia, protocolada em 17/01/2014 no CREA-SP 
sob nº 10117/2014, pela Sra. Luciana Dias Lemes Nogueira e pelo Sr. Marcos Paulo Lemes Nogueira, 
contra o Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho, CREA-SP nº 0600448963, referente a irregularidades na 
elaboração e aprovação de projeto de reforma com acréscimo de área no imóvel localizado na Rua Rafi 
Miguel Ackel, 86, Parque Guaianazes, São Paulo–SP. O primeiro processo nº 2010.0189.829-6 e o 
segundo processo nº 2013.0086.176-9 foram indeferidos pela prefeitura. A requerente informa que há 4 
anos aguarda a aprovação do projeto e que abriu uma ação judicial de Obrigação de Fazer/Não Fazer, 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Comarca de Itaquaquecetuba, contra o referido 
engenheiro, principalmente por ter pago pelos serviços e não ter obtido o documento aprovado. Solicita 
providências do CREA-SP.

Folhas 02 a 10 - Em 17/01/2014 – Protocolado no CREA-SP sob nº 214791:1) denúncia feita através de 
uma declaração, datada de 16/01/2013, assinada por Luciana Dias Lemes Nogueira e Marcos Paulo Lemes 
Nogueira (folhas 03 e 04); 2) declaração datada de 21/03/2012, a/c do Engenheiro Valdir Rocha Coelho 
feita por Luciana Dias Lemes Nogueira e dado ciência pelo mesmo, na qual a Sra. Luciana solicita nova 
planta do imóvel sem custo para os proprietários (folhas 05); 3) Termo de Ajuizamento, Tribunal de Justiça 
de São Paulo, Comarca de Itaquaquecetuba, datado de 15/01/2014, (folhas 06 e 07) marcando data para a 
audiência de conciliação, requerente: Marcos Paulo Lemes Nogueira e requerido: Valdir Rocha Coelho; 4) 
contrato de compromisso de Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia datado de 07/02/2013 (folhas 
08 e 09); 5) ART nº 92221220101543604, datada de 16/06/2010, emitida pelo Engenheiro Civil Valdir 
Coelho, atividade técnica: 35 e 37 Regularização e Construção de uma residência unifamiliar com 
232,86m², com comprovante de recolhimento de emolumentos (folhas 10 e 11); 6) Folha de pesquisa de 
processo nº 2010-0.189.929-6 na Prefeitura de São Paulo, datado de 15/01/2014  - Motivo da autuação: 
Alvará de aprovação de reforma, interessado: Marcos Paulo Lemes Nogueira (folhas 12); 7)Despacho 
Prefeitura de São Paulo, datado de 27/04/2011, indeferindo o pedido de Alvará de Aprovação de Reforma, 
referente ao processo nº 2010-0.189.829-6 (folhas 13); 8) Folha de pesquisa de processo nº 2013-
0.086.176-9 na Prefeitura de São Paulo, referente a projeto modificativo de alvará de aprovação e 
execução de reforma, situação: indeferido em 09/01/2014 (folhas 14 e 15);
Folhas 16 – Cópia da ART nº 92221220101543604.
Folhas 17 e 18 – Folhas Resumo de Profissional: Valdir Rocha Coelho, CREA-SP 0600448963, Engenheiro 
Civil, graduação superior plena, atribuição: do artigo 28, exceto alíneas “g” e “i” e do artigo 29, exceto alínea 
“a”, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.
Folhas 19 – Relação de processos SF no CREA-SP em nome do Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho.
Folhas 20 e 22 – Em 27/02/2014 – Ofício nº 382/2014 – UGI Leste, à Senhora Luciana Dias Lemes 
Nogueira e Senhor Marcos Paulo Lemes Nogueira, comunicando que a denúncia deu origem ao processo 
administrativo marginado, o qual está sendo analisado no âmbito de atuação deste CREA-SP conforme 
disposto na legislação vigente; juntado (folhas 22) o comprovante de recebimento (AR) recebido em 
11/04/2014.
Folhas 21 e 23 – Em 27/02/2014 – Ofício nº 381/2014 – UGI Leste, ao Engenheiro Civil Valdir Rocha 
Coelho, notificando-o para no prazo de 10 dias corridos contados do recebimento deste manifestar-se 
formalmente a respeito da denúncia objeto do processo administrativo em referência; juntado (folhas 23) o 
comprovante de recebimento (AR) recebido em 31/03/2014.
Folhas 24 a 27 – Em 11/04/2014 – Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho protocolou sob nº 67773 no 

MARIA DO CARMO ROSALIN  DE OLIVEIRA
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CREA-SP sua defesa: alega que em junho de 2014 realizou um contrato de prestação de serviços para 
aprovação de um projeto de construção de uma reforma no imóvel acima mencionado que foi protocolado 
na Prefeitura de Guaianazes sob nº 0.189.829-6/2010 e que o mesmo foi alterado diversas vezes para 
atender aos “comunique-se”, com o objetivo de adequar às normas do Código de Obras e que as obras 
foram iniciadas sem ter o devido Alvará e os serviços foram executados em desacordo com o projeto 
apresentado. Atendendo o parecer do Engenheiro Roseval Dias Torres (da Subprefeitura de Guaianazes) 
providenciou outro projeto, mudando o uso, para “projeto modificativo de alvará de aprovação e execução 
de reforma”, que foi protocolado sob nº 0086176-9/2013, e que o seu escritório custeou as taxas oriundas 
deste novo projeto e que o mesmo foi indeferido pelo motivo da obra ter sido iniciada sem o Alvará, o que 
gerou multa ao proprietário. Alega que o proprietário feriu várias cláusulas contratuais e que tentaram 
chegar a um acordo, que seria fazer outro projeto e as taxas seriam pagas pelo proprietário, mas, o mesmo 
não concordou e que o proprietário ingressou na justiça com um processo indenizatório. Anexou cópia de 
sua defesa no judiciário (folhas 28 a 39). 
Folhas 28 a 39 – Cópia de petição datada de 03/03/2014 referente ao processo nº 0000506-
30.2014.8.26.0278 formulada pela advogada constituída pelo Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho, feita 
ao Juizado Especial da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, em que o referido Engenheiro apresenta sua 
defesa em forma de Contestação e expõe as suas razões.  Alega em sua defesa, que em nenhum 
momento deixou de atender aos comunique-se dado pela prefeitura e nem deixou de realizar o seu 
trabalho; por motivos alheios à sua vontade o projeto junto à prefeitura ainda não foi concluído e que 
depende de terceiros para a conclusão do mesmo e que, logo de início, o projeto entrou em comunique-se 
para que o proprietário apresentasse uma empresa de Caçamba/Entulho, que fosse cadastrada na 
prefeitura e que emitisse nota fiscal. Em 12/04/2011 foi pedido prazo de 30 dias para atender ao comunique-
se, que foi concedido pela prefeitura. Novamente o proprietário foi informado a respeito do prazo e que 
tomasse providências. Foi perdido o prazo, o que prejudicou o andamento do processo ocasionando o 
indeferimento da aprovação do Alvará pleiteado. O proprietário só apresentou à prefeitura a empresa de 
Caçambas, com nota fiscal, em 01/7/2011, o que comprometeu o trabalho feito pelo engenheiro. Após o 
pedido de prazo, houveram muitos outros pedidos de dilação de prazos, para que o proprietário ganhasse 
tempo para atender ao comunique-se da empresa de caçamba até que a prefeitura, em dado momento, 
não mais concedeu prazo o que prejudicou o andamento do processo. Quando foi atendido o “comunique-
se" sobre a apresentação da empresa de caçamba pelo proprietário, o engenheiro pediu revalidação do 
despacho da prefeitura a qual indeferiu o processo. Na sequencia o proprietário foi ao escritório do 
engenheiro e exigiu devolução das taxas pagas à prefeitura e os honorários. Nessa ocasião o engenheiro 
foi à prefeitura pedir orientação e foi orientado a mudar a nomenclatura do projeto e que desta forma o 
mesmo seria aprovado. O engenheiro assim procedeu e deu entrada novamente no projeto arcando com 
as taxas, porém, o projeto novamente foi indeferido. O engenheiro propôs um acordo com o proprietário, 
que não teve êxito. Alega que exauriram todas as possibilidades e que o projeto se encontra em 
andamento na prefeitura para aprovação. Foi dada entrada do projeto na prefeitura seguindo as normas 
antigas e, durante a tramitação, ocorreram mudanças e nova orientação normativa, e o projeto deveria se 
adequar às novas regras. Solicitou na sua defesa que o engenheiro Eng. Roseval Dias Torres da 
Subprefeitura de Guaianazes fosse ouvido, pois teria melhores condições de explicar o motivo de todo o 
entrave para a aprovação do Alvará, porque conhece todo o funcionamento da instituição. Em 03/04/2014, 
o Engenheiro Valdir se reuniu com o Engenheiro da prefeitura Sr. Roberval, e o mesmo informou que o 
processo estava em andamento e que a conclusão do mesmo se dará com a análise feita pelo mesmo, 
mais uma razão pela qual requer seja oficiado o Engenheiro Roberval Dias Torres para melhor esclarecer 
todo o ocorrido.
Folhas 40 a 41 – Cópia de petição datada de 08/04/2014 referente ao processo nº 0000506-
30.2014.8.26.0278 formulada pela advogada constituída pelo Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho, feita 
ao Juizado Especial da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, em que  informa que as multas oriundas da 
irregularidade na construção, estão sendo aplicadas pelo fato do proprietário estar construindo 
irregularmente e que no contrato firmado entre as partes, na cláusula 02 e 03 o cliente declara ter ciência 
que o início da construção do imóvel só poderá acontecer após devida aprovação do projeto pela Prefeitura 
Municipal; e na cláusula 03 – “ na eventual hipótese de a obra ser embargada e multada pelo motivo da 
cláusula 02, tanto pela prefeitura ou CREA, o engenheiro não terá qualquer responsabilidade” e desse 
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modo reitera todos os pedidos da contestação.
Folhas 42 e 43 – Cópia do contrato firmado entre as partes, datado de 07/02/2013.
Folhas 44 – Em 24/04/2014 – Agente fiscal sugere o encaminhamento para a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e assinado de acordo em 28/04/2014 pelo Chefe em Exercício da UGI – Leste.
Folhas 45 – Em 13/05/2014 – Foi solicitado a devolução do processo para UGI – Leste.
Folhas 47 a 97– Em 06/05/2014 - O denunciante entregou ao CREA-SP, cópias do Termo de Audiência e 
projeto da prefeitura indeferido. No Termo de Audiência, datado de 08/04/2014, consta que, inicialmente, foi 
proposta a conciliação, que restou infrutífera. O MM. Juiz considerou a ação Procedente. Os documentos 
que instruem a inicial indicam que houve dois procedimentos administrativos formados no interesse do 
autor (Marcos Paulo Lemes Nogueira) para a regularização da obra que desejava fazer no imóvel indicado 
nos autos. Não foi aceito o argumento do réu (Valdir Rocha Coelho) que por conta da omissão do autor e 
sua consorte ocorreu o primeiro indeferimento, por não terem apresentado dentro do prazo estipulado pela 
prefeitura a apresentação de declaração de bota fora ou empréstimo para o movimento de terra conforme 
formulário padrão previsto na legislação municipal, uma vez que existe um comprovante que em 
17/08/2010, dentre outras exigências da municipalidade, que já se encontrava a exigência mencionada. A 
emissão de documento mencionado em janeiro de 2011 ocorreu apenas a título de nova cobrança por 
conta da não observância da obrigação estipulada, daí o indeferimento sobre a impossibilidade de 
prorrogação de prazo sem a relevância de sua justificativa. A informação em questão traduz como motivo 
relevante ao indeferimento a disparidade entre o assunto da planta apresentada (reforma com acréscimo 
de área) e a finalidade do pedido de alvará (residência unifamiliar). Embora o réu tenha de próprio punho 
comunicado a municipalidade que houve erro na nomenclatura e pleiteou a retificação e que a mesma se 
olvidou de considerar o teor da petição, o juiz entendeu que a disparidade em questão não pode ser 
atribuída ao autor. O indeferimento do segundo pedido também ocorreu por culpa do réu (Valdir Rocha 
Coelho). Julgou a ação procedente e estipulou valores a serem pagos pelo réu ao autor e rescindiu o 
contato entre as partes. 

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Parágrafo Único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

2.RESOLUÇÃO Nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 - Adota o Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências.

Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe 
Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 
da Lei nº 5.194, de 1966.
Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, 
alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, 
em todas as suas modalidades e níveis de formação.
(...)
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Art. 5° O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de agosto 
de 2003.
(...)

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA.
(...)

DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta: 
(...)
Da eficácia profissional:
 IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
(...)

DA INFRAÇÃO ÉTICA 
Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.

PARECER:

Considerando a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 45, 46 (alínea “a”); 
Considerando a Resolução Confea nº 1.002/2002 - Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da 
Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências.
Considerando o Termo de Audiência referente ao processo nº 0000506-30.2014.8.26.0278, em que o 
MM.Juiz do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Comarca de Itaquaquecetuba, julgou procedente a 
ação sobre Procedimento do Juizado Especial Civil – Obrigação de Fazer/ Não Fazer, entendendo que por 
culpa do réu (Engenheiro Civil Valdir Rocha Coelho) ocorreu o indeferimento dos dois processos, 
condenando-o a pagar valores estipulados pelo mesmo ao autor (Sr. Marcos Paulo Lemes Nogueira – 
denunciante) e tendo rescindido o contrato entre as partes;

VOTO:

Pelo encaminhamento à Comissão de Ética, para que o profissional seja ouvido, exercendo amplo direito 
de defesa, para melhor apuração de indício de infração ao Art. 8º - Inciso IV do Código de Ética Profissional 
adotado pela Resolução 1002/2002 do CONFEA.
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SF-1404/2014  FABIO LUIZ MATOS DE OLIVEIRA

HISTÓRICO:

As fls. 02 a  08 mostram documentação pedindo o registro do profissional denunciado como engenheiro 
civil na UGI Leste de São Paulo. As fls. 09 a 16 mostram envio de email e correspondência ao CREA da 
BAHIA e a Universidade Católica do Salvador. As fls. 17 a 27 msotram correspondescias e e-mails 
confirmando que os documentos apresentados tanto na UGI Leste de São Paulo como no CREA da Bahia 
não são verdadeiros, não são autênticos com se expressa o Reitor da Universidade Católica do Salvador. 
As fls. 28 a 46 mostram diversas correspondências, e-mails, correspondências enviadas ao denunciado 
para sua defesa, caracterizando a falta de autenticidade dos documentos apresentados pelo 
denunciado.As fls. 47 a 54 mostram analises dos assistentes técnicos do sistema e o envio deste processo 
para Camara Especializada de Engenharia Civil. As fls. 55 a 58 mostram analise do assistente técnico da 
Camara e o envio deste processo pelo coordenador da câmara ao Conselheiro Relator.

 PARECER E VOTO:
Considerando os documentos anexados a este processo.
Considerando a falta de autenticidade do documentos apresentados para registro como engenheiro civil do 
profissional Fabio Luiz Matos de Oliveira. Sou favorável enviar o processo a Comissão Permanente de 
Ética, para aplicação do Artigo 75 da lei federal 5.194/66, por má conduta do profissional na apresentação 
de documentos com indícios de falsidade, para obter registro como engenheiro civil junto ao sistema CREA-
CONFEA

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS
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SF-259/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

O processo inicia-se com uma denuncia feita pelo Advogado Sr Alvaro M. Morgado, representando a 
Senhora Carolina Bezerra Dos Anjos Moraes, contra o Engenheiro Roberto Barbosa Do Nascimento e 
também o Técnico Wagner L. Novaes, na obra da Igreja Batista, com endereço Rua Crixanas, 130 – Vila 
Nova Cachoeirinha –SP, com a data de 08/02/2013 (fls 02 e 03).
Anexo ao processo também se encontra uma copia de Processo Cível, que corre na 9 Vara, Foro Regional 
I – Santana/SP, o qual refere-se da Sra. Carolina Bezerra Dos Anjos Moraes, contra a Igreja Batista da Vila 
Nova Cachoeirinha, e do qual é citado neste processo Técnico Wagner L. Novaes e do Engenheiro Roberto 
Barbosa Do Nascimento, com a data de 19/11/2012 (fls 07 a 25).
As fls 32 e 33, apresenta copia do Alvara da Prefeitura de São Paulo, referente a aprovação do Projeto e 
Execução de Edificação da obra.
De acordo com a pesquisa do CREANET em 12/10/2012, refere-se ao Engenheiro Civil Roberto Barbosa 
Do Nascimento, estar ativo no Conselho (fl 34).
A fl 38 refere-se a uma Interdição Emergencial realizada pela Prefeitura, na casa da Sra. Carolina Bezerra 
Dos Anjos Moraes.
As fls 40, 42, 43 a 49, 52 a 59, apresentam imagens da casa da Reclamante e também da maquete da 
obra da Igreja Batista.
A fl 63 apresenta uma pesquisa com a data de 26/02/2013 do CREANET com ART’s da obra da Igrja 
Batista e também do Profissional Wagner L. Novaes.
A fl 64 apresenta a ART do Eng Roberto Barbosa Do Nascimento, com a Responsabilidade do Projeto e 
Execução da obra, da Igreja Batista.
De acordo com o relatório de fiscalização da data de 28/02/2013 fls 83 e 84, 0 Resoponsavel da Igreja 
Batista o Pastor Gilson Julio da Silva, informa que não conhece o Engenheiro Civil Roberto Barbosa Do 
Nascimento e que o mesmo nunca estve presente na obra e também que sempre tratou sobre os serviços 
com o Técnico Wagner L. Novaes.
As fls 85 a 87, contemplam o contrato de serviços entre a Igreja Batista e a Empreiteira W. Novaes 
Construções, sendo que o Técnico Wagner L. Novaes, é o proprietário da mesma e que conforme fl 78 esta 
inscrita no CNPJ 13.600.586/0001-77 com obras de alvenaria.
A Empresa GV Demolidora Ltda, possui um contrato com a Igreja Batista, conforme fls 92 e 93.
As fls 101 e 102 com data de 01/03/2013, apresentam um relatório do CREA/SP, onde consta a declaração 
do Técnico Wagner L. Novaes que o Engenheiro Civil Roberto Barbosa Do Nascimento, é um contratado 
do mesmo para alguns serviços. Tambem foi solicitado o regsitro da Empresa W. Novaes Construções, no 
Conselho.
As fls 103 a 105 com a data de 01/12/2012, possui um Laudo de Avaliação de Execução de obra da Igreja 
Batista, realizado pelo Técnico Wagner L. Novaes, com relação do Profissionais e Empresas Responsaveis 
por cada serviço.
As fls 120 a 124, 126 a 132, apresentam fotos da obra em cada etapa de serviço realizado.

As fls 151 a 158 com data de 06/03/2013, são encaminhadas pelo Advogado Alvaro M. Morgado, referente 
ao ocorrido com sua cliente Carolina Bezerra Dos Anjos Moraes e a obra da Igreja Batista.
De acordo com a fl 175 com a data de 02/04/2013, o Técnico Wagner L. Novaes, requereu ao CREA/SP, o 
registro da Empresa Wagner Laurindo Novaes.

OSWALDO JOSÉ GOSMIN
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De acordo com a fl 189 da data de 07/03/2013,  consulta no CREANET, a Empresa Wagner Laurindo 
Novaes não possui Responsaveis Técnicos cadastrados.
De acordo com as fls 195, 196, 203, 208, 211, 216, foram apresentadas as ART’s notificadas, de cada 
profissional e também de cada Empresa, envolvido no Processo (Demolição, Sondagem, Cálculo 
Estrutural, Concreto Usinado, Laje).

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Também Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, 
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

Considerando a Resolução 1004/03 – Confea
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão 
aplicadas as penalidade previstas em lei.
§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial.
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital 
afixado no quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, 
divulgação em publicação do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou 
outro meio, economicamente aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade.

§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das 
inspetorias e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora.
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52.

VOTO:

Considerando que não atendeu o Registro no Conselho a Empresa Wagner Laurindo Novaes.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaques acima, aplicar multa e também 
solicito uma nova diligencia junto a Empresa, para verificação sobre a situação de Registro da mesma, 
junto a este Conselho.
Considerando ao depoimento do Pastor Gilson Julio da Silva, solicito acareação entre o Engenheiro 
Roberto Barbosa Do Nascimento e também o Técnico Wagner L. Novaes, para verificação de existência ou 
não de acobertamento de serviços.
Enviar oficio aos Profissionais Engenheiro Roberto Barbosa Do Nascimento e também o Técnico Wagner 
L. Novaes, sobre a instauração de Processos administrativos, do Conselho contra ambos Profissionais.
Considerando ao fato de algumas  ART’s não terem sido apresentadas, solicitar as mesmas as faltantes.
Considerando que o Técnico Wagner L. Novaes esta exercendo atividade fora de sua competência, pois o 
mesmo esta em desacordo com o § 1º do Decreto n 90.922 de 06 de Fev de 1985, aplicar as penalidade 
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previstas em lei.
Solicito diligencia ao local da obra, para verificação da cituação na presente data.
Também solicito informar ao Advogado Sr Alvaro M. Morgado, as providencias que estão sendo tomadas 
por este Conselho.
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SF-1330/2012  BORJA & ALVARENGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

HISTÓRICO: 

À folha 02, o Eng. Mec. Rogelio Riquelme Torres denuncia a empresa “Borja e Alvarenga Projeto, Eng. e 
Const.” pela invasão de seu terreno no Condomínio Swiss Park, situado à Av. Omar Daibert, 1, São 
Bernardo do Campo.
Alega o denunciante que a empresa executou obra de contenção e estabilização do solo, invadindo uma 
área de 10m x 28 m, ou 280 m2 de sua propriedade. A cortina de contenção em concreto deveria ficar 
contida na área interna e exclusivamente dentro das divisas da Unidade D 166/167 de propriedade do sr. 
Ronaldo Rezende de Lima, no entanto está localizada depois do muro de divisa da Unidade D 166/167. Os 
grampos ou tirantes invadiram cerca de 10 metros nos lotes lindeiros aos fundos e na lateral direita da 
Unidade D 166/167.
Conforme documentação apresentada (fls. 04 a 22) os responsáveis pela empresa executora da obra são: 
Tecnólogo em Construção Civil e Arq. e Urb. Roberto Borja, Eng. Civ. Fábio Alvarenga, Eng. Civ. Valmir da 
Silva, Eng. Civ.  Carlos Henrique Nascimbem (PSG Projeto de Solo Grampeado) e responsável pela 
execução da contenção – Solo Forte Tecnologia em Contenções.
Em 17/09/2012 foi lavrada notificação à empresa “Borja e Alvarenga Projeto, Eng. e Const.”, sendo 
recebida pelo seu sócio Eng. Civ. Fábio Alvarenga (fls. 23 e 24)
Em 03/10/2012 o Eng. Civ. Fábio Alvarenga manifesta-se sobre a denúncia apresentada alegando que
1.as obras realizadas no lote D166/167 obtiveram todas as aprovações dos órgãos competentes e dos 
proprietários dos lotes lindeiros à época da realização do serviço;
2.a empresa nunca invadiu ou desrespeitou o campo ético, moral ou legal;
3.a obra foi realizada em 2007 sem qualquer oposição e obteve elogios pela técnica e resultados 
alcançados;
4.requer o arquivamento do processo.
Apresenta as seguintes ARTs para as obras do lote D166/167:

ART                                       Profissional responsável                    Data do contrato           Atividade 
desenvolvida                                                    Fls.
92221220070368494               Eng. Civ. Fábio Alvarenga               29/03/2                 Projeto e fiscalização 
de obra de residência unifamiliar 
                                                                                                                                              com 3 pavimentos 
em condomínio residencial                        34

92221220080163229              Eng. Civ. Carlos Henrique Nascimbe  29/02/200        Projeto de contenção 
emergencial pelo processo de solo grampeado 
                                                                                                                      em corte de talude pré-existente, 
com altura máxima de 9,00 metros e área de concreto 
                                                                                                                                          projetado de 330,00 
m2.                                                                                 35
92221220080160502              Eng. Civ. Luis Tsuyochi Tamashi     28/02/200            Contenção em solo 
grampead                                                                        36

Foi verificada, por essa assistência técnica, a existência de processo cível de reintegração de posse 
envolvendo denunciante e proprietário do lote D 166/167, Processo nº 0026861-29.2013.8.26.0564 (fls. 32 
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e 33).

Parecer para Providencias: Solicitar ao Eng. Civil Fábio Alvarenga sócio e representante da empresa “Borja 
e Alvarenga Projeto Engenharia e Construção”, cópia da autorização do proprietário do lote D178 a utilizar 
parte do terreno para poder grampear o corte de talude c/ 9,00 metros de altura; no prazo de 10 dias 
conforme defesa enviada pelo mesmo em 28/09/2012 que informa ter autorizações dos proprietários dos 
lotes limítrofes à época da realização do serviço.
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SF-1190/2014  FRANCISCO DAS CHAGAS CELESTINO DA SILVA

HISTÓRICO
Trata-se de um processo protocolado na Unidade Gestão Inspetoria de Sorocaba – UGI, no dia 22 de julho 
de 2014, pela Prefeitura de Estância Turística de Itú – Secretaria Municipal de Administração, contra a 
empresa P.J. RIBEIRO – COMÉRCIO E SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA. – ME, por apresentar na 
Tomada de Preços nº 01/2014, Atestado de Capacidade Técnica – CAT, sem que o mesmo estivesse 
acervado no CREA-SP.

Em razão disso, a empresa foi inabilitada daquela licitação.

Por ocasião das outras licitações do tipo Tomada de Preço nº 04/2014, nº 05/2014 e nº 06/2014, a referida 
empresa voltou a participar dos certames licitatórios, apresentando a mesma documentação apresentada 
na Tomada de Preço nº 01/2014 mas, desta vez, com o Atestado de Capacidade Técnica da empresa, 
acervado pelo CREA.

Este novo Atestado – agora atestado pelo CREA-SP, continha em sua planilha, serviços e quantidades 
diferentes do primeiro Atestado, o que chamou a atenção da Prefeitura Muncipal. 

Por causa deste novo Atestado, foi emitido pelo CREA-SP a Certidão de Acervo Técnico – CAT, de nº SOR-
02417. 

Isso de fato aconteceu. No novo Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Gerente Administradora da 
Fazenda Pedra Azul, houve o acréscimo de informações – que, pelo visto, foram ajustadas para as novas 
licitações - Tomada de Preço nº 04/2014, nº 05/2014 e nº 06/2014, em seus novos serviços e quantidades 
executadas.

A Comisão de Licitação, amparada no art.43, § 3º da Lei 8.666/93, que diz:
“ Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: (...)
§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

Esta diligência foi realizada e analisados principalmente os itens acrescidos na Planilha das Tomada de 
Preço nº 04/2014, nº 05/2014 e nº 06/2014 e, que foram exigidos nos editais cmo índices de maior 
relevância, conforme segue.

a)Cobertura com telha cerâmica tipo Plan.
Feitas as devidas medidas “in loco” do telhado, chegou-se a uma área de 126,00m², incluindo a construção, 
os beirais e a varanda.
A nova Planilha apresentada informa que a cobertura de telha cerâmica tipo Plan, apresenta uma área de 
316,00 m².
b)Pintura látex acrílico interno e externo usando andaime.
O novo Atestado informa uma área de 954,00 m² o que é incompatível se levarmos em conta a área total 
do chapisco e emboço paulista, que corresponde a uma área total de 636,00m².
c)Azulejo 15x15, assentado com argamassa colante.
Na vistoria realizada, existem somente dois banheiros onde os azulejos foram assentados – na diligência 
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não foi apresentada a área executada de azulejos. Razão pela qual a área de 190,00 m² de azulejos 
assentado e informado no Atrestado, não corresponde à área real.
d)Pintura a óleo, sem massa corrida.
A Comissão informa que mesmo considerando as todas as janelas de madeira e todo o madeiramento do 
telhado não foram localizados os 318,00m² apontados no Atestado.

PARECER
Inicialmente, pelo que se pode apreciar neste processo, trata-se de uma questão envolvendo a veracidade 
do Atestado de Capacidade Técnica, de uma residência de 107,00 m² construída na Fazenda Pedra Azul, 
localizada na Rodovia Dom Gabriel Bueno Couto, km 94,5 de propriedade da empresa Ituana Agropecuária 
Ltda.

Este é um processo de possível apuração de falta ética cometida pelo Engenheiro Civil FRANCISCO DA 
CHAGAS CELESTINO DA SILVA – CREA 0685074831, Responsável Técnico pela empresa P.J. RIBEIRO 
– COMÉRCIO E SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA. – ME, que de acordo com a denunciante, apresentou 
Atestado de Capacidade Técnica contendo algumas inconsistências que levaram a crer tratar-se de 
documentos inverídicos e adulterados.

VOTO

Pelo encaminhamento do presente processo à UGI de Sorocaba, onde deverão ser esclarecidas todas as 
diferenças encontradas entre os Atestados apresentados, comparando-os com as respectivas Licitações.
Ou seja, o que realmente foi executado na obra – principalmente nos “índices de maior relevância”, 
amparada no art.43, § 3º da Lei 8.666/93.

Após estas informações complementares, o processo deverá ser remetido à Comissão de Ética para 
análise e parecer técnico, uma vez que, entendo, serem graves.
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SF-838/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

O processo inicia-se com uma denuncia feita pelo Sr. Gilberto de Abreu Victor, contra o Engenheiro José 
Candolo Jr e também o Arqt. Guilherme Piva Candolo, na obra da Clinica do Denunciante com endereço 
Rua Argentina, 173 – Jd Das Nações – Taubaté/SP, com a data de 11/06/2013 (fl 02).
Anexo ao processo também se encontra uma copia de Boletim de Ocorrencia da Policia Civil de São Paulo, 
que foi registrado no 1 DP Taubate, em 05/09/2012 (fls 03 e 04), onde o Denunciante  informa no B.O., que 
foi os Contratados Engenheiro José Candolo Jr e também o Arqt. Guilherme Piva Candolo, foram a alguns 
estabelecimentos e compraram materiais sem autorização do Sr. Gilberto de Abreu Victor e também 
informa que ambos receberam 90% dos valores acordado em Contrato (fls 05 a 15), e que apenas 
executaram 50% dos serviços contratados.
As fls de 05 a 15, apresenta um Contrato da Empresa Projebras Projetos e Execução de Obras 
(Contratado) com a Cimed Centro Integrado de Medicina S/C Ltd (Contratante), onde que assina neste 
Contrato pela Empresa Projebras é o Engenheiro José Candolo Jr. e pela Cimed é o Sr. Gilberto de Abreu 
Victor.
As fls de 17 a 79, apresentam copias de Recibos com os pagamentos recebidos e efetuados pela Cimed 
Centro Integrado de Medicina S/C Ltd, para Engenheiro José Candolo ME, também copias de cheques do 
Sr. Gilberto de Abreu Victor para o Engenheiro José Candolo Jr. e outros para o Arqt. Guilherme Piva 
Candolo.
De acordo com a pesquisa do CREANET em 18/06/2013, refere-se ao Engenheiro Civil José Candolo Jr, 
estar ativo no Conselho (fl 86).
De acordo com a fl 88 do processo, o Engenheiro Civil José Candolo Jr, foi notificado a manifestar a 
respeito da denuncia, no prazo de 10 dias, que de acordo com anexo do correio (fl 89), o mesmo foi 
devolvido na data de 10/07/2013.
Na data de 01/10/2013 (fls 91 e 92), foi protocolado na Seccional do CREA Taubate, uma defesa do 
Engenheiro Civil José Candolo Jr, onde o mesmo explica todo ocorrido entre ambas as partes.
 A fl 94 apresenta uma copia do CNPJ da Empresa de José Candolo Junior ME, onde a mesma esta com a 
situação supensa desde data de 22/02/2013 até a data da impressão de 08/10/2013.
O verso da fl 94 apresenta uma consulta do CREANET referente ao CNPJ da Empresa de José Candolo 
Junior ME, onde a mesma não possui cadastro no Conselho.
A  fl 105 do CREANET, apresenta uma pesquisa realizada pelo Conselho, sobre as ART’s preenchidas pelo 
Engenheiro Civil José Candolo Jr, no período de 02/01/2011 até 12/02/2014, onde não consta nenhuma 
ART preenchida com endereço da obra e também nem em nome do Sr. Gilberto de Abreu Victor.

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

OSWALDO JOSÉ GOSMIN
120
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Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Também Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, 
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

Considerando a Resolução 1004/03 – Confea
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão 
aplicadas as penalidade previstas em lei.
§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial.
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital 
afixado no quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, 
divulgação em publicação do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou 
outro meio, economicamente aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade.
§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das 
inspetorias e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora.
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52.

VOTO:

Considerando que não atendeu o Registro no Conselho a Empresa José Candolo Junior ME.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaques acima, aplicar multa e também 
solicito uma nova diligencia junto a Empresa, para verificação sobre a situação de Registro da mesma, 
junto a este Conselho.
Considerando ao fato de não apresentar  ART referente ao serviço, solicitar as mesmas  faltantes.
Considerando o Contrato da Empresa Projebras Projetos e Execução de Obras, estar citada no processo, 
verificar a existência da mesma e se a mesma estiver executando atividades, verificar se esta registrada no 
Conselho e também notificar para regularização.

Solicito diligencia ao local da obra, para verificação da cituação da obra na presente data.
Também solicito informar ao Gilberto de Abreu Victor, as providencias que estão sendo tomadas por este 
Conselho.



 268

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-945/2013  ANA MARIA DANELON MARTINS

HISTÓRICO: 

Trata-se o presente processo de análise preliminar de denúncia formulada pelo MM. Juiz Dr. Marcos 
Therezeno Martins do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo da Comarca de Matão, contra a 
profissional e perita Sra. Ana Maria Danelon Martins, com registro neste conselho: CREA-SP: 5060180075 
título de Engenheira Civil e Engenheira de Segurança do Trabalho possuindo atribuições do Artigo 07º da 
res. 218 de 29/06/1973, por não cumprimento de ordem para execução de serviço de perícia e 
permanência por período além do determinado com carga de processo.
O processo inicia-se à mediante denúncia protocolada em 20/06/2013 peloTribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo da Comarca de Matão com o Processo             nº 347.01.2009.005626-2-ordem nº 978/2009, 
onde o denunciante por meio de declaração, informa que após nomeação da profissional para realização 
de serviço de perícia, a profissional permaneceu com carga de processo além do prazo e o serviço de 
pericia não foi concluído, como medida punitiva foi feito o descredenciamento da perita junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo da Comarca de Matão além de multa no valor de              R$ 2000,00 e 
denúncia ao Órgão de classe.
Em manifestação, a profissional informa justificativa que estava em tratamento psiquiátrico sem previsão de 
alta não estando em condições de desenvolver suas atividades profissionais.

Parecer para Providencias: 

Solicitar a interessada, perita Eng. Civil e Segurança do Trabalho Ana Maria Danelon Martins 
documentação, no prazo de 10 dias , que comprove que não estava apta a desenvolver suas atividades 
profissionais no período em que citou em sua defesa, protocolada em 03/09/2013, alegando estar incapaz 
devido sua doença.

MARCELO MARTINEZ GITTI
121
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP MATÃO
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VII . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES

SF-708/2013  JOÃO ROBERTO ZAMBONI SERRALHERIA ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata de Apuração de Atividades da Empresa João Roberto Zamboni –ME , quanto a 
necessidade de Registro da Empresa no CREA-SP

PARECER:

Considerando que a empresa alterou o contrato social,e o objetivo social,tendo como Atividade Economica 
; Comércio Varejista de Ferragens ,Ferramentas e Produtos Metalurgicos , conforme fl.16 a 20 deste 
processo.....

VOTO:

Voto pelo Cancelameto da ANI , uma vez que a empresa,não tem mais  Atividade ligada a este Conselho.....

JOSÉ PAULO GARCIA
122
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA

SF-1301/2014  PRO-AMBIENTE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

HISTÓRICO:

O presente processo trata de apuração de atividades por possível Exercício Ilegal da Profissão ,por parte 
da empresa Pro-Ambiental Assessoria Ambiental Ltda 

PARECER:

Considerando que a empresa esta devidamente registrada no Conselho Regional de Biologia.
Considerando que os Proprietários da empresa, são Biológos e devidamente registrados no Conselho de 
Biológia , e a Respónsavel Tecnica pela empresa, esta em dia com seu Conselho, e pelo Conselho de 
Biologia , este profissional tem as atribuições para se responsabilizar pela Atividade da empresa,
Considerando a necessidade da Camara de Agronomia se posionar a respeito deste processo

VOTO:

Voto pela NÃO Obrigatóridade de registro neste Conselho, e Solicito o envio para a ánalise e  parecer da 
Camara de Agronomia

JOSÉ PAULO GARCIA
123
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SF-466/2014  MARIANA  CAMARGO MARTINS

HISTÓRICO:

O presente processo trata Apuração de Atividade, frente á  solicitação de Interrupção de Registro 

PARECER:

Considerando que a profissional é graduada em Engenharia Ambiental, e esta registrada na empresa como 
Analista de Meio Ambiente, e já emitiu ART de Cargo e Função para a Contratante, conforme fl 06 
Considerando que a Empresa SYMRISE Aromas e Fragancias Ltda , emitiu uma Declaração informando as 
Atividades da função de Analista de Meio Ambiente,e pelas Atividades Relacionadas, exige conhecimentos 
técnicos na área Tecnologica,e que são privativos dos Profissionais Registrados no Confea/Crea, conforme 
fl 07 .

VOTO:

Voto pelo INDEFERIMENTO da Interrupção de Registro da Profissional , e Solicito uma Fiscalização deste 
Conselho a Empresa SYMRISE AROMAS E FRAGANCIAS LTDA , da necessidade ou não de ter um 
Profissional com registro neste conselho como Responsável Técnico

JOSÉ PAULO GARCIA
124
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem
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VII . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA
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SF-1183/2014  ANTÔNIO CHARLIS VIANA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de denúncia apresentada contra o Sr. Antônio Charlis Viana 
CPF:150.299.258-94 por obra sem responsável técnico, na Rua Cordovil Moreira, nº 175,  São 
Sebastião/SP (fls 02 a 09).
AI. nº 3242/2014 – OS 44142/2014 Autuando o Sr. Antônio Charlis Viana nos termos da alínea “a” do artigo 
6º da lei 5.194/66 (fl.15).
Considerando a ausência de defesa contra o Auto de Infração de fI. 15, a UGI São Sebastião encaminha 
este processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer 
fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008, 
de 9 de dezembro de 2004, do Confea (fl.20).
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
125
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3242/2014 lavrado contra Antônio Charlis Viana em conformidade com 
a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3242/2014.
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VII . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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SF-197/2012  JACARANDÁ CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - EPP

HISTÓRICO

Trata-se de um processo protocolado na UGI de Araçatuba-SP em 17 de junho de 2011, pelo senhor 
Carlos Antonio Mendonça Casati, Delegado de Polícia Seccional de Andradina - SP, solicitando a este 
Conselho a autorização e ou providenciar um profissional responsável técnico para vistoriar as obras de 
contrução do novo prédio da Delegacia de Polícia do Município de Castilho.
A justificativa deste pedido se prende ao fato de que, nas palavras do Delegado, “é deveras necessária e 
primordial para a instrução do pertinente procedimento que aqui atualmente tramita, tendo em vista as 
visíveis anormalidades que até então foram constatadas naquela importante obra (e que ensejaram vários 
documentos já elaborados por este signatário, a Manifestação nº 01/2011,cuja cópia segue anexo)”.
Esta Manifestação é destinada à Assessoria Técnico-Policial do Gabinete do Secretário da Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo – (ATP-GS-SSP/SP).

A UGI de Araçatuba informa ao solicitante quais atribuições legais em que o CREA pode atuar, de acordo 
com o art. 34 da Lei 5.154, de 24 de dezembro de 1966.
Informa també, que o CREA não está autorizado a indicar profissionais para a realização de trabalhos 
técnicos, tal qual solicitado, sob pena de comprometer a isonomia na concorrência do mercado de trabalho. 
O CREA apenas poderá apenas identificar a formação necessária que deve possuir o profissional para a 
realização do trabalho, bem como, informar que mantém com a Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo convênio pelo qual disponibiliza, no seu registro, profissionais interessados em realizar laudos, 
perícias e avaliações em processos judiciais patrocinados pela Assistência Judiciária.
Informa por fim que o assunto em questão implicará na abertura de um processo administrativo de ordem 
“SF”, onde os responsáveis técnicos pela execução da respectiva obra, serão ouvidos, e posteriormente 
estará disponível para vistas.

Esta obra foi executada pela empresa Jacarandá Construção Civil Ltda. – EPP, com CREA –SP 1011871, 
tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Celso Garcia Junior, com CREA – SP 0601310089.
A Prefeitura tem para a fiscalização das obras, o responsável técnico Engenheiro Civil Willian Ricardo 
Corrêa Calestini, com CREA – SP 5061329144.

A empresa Jacarandá Construção Civil Ltda. – EPP apresenta as suas justificativas no que diz repeito à 
referida construção, alegando  que “sempre primou pela segurança e qualidade, utilizando mão de obra, 
material e equipamentos da melhor qualidade, responsabilizado por quaisquer danos de natureza dolosa ou 
culposa que venha causar à Constratante ou a terceiros, e não foi diferente com a obra em questão, a 
empresa executou rigorosamente os projetos apresentados, sendo fiscalizada durante toda a obra, etapa 
por etapa, pelos competentes membros do setor de Engenharia do município, Engº Willian Ricardo Corrêa 
Calestini, e Engº Wilson da Rocha inclusive com laudos fotográficos, respeitando rigorosamente os projetos 
apresentados, sendo deferido todos os pedidos de medições e os respectivos pagamentos”.
Alega também que as “trincas e fissuras que apareceram na obra, apesar da boa técnica na execução, o 
prédio apresentou alguns pontos com essas anomalias.”
Que a empresa, após notificada, “em momento algum se esquivou de qualquer responsabilidade, sempre 
afirmando categoricamente que aplicou a boa técnica respeitando todos os projetos executivos, inclusive 
de posse dos mesmos a té o presente momento.”
Que a empresa “com a responsabilidade que sempresprimou, utilizando técnicos e operários de categoria 
comprovada, assumiu os trabalhos de reparos com serviços na fundação e alvenaria, sempre 

ORLANDO NAZARI  JUNIOR
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acompanhada pelo competente Engº Willian Ricardo da Prefeitura Municipal, sem qualquer ônus para a 
municipalidade ou outro que seja, tendo a satisfação de noticiar que atualmente está comprovada a 
eficiência dos serviços dando como sanado os problemas apresentados.”

O engenheiro civil Willian Ricardo Corrêa Calestini, CREA 5061329144, reponsável técnico pela 
fiscalização das obras, em suas considerações a cerca das “irregularidades” apontadas pelo senhor Carlos 
Antonio Mendonça Casati, Delegado de Polícia Seccional de Andradina - SP, alega que, o projeto foi 
apresentado pela Secretaria de Segurança Pública do Estado; que os projetos Estrutural e Hidrosanitário 
são da engenheira civil Maria Cristina Queiroz Rossignolli, CREA 5660900850 e com ART nº 
92221220080397436, e foram seguidos fielmente; que o projeto Elétrico tem como responsável o Técnico 
em Eletrotécnica José Artu Cano, CREA 5061183331 e ART nº 92221220080392086, que foi seguido 
fielmente e, como empresa contrada para a execução das obras, a empresa Jacarandá Construção Civil 
Ltda. – EPP, CREA 101.187-1, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Celso Garcia Junior, 
com CREA – SP 0601310089.
Que os problemas que apareceram na construção eram, entre outras, “trincas e fissuras ocasionadas pos 
possíveis recalques da fundação, talvez em utilização de traço do concreto na broca inferior ao 
especificado em projeto e memorial ou então recalque de ponta na broca. Observa-se ainda que estas 
trincas – após passados 10 meses,  não apresentou aumento da abertura, portanto concluímos que 
amesma estabilizou.”
Que as denúncias do referido Delegado foram investigadas pela Prefeitura de Castilho, que apurou a 
responsabilidade da empresa contratada, que no ato da sindicância assumiu a responsabilidade de corrigir 
os problemas estruturais e de acabamento aontratados, sem qualquer ônus para a contratante.

PARECER
Inicialmente, pelo que se pode apreciar neste processo, trata-se de uma questão envolvendo a construção 
do prédio da Delegacia de Polícia do Municípo de Castilho, pela empresa Jacarandá Construção Civil Ltda. 
– EPP, CREA 101.187-1, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Celso Garcia Junior, com 
CREA – SP 0601310089.
Na conclusão da obra, apareceram algumas trincas, fissuras e recalques que, após a noticação pelo 
reponsável técnico da Prefeitura pela fiscalização – o engenheiro civil Willian Ricardo Corrêa Calestini, 
CREA 5061329144, empresa construtora, a mesma fez os devidos reparos estruturais solicitados.
A obra foi entregue ao município e recebida pelo Delegado de Polícia, dando como aceite sobre os serviços 
solicitados e corrigidos, indicando que não havia mais problemas construtivos a serem sanados.

VOTO
Pelo arquivamento do processo em conformidade com o Parágrafo 2º do Art. 9º da Resolução 1004/03.

SF-1464/2012  CARLOS EDUARDO DE CARVALHO ABREU

HISTÓRICO

considerando o exposto, considerando a documentação apresentada, considerando a legislação em 
vigência

VOTO:
Pelo arquivamento do processo por considerar a não infringência do Código de Ética

CELSO ATIENZA
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UGI CENTRO
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SF-1218/2014  ANTONIO CARLOS CAMPELO

HISTÓRICO

Não encontrando incompatibilidade  em suas ações,

VOTO

Pelo arquivamento em definitivo do presente processo

CELSO ATIENZA
128
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SF-1039/2012  NILTON WAGNER LINDOSO

HISTÓRICO
Trata-se de um processo protocolado na UGI LESTE do CREA-SP em 12 de abril de 2012, pelo senhor 
Carlos Alberto de Oliveira Dória, contra o Arquiteto e Urbanista NILTON WAGNER LINDOSO, CREA 
0682542463, quanto às possíveis práticas ilegais perpetradas pelo referido profissional, em uma obra 
localizada na Rua Manoel Vitorino, “ao lado do nº 100”, e Rua Chavantes com Rua Rubino de Oliveira, 
Brás, onde a empresa ADEMANOS EMPREITEIRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL, exibe em planca o nome do 
aqui requerido, NILTON WAGNER LINDOSO, como sendo “Engenheiro Responsável”.

O denunciante solicita que seja aberto processo administrativo e que após apuração, o Conselho ingresse 
com representação criminal contra o denunciado par apurar possível crime de “falsidade ideológica”.

O relatório da Fiscalização apresenta fotos das obras que comprovam a denúncia, onde aparece o nome 
do profissional Nilton Wagner Lindoso como “Engenhiro Responsável” em obras da Construtora LF3 
Construções e da empresa Ademanos Empreiteira na Construção Civil.

O arquiteto informa que o título de engenheiro que aparece na placa, foi um erro de informação na 
elaboração da mesma e, que na época, informou aos empreiteiros do erro e os mesmos se 
comprometeram a corrigir e elaborar outra placa com as informações corretas, com o título de arquiteto e 
inscrição junto ao CAU.

PARECER
O profissional denunciado é Arquiteto e Urbanista.

Portanto, o processo não segue a tramitação da Resolução nº 1.004/2003 do Confea, motivo pelo qual não 
foi tratado como denúncia contra o profissional.

VOTO
Pelo arquivamento do processo.

ORLANDO NAZARI  JUNIOR
129
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-331/2014  DANIELLA CRISTINE MENEZES ELIAS

HISTÓRICO:

O presente processo trata de apuração irregularidades tendo como interessada a arquiteta Daniella 
Cristiane Menezes Elias referente ao seu cargo de nível técnico em edificações na empresa SEMAE.

O processo inicia-se à fl. 16 mediante pesquisa interna no SIPRO, onde consta que a interessada não 
possui atualmente registro neste Conselho, sendo esse cancelado (Arquiteta) através do advento da Lei 
12.378/2010 (CAU).

 À fls. 18, por meio de e-mail, a SEMAE explana ao CREA-SP o cargo ocupado pela interessada (106-
Agente Técnico em Serviços de Saneamento), o requisito para ingresso (Curso Técnico em Edificações) e 
a Portaria de nomeação da funcionária (Portaria 09, de 01 de fevereiro de 2010).

Sendo a interessada diplomada em arquitetura, o SEMAE informa, em 18/02/2014 via e-mail, que “[...] na 
época da nomeação da servidora Daniela Cristine Menezes Elias para a função de técnica em edificações, 
solicitamos ao CREA através do ofício 2076/2009 se a mesma estaria apta para desempenhar a função [...] 
através do ofício 249/09-CN/GEAT/SUPTEC [...] onde fundamenta que as atribuições do técnico em 
edificações estão elencadas pelo profissional de Arquitetura e Urbanismo. Estamos informando a servidora 
para que a mesma regularize sua situação junto ao CREA-SP [...]” (conforme fls. 62, 65 e 66, 73 a 75).

Ressalta-se que se trata de “ingresso de serviços público, através de concurso público de provas e títulos, 
regulamentado por Leis, onde não foi apresentado pela candidata ao empregador o título de Técnico em 
Edificações exigido no Edital, e mesmo assim foi nomeada ao cargo”.

Do processo destacam-se:

•Fls. 02 a 15 – Cópias do processo SR 000551/2012.
•Fls. 19 e 20 – Portaria n. 09 de 01 de fevereiro de 2010.(nomeação da funcionária)
•Fls. 21 a 23 – Lei Complementar n. 05 de 28 de dezembro de 1990. (Estatuto dos servidores públicos do 
Município, das Autarquias, Empresas e Fundações Públicas Municipais – São José do Rio Preto).
•Fls. 24 a 59 – Edital do 2º Concurso Público do SEMAE nº 01/2009.
•Fls. 60 e 61 – Ofício nº 71/2014, encaminhando ao SEMAE, em 12/02/2014, solicitando cópia do diploma e 
do registro neste Conselho em nome da Sra. Daniella Cristine Menezes Elias.
•Fls. 65 e 66 – Oficio nº 2076/2009, do SEMAE, solitando consulta ao CREA-SP se a funcionária estaria 
apta ao cargo, datada em 10/11/2009.
•Fls. 68 a 72 – Resolução nº 218, de 29 de Junho de 1973.
•Fls. 73 a 75 – Ofício nº 249, resposta subjetiva à consulta, datada em 30/12/2009.
•Fls. 77 a 79 – Informação da agente fiscal de nº de matrícula 3768, esclarece que o Oficio nº 249 informou 
apenas sobre o exercício das profissões regulamentadas pelo Sistema Confea/CREA, as atribuições do 
Arquiteto, do Técnico em Edificações,  não esclarecendo a dúvida indagada, ou seja, “fonecer informações 
sobre a compatibilidade dos Cursos Técnico em Edificações, com o de Arquitetura e Urbanismo, 
apresentado pela candidata, para fins de contratação”.
•Fl. 81 – Informação do processo elaborada pela UCP/DAC/SUPCOL, e
•Fls. 82 e 83 – Informação do processo elaborada pela UCT/DAC/SUPCOL.

JOSÉ CARLOS ZAMBON
130
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



 280

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

PARECER:

Considerando tratar-se de “ingresso de serviços público, através de concurso público de provas e títulos, 
regulamentado por Leis, onde não foi apresentado pela candidata Sra. Daniella Cristine Menezes Elias ao 
empregador o título de Técnico em Edificações exigido no Edital, e mesmo assim foi nomeada ao cargo”.

Considerando que o SEMAE, uma autarquia do serviço publico autônomo de água e esgoto de São José 
do Rio após realização de concurso publico 01/2009, antes da Portaria n. 09 de 01 de fevereiro de 2010, de 
nomeação da funcionária, fez consulta ao CREA/SP através Oficio nº 2076/2009, solitando se a funcionária 
estaria apta ao cargo, datado em 10/11/2009.

Considerando a informação da agente fiscal de nº de matrícula 3768, esclarece que o Oficio nº 249, em 
resposta ao Ofício nº 2076/2009, informou apenas sobre o exercício das profissões regulamentadas pelo 
Sistema Confea/CREA, as atribuições do Arquiteto, do Técnico em Edificações,  não esclarecendo a 
dúvida indagada, ou seja, “fonecer informações sobre a compatibilidade dos Cursos Técnico em 
Edificações, com o de Arquitetura e Urbanismo, apresentado pela candidata, para fins de contratação”.
 
Considerando que à época a profissional era vinculada com respectivo registro junto ao Conselho (CREA-
SP) e com o advento da da Lei 12.378/2010 (CAU), o mesmo foi cancelado, com idependência entre os 
respectivos Conselhos.

Considerando as Legislações Vigentes, em especial a Lei Federal nº 5.194/66 (Arts. 6º, 7º, 8º, 12, 13, 14, 
27 e 55) e Resolução Confea nº 430/99 (Art. 1º,§ 1º e § 2º).

Considerando as respostas aos questionamentos apresentados pelo subscritor em fls. 85/88 e respondidas 
pela Informação nº 021/2015-PROJUR às fls. 92 e verso; e respondidas pontualmente conforme segue:

1)O SEMAE mesmo com o Edital do Concurso Público nº 01/2009, exigir como Requisitos o nível médio, e 
curso técnico em edificações e registro no respectivo conselho, quando for o caso; ter nomeado a Sra. 
Daniella Cristine Menezes Elias para o Cargo de Agente Técnico em Serviços de Seneamento, na 
Autarquia, sendo a mesma nível superior e Arquiteta, e à época registrada no CREA/SP;
R) O edital de concurso público é lei entre as partes quando não for contrário à lei. Todavia, a apuração 
sobre eventual irregularidade pela nomeação de quem não tenha atendido aos requisitos estabelecidos no 
Edital de Concurso Público não é atribuição do CREA-SP. (grifo nosso)

2)Quais medidas jurídicas cabe ao CREA/SP, tendo em vista que a referida nomeação se concretizou pela 
Portaria n. 09, em estágio probatório, a partir de 01 de fevereiro de 2010;
R) Tendo em vista que o CREA-SP teve o conhecimento da existência de eventual “irregularidade na 
nomeação de candidato que não teria atendido requisito específico estabelecido em Edital de Concurso 
Público”, requisito este consistente na exigência de formação por curso médio de “Tecnico em Edificações”, 
poderá, tão somente, levar o assunto ao Ministério Público Estadual que atuará na sua função de fiscalizar 
o cumprimento das normas, dos princípios e dos preceitos constitucionais relativos a concursos públicos, 
bem como das leis específicas eventualmente aplicáveis. Nesta hipótese, salientamos que os fatos que 
serão noticiados, à vista das apurações feitas nestes autos, não envolve interesse do CREA-SP, de modo 
que não requer sua atuação e acompanhamento administrativo do eventual procedimento que possa ser 
instaurado pelo referido órgão. (grifo nosso)

3)A Sra. Daniella Cristine Menezes Elias, Arquiteta, em tese, exerceu o exercício ilegal da profissão, 
tipificado na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, Art. 6º?; 
R) Com o devido acato, entendemos que a resposta a esta questão requer o exame das atribuições de 
cada uma das profissões envolvidas, o que está inserido nas competências da Câmara Especializada (art. 
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46, “a”, Lei 5.194/66). É certo que o referido exame permitirá que a Câmara Especializada, sob o ponto 
técnico das atividades privativas das profissões alcançadas pela Lei nº 5.194/66 (o que inclui o Decreto nº 
90.922/85 que regulamenta a Lei 5.524/68) em comparação ao resultado do exame das atribuições do 
cargo de “Agente Técnico em Serviços de Saneamento” do SEMAE, julgue a prática de eventual infração à 
legislação profissional. Anote-se que, neste aspecto, consta dos autos que consulta feita pela SEMAE 
sobre a compatibilidade das atribuições mencionadas teria sido encaminhada à Câmara Especializada na 
ocasião (fls. 67).

4)Caso positivo, se a mesma é passível de alguma penalidade pelo CREA/SP (Ex. AI, Conselho de Ética, 
etc...), uma vez que após advento da Lei 12.378/2010 a mesma encontra-se subordinada ao CAU;
R) Entendemos que a resposta a esta questão dependerá do exame mencionado no item “3” anterior, na 
medida em que qualquer pessoa física ou jurídica que exercer atividade privativa dos profissionais tratados 
na Lei 5.194/66 responderão por exercício ilegal. Entretanto, vale lembrar que as normas éticas somente 
subordinam legalmente os profissionais que possuam registro válido e vigente perante o CREA/SP, não 
havendo o que se falar em penalidade sob o ponto de vista da conduta ética profissional (art. 24 c/c art. 46, 
alínea “b”). (grifo nosso)

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercídio das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

Pelo acima exposto; não sendo atribuição do CREA-SP apuração sobre eventual irregularidade pela 
nomeação de quem não tenha atendido aos requisitos estabelecidos no Edital de Concurso Público; que os 
fatos que foram noticiados, à vista das apurações feitas nestes autos, não envolve interesse do CREA-SP 
e ainda que as normas éticas somente subordinam legalmente os profissionais que possuam registro válido 
e vigente perante o CREA/SP, não havendo o que se falar em penalidade sob o ponto de vista da conduta 
ética profissional (art. 24 c/c art. 46, alínea “b”) sou de PARECER E VOTO pelo ARQUIVAMENTO do 
referido processo.
Que da deliberação, se dê ciência ao interessado.
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VII . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "a" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-1273/2014  AGNALDO CARLOS DE BARROS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3340/2014 lavrado contra Agnaldo Carlos de Barros, com endereço da obra 
sito na R. Igaratá, 555 - Jd. Ipiranga - Americana - SP e com CPF nº 095.990.218-00, em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientado e 
notificado, vem se responsabilizando pelas atividades de Construção Comercial - Projeto e Execução das 
Instalações Elétricas e Estruturas Metálicas na obra de sua propriedade localizada no endereço acima 
citado (fl.11). Notificação recebida em 08/09/2014.
O autuado apresentou defesa, anexando cópia das ARTs (fls.13 a 17).
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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UGI AMERICANA
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3340/2014 lavrado contra Agnaldo Carlos de Barros, em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART anteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada demonstra de forma satisfatória a regularidade na prestação da 
obra/serviço, razão pela qual o Auto de Infração deverá ser cancelado.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 3340/2014 e arquivamento do processo.
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SF-1680/2014  SHOPPING DE LUSTRES LTDA - EPP

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3684/2014 lavrado contra a empresa Shopping de Lustres Ltda - EPP, com 
endereço sito na Rua da Consolação, 1964 - Consolação - São Paulo - SP - CEP 01302-001 e com CNPJ 
nº 51.469.914/0001-37, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 
2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro perante este Conselho, apesar de notificada, executou os serviços de reforma do mezanino da loja 
(300m2) sem a participação de profissional legalmente habilitado, conforme apurado em 07/07/2014 (fl. 13), 
Recebida em 21/10/2014.
A interessada protocolou defesa em 27/11/2014 (fl. 15), foi juntado ao processo ART 92221220141088424 
data 18/08/2014 do Responsável Técnico Engenheiro Civil Marco Antônio Gil CREA-SP nº 0600440553.
Em nova manifestação protocolou defesa em 30/10/2014 (fl. 19), juntando ART 92221220141509198 data 
30/10/2014 do Responsável Técnico Engenheiro Civil Marco Antônio Gil CREA-SP nº 0600440553.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
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§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3684/2014 lavrado contra a empresa Shopping de Lustres Ltda - EPP, 
em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART anteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada demonstra de forma satisfatória a regularidade na prestação da 
obra/serviço, razão pela qual o Auto de Infração deverá ser cancelado.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 3684/2014 e arquivamento do processo.
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SF-2203/2014  MÁRCIO AUGUSTO VIEIRA EPP

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4144/2014 lavrado em nome da empresa Márcio Augusto 
Vieira EPP, CNPJ 04.080.273/0001-44, em 22/12/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Rua Sete de Setembro, 2178 – São Carlos/SP – constatando-se uma 
construção nova de médio porte em andamento de natureza comercial de aproximadamente 747,95 m2 em 
fase de alicerces. A empresa Márcio Augusto Vieira EPP foi identificada como prestadora de serviços 
responsável pela execução das fundações (fls. 02 e 03).

Conforme a Certidão Simplificada junto a JUCESP (fl. 04), a empresa interessada possui o seguinte objeto 
social: ”fundações destinadas à construção civil, sondagens destinadas à construção civil e comércio 
varejista de materiais de construção civil”.

Em 22/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4144/2014 em nome da empresa Márcio Augusto Vieira 
EPP por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; a Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea; e que o objeto social da empresa interessada é 
relacionado com atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 4144/2014 lavrado em nome da empresa Márcio Augusto 
Vieira EPP e pela abertura de novo processo para verificação da regularidade da empresa tendo como 
assunto infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 caso a empresa não tenha registro neste Conselho.
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SF-1376/2014  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AUGUSTE RENOIR E PIGALLE

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3400/2014 lavrado contra “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AUGUSTE RENOIR E 
PIGALLE”, com endereço na Rua COLÔNIA DA GLÓRIA, 453, - de 265/266 ao fim, VILA MARIANA, São 
Paulo - SP e com CNPJ nº 00.341.837/0001-02, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, 
de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, vem se 
responsabilizando pelas atividades de construção de edificação com aproximadamente 20m² para 
funcionamento de guarita na obra/serviço de sua propriedade/responsabilidade localizada na Rua 
COLÔNIA DA GLÓRIA, 453, - de 265/266 ao fim, VILA MARIANA, São Paulo - SP, CEP: 04113001 (fl. 14). 
Recebida em 10/09/2014.
A interessada protocolou defesa em 17/09/2014 (fls. 17 a 27), onde solicita cancelamento da multa por ter 
contratado um profissional engenheiro civil e apresentou ART nº 92221220140508716 em nome do 
Engenheiro Civil Diego Argollo Pirutti Silva, CREASP nº 5062208078.
  2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
134

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL



 289

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3400/2014 lavrado contra “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AUGUSTE 
RENOIR E PIGALLE” (04/09/2014) em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Foi apurado pela fiscalização a execução de obra de construção de guarita na portaria com 
aproximadamente 15m² (fls. 08).
Apresentação por parte do profissional Engenheiro Civil do contrato de prestação de serviços e da ART nº 
92221220140508716 registrada em 22/04/2014 referente à reforma sem ampliação da portaria e troca da 
prumada de descida de água do apartamento 143 (fls. 25)
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART anteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada demonstra de forma satisfatória a regularidade na prestação da 
obra/serviço, razão pela qual o Auto de Infração deverá ser cancelado.
Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 3400/2014 e arquivamento do processo.
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SF-2199/2014  EDIMAR OLIVEIRA DOS SANTOS - ME

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4143/2014 lavrado em nome da empresa Edimar Oliveira 
dos Santos - ME, CNPJ 11.087.484/0001-74, em 22/12/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.

Em 10/12/2014, foi realizada fiscalização em obra no Loteamento Jardim Santa Terezinha, s/n – 
Descalvado/SP – conforme Relatório de Obra nº 9660/2014, identificando uma obra de médio porte de 
natureza comercial em estágio de alicerces (fl. 02). A empresa Edimar Oliveira dos Santos – ME foi 
identificada como prestadora de serviços de execução de fundação e execução de estacas escavadas. 

Às fls. 03 e 04, encontra-se cópia do Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa 
MULTISERVICE representada na pessoa de Edimar Oliveira dos Santos – ME e Badra Pécora 
Empreendimento Ltda para execução da fundação para dois reservatórios metálicos tipo tubular.

Conforme cópia da Certidão Simplificada da empresa junto à JUCESP, e empresa Edimar Oliveira dos 
Santos – ME tem como objeto social: “a prestação de serviços de mão de obra na construção civil, 
instalação e manutenção hidráulica, elétrica e de gás com o fornecimento de materiais” (fl. 06).

Em 22/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4143/2014 em nome da empresa Edimar Oliveira dos 
Santos - ME por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 18 e 19).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 24).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; a Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea; e que o objeto social da empresa interessada é 
relacionado com atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 4143/2014 lavrado em nome da empresa Edimar Oliveira 
dos Santos – ME e pela abertura de novo processo para verificação da regularidade da empresa tendo 
como assunto infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 caso a empresa não tenha registro neste Conselho.
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VII . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "a" DO ARTIGO 6º DA LE I 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-2146/2014  JOSÉ LUIZ MOURA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4113/2014 lavrado em nome do Sr. José Luiz de Moura, 
CPF 106.525.648-52, em 16/12/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Fiscalização nº 421314058, foi realizada fiscalização em obra na Rua Angelo 
Ongaro, 789 – Sumaré/SP, identificando uma obra de médio porte em andamento sendo uma reforma 
comercial com acréscimo de área de aproximadamente 700 m2 em fase de estrutura metálica (fls. 02 e 03).

Em 17/11/2014, o Sr. José Luiz de Moura foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
recebimento da notificação nº 13134/2014 (fl. 06), comparecer a UOP Sumaré munido de: cópia da(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto, fabricação e montagem de estrutura 
metálica ou contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico da obra.
 
Em 16/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4113/2014 em nome do Sr. José Luiz de Moura por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 08 e 09).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 12).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4113/2014 lavrado em nome do Sr. José Luiz Moura.
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SF-1741/2014  LEONIDES HILÁRIO

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3750/2014 lavrado em nome do Sr. Leonides Hilário, CPF 
332.028.078-38, em 28/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Fiscalização nº 421014129 (fl. 04), constatou-se a existência de uma reforma com 
acréscimo de pequeno porte de natureza residencial com área de aproximadamente 80 m2 e 02 
pavimentos em fase de alvenaria sem identificação do autor do projeto e dirigente técnico da obra na Rua 
Antônio Damasceno de Matos, 136 – Cajati/SP.

Em 10/09/2014, o interessado foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar desta data, 
apresentar documento que comprove a participação de profissional legalmente habilitado na obra.

Em 28/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3750/2014 em nome do Sr. Leonides Hilário por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 05 e 06).

O Arquiteto e Urbanista Osvaldo K. Kato solicitou em 21/11/2014 o cancelamento da multa da obra em 
questão pois o proprietário, Sr. Leonides Hilário, está regularizando-a junto aos órgãos públicos (fl. 07). Foi 
apresentada a RRT nº 0000002961446, em nome do Arquiteto e Urbanista Osvaldo Kendi Kato referente 
ao projeto arquitetônico da obra (fls. 11 e 12). 

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008, 
de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 24).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o interessado 
regularizou a obra somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3750/2014 lavrado em nome do Sr. Leonides Hilário.
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SF-1743/2014  JOSIEL XAVIER DE FARIAS

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3755/2014 lavrado em nome do Sr. Josiel Xavier de 
Farias, CPF 270.330.558-38, em 28/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Fiscalização nº 421014131 (fl. 04), constatou-se a existência de uma reforma com 
acréscimo de pequeno porte de natureza residencial com área de aproximadamente 45 m2 e 02 
pavimentos em fase de acabamento sem identificação do autor do projeto e dirigente técnico da obra na 
Rua Martinho Prado, 59 – Cajati/SP.

Em 10/09/2014, o interessado foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar desta data, 
apresentar documento que comprove a participação de profissional legalmente habilitado na obra (ART ou 
contratos de prestação de serviços) – fl. 03.

Em 28/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3755/2014 em nome do Sr. Josiel Xavier de Farias por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 05 a 07).

O Técnico em Edificações Renato José da Costa, creasp nº 5058935291, em 04/12/2014, declarou ser o 
responsável técnico pela obra de propriedade do Sr. Josiel Xavier de Farias (fl. 09). Foi apresentada a ART 
nº 92221220141478188, em nome do Técnico em Edificações Renato José da Costa, do tipo obra ou 
serviço, referente ao projeto e direção da obra, registrada em 30/10/2014 (fls. 11 e 12). 

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008, 
de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o interessado 
regularizou a obra somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3755/2014 lavrado em nome do Sr. Josiel Xavier de Farias
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SF-383/2014  GILBERTO PASSONI DE MOURA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3848/2014 lavrado contra GILBERTO PASSONI DE MOURA, com 
endereço Travessa Mirante, 20, Parque Gabriel, Hortolândia - SP, CEP: 13186614 e com CPF nº 
299.509.018-39, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, 
sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientado e notificado, vem se responsabilizando pelas 
atividades de execução da obra de sua propriedade/responsabilidade localizada no mesmo endereço (fl. 
28).  Recebida em 17/12/2014.
O interessado protocolou defesa em 06/01/2015 (fl. 33), onde solicita cancelamento do A.I. por apresentar  
ART n° 92221220141763753, referente à contratação do profissional PAULO SERGIO DA SILVA 
registrado no CREASP sob o nº  5061749131 registrada em 18/12/2014 (fl.34).
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3848/2014 lavrado contra GILBERTO PASSONI DE MOURA, em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART posteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3848/2014
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SF-2108/2014  MANZINI & MANZINI LTDA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 4067/2014 lavrado contra a empresa MANZINI & MANZINI LTDA, com 
endereço sito na Rua JOÃO MODESTO, nº 45, RESIDENCIAL CEDRO, Botucatu - SP, CEP: 18605-812 e 
com CNPJ n° 53.094.264/0005-41, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de 
dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez 
que, apesar de orientado e notificado, desenvolveu obra/serviço em sua propriedade no endereço acima 
descrito com fundos para a Rua João Carlos Gonçalves sem responsável técnico legalmente habilitado na 
área de Engenharia Civil. (fl. 08), Recebida em 23/12/2014.
A interessada protocola defesa em 15/01/2015 (fl. 11), onde solicita cancelamento da multa por alegar que 
a notificação foi entregue ao pedreiro da empresa e o mesmo não entregou a notificação dentro do prazo 
além de ter juntado ao processo RRT (fl.13) pago 15/01/2015 referente ao serviço de Vistoria e Laudo 
Técnico.  
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
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§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 4067/2014 lavrado contra a empresa MANZINI & MANZINI LTDA em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a apresentação do responsável técnico posteriormente a lavratura do auto de infração.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 4067/2014.
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SF-1251/2014  APARECIDO DOS SANTOS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3300/2014 lavrado contra Aparecido dos Santos em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial localizada na Av. Rio de Janeiro nº 813, Indaiá – Caraguatatuba/SP, notificação recebida em 
28/08/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3300/2014 lavrado contra Aparecido dos Santos em conformidade com 
a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3300/2014.
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SF-1826/2014  ERIVALDO DIAS LUZ

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3787/2014 lavrado contra Erivaldo Dias Luz, com endereço na Rua 
Bragança Paulista, 385, Martim de Sá, Caraguatatuba - SP, CEP: 11662330 e com CPF nº 297.608.268- 52 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro no CREA-SP, apesar de já notificado, vem se responsabilizando pelas atividades de 
execução/direção de uma obra/serviço de sua propriedade/responsabilidade de mesma localização, 
conforme apurado pela fiscalização em 20/10/2014,  desta forma, constatou-se que o autuado vem 
infringindo a Lei 5.194, artigo 6°, alínea "a", incidência, obrigando-se ao pagamento da multa estipulada na 
Lei 5.194, artigo 73, alínea "d". (fl. 11).  Recebida em 13/11/2014.
O interessado protocolou defesa em 25/11/2014 (fl. 14), onde apresenta ART n° 92221220141625364, 
referente à contratação do profissional Joel Antunes da Conceição registrado no CREASP sob o nº 
5060197620 registrada em 25/11/2014.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
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§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3787/2014 lavrado contra Erivaldo Dias Luz em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART posteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3787/2014.
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SF-1447/2014  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA DAS ARTES

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3620/2014 lavrado contra o Condomínio Edifício Galeria das Artes, com 
endereço sito na Rua Dr. Bráulio Gomes, 107- Centro - São Paulo - SP - CEP 01047-020 e CNPJ nº 
55.068.076/0001-40, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro perante este Conselho, apesar de notificada, executou os serviços de reforma da fachada do fosso 
interno (troca de telhados, rufos, calhas e impermeabilização), sem a participação de profissional 
legalmente habilitado, conforme apurado em 04/04/2014. (fl. 14). Recebida em 17/10/2014.
A interessada protocolou defesa em 28/10/2014 (fls. 54 a 88) onde solicita cancelamento da multa por 
apresentar contratação da empresa "Estrucober - Telhados e Coberturas Metálicas ME" - CNPJ nº 
19.214.400/0001-28 sem registro no CREA-SP, cujo contrato está anexado às (fls. 85 a 88), datado de 
11/07/2014.
2 – Dispositivos legais:
2.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 
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(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando as atividades relacionadas à construção com todas suas obras complementares são afetas a 
fiscalização deste Conselho. 
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
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Voto
1.Pela manutenção do Auto de Infração nº 3620/2014 lavrado contra o Condomínio Edifício Galeria das 
Artes.
2.Pela abertura de processo contra a empresa José Reinaldo Muniz (J.R.M. Manutenção de Condomínios e 
Reformas em Geral), no sentido de apurar as reais atividades desenvolvidas pela empresa, adotando as 
providências cabíveis caso exerça atividades afetas a fiscalização deste Conselho.
3.Pela abertura de processo contra a empresa Estrucober – Telhados e Coberturas Metálicas Ltda - ME, no 
sentido de apurar as reais atividades desenvolvidas pela empresa, adotando as providências cabíveis caso 
exerça atividades afetas a fiscalização deste Conselho.
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SF-622/2014  ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 2944/2014 lavrado contra Antonio Barbosa de Souza em conformidade com 
a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades da execução de 
obra localizada na Rua Vacaria nº 133, Vila Planalto - Guarulhos, notificação recebida em 30/06/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
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Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 2944/2014 lavrado contra Antonio Barbosa de Souza em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 2944/2014.
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SF-1034/2014  APTA COMERCIAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3175/2014 lavrado contra Apta Comercial Construções e Empreendimentos 
Ltda-ME em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente 
pelas atividades de execução de obra de individualização de água na obra localizada na Rua Claudino 
Barbosa nº 665, Guarulhos, notificação recebida em 17/09/2014.
A autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3175/2014 lavrado contra Moacir Tardin Junior em conformidade com 
a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação da interessada face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3175/2014.
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SF-1237/2014  ISRAEL FERREIRA DA SILVA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3281/2014 lavrado contra Israel Ferreira da Silva em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial localizada na Rua São Lourenço esquina com Avenida Recife – Jardim Santo Afonso, 
Guarulhos - SP, notificação recebida em 22/08/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3281/2014 lavrado contra Israel Ferreira da Silva em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3281/2014.
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SF-1254/2014  GERSON SANTOS DE JESUS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3303/2014 lavrado contra Gerson Santos de Jesus em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial localizada na Rua Quatro, Lote 01 – Quadra 20, Nova Carmela, Guarulhos-SP, notificação 
recebida em 18/09/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3303/2014 lavrado contra Gerson Santos de Jesus em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3303/2014.
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SF-1270/2014  GELCIVALDO MASCENA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3331/2014 lavrado contra Gelcivaldo Mascena em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de execução e direção 
da obra localizada na Rua Cedro de São João – Jardim Santa Maria, Guarulhos/SP, notificação recebida 
em 05/09/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3331/2014 lavrado contra Gelcivaldo Mascena em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3331/2014.
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SF-1863/2014  GILMAR ALVES DA SILVA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3814/2014 lavrado contra GILMAR ALVES DA SILVA, com endereço sito à 
Rua Pindoba, nº 734 - Parque Alvorada, CEP 07242-210 - Guarulhos/SP e com CPF nº 131.905.318-11, 
em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, 
apesar de orientado, vem se responsabilizando pelas atividades de execução e direção de obra residencial 
de sua propriedade, reforma com acréscimo, construção sobre o existente no 3° pavimento, em fase de 
cobertura com área aproximada de 72 m2, localizada na Rua Pindoba, nº 734, Parque Alvorada, neste 
município de Guarulhos/SP, CEP 07242-210 (fl.14). Notificação recebida em 13/11/2014.
O interessado efetuou pagamento da multa imposta em 27/11/2014, porém, não regularizou a situação e 
não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do art. 20, da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3814/2014 lavrado contra GILMAR ALVES DA SILVA em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3814/2014.
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SF-1934/2014  ALEXANDRE MAIA DA CRUZ

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3900/2014 lavrado em nome do Sr. Alexandre Maia da 
Cruz, CPF 324.625.138-09, em 26/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Após a realização de fiscalização em obra na Rua Bélgica, 252– Campo Limpo Paulista/SP – constatou-se 
a realização de uma obra de médio porte em fase de alvenaria (fl. 02). Nesta ocasião, o proprietário da obra 
mencionada, Sr. Alexandre Maia da Cruz, foi notificado para comparecer a UGI munido de: cópia da(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e direção técnica da obra e/ou projeto 
aprovado (fl. 03).

O interessado foi notificado, através da notificação nº 12696/14 (fl. 05), para no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de recebimento desta, comparecer à UGI, munido de: cópia da(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou outro documentos tais como contrato de prestação de serviços 
firmado com profissional responsável técnico da obra, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará 
de construção.

Em 26/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3900/2014 em nome do Sr. Alexandre Maia da Cruz por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 06 e 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 11).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3900/2014 lavrado em nome do Sr. Alexandre Maia da 
Cruz à fl. 06.
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SF-1788/2014  CÉLIO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3754/2014 lavrado em nome da empresa Célio 
Representação Comercial, CNPJ 15.207.693/0001-65, em 29/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66.

O processo teve início com a fiscalização de uma obra de construção nova de médio porte de natureza 
residencial no estágio da concretagem da laje situada na Rua Alfredo Costa (fl. 02). O Engenheiro Civil 
Evandro Pacheco Januário, creasp nº 5061537670, foi identificado como o autor do projeto e dirigente 
técnico da obra. A empresa Célio Representação Comercial e Incorporadora Ltda foi identificada como 
responsável pela execução.

Consta à fl. 03, cópia da ART nº 92221220131549768, do tipo obra ou serviço, em nome do Engenheiro 
Civil Evandro Pacheco Januário referente ao projeto e execução da obra em questão.

Conforme o Relatório de Fiscalização de Empresa à fl. 06, a empresa Célio Representação Comercial Ltda 
possui o seguinte objetivo social: “representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 
de construção e ferragens” e suas principais atividades desenvolvidas são representação comercial, 
incorporadora e construção civil.

Em 20/08/2014, a empresa interessada foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação nº 10864/2014 (fls. 10 e 11), regularizar a situação descrita (desenvolver 
atividade técnica reservadas aos profissionais habilitados e registrados nos CREAs).

Em 29/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3754/2014 em nome da empresa Célio Representação 
Comercial Ltda por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008, 
de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a empresa 
interessada não regularizou a sua situação perante o CREA-SP.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3754/2014 lavrado em nome da empresa Célio 
Representação Comercial Ltda.
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SF-1806/2014  INAURA RODRIGUES SORIANO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3773/2014 lavrado contra INAURA RODRIGUES SORIANO, com endereço 
Rua São Leopoldo, nº 47 - Belenzinho - CEP 03055-000 - São Paulo/SP, e com CPF nº. 034.984.968-40 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, se responsabilizou pelas atividades de projeto e 
direção técnica de reforma com acréscimo de área, em imóvel de uso residencial que possui 
aproximadamente 320 m2 e quatro pavimentos, localizado no mesmo endereço (fl. 15).  Recebida em 
26/11/2014.
O interessado protocolou defesa em 27/11/2014 (fl. 17), onde alega não ter se manifestado anteriormente 
por motivo de doença, e apresentou RRT n° 0000002527873, referente à contratação do profissional 
CLAUDIO LUIZ CARNEIRO ARANTES registrado no CAU.BR sob o nº  14103-8 (fl.18).
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3773/2014 lavrado contra INAURA RODRIGUES SORIANO em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a apresentação de RRT correspondente a reforma de fachada com utilização de andaimes 
de 28m², não corresponde com a metragem objeto da reforma (4º pavimento).
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3773/2014.
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SF-1852/2014  ELSON SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3799/2014 lavrado contra ELSON SIQUEIRA DE OLIVEIRA, com endereço 
sito na Rua Vadico, nº 48 - Brás - CEP 03008-060 - São Paulo/SP, e com CPF nº. 760.661.778-34, em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar 
de orientado e notificado, se responsabilizou pelas atividades de projeto e direção técnica de obra/reforma, 
em imóvel que possui aproximadamente 80 m2 de área construída e um pavimento na data da fiscalização, 
localizado à Rua do Bucolismo, nº 92 - Brás - CEP 03008-040 - São Paulo/SP, conforme apurado em 
fiscalização no dia 01/10/2014 (fl.13). Notificação recebida em 12/11/2014.
O interessado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3799/2014 lavrado contra ELSON SIQUEIRA DE OLIVEIRA em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3799/2014
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SF-1856/2014  ROMP-SERV TERRAPLANAGEM LTDA.

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3805/2014 lavrado contra a empresa ROMP-SERV TERRAPLENAGEM 
LTDA. - EPP, com CNPJ nº 07.727.988/0001-34, e com endereço sito na Av. da Barreira Grande, nº 226 - 
Vila Rica - CEP 03386-000 - São Paulo/SP, , em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 
de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez 
que, sem possuir registro no CREA¬SP, apesar de orientada e notificada, e não constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREAs, desenvolve atividades de 
demolições e terraplenagem (fl.22). Notificação recebida em 20/11/2014.
O interessado protocolou defesa em 01/12/2014 (fls. 24 a 35), apresentando cópia da alteração contratual 
da sociedade Romp-Serv Terraplenagem Ltda e notas fiscais
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3805/2014 lavrado contra a empresa ROMP-SERV 
TERRAPLENAGEM LTDA. - EPP em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, bem como a indicação dos serviços realizados pela 
empresa constantes no “site” da empresa.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3805/2014.
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SF-1864/2014  MANOEL ANUNCIAÇÃO DAS VIRGENS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3816/2014 lavrado contra MANOEL ANUNCIAÇÃO DAS VIRGENS, com 
endereço Rua Padre Serafim Leite, nº 3, Jardim Belém, São Paulo - SP, CEP: 03810010 e com CPF na 
765.512.025-00, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro 
no CREA-SP, apesar de orientado e notificado, vem se responsabilizando pelas atividades de "Projetar e 
executar reforma com acréscimo de área, de natureza mista (borracharia/residência), com área aproximada 
de 80 m2 e 2 pavimentos em fase de revestimento" na obra/serviço de sua propriedade/responsabilidade 
(fl. 16), Recebida em 01/12/2014.
O interessado protocolou defesa em 01/12/2014 (fl. 19), apresentando documento RRT nº 0000002831539 
do CAU/BR do profissional Arquiteto Agnaldo Wagner de Melo RN A23769-8 em 16/10/2014 (fl.20).
  2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3816/2014 lavrado contra MANOEL ANUNCIAÇÃO DAS VIRGENS, 
(07/11/2014) em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei 
Federal nº 5.194/66.
Da documentação apresentada destacamos:
•Apresentação por parte do profissional Arquiteto Agnaldo Wagner de Melo de RRT (CAU) nº 2831539, 
registrada em 21/10/2014, referente a atividade de execução de obra e com descrição “projeto de reforma 
de residência”.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART anteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada demonstra de forma satisfatória a regularidade na prestação da 
obra/serviço, razão pela qual o Auto de Infração deverá ser cancelado.
Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 3816/2014 e arquivamento do processo.
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SF-1965/2014  ROGERIO MONTALVO DE SOUZA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3935/2014 lavrado contra ROGERIO MONTALVO DE SOUZA, com CPF nº 
134.104.268-50, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, 
sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientado e notificado, vem se responsabilizando pelas 
atividades de construção de edificação nova de natureza residencial em fase de fundações na obra/serviço 
de sua propriedade/responsabilidade localizada na Rua MARIA CARLOTA, 572, VILA ESPERANÇA, São 
Paulo - SP, CEP: 03647-000 (fl. 19). Recebida em 05/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3935/2014 lavrado contra ROGERIO MONTALVO DE SOUZA em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3935/2014.
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SF-1992/2014  JORGE CANDIDO MARTINS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3945/2014 lavrado contra Jorge Candido Martins, com endereço na Rua 
Carnot, nº 470/472 - Canindé - CEP 03032-030 - São Paulo/SP, e com CPF nº 115.074.578-98, em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar 
de orientado e notificado, se responsabilizou pelas atividades de projeto estrutural em imóvel de quatro 
pavimentos e aproximadamente 400 m2, local de mesmo endereço, conforme apurado em fiscalização no 
dia 28/10/2014 (fl.19). Notificação recebida em 05/12/2014.
O autuado apresentou defesa, anexando cópia da ART nº 92221220141737289, do Engenheiro Civil 
Benedito Claudio de Sousa Nazaré CREASP nº 0601113693 registrada em 15/12/2014 (fls.21 a 23).
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3945/2014 lavrado contra Jorge Candido Martins, em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se o recolhimento da ART posteriormente a 
data de lavratura do auto.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3945/2014.
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SF-1996/2014  LUIZ CARLOS FRANCO ROMÃO – (ROMÃO TERRAPLANAGEM)

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3948/2014 lavrado contra empresa LUIZ CARLOS FRANCO ROMÃO - 
(ROMÃO TERRAPLENAGEM), com CNPJ nº 17.762.297/0001-25, e com endereço sito na Rua Serrana, nº 
916 - Cidade Líder - CEP 08285-010 - São Paulo/SP, em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, e não constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREAs, vem 
desenvolvendo atividades de terraplenagem (fl.22). Notificação recebida em 17/11/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3948/2014 lavrado contra ONEDIR DIAS DE ASSUNÇÃO em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3948/2014.
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SF-1997/2014  LUIZ CARLOS FRANCO ROMÃO – (ROMÃO TERRAPLANAGEM)

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3950/2014 lavrado contra empresa LUIZ CARLOS FRANCO ROMÃO - 
(ROMÃO TERRAPLENAGEM), com CNPJ nº 17.762.297/0001-25, e com endereço sito na Rua Serrana, nº 
916 - Cidade Líder - CEP 08285-010 - São Paulo/SP, em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, e não constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREAs, desenvolveu 
as atividades de construção de rampa de acesso de veículos, para interligação dos estacionamentos 
inferior e superior, no Condomínio Sagrado Coração de Jesus, localizado à Rua Paulo Gracindo, nº 54 - 
Fazenda do Carmo - CEP 08421-520 - São Paulo/SP, conforme contrato de prestação de serviços firmado, 
bem como apurado em fiscalização no dia 31/7/2013 (fl.20). Notificação recebida em 08/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
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julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3950/2014 lavrado contra empresa LUIZ CARLOS FRANCO ROMÃO - 
(ROMÃO TERRAPLENAGEM), em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66. Considerando a ausência de manifestação do interessado 
face o Auto de Notificação e Infração, ensejando assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros 
os fatos, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito 
decorrente da multa imposta. Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são 
atribuições das Câmaras Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua 
competência profissional específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3950/2014.
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SF-2104/2014  JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA NETO – ME (BOCA TERRAPLANAGEM)

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 4064/2014 lavrado contra José Alexandre da Silva Neto – ME (Boca 
Terraplanagem), CNPJ nº 10.384.528/0001-65, endereço Rua Ricardo Butarello nº 475/479, São Paulo/SP, 
em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, 
apesar de orientada e notificada, e não constituída para realizar atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREAs, vem desenvolvendo as atividades de terraplanagem (fl. 18). 
Notificação recebida em 17/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 4064/2014 lavrado contra José Alexandre da Silva Neto – ME (Boca 
Terraplanagem)em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei 
Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 4064/2014.
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SF-581/2014  JULIO RODRIGO DE BARROS

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 2902/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra o profissional Julio Rodrigo de Barros uma vez que não 
apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente a obra localizada na Rua Rafael 
Marangão nº 125, Garça/SP, notificação recebida em 12/05/2014.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. Consta nos autos manifestação 
intempestiva da interessada em 20/11/2014.

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
(...)
•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
•Resolução nº 1008/04 do Confea
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 2902/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 2902/2014.
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SF-1039/2014  JOSÉ PEREIRA LOPES

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3183/2014 lavrado contra Serviço Funerário de Marília em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, por estar se responsabilizando pelas atividades de projeto e direção 
técnica de reforma; confecção e montagem de estrutura metálica na obra localizada na Av. Saudade nº 
815, Município de Marília - SP, sem a participação de profissional legalmente habilitado, notificação 
recebida via postal em 22/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3183/2014 lavrado contra Serviço Funerário de Marília em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3183/2014.
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SF-120/2015  C3J ENGENHARIA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 108/2015 lavrado em nome da empresa C3J Engenharia 
Ltda, CNPJ 12.882.405/0001-80, em 02/02/2015, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 24/11/2014, a empresa C3J Engenharia Ltda foi notificada, através da notificação nº 13184/2014 (fls. 
02 e 03), para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento desta, regularizar a situação 
descrita (apesar de registrada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente 
habilitado como responsável técnico). Em 06/01/2015, a empresa foi novamente notificada conforme 
notificação nº 12/2015 (fls. 04 e 05).

Conforme o Relatório de Resumo da Empresa (fl. 06), o objetivo social da empresa interessada é: “serviços 
técnicos de engenharia civil e elétrica, construção de edifícios; construção de estações de geração e 
transmissão, e de redes de distribuição, e de linhas de transmissão de energia elétrica; comércio varejista 
de materiais de construção em geral”.

Em 02/02/2015, foi lavrado o Auto de Infração nº 108/2015 em nome da empresa C3J Engenharia Ltda por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 07 a 09).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 12).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir responsável técnico registrado neste 
Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 108/2015 lavrado em nome da empresa C3J Engenharia 
Ltda.
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SF-1815/2014  MARLI SILVA PEREIRA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3776/2014 lavrado contra Marli Silva Pereira, com endereço sito na Rua 
João Rodrigues Pires, 293, Vila Carmem, São Paulo/SP, CEP: 03280-050, e com CPF nº 253.678.488-69, 
em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, 
apesar de orientada e notificada, vem se responsabilizando pela direção e execução da obra de reforma 
com acréscimo de área sobre o imóvel existente no citado endereço, sem a participação de profissional 
legalmente habilitado, conforme apurado pela fiscalização realizada em 25/9/2014. (fl. 08), Recebida em 
05/11/2014.
A interessada protocolou defesa em 07/11/2014 (fl. 12), alegando que fez apenas um beiral para evitar a 
entrada de agua da chuva e não foi feita obra de ampliação.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3776/2014 lavrado contra Marli Silva Pereira em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3776/2014.
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SF-1816/2014  RICARDO BEZERRA TOPAL

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3778/2014 lavrado contra Ricardo Bezerra Topal, com endereço na Rua 
Amambaí, 51, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP: 02.115-000, e com CPF nº 099.969.958-01 por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro 
no CREA-SP, apesar de orientado e notificado, vem se responsabilizando pela direção e execução da obra 
de reforma com acréscimo de área do imóvel existente no citado endereço, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado, conforme apurado pela fiscalização realizada em 3/10/2014, desta forma, 
constatou-se que o autuado vem infringindo a Lei 5.194, artigo 6°, alínea "a", obrigando-se ao pagamento 
da multa estipulada na Lei 5.194, artigo 73, alínea "d". (fl. 09). Recebida em 06/11/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3778/2014 lavrado contra Ricardo Bezerra Topal em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3778/2014.
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SF-151/2014  ANDERSON VALÉRIO DA COSTA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 134/2014 lavrado contra Anderson Valério da Costa, com endereço sito na 
Rua BARROSO NETO, 281, VILA INDIANA, São Paulo - SP, CEP: 05585010 e com CPF nº 946.825.348-
15, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro 
no CREA-SP, apesar de orientado(a) e notificado(a), vem se responsabilizando pelas atividades de na 
obra/serviço de sua propriedade/responsabilidade localizada no(a) Rua BARROSO NETO, 281, VILA 
INDIANA, São Paulo - SP, CEP: 05585010 (fl.12). Notificação recebida em 04/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 134/2014 lavrado contra Anderson Valério da Costa em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 134/2014.
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SF-1291/2014  SOLO FIRME CONTENÇÕES EIRELI - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3343/2014 lavrado contra a empresa SOLO FIRME CONTENÇÕES 
EIRELI - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “muro 
de contenção na obra de construção da Praça do Mirante na cidade de Rio Grande da Serra/SP” sem 
possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 29/08/2014, para no prazo de 10 dias a 
contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.91-6-00 - Obras de fundações e como atividades secundárias: 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 41.20-4-00 - Construção de 
edifícios; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas 
metálicas.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
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infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “Obras de fundações, Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente; Obras de terraplenagem;  Construção de edifícios; Montagem de estruturas 



 351

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

metálicas” são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação 
efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme 
preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3343/2014 lavrado contra a empresa SOLO FIRME 
CONTENÇÕES EIRELI - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3343/2014.
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SF-1287/2014  RENE NASCIMENTO RIBEIRO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3337/2014 lavrado contra Rene Nascimento Ribeiro em conformidade com 
a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de 
obra localizada na Rua Carlos Copeinski S/N, Jardim Detroit – São Bernardo do Campo/SP, notificação 
recebida em 29/08/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3337/2014 lavrado contra Rene Nascimento Ribeiro em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3337/2014.
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SF-337/2013  CONSTRUTORA R T LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3619/2014 lavrado em nome da empresa Construtora R T 
Ltda, CNPJ 10.906.374/0001-24, em 08/10/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
reincidência.

A empresa Construtora R T Ltda encontra-se registrada no CREA-SP sob o registro nº 0915890, desde 
01/07/2009, tendo como objetivo social “a exploração do ramo de atividade de obras de alvenaria, outras 
obras de acabamento da construção e serviços de pintura de edifícios em geral” (fl. 02).

Em 05/08/2010, a empresa foi notificada, através do ofício nº 395/10-UGISC (fl. 04), para no prazo de 10 
(dez) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para responder por 
suas atividades técnicas, tendo em vista o cancelamento da anotação do profissional Engenheiro Civil Júlio 
César de Oliveira. A empresa foi novamente notificada em 26/11/2010 através do ofício nº 2426/10 (fl. 07).

Em 14/01/2011, foi lavrado o Auto de Infração nº 17/2011 – I.1, em nome da empresa Construtora R T Ltda, 
por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – incidência (fls. 09 e 10).

Conforme a Decisão CEEC/SP nº 622/2011 (fl. 17), a Câmara Especializada de Engenharia Civil decidiu 
pela manutenção do Auto de Infração nº 17/2011 – I.1, de acordo com o disposto na Lei nº 5.194/66 e na 
Resolução nº 1.008/04 do Confea.

À fl. 24, consta a informação de que a decisão que manteve a multa imposta à interessada, transitou em 
julgado administrativamente em 07/11/2011.

Em 08/08/2014, a empresa Construtora R T Ltda foi notificada, através do ofício nº 4024/14 (fl. 54), para no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para 
responder por suas atividades técnicas, tendo em vista o que estabelecem a alínea “e” do artigo 6º e o 
parágrafo único do artigo 8º da Lei Federal nº 5.194/66 

Em 08/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3619/2014 em nome da empresa Construtora R T Ltda 
por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - reincidência (fl. 59).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 64).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir responsável técnico registrado neste 
Conselho.
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Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3619/2014 lavrado em nome da empresa Construtora R T 
Ltda.

SF-1956/2014  DAVID GUSTAVO FUCKNER

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3931/2014 lavrado em nome do Sr. David Gustavo 
Fuckner, CPF 050.634.009-06, em 27/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 06/10/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Luiz Barbosa de Campos, 254 – São Carlos/SP – 
conforme Relatório de Obra nº 8911/2014, identificando uma obra de pequeno porte de natureza 
residencial (fls. 02 a 05 e 10). 

O proprietário, Sr. David Gustavo Fuckner, através da notificação nº 12082/2014 (fl. 15), foi notificado para, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, apresentar cópia da(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica – ART – ou outros documentos tais como: contrato de prestação de serviços 
firmado com profissional responsável técnico da obra, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará 
de construção.

Em 27/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3931/2014 em nome do Sr. David Gustavo Fuckner por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fl. 21).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 26).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3931/2014 lavrado em nome do Sr. David Gustavo 
Fuckner.
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SF-2195/2014  CHRISTIAN APARECIDO MENDONÇA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4141/2014 lavrado em nome do Sr. Christian Aparecido 
Mendonça, CPF 314.886.758-05, em 22/12/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 24/10/2014, foi realizada fiscalização em obra na Avenida Bruno Ruggiero Filho, 1321 – São Carlos/SP 
– conforme Relatório de Obra nº 9207/2014, identificando uma obra de pequeno porte de natureza 
comercial (fls. 03 e 04). Não foi identificada a participação de profissionais legalmente habilitados na obra. 

Em 10/11/2014, o proprietário, Sr. Christian Aparecido Mendonça, através da notificação nº 12939/2014 (fl. 
09), foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, apresentar cópia 
da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos tais como: contrato de 
prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico da obra, projeto aprovado pelo órgão 
competente ou alvará de construção.

Em 22/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4141/2014 em nome do Sr. Christian Aparecido 
Mendonça por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 e 14).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4141/2014 lavrado em nome do Sr. Christian Aparecido 
Mendonça.
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SF-1859/2014  CARLOS ALBERTO BUSNARDO COLNAGHI JÚNIOR

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3824/2014 lavrado em nome do Sr. Carlos Alberto 
Busnardo Colnaghi Júnior, CPF 317.744.388-28, em 10/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da 
Lei 5.194/66.

Após a realização de fiscalização em obra na Rua Eduardo Espada, 151– Pindorama/SP – constatou-se a 
realização de uma construção nova de pequeno porte de natureza residencial em fase de alicerces (fl. 
02).Nesta ocasião, o proprietário da obra mencionada, Sr. Carlos Alberto Busnardo Colnaghi Júnior, foi 
notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, comparecer a UGI munido de: cópia da(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto, civil e direção técnica da obra e/ou contrato 
firmado com profissional ou empresa responsável pelo serviço.

Em 10/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3824/2014 em nome do Sr. Carlos Alberto Busnardo 
Conalghi Júnior por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 11 e 12).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 16).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3824/2014 lavrado em nome do Sr. Carlos Alberto 
Busnardo Colnaghi Júnior à fl. 11.
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SF-1860/2014  LUIZ AUGUSTINHO COLOMBO

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3820/2014 lavrado em nome do Sr. Luiz Augustinho 
Colombo, CPF 084.351.138-92, em 10/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Após a realização de fiscalização em obra na Rua Santa Cruz, 154– Pindorama/SP – constatou-se a 
realização de uma reforma com acréscimo de médio porte de natureza residencial em fase de alvenaria (fl. 
02).Nesta ocasião, o proprietário da obra mencionada, Sr. Luiz Augustinho Colombo, foi notificado para, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, comparecer a UGI munido de: cópia da(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica (ART) de projeto, civil, elétrico, estrutural e direção técnica da obra e/ou contrato 
firmado com profissional ou empresa responsável pelo serviço.

Em 10/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3820/2014 em nome do Sr. Luiz Augustinho Colombo por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3820/2014 lavrado em nome do Sr. Luiz Augustinho 
Colombo à fl. 12.
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SF-1861/2014  LUIZ AUGUSTINHO COLOMBO

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3823/2014 lavrado em nome do Sr. Luiz Augustinho 
Colombo, CPF 084.351.138-92, em 10/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Após a realização de fiscalização em obra na Rua Santa Cruz, 148– Pindorama/SP – constatou-se a 
realização de uma obra de grande porte de natureza comercial em fase de respaldo (fl. 02).Nesta ocasião, 
o proprietário da obra mencionada, Sr. Luiz Augustinho Colombo, foi notificado para, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar desta data, comparecer a UGI munido de: cópia da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica (ART) de projeto, civil, elétrico, estrutural e direção técnica da obra e/ou contrato firmado com 
profissional ou empresa responsável pelo serviço.

Foram apresentadas cópias das ARTs nº 92221220102146334 (fl. 03) e 92221220111412754 (fl. 04), em 
nome dos Engenheiros Civis Edegar Durigan Júnior e José Fernando de Arruda Galbiatti, respectivamente, 
referentes ao projeto de estrutura de concreto de um hotel e regularização de prédio comercial.

Em 10/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3823/2014 em nome do Sr. Luiz Augustinho Colombo por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3823/2014 lavrado em nome do Sr. Luiz Augustinho 
Colombo à fl. 12.
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SF-1942/2014  JAIR VITURI JÚNIOR

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3922/2014 lavrado em nome do Sr. Jair Vituri Júnior, CPF 
305.037.778-03, em 27/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 22/10/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Rui Barbosa, 918 – Pindorama/SP – conforme 
Relatório de Obra e Notificação nº 37681812014, identificando uma obra de pequeno porte de natureza 
residencial em fase de alvenaria. O proprietário, Sr. Jair Vituri Júnior, foi notificado para, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – de projeto, direção técnica 
da obra (fls. 02 e 03).

Em 27/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3922/2014 em nome do Sr. Jair Vituri Júnior por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3922/2014 lavrado em nome do Sr. Jair Vituri Júnior.
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SF-1966/2014  DANILLO BIZO FURIA - EIRELI

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3936/2014 lavrado contra a empresa DANILLO BIZO FURIA - EIRELI, com 
endereço na Av.lndependência, 2604, Polo Comercial e Industrial de Votuporanga, Município de 
Votuporanga-SP, CEP: 15.502-035 com CNPJ nº 15.380.08010001-25, em conformidade com a Resolução 
do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, se 
responsabilizou pelas atividades de instalação de piscina na Rua Cezarina O, Bairro de São João no400, 
Município de Votuporanga-SP, de propriedade do Sr. Carlos R. E. Bandeira (fl. 31), Recebida em 
12/12/2014.
A interessada protocola defesa em 19/12/2014 (fl. 37), alegando que apenas revende os produtos da 
empresa SOLARIO e não executa a instalação dos mesmos, e alega que é de responsabilidade do 
comprador a contratação dos serviços de instalação. 
2 – Dispositivos legais:
2.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 
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(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando as atividades relacionadas à construção/instalação de piscinas com todas suas obras 
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complementares são afetas a fiscalização deste Conselho. 
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3936/2014 lavrado contra a empresa DANILLO BIZO FURIA - 
EIRELI.

SF-1939/2014  ZILMAR DE CARLOS PASTRI

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3919/2014 lavrado em nome do Sr. Zilmar de Carlos 
Pastri, CPF 314.979.388-21, em 27/11/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 22/10/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Antônio Guardia Arroyo, 771 – Pindorama/SP – 
conforme Relatório de Obra e Notificação nº 37681852014, identificando uma obra de pequeno porte de 
natureza residencial em fase de acabamento. O proprietário, Sr. Zilmar de Carlos Pastri, foi notificado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – de projeto, 
direção técnica da obra (fls. 02 e 03).

Em 27/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3919/2014 em nome do Sr. Zilmar de Carlos Pastri por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3919/2014 lavrado em nome do Sr. Zilmar de Carlos Pastri.
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SF-371/2014  ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 263/20143 lavrado contra empresa ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ sob n 11.013.060/0001-65, estabelecida na Rua Machado de Assis, 63 - 
Vila Abreu - Sorocaba/SP, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 
2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, vem desenvolvendo as atividades de 
terraplanagem (fl.20). Notificação recebida em 26/08/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 263/2014 lavrado contra empresa ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 263/2014.
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SF-1016/2014  ROBERTO CARDOSO DE REZENDE

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3180/2014 lavrado contra Roberto Cardoso de Rezende com endereço sito 
a Rua Angelo Rivelli, 810 - Jundiai - SP e com CPF- 021.700.398-21, em conformidade com a Resolução 
do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro no CREA_SP, apesar de orientado e notificado, vem 
se responsabilizando pela execução da obra de sua propriedade, localizada na Rua Sadi Santos Borges - 
Lt 15 - Qd. E - Jd. Ilha das Flores - Salto de Pirapora – SP (fl.08). A notificação foi recebida em 22/08/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3180/2014 lavrado contra Roberto Cardoso de Rezende em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3180/2014.
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SF-1211/2014  MARIA GENI SILVA GHIRALDI

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3250/2014 lavrado contra MARIA GENI SILVA GHIRALDI, residente na 
Rua Jose Leite Canto Junior, 233 - Santa Barbara - Sorocaba/SP, inscrita no CPF sob nº 650.565.821-15, 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir 
registro no CREA-SP, vem se responsabilizando pela DIREÇÃO DA EXECUÇÃO de uma reforma na obra 
de natureza residencial com aproximadamente 100 m2, de sua propriedade, localizada no mesmo 
endereço, apesar de orientada e notificada em 05/05/2014. (fl. 08). A.I recebida em 20/08/2014.
A autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2 Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3250/2014 lavrado contra MARIA GENI SILVA GHIRALDI em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3250/2014.
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SF-1420/2014  ANTONIO CELESTINO ALVES - EPP

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3462/2014 lavrado contra a empresa ANTONIO CELESTINO ALVES - EPP 
, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “fabricação de 
estruturas pré-fabricadas, mourões para cercas e alambrados, participação em projetos de recuperação de 
rodovia” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 30/09/2014, para no prazo 
de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral e como atividades secundárias: 43.99-
1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.

 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
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(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “fabricação de estruturas pré-fabricadas, mourões para cercas 
e alambrados, participação em projetos de recuperação de rodovia” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
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legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3462/2014 lavrado contra a empresa ANTONIO 
CELESTINO ALVES - EPP, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3462/2014.
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SF-2078/2014  ONEDIR DIAS DE ASSUNÇÃO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 4062/2014 lavrado contra ONEDIR DIAS DE ASSUNÇÃO, com endereço 
na Rua Terencio Costa Dias, 838 - Sta Isabel - Sorocaba - SP inscrito no CPF sob nº 705.408.109-91 por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro 
no CREA-SP, vem se responsabilizando pelo PROJETO E DIRECÃO/EXECUÇÃO DA OBRA no endereço 
Rua Tufic Aidar, 96, esq. Rua Luiz C.G.Fleury – Sorocaba-SP em obra de sua propriedade, apesar de 
notificado e orientado em 19/09/2014,  desta forma, constatou-se que o autuado vem infringindo a Lei 
5.194, artigo 6°, alínea "a", obrigando-se ao pagamento da multa estipulada na Lei 5.194, artigo 73, alínea 
"d". (fl. 12). Recebida em 18/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 4062/2014 lavrado contra ONEDIR DIAS DE ASSUNÇÃO em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 4062/2014.
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SF-2086/2014  ANTONIO CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 4041/2014 lavrado contra ANTONIO CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA, 
residente na Rua Lima, 108- Jardim América - Sorocaba/SP, inscrito no CPF sob nº 032.236.918-55 por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro 
no CREA-SP, vem se responsabilizando por PROJETO E DIREÇÃO/EXECUÇÃO de obra de natureza 
residencial com 3 pavimentos de sua propriedade, localizada no mesmo endereço, apesar de orientado e 
notificado em 11/11/2014, desta forma, constatou-se que o autuado vem infringindo a Lei 5.194, artigo 6°, 
alínea "a", obrigando-se ao pagamento da multa estipulada na Lei 5.194, artigo 73, alínea "d". (fl. 05). 
Recebida em 18/12/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 4041/2014 lavrado contra ANTONIO CARLOS RAMOS DE 
OLIVEIRA,em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal 
nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 4041/2014.
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SF-1090/2014  MARINO HELIO NARDI

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3201/2014 lavrado contra Marino Helio Nardi em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção da obra 
localizada na Rua Padre Anchieta nº 253, Assis - SP, notificação recebida em 24/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
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Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3201/2014 lavrado contra Marino Helio Nardi em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3201/2014.
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SF-1091/2014  ADRIANO FERREIRA NASCIMENTO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3202/2014 lavrado contra Adriano Ferreira Nascimento em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de 
obra residencial de sua propriedade localizada na Rua José Neres Evangelista nº 31, Cândido Mota-SP, 
notificação recebida em 29/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3202/2014 lavrado contra Adriano Ferreira Nascimento em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3202/2014.
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SF-1160/2014  MARISA APARECIDA LAIOLA SILVESTRE

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3223/2014 lavrado contra Marisa Aparecida Laiola SIlvestre em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de 
construção de obra residencial de sua propriedade localizada na Rua Manoel Casado nº 180, Cândido 
Mota-SP, notificação recebida em 31/07/2014.
A autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3223/2014 lavrado contra Iolanda Diniz Gabarrão em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação da interessada face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3223/2014.
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SF-1161/2014  APARECIDO CELSO BARRETO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3224/2014 lavrado contra Aparecido Celso Barreto em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial localizada na Rua Rita Maria Felizardo nº 76, Parque Santa Cruz, Cândido Mota-SP, notificação 
recebida em 31/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3224/2014 lavrado contra Aparecido Celso Barreto em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3224/2014.
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SF-1163/2014  ALEX FABRI

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3226/2014 lavrado contra Alex Fabri em conformidade com a Resolução do 
Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra residencial 
localizada na Rua Adão da Silva nº 35, Vila Aplina, Cândido Mota-SP, notificação recebida em 31/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
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Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3226/2014 lavrado contra Alex Fabri em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3226/2014.
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SF-1164/2014  IOLANDA DINIZ GABARRÃO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3227/2014 lavrado contra Iolanda Diniz Gabarrão em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial de sua propriedade localizada na Rua Ezequias da Silva de Jesus nº 120, Vila Alpínia, Cândido 
Mota-SP, notificação recebida em 01/08/2014.
A autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3227/2014 lavrado contra Iolanda Diniz Gabarrão em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação da interessada face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3227/2014.
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SF-1166/2014  : FERNANDO JOSÉ SOARES

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3228/2014 lavrado contra Fernando José Soares em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial de sua propriedade localizada na Rua Arlindo Zanquetta nº 130, Vila Alpínia, Cândido Mota-SP, 
notificação recebida em 31/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3228/2014 lavrado contra Fernando José Soares em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3228/2014.
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SF-1167/2014  ROSANA MARQUES

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3229/2014 lavrado contra Rosana Marques em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de construção de obra 
residencial de sua propriedade localizada na rua Adão da Silva, s/n (ao lado do nº 35), Vila Alpínia, Cândido 
Mota-SP, notificação recebida em 31/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3229/2014 lavrado contra Rosana Marques em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação da interessada face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3229/2014.
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SF-1397/2014  MARIA LENIR DA SILVA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3440/2014 lavrado em nome da Sra. Maria Lenir da Silva, 
CPF 042.829.188-02, em 10/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 02/07/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Tereza Antônia Penholato, 70 – Batatais/SP – 
onde se verificou uma construção residencial em andamento em fase de cobertura (fls. 02 e 03). A 
proprietária da residência foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, comparecer à 
Unidade de Fiscalização, munido de cópia(s) da(s) ART(s), do livro de ordem e/ou documento que mereça 
fé, comprobatórios de que o projeto da obra retro mencionada foi elaborado por profissional devidamente 
habilitado, assim como sua execução está a cargo de profissional também habilitado, na área da 
Engenharia Civil. 

Em 10/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3440/2014 em nome da Sra. Maria Lenir da Silva por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 04 e 05).

A interessada protocolou manifestação em 03/11/2014 na qual informou que o imóvel em questão sofreu 
um acréscimo de 30 m2 e foi contratado o Engenheiro Civil Dácio Augusto Roncaratti de Oliveira, creasp nº 
0600569028, para acompanhar esta ampliação conforme ART nº 92221220141515525 (fls. 06 a 10).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008, 
de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 12).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a ART nº 
92221220141515525 foi registrada em 31/10/2014, portanto somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3440/2014 lavrado em nome da Sra. Maria Lenir da Silva.
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SF-973/2014  MOACIR TARDIN JUNIOR

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3150/2014 lavrado contra Moacir Tardin Junior em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de reforma sem 
acréscimo nos banheiros públicos na obra localizada na Estação Rodoviária Getulina -SP, notificação 
recebida em 14/07/2014.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3150/2014 lavrado contra Moacir Tardin Junior em conformidade com 
a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3150/2014.



 396

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-2359/2013  IGREJA EVANGÉLICA BATISTA DE JUNQUEIRÓPOLIS

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 1879/2013 lavrado contra Igreja Evangélica Batista de Junqueirópolis em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de 
projeto e execução de fundações de um edifício na obra localizada na Rua General Osório nº 693, Lotes 07 
e 08 e parte do 09, Centro, Junqueirópolis/SP, notificação recebida em 12/12/2013.
Vencido o prazo a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do 
mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. Consta nos autos manifestação 
intempestiva da interessada em 07/02/2014.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 1879/2013 lavrado contra Igreja Evangélica Batista de Junqueirópolis 
em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 1879/2013.
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SF-853/2014  WILMAR BEPPLER

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3077/2014 lavrado em nome do Sr. Wilmar Beppler, CPF 
574.569.768-72, em 13/06/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Fiscalização de Obra nº 34631411 (fls. 05 a 07), constatou-se a existência de uma 
obra residencial de aproximadamente 120 m2 sem placa indicativa de profissional responsável técnico. O 
Sr. José Benedito da Silva Ramalho, pedreiro, declarou que os pedreiros e serventes são diaristas e o 
proprietário administra diariamente a obra, sendo as atividades técnicas executadas todas pela experiência 
dos pedreiros.

Em 13/06/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3077/2014 em nome do Sr. Wilmar Beppler por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 11 e 12).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 14).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou  documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3077/2014 lavrado em nome do Sr. Wilmar Beppler.
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SF-1876/2015  EDNELSON DE OLIVEIRA PRETO

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3829/2014 lavrado contra Ednelson de Oliveira Preto, com endereço sito na 
Estrada MUNICIPAL PEREIRAS, km 2, PEREIRAS, Socorro - SP, CEP: 13960-000 e com CPF nº 
268.087.298-32, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, 
sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientado e notificado , vem se responsabilizando pelas 
atividades de Projeto Arquitetônico e Direção Técnica, em obra de sua propriedade, localizada na Estrada 
MUNICIPAL PEREIRAS, km 2, PEREIRAS, Socorro - SP, CEP: 13960-000 (fl. 08).  
O interessado protocolou defesa em 17/11/2014 (fl. 17), onde alega desconhecimento da necessidade de 
responsável técnico pela obra, tendo em vista ser um local situado em zona rural, e que não foi avisado 
pelo ex. proprietário sobre tal obrigatoriedade, além de alegar problemas de saúde.  
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 3829/2014 lavrado contra Ednelson de Oliveira Preto em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 3829/2014.
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SF-2122/2014  ROGER DANTAS DO NASCIMENTO

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4082/2014 lavrado em nome do Sr. Roger Dantas do 
Nascimento, CPF 228.155.128-82, em 04/02/2015, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 12/09/2014, foi protocolada denúncia da Sra. Júlia Maria de Carvalho Paixão, CPF 103.875.318-07, 
contra o Sr. Roger Dantas do Nascimento que se autodenomina “engenheiro” e é sócio proprietário da 
empresa Cube Brasil Ltda por erros na execução da reforma realizada em sua residência e por abandono e 
descaso profissional (fls. 02 a 04).

Às fls. 05 a 16, consta cópia do Instrumento Particular de Prestação de Serviços por Empreitada firmado 
entre a Sra. Júlia Maria de Carvalho Paixão e a empresa Cube Brasil Ltda. Às fls. 17 a 21, consta cópia das 
Premissas para o Orçamento de Viabilidade (R00). E às fls. 23 a 30, constam diversas mensagens 
eletrônicas enviadas pela denunciante ao Sr. Roger Dantas do Nascimento. 

A empresa, através do ofício nº 4566/2014 – UOP Suzano (fl. 38), foi notificada para, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de recebimento deste, se manifestar sobre a denúncia e encaminhar cópia da(s) 
ART(s) do projeto e execução da obra e das Certidões de Registro da empresa e respectivos responsáveis 
técnicos no CREA/SP.

Em 04/02/2015, foi lavrado o Auto de Infração nº 4082/2014 em nome do Sr. Roger Dantas do Nascimento 
por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 42 e 43).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 45).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou documentação que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4082/2014 lavrado em nome do Sr. Roger Dantas do 
Nascimento.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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VII . VII - INFRAÇÃO À ALÍNEA "b" DO ARTIGO 6º DA L EI 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1324/2011  JOSÉ URIAS COSTA DE OLIVEIRA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3371/2014 lavrado em nome do Técnico em Edificações 
José Urias Costa de Oliveira, creasp nº 0645210633, CPF 749.918.258-49, em 15/09/2014, por infração à 
alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Em 18/08/2011, o Sr. Gilberto Aparecido Leme foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta 
data, apresentar cópia da ART referente ao projeto e direção técnica da obra localizada no endereço da 
Rua Lineu Prestes, 1581 – Avaré/SP – e cópia do projeto aprovado (ou protocolado) junto à Prefeitura 
Municipal (fl. 02).

À fl. 06, consta cópia da ART nº 92221220101416572, do tipo obra ou serviço, em nome do Técnico em 
Edificações José Urias Costa de Oliveira, creasp nº 0645210633, referente ao projeto para regularização 
de prédio residencial existente com 33,5 m2 e uma área a construir de 57,0 m2, totalizando 90,5 m2 na Rua 
Lineu Prestes, 1581.

O Técnico em Edificações José Urias Costa de Oliveira encontra-se registrado no CREA-SP desde 
22/11/2007 e possui as atribuições do artigo 3º da Resolução nº 262/79 do Confea, circunscritas ao âmbito 
da respectiva modalidade (fl. 10).

Conforme Decisão CEEC/SP nº 165/2014 (fl. 21), de 26/02/2014, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil decidiu pelo enquadramento do profissional na alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Em 15/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3371/2014 em nome do Técnico em Edificações José 
Urias Costa de Oliveira por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 23 e 24).

O interessado protocolou manifestação no CREA-SP em 02/10/2014 na qual informou que na ocasião do 
preenchimento da guia de anotações de responsabilidade técnica (ART) houve erros de informações: no 
campo 25 o correto é 57,0 m2 e a regularizar existente 33,5 m2, totalizando 90,5 m2 (fls. 25 a 30).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 15 da Resolução nº 1008, de 09 
de dezembro de 2004, do Confea (fl. 31).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “b”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 1º e 3º da Resolução nº 262/79 do Confea; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea; a Norma de Fiscalização nº 08 da Câmara Especializada de Engenharia 
Civil; e que a atividade desenvolvida pelo profissional não consta dentre as suas atribuições.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3371/2014 lavrado em nome do Técnico em Edificações 
José Urias Costa de Oliveira.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
198

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP AVARÉ



 404

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

VII . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "e" DO ARTIGO 6º. DA L EI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-759/2014  CARDOSO & RIOS CONSTRUTORA LTDA-EPP

Histórico
Trata-se de Auto de Infração nº 3373/2014 lavrado contra a empresa Cardoso & Rios Construtora Ltda-
EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, (não consta no auto descrição de quais 
atividades) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, 
ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 09/09/2014. 
Destacamos o objeto social da interessada: a) Construção, Edificações em Geral,  Construção Civil, 
Fundação, Hidráulica, Eletricidade, Pinturas Industriais e Residenciais, Carpintaria, Ferragens com 
Fornecimento de Material. b) Secretarias, Auxiliar Administrativo, Leiturista, mão de Obra Rural e 
Especializada, Limpeza Publica e Ambiental, Aterros Sanitários,  Paisagismo,  Jardinagem e Comercio de 
Mudas Ornamentais; (Sem  mão  de obra efetiva). c) Terraplanagem, Estruturas Metálicas, Montagens 
Industriais, Locação de Maquinas e Veículos, Conservação  de  Vias  Férreas  e Rodovias; d) Comércio de 
materiais descartáveis, Equipamentos de Segurança em Geral, Reciclado e Sucatas.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 



 407

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3373/2014 lavrado contra a empresa Cardoso & Rios 
Construtora Ltda-EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma “vem desenvolvendo atividades técnicas de ...”  contrariando assim o disposto na 
Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação 
sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua 
descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá ser arguido de nulidade

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
1.Pela Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 3373/2014 e arquivamento do processo.
2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-
se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.



 408

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-981/2014  JOSÉ ROBERTO BRAMBILA - ME

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3616/2014 lavrado em nome da empresa José Roberto 
Brambila - ME, CNPJ 17.860.211/0001-05, em 07/10/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.

Em 24/03/2014, a empresa foi notificada, através do ofício nº 3158/2014 - UOPITAPOLIS (fls. 03 e 04), 
para no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado 
para responder por suas atividades técnicas, tendo em vista o cancelamento da anotação do profissional 
Engenheiro Civil Celso Kazuo Yamamoto.

Conforme o Relatório de Fiscalização de Empresa (fl. 07), a empresa José Roberto Brambila - ME tem 
como objetivo social: obras de alvenaria, atividades paisagísticas, obras de fundação, comércio varejista de 
materiais hidráulicos, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, comércio varejista de 
matérias de construção em geral, outras obras de acabamento da construção.

A empresa foi novamente notificada em 10/09/2014 através da notificação nº 11523/2014 (fls. 11 e 12).

Em 07/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3616/2014, em nome da empresa José Roberto 
Brambila - ME, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – incidência (fls. 14 a 16).

A empresa protocolou manifestação em 05/11/2014 solicitando o cancelamento do auto de infração nº 
3616/2014 pois conforme o protocolo 171994/14 foi efetuado o cancelamento do registro de minha 
empresa, uma vez que a mesma não se encontra mais em atividade (fls. 18 a 20).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea (fl. 24).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada solicitou o cancelamento de seu registro, uma vez que a mesma não se encontra mais em 
atividade.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 3616/2014 lavrado em nome da empresa José Roberto 
Brambila - ME.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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SF-2113/2014  WELBER PEREIRA CONTROLES TECNOLÓGICOS

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4073/2014 lavrado em nome da empresa Welber Pereira 
Controles Tecnológicos, CNPJ 08.608.967/0001-62, em 12/12/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66 - incidência.

Conforme o Relatório de Obra à fl. 02, foi realizada fiscalização em obra na Rua da Agricultura, s/n – Santa 
Bárbara D´Oeste/SP – onde se constatou a realização de uma construção nova de grande porte em 
andamento de natureza comercial em estágio de terraplanagem. 

Foi obtida cópia da ART nº 92221220140817595 (fl. 04), do tipo obra ou serviço, em nome do Engenheiro 
Civil Lucas Antônio de Sousa, creasp nº 5069115156, referente à execução de ensaios de solos – asfalto e 
concreto. A empresa contratada foi Welber Pereira Controles Tecnológicos.

A empresa Welber Pereira Controles Tecnológicos encontra-se registrada no CREA-SP sob o registro nº 
853545 desde 17/07/2008 e possui o seguinte objetivo social: “execução, fiscalização, orçamento, serviços 
técnicos, laudos, parecer técnico e controle de qualidade nas áreas de fundações, sondagens, ensaios 
geotécnicos, ensaios de asfalto e concreto” (fls. 05 e 06).

Em 11/09/2014, através da notificação nº 11573/2014 (fl. 10), a empresa foi notificada para, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de recebimento desta, indicar profissional legalmente habilitado como novo 
responsável técnico perante este Conselho.

Em 12/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4073/2014 em nome da empresa Welber Pereira 
Controles Tecnológicos por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 e 14).

A empresa interessada protocolou em 22/12/2014 manifestação na qual informou que juntou documentos 
para a regularização da empresa e solicitou o cancelamento do auto de infração (fl. 15). O Engenheiro Civil 
Lucas Antônio de Sousa foi anotado como responsável técnico pela empresa em 18/12/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008, 
de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada regularizou sua situação somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4073/2014 lavrado em nome da empresa Welber Pereira 
Controles Tecnológicos.
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SF-2114/2014  PROTETO ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4074/2014 lavrado em nome da empresa Proteto 
Arquitetura e Engenharia Ltda, CNPJ 05.579.603/0001-03, em 12/12/2014, por infração à alínea “e” do 
artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 14/05/2014, o Engenheiro Civil José Odair Avancini, creasp nº 5061818950, solicitou baixa de sua 
responsabilidade técnica junto à empresa Proteto Arquitetura e Engenharia Ltda (fl. 02).

Conforme o Relatório de Fiscalização de Empresa 421314065 (fl. 04), o objetivo social da empresa Proteto 
Arquitetura e Engenharia Ltda é “prestação de serviços de engenharia civil e arquitetura, de projetos e 
obras civis em geral, conforme os artigos 02 e 07 da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea e 
Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1969; comércio varejista de materiais e equipamentos para construção 
civil; prestação de serviços de representação comercial por conta própria e de terceiros no ramo de 
construção civil; locação de máquinas e equipamentos para a construção civil”.

A empresa interessada foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da 
notificação nº 11759/2014 (fl. 09), regularizar a situação descrita (apesar de registrada vem desenvolvendo 
atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado como responsável técnico), indicando 
profissional legalmente habilitado como novo responsável técnico pelas atividades da empresa.

Em 12/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4074/2014 em nome da empresa Proteto Arquitetura e 
Engenharia Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

A interessada protocolou manifestação na qual solicitou o cancelamento da multa pois foi protocolado o 
registro de um novo responsável técnico pela empresa (fl. 14).

Conforme Relatório de Resumo da Empresa (fl. 15), o Engenheiro Civil João Francisco Serra, creasp nº 
601621924,  foi anotado como novo responsável técnico pela empresa em 22/12/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e 
julgamento acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1.008, de 09 de 
dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada regularizou sua situação, indicando novo responsável técnico somente após a lavratura do auto 
de infração nº 4074/2014.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4074/2014 lavrado em nome da empresa Proteto 
Arquitetura e Engenharia Ltda.
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SF-1567/2013  ISOLAN ISOLAÇÕES TÉRMICAS LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 1139/2013 lavrado contra a empresa ISOLAN ISOLAÇÕES TÉRMICAS 
LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo atividades 
técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea sem a devida anotação de profissional legalmente 
habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do 
recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 
25/09/2013. 
De fls. 26 a 33, manifestação de interessada, informando dentre outros aspectos que “não trabalha com 
projetos, bem como não desenvolve labores que envolvam projetos e necessidades de amparo de 
responsável técnico, realizando somente instalações térmicas”
Destacamos o objeto social da interessada: “Comercio de materiais térmicos industriais e comerciais; 
prestação de serviços especializados na colocação e manutenção de isolantes térmicos; serviços de 
montagem e desmontagem de andaimes; serviços de pinturas em obras e equipamentos industriais  e 
serviços de elaboração e execução de projetos, construção, montagem e manutenção de edificações 
industriais e comerciais da área de construção civil”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
203

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS



 413

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;



 414

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil, constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 1139/2013 lavrado contra a empresa ISOLAN 
ISOLAÇÕES TÉRMICAS LTDA. 

Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 1139/2013.
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SF-1538/2014  D. M. OLIVEIRA EPP

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3566/2014 lavrado em nome da empresa D. M. Oliveira – 
EPP, CNPJ 10.697.213/0001-78, em 26/09/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - 
incidência.

Em 22/07/2014, o Sr. Ricardo de Oliveira Diniz solicitou para este Conselho a fiscalização da empresa D. 
M. Oliveira – EPP (fls. 02 a 06).

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa da empresa junto à JUCESP (fl. 08), o seu objeto social é: 
“construção de edifícios, serviços de pintura industrial e comercial, construção de parques, praças e 
quadras esportivas, obras de terraplanagem, obras de urbanização e pavimentação, demolição de edifícios 
e outras estruturas, locação de automóveis com e sem motorista, transporte de passageiros municipal sob 
o regime de fretamento, locação de máquinas e equipamentos para a construção civil com e sem operador, 
serviços de limpeza e conservação de prédios com fornecimento de mão de obra especializada de 
porteiros, ascensoristas, jardineiros, recepcionistas, copeiras e telefonistas para condomínios em geral”.

Em 25/07/2014, a empresa D. M. Oliveira EPP foi notificada, através da notificação nº 10328/2014 (fl. 12), 
para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento desta, regularizar a situação descrita 
(apesar de registrada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado 
como responsável técnico).

O Sr. Ricardo de Oliveira Diniz protocolou manifestação em 04/08/2014 na qual denunciou que a empresa 
D. M. Oliveira EPP estava executando obra civil para a OAS no Aeroporto Internacional de São Paulo e no 
Rodoanel nos trechos de 1 a 6 sem engenheiro responsável pela obra e pela empresa (fls. 13 a 16).

A empresa interessada protocolou manifestação em 12/08/2014 na qual informou que não está exercendo 
atividades de construção civil e está se dedicando ao ramo de transporte. Informou ainda que fará 
alteração contratual no objeto social da empresa junto à JUCESP e solicitou prazo para apresentação de 
documento comprovando as suas atividades reais (fls. 17 a 21).

A fiscalização do CREA-SP solicitou à OAS informações a respeito dos serviços prestados pela empresa 
D. M. Oliveira EPP na obra de construção do Aeroporto Internacional de Guarulhos (fl. 24).

Em 01/09/2014, a OAS respondeu a solicitação do CREA-SP informando que a empresa interessada 
executou a concretagem de canal trapezoidal de drenagem, concretagem de calçadas e remoção de 
cercas entre fevereiro/2014 à maio/2014 (fl. 28).

Em 26/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3566/2014 em nome da empresa D. M. Oliveira EPP por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 30 a 33).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 39).
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Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 
9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa interessada não regularizou sua situação 
mesmo após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3566/2014 lavrado em nome da empresa D. M. Oliveira 
EPP à fl. 30.
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SF-4/2015  OTEROBRAS ARQUITETURA E PROJETOS LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3/2015 lavrado em nome da empresa Oterobras 
Arquitetura e Projetos Ltda, CNPJ 16.705.026/0001-75, em 05/01/2015, por infração à alínea “e” do artigo 
6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Conforme cópia do formulário Baixa de Responsabilidade Técnica por Pessoa Jurídica, de 17/12/2013, o 
Engenheiro Civil Davi Spiandorim, creasp nº 5063092942, solicitou baixa de sua responsabilidade técnica 
pela empresa Oterobras Arquitetura e Projetos Ltda (fl. 02).

A empresa interessada possui o seguinte objeto social: “serviços de engenharia, construção de edifícios, 
administração de obras, serviços de arquitetura e serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia” (fl. 05).

Conforme informação à fl. 07, o Sr. Júlio Vespoli, administrador da empresa informou que essa foi aberta 
para construção de um empreendimento que não chegou a ser construído e encontra-se paralisada à 
espera de seu encerramento.

Em 29/09/2014, a empresa Oterobras Arquitetura e Projetos Ltda foi notificada, através da notificação nº 
11947/2014 (fl. 12), para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento desta, regularizar a 
situação descrita (desenvolver atividades técnicas sem a devida anotação de profissional legalmente 
habilitado como seu responsável técnico).

Em 05/01/2015, foi lavrado o Auto de Infração nº 3/2015 em nome da empresa Oterobras Arquitetura e 
Projetos Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 e 14).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 15).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado como 
responsável técnico.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3/2015 lavrado em nome da empresa Oterobras 
Arquitetura e Projetos Ltda à fl. 13.
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SF-1154/2014  RS TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3219/2014 lavrado contra a empresa RS TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (TERRAPLENAGEM) 
sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a 
empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa, notificação recebida via postal em 07/08/2014. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Comercio de  material de construção em geral, grama,  
calcário  e  argila  expandida,  prestação de serviços de transporte  rodoviário,  terraplenagem  e  locação  
de maquinas e equipamentos”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
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VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil de TERRAPLENAGEM, constantes no 
objeto social da interessada são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a 
Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3219/2014 lavrado contra a empresa RS 
TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3219/2014.
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SF-1716/2014  BLOCO-RENGER INDÚSTRIA COM. SERV. DE ENGENHARIA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3708/2014 lavrado em nome da empresa Bloco-Renger 
Indústria Comércio Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ 69.162.089/0001-99, em 17/10/2014, por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Conforme cópia do Relatório de Fiscalização nº 8245/14 (fl. 02), a empresa Bloco-Renger Indústria 
Comércio Serviços de Engenharia Ltda foi responsável pelo fornecimento de blocos estruturais para obra 
localizada na Avenida Antônio F. Ozanan, 6000 – Jundiaí/SP.

A empresa interessada possui o seguinte objetivo social: “industrialização de artefatos de cimento em geral, 
projetos, construções, serviços de engenharia, serviços de mão de obra especializada, comércio de 
materiais de construção em geral e locação de máquinas e equipamentos” (fl. 04).

Em 05/09/2014, a empresa Bloco-Renger Indústria Comércio Serviços de Engenharia Ltda foi notificada, 
através da notificação nº 11407/2014 (fl. 05), para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento desta, indicar profissional da área de engenharia civil, legalmente habilitado por este 
Conselho, para se responsabilizar pelas atividades técnicas constantes em seu objeto social, vez que não 
há responsável de tal área anotado neste Regional.

Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3708/2014 em nome da empresa Bloco-Renger Indústria 
Comércio Serviços de Engenharia Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência 
(fls. 06 e 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise da 
pertinência do auto, à revelia da interessada, para exame e deliberação sobre a procedência ou não da 
lavratura do auto de infração (fl. 11).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado como 
responsável técnico.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3708/2014 lavrado em nome da empresa Bloco-Renger 
Indústria Com. Serv. de Engenharia Ltda
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SF-1844/2014  APOIO CONSULTORIA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3789/2014 lavrado em nome da empresa Apoio 
Consultoria Ltda, CNPJ 05.778.903/0001-11, em 04/11/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.

Em 24/02/2014, a empresa foi notificada, através do ofício nº 1771/2014 - UGILIMEIRA (fls. 08 e 09), para 
no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para 
responder por suas atividades técnicas, tendo em vista o cancelamento da anotação da profissional 
Engenheira Ambiental Patrícia Neves Barbosa.

A empresa foi novamente notificada em 17/07/2014 através da notificação nº 10122/2014 (fl. 12).

Conforme o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fl. 13), as principais atividades econômicas 
desenvolvidas pela empresa Apoio Consultoria Ltda são: manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente e manutenção e reparação de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas.

Em 29/07/2014, a empresa protocolou manifestação na qual informou que não vem desenvolvendo 
atividades de engenharia há vários meses. As atividades desenvolvidas são somente licenciamento 
ambiental, consultoria em sistemas de gestão de qualidade (ISSO 9000) e sistema de gestão ambiental 
(ISSO 14000). Por fim, informou que a empresa será fechada em breve (fls. 14 a 16).

Em 04/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3789/2014, em nome da empresa Apoio Consultoria Ltda, 
por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – incidência (fls. 18 e 19).

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa junto à JUCESP (fls. 28 a 30), a empresa Apoio Consultoria 
Ltda, em 20/03/2009, alterou a atividade econômica/objeto social da sede para instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; outras atividades de prestação de serviços especializados não especificados 
anteriormente; outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e 
deliberação (fls. 31 e 32).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir responsável técnico registrado neste 
Conselho.
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Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3789/2014 lavrado em nome da empresa Apoio 
Consultoria Ltda.
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SF-1236/2014  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MARILIA-CODEMAR

Histórico
Trata-se de Auto de Infração nº 3280/2014 lavrado contra a empresa COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MARILIA-CODEMAR por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema 
Confea/Crea  sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, 
ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 20/08/2014. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “a) - Estudar e executar projetos relativos ao sistema viário 
urbano, suburbano e rural e, em especial, promovera implantação de pavimentação de vias, construção de 
guias e sarjetas, galerias de escoamento de aguas, pontes e viadutos, do interesse do município de Marilia 
e, mediante convenio, de outros municípios interessados; b) - estudar e executar projetos de edificações de 
interesse   do município de Marilia, destinados ao atendimento das necessidades da  educação, da cultura 
e do entretenimento geral, mantendo e explorando economicamente aquelas possíveis da produção de  
rendas, tais como: teatros, estádios, autódromos, etc.; c) - estudar e executar projetos de edificações de 
interesse  relativos a habitação popular, visando a contribuir para a  diminuição do déficit habitacional, 
observada a legislação federal  pertinente ao assunto; d) - projetar, construir e administrar cemitérios,  
explorando-os economicamente, mediante a venda de jazigos; e) - estudar o plano de expansão econômica 
do município de  Marilia, estabelecendo escalas de prioridades industriais, comerciais e de serviços, 
sugerindo um sistema de incentivos, planejando implantando e explorando, economicamente, distritos 
industriais recintos permanentes para exposições  industriais  e  agropecuárias projetando e construindo e 
explorando estacoes  para  embarque  e desembarque de passageiros e cargas; f) - realizar quaisquer 
outras atividades compatíveis com as suas finalidades.” 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
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Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 



 426

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer
Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil, constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
Considerando a lavratura do auto de infração nº 3280/2014 lavrado contra a empresa COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MARILIA-CODEMAR. 
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3280/2014.
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SF-1227/2013  GMONT ANDAIMES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 826/2013 lavrado contra a empresa GMONT ANDAIMES PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (MONTAGENS E 
SEDEMONTAGENS DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS) sem a devida anotação 
de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o 
prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, 
notificação recebida via postal em 07/08/2013. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias, bem como, aluguel de andaimes”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
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VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias, constantes no objeto social da interessada são de obrigatoriedade registro neste 
Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado 
neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 826/2013 lavrado contra a empresa GMONT ANDAIMES 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 826/2013.
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SF-902/2014  C R ROCHA CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA.

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3110/2014 lavrado contra a empresa C R ROCHA CONSTRUÇÕES E 
EDIFICAÇÕES LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, 
ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 11/07/2014. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Prestação de serviços de alvenaria em edificações 
residenciais, industriais, comerciais e serviços de  ampliação e reformas em geral”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
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Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;
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Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil, constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3110/2014 lavrado contra a empresa C R ROCHA 
CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3110/2014.
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SF-1794/2014  GOFER INCORPORADORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3860/2014 lavrado em nome da empresa Gofer 
Incorporadora Ltda, CNPJ 10.348.896/0001-58, em 17/11/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.

Em 18/02/2014, a empresa foi notificada, através do ofício nº 1599/14 (fl. 06), para no prazo de 10 (dez) 
dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para responder por suas 
atividades técnicas, tendo em vista o cancelamento da anotação do profissional Engenheiro Civil Bruno 
Garcia Moreno.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Simplificada junto à JUCESP (fls. 09 a 11), a empresa Gofer 
Incorporadora Ltda tem como objeto social: construção de edifícios.

A empresa foi novamente notificada em 10/10/2014 através da notificação nº 12219/2014 (fl. 12).

Em 17/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3860/2014, em nome da empresa Gofer Incorporadora 
Ltda, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – incidência (fls. 14 e 15).

A empresa protocolou manifestação em 05/12/2014 na qual informou que está providenciando o devido 
registro da atividade do desempenho de cargo e função em nome do profissional Engenheiro Civil José 
Raimundo Gonçalves Ferreira e solicitou reconsideração quanto ao auto de infração lavrado (fls. 18 e 19).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada informou que estva providenciando o devido registro da atividade do desempenho de cargo e 
função em nome do profissional Engenheiro Civil José Raimundo Gonçalves Ferreira somente após a 
lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3860/2014 lavrado em nome da empresa Gofer 
Incorporadora Ltda.
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SF-914/2014  CONSTRUTORA AZEREDO & MENINO LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 136/2015 lavrado em nome da empresa Construtora 
Azeredo & Menino Ltda, CNPJ 10.498.250/0001-57, em 09/02/2015, por infração à alínea “e” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 13/11/2013, o Sr. Calvino Mendonça Zanella pediu baixa de sua responsabilidade técnica pela empresa 
interessada conforme cópia do formulário à fl. 02.

Em 21/01/2014, a empresa Construtora Azeredo & Menino Ltda foi notificada, através da notificação nº 
186/2014 (fl. 07), para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento desta, regularizar a 
situação descrita (apesar de registrada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional 
legalmente habilitado como responsável técnico).

Conforme o Relatório de Resumo da Empresa (fl. 08), o objetivo social da empresa interessada é: 
“exploração por conta própria do ramo de empreiteira de mão de obra efetiva de construção”.

Em 09/02/2015, foi lavrado o Auto de Infração nº 136/2015 em nome da empresa Construtora Azeredo & 
Menino Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 21 e 22).

A empresa interessada protocolou manifestação em 13/02/2015 na qual informou que a empresa já 
constituiu um novo responsável técnico e requereu revisão do lançamento do auto de infração (fls. 23 a 26).

O Engenheiro Civil Adoniro Faria Salles, creasp nº 685123472, foi anotado como responsável técnico pela 
Construtora Azeredo & Menino em 05/03/2015 (fl. 27)

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea (fl. 31).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada regularizou sua situação somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 136/2015 lavrado em nome da empresa Construtora 
Azeredo & Menino Ltda.
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SF-2054/2014  SANDRA MARTINS RIBEIRO ROSA ME

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4033/2014 lavrado em nome da empresa Sandra Martins 
Ribeiro Rosa ME, CNPJ 12.982.251/0001-06, em 10/12/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.

A empresa Sandra Martins Ribeiro Rosa ME encontra-se registrada no CREA-SP sob o registro nº 1785434 
desde 05/07/2011 e possui o seguinte objetivo social: “empresa de edificações de obras de alvenaria, 
muros, paredes e serviços de jardinagem” (fl. 06).

Em 23/09/2014, através da notificação nº 11851/2014 (fl. 07), a empresa foi notificada para, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar a sua situação, devendo providenciar a 
indicação de novo responsável pela empresa conforme determina a legislação vigente.

Em 10/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4033/2014 em nome da empresa Sandra Martins Ribeiro 
Rosa ME por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 10 e 11).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 15).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir responsável técnico registrado neste 
Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4033/2014 lavrado em nome da empresa Sandra Martins 
Ribeiro Rosa ME.
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SF-1306/2014  LA SPEZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3356/2014 lavrado contra a empresa LA SPEZIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIO) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, 
ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 09/09/2014. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “A construção de um edifício de apartamentos residenciais, 
residenciais, constituído de 52 apartamentos de 02 dormitórios, 04 coberturas duplex, salão de festas, 
portaria, garagem no subsolo e térreo, com 01 ou 02 vagas por apartamento no lote de terra 02U da quadra 
K, cadastrado sob nº 0200.1220.0-0, localizado na Rua Vinte e Quatro de Maio nº 447 - Vila Ruz Perez, no 
município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.330-060, com projeto registrado na Prefeitura 
Municipal de Indaiatuba, processo nº 15365/2010 aprovado em 19/11/2010”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
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direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
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V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a CONSTRUÇÃO CIVIL, constantes no objeto social da 
interessada são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada 
de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3356/2014 lavrado contra a empresa LA SPEZIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3356/2014.
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SF-980/2014  CONSTRUAQUIS - CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3731/2014 lavrado em nome da empresa Construaquis – 
Construtora e Prestadora de Serviços Ltda, CNPJ 10.695.978/0001-79, em 22/10/2014, por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 28/03/2014, a empresa foi notificada, através do ofício nº 2606/14 - UOPITAPOLIS (fls. 03 e 04), para 
no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para 
responder por suas atividades técnicas, tendo em vista o cancelamento da anotação do profissional 
Engenheiro Civil Irani Monclair Biazotti.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa junto à JUCESP (fl. 09), a empresa Construaquis – 
Construtora e Prestadora de Serviços Ltda tem como objeto social: obras de alvenaria, atividades 
paisagísticas, obras de fundação, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista de 
materiais de construção em geral e atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

A empresa foi novamente notificada em 11/09/2014 através da notificação nº 11541/2014 (fls. 11 e 12).

Em 22/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3731/2014, em nome da empresa Construaquis – 
Construtora e Prestadora de Serviços Ltda, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – 
incidência (fls. 13 a 15).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir responsável técnico registrado neste 
Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3731/2014 lavrado em nome da empresa Construaquis - 
Construtora e Prestadora de Serviços Ltda.
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SF-1780/2014  ALPHA - CONSTRUTORA E COMÉRCIO JABOTICABAL LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4180/2014 lavrado em nome da empresa Alpha – 
Construtora e Comércio Jaboticabal Ltda, CNPJ 17.618.652/0001-97, em 30/12/2014, por infração à alínea 
“e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 16/06/2014, o Sr. Luciano Aparecido Fiorio pediu baixa de sua responsabilidade técnica pela empresa 
interessada conforme cópia do formulário à fl. 02.

Em 01/07/2014, a empresa Alpha – Construtora e Comércio Jaboticabal Ltda foi notificada, através do 
ofício nº 4208/2014 – UOP-JAB (fl. 05), para no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento 
deste, indicar profissional legalmente habilitado para responder por suas atividades técnicas.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Simplificada junto à JUCESP (fl. 08), o objeto social da empresa Alpha 
– Construtora e Comércio Jaboticabal Ltda é: “construções de edifícios; obras de terraplanagem; obras de 
urbanização – ruas praças e calçadas; comércio varejista de materiais de construção em geral; e coleta de 
resíduos não perigosos”.

Em 24/11/2014, a empresa interessada foi novamente notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da data de recebimento desta, regularizar a sua situação (apesar de registrada vem desenvolvendo 
atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado como responsável técnico) – notificação nº 
13180/2014 (fl. 12).

Em 30/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4180/2014 em nome da empresa Alpha – Construtora e 
Comércio Jaboticabal Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fl. 14).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 19).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada vem desenvolvendo atividades sem anotação de profissional legalmente habilitado como 
responsável técnico.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4180/2014 lavrado em nome da empresa Alpha - 
Construtora e Comércio Jaboticabal Ltda.
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SF-1203/2014  BENEDITO DA SILVA CONSTRUÇÃO - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3249/2014 lavrado contra a empresa BENEDITO DA SILVA 
CONSTRUÇÃO - ME por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades de serviços de construção de imóveis em geral sem a devida anotação de 
profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o prazo 
de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, notificação 
recebida via postal em 28/08/2014. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Comércio varejista de materiais para construção, elétricos e  
eletrônicos , serviços  de construção de  imóveis em geral, rodovias, redes de abastecimento de água e 
coleta de esgoto, serviços de vigilância, limpeza e conservação de imóveis”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
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VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3249/2014 lavrado contra a empresa BENEDITO DA 
SILVA CONSTRUÇÃO - ME. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3249/2014
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SF-1869/2014  ERS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3825/2014 lavrado em nome da empresa ERS Comércio 
e Construções Ltda - ME, CNPJ 08.921.410/0001-87, em 10/11/2014, por infração à alínea “e” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66 - incidência.

Em 18/09/2014, a empresa foi notificada, através da notificação nº 11736/2014 (fl. 03), para no prazo de 10 
(dez) dias contados do recebimento deste, indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
seu responsável técnico.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Simplificada junto à JUCESP (fls. 04 e 05), o objeto social da empresa 
ERS Comércio e Construções Ltda é “serviços de cartografia, topografia e geodésia; obras de 
terraplanagem; obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica”.

Em 10/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3825/2014, em nome da empresa ERS Comércio e 
Construções Ltda - ME, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 – incidência (fls. 07 a 09).

A empresa protocolou manifestação em 01/12/2014 na qual informou que o auto de infração foi lavrado 
devido a demora da entrega dos documentos referentes ao responsável técnico pela empresa, fato que 
infelizmente ocorreu devido a inúmeros problemas que a empresa vem enfrentando, onde foram obrigados 
a quase paralisarmos as atividades por definitivo. Em seguida, informou os nomes dos responsáveis 
técnicos e apresentou a documentação deles (fls. 10 a 19).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea (fl. 24).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 
1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada regularizou sua situação somente após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3825/2014 lavrado em nome da empresa ERS Comércio e 
Construções Ltda - ME.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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SF-1840/2014  SANTERRA - SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA

I – Histórico:

O presente processo após ter seguido para a Câmara Especializada de Geologia onde a mesma através 
de despacho de seu Coordenador datado de 17 de agosto de 2015 (fl 24) segue a esta Câmara 
Especializada de Engenharia Civil tendo em vista que as atividades desenvolvidas pela empresa 
SANTERRA - SANEAMENTO e TERRAPLANAGEM LTDA são afetas a esta modalidade.

Nas fls de 18 a 23 o Eng Civil Hugo Leonardo R.B. Dragone – Assistente Técnico da UCT/DAC/SUPCOL 
faz uma informação onde consta histórico e legislações pertinentes, conforme registro a seguir:

1-Em 10/02/2014 através de oficio n0 1072/2014 “a UGILIMEIRA (fl03) a empresa interessada foi notificada 
para no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, deveria indicar profissional legalmente 
habilitado para responder por suas atividades técnicas, tendo em vista o que estabelecem a alínea “e” do 
artigo 60 e o parágrafo único do artigo 80 da Lei Federal n0  5194 de 24 de dezembro de 1966”;
2-Na fl 05 a sócia proprietária da empresa interessada protocolou manifestação datada de 18 de março de 
2014 onde a mesma informa que a empresa SANTERRA - SANEAMENTO e TERRAPLANAGEM LTDA 
“não exerce atribuições reservadas aos profissionais da engenharai há mais de 07 (sete) anos e suas 
atividades staõa resumidas apenas em serviços de locação de equipamentos e máquinas”;
3-Na fl 07 conforme comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral a atividade econômica  principal da 
empresa é obras de terra´lanagem e as atividades econômicas secundárias referm-se a serviços de 
prepapração do terreno mão especificadas anteriormente;
4-Nas folhas 12 e 13 em 4/11/2014 é lavrado o AI n0 3792/2014 em nome da SANTERRA - 
SANEAMENTO e TERRAPLANAGEM LTDA por Infração à alinea “e” do artigo 60 da Lei 5.194/66;
5-Na fl 17 a UGI LIMEIRA encaminha à Camara Especializada de Geologia para manifestação.

II – Considerando:

A legislação pertinente apresentada Lei Federal 5194/66 na alinea “e” do artigo 60;

Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral a atividade econômica principal da empresa é obras de 
terra´lanagem e as atividades econômicas secundárias referm-se a serviços de prepapração do terreno 
mão especificadas anteriormente 

III – VOTO:

Pela manutenção do AI n0 3792/2014 em nome da SANTERRA - SANEAMENTO e TERRAPLANAGEM 
LTDA por Infração à alinea “e” do artigo 60 da Lei 5.194/66;
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SF-1334/2014  A. UBIRATAN FERREIRA JUNIOR - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3369/2014 lavrado contra a empresa A. UBIRATAN FERREIRA JUNIOR – 
ME por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo atividades 
técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (FABRICAÇÃO DE ESTRUTRAS DE METAL, 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA) sem a 
devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa 
notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa, notificação recebida via postal em 17/09/2014. 
Às fls. 11 manifestação de interessada, informando dentre outros aspectos que protocolou a documentação 
em 25/09/2014 indicando profissional responsável técnico. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Fabricação de esquadrias de metal, fabricação de estruturas 
metálicas, fabricação de caldeiraria pesada, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
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VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas de fabricação, constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3369/2014 lavrado contra a empresa A. UBIRATAN 
FERREIRA JUNIOR – ME. 

Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3369/2014.
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VII . XI - INFRAÇÃO AO § ÚNICO DO ARTIGO 64 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1467/2014  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ENGETÉCNICA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3495/2014 lavrado em nome da empresa Engenharia e 
Construções Engetécnica Ltda, CNPJ 43.336.304/0001-37, por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 
5.194/66 - incidência, em 19/09/2014.

Conforme o Relatório de Resumo da Empresa (fl. 05), a empresa Engenharia e Construções Engetécnica 
Ltda permaneceu registrada neste Conselho entre 07/07/1972 à 30/06/2009, quando seu registro se tornou 
inativo conforme o artigo 64 da Lei nº 5.194/66.

Às fls. 09 a 12, constam algumas notificações extrajudiciais emitidas contra a referida empresa por parte da 
Karpat Advogados Associados, patrono do Condomínio Blue Tower, em agosto de 2013, referentes à 
inobservância das condições do meio ambiente de trabalho na indústria de construção devidamente 
estabelecidas na Norma Regulamentadora nº 18.

Consta às fls. 13 e 14, manifestação da empresa Engenharia e Construções Engentécnica Ltda quanto à 
instalação de telas e bandejas na obra Atrium Office Jardins no Condomínio Blue Tower.

Em 13/08/2014, a empresa Engenharia e Construções Ltda foi notificada, através da notificação nº 
10732/2014 (fl. 15), para no prazo de 10 (dez) a contar da data de recebimento desta, regularizar sua 
situação mediante requerimento de reabilitação de seu registro junto a este Conselho.

Em 19/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3495/2014 (fls. 16 e 17) em nome da empresa Engenharia 
e Construções Ltda por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

Conforme informação à fl. 18, a empresa interessada realizou o pagamento do referido auto de infração em 
20/10/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para manifestação 
quanto à procedência ou não do aludido auto (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 64, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 
5º, 6º, 9º, 10, 11, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução 336/1989 do Confea; e que a empresa apesar de notificada não regularizou sua situação 
perante este Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3495/2014 lavrado em nome da empresa Engenharia e 
Construções Engetécnica.
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SF-1684/2014  GRUPO TÉCNICO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3685/2014 lavrado em nome da empresa Grupo Técnico 
Engenharia e Arquitetura Ltda EPP, CNPJ 04.534.482/0001-10, por infração ao § único do artigo 64 da Lei 
nº 5.194/66 - incidência, em 14/10/2014.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa junto à JUCESP (fls. 04 e 05), o objeto social da empresa 
interessada é: “construção de edifícios, obras de urbanização – ruas, praças e calçadas, comércio varejista 
de materiais de construção não especificados anteriormente, serviços de arquitetura, serviços de 
engenharia”.

Em 09/02/2012, foi realizada fiscalização no endereço da empresa Grupo Técnico Engenharia e Arquitetura 
Ltda EPP onde se verificou que essa presta todos os serviços descritos no objeto social exceto engenharia 
de segurança do trabalho, sendo o seu quadro técnico formado por três engenheiros civis (fl. 07). 

Em 17/04/2014, a empresa Grupo Técnico Engenharia e Arquitetura Ltda EPP foi notificada, através da 
notificação nº 1844/2013-UGISOROCABA (fls. 10 e 11), para no prazo de 10 (dez) a contar da data de 
recebimento desta, regularizar sua situação mediante requerimento de reabilitação de seu registro junto a 
este Conselho, ocasião em que deverá indicar um Engenheiro na modalidade Civil, legalmente habilitado, 
para ser anotado como Responsável Técnico pela mesma.

Em 14/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3685/2014 (fls. 22 a 24) em nome da empresa Grupo 
Técnico Engenharia e Arquitetura Ltda EPP por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66 - 
incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado quanto à manutenção ou cancelamento do auto, em conformidade com 
o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 26).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 64, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 
5º, 6º, 9º, 10, 11, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução 336/1989 do Confea; e que a empresa apesar de notificada não regularizou sua situação 
perante este Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3685/2014 lavrado em nome da empresa Grupo Técnico 
Engenharia e Arquitetura Ltda EPP à fl. 22.
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SF-2220/2014  TEBAS CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4161/2014 lavrado em nome da empresa Tebas 
Construtora Ltda, CNPJ 50.881.499/0001-61, em 29/12/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 - 
incidência.

Em 04/07/2014, o agente fiscal José Paulo Guedes (matrícula 3428) realizou diligência em obra situada à 
Avenida Dr. Adilson Rodrigues, 2396 – Jundiaí/SP conforme cópia do Relatório de Fiscalização nº 
7554/2014 (fl. 02). Foi verificado que a empresa Tebas Construtora Ltda teria sido a responsável pela 
execução da obra.

À fl. 03, consta cópia da ART nº 92221220101116425, do tipo obra ou serviço, em nome do Arquiteto 
Jaderson José Spina referente ao projeto de edifício comercial na Avenida Adilson Rodrigues, s/n.

Às fls. 04 e 05, constam cópias das ARTs nº 92221220120226984 e 92221220121288382, do tipo obra ou 
serviço, em nome da Engenheira Civil Gabriela Rodrigues Kondrat Crupe, referentes ao gerenciamento, 
execução e direção técnica de empreendimento com 03 edifícios residenciais de 07 pavimentos, 02 
subsolos e 77 unidades autônomas na Avenida Adilson Rodrigues esquina Paulino Corado lt 30. 

Em 08/07/2014, através da notificação nº 9966/2014 (fl. 08), a empresa Tebas Construtora Ltda foi 
notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta, apresentar cópia da Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) referente à sua participação na construção do empreendimento 
incorporado por Giverny Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Às fls. 13 e 14, constam cópias das ARTs nº 92221220140969063 e 92221220140974148, do tipo obra ou 
serviço, em nome da Engenheira Civil Gabriela Rodrigues Kondrat Crupe, referentes ao gerenciamento, 
execução e direção técnica de empreendimento residencial na Avenida Dr. Adilson Rodrigues, 2965 – 
Jundiaí/SP.

Em 29/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4161/2014 em nome da empresa Tebas Construtora Ltda 
por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 15 e 16).

Conforme informação à fl. 20, o auto de Infração foi pago no dia 24/02/2015.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
manifestação.

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 
1.050/13 do Confea; e as ARTs nº 92221220120226984, 92221220121288382, 92221220140969063 e 
92221220140974148, em nome da Engenheira Civil Gabriela Rodrigues Kondrat Crupe.
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Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 4161/2014 lavrado em nome da empresa Tebas 
Construtora Ltda.

SF-1793/2014  GOFER INCORPORADORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3849/2014 lavrado em nome da empresa Gofer 
Incorporadora Ltda, CNPJ 10.348.896/0001-58, em 14/11/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 - 
incidência.

Em 04/02/2013, após denúncia anônima, a empresa Invest Vale Construtora e Incorporadora foi notificada 
para apresentar cópia das ARTs dos profissionais responsáveis pelas diversas etapas do 
empreendimento/construção do Edifício Vilage Oriente, situado na Avenida Tokio, 524 – São José dos 
Campos/SP (sondagem, fundação, cálculo estrutural, projeto, direção/execução de obras, 
elétrica/telefonia/descarga atmosférica, hidráulica, segurança do trabalho) – fls. 02 e 03.

Conforme informação do agente fiscal Paulo Cezar Martins Ferreira, o Engenheiro Civil José Raimundo 
Gonçalves Ferreira é o dirigente técnico da referida obra e emitiu a ART nº 92221220110826423 referente 
à fiscalização, projeto, responsabilidade técnica e execução de obra (fl. 07). A obra havia sido paralisada e 
foi feita nova notificação em 09/10/2014 (fl. 12).

Em 14/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3849/2014 em nome da empresa Gofer Incorporadora 
Ltda por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 13 e 14). O auto foi lavrado porque a 
empresa, apesar de orientada e notificada, não efetuou o registro da ART referente à atividade Construção 
de Edifício.

A empresa protocolou manifestação na qual informa que possui a devida ART, em nome do Engenheiro 
Civil José Raimundo Gonçalves Ferreira sob o nº 922212201108626423 emitida em 25/07/2001 e solicitou 
reconsideração (fls. 15 e 16).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, de conformidade com o 
disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 
25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; e a existência da ART nº 92221220110826423.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 3849/2014 lavrado em nome da empresa Gofer 
Incorporadora Ltda.
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SF-1374/2014  SOENVIL – SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3381/2014 (03/09/2014) lavrado em conformidade com a Resolução do 
Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de 
dezembro de 1977, por falta de recolhimento de  ART, contra a Soenvil – Sociedade de Engenharia Civil 
Ltda, uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente às atividades 
de execução de estacas – fundação da obra localizada na Rua Floriano Peixoto nº 584, Centro de Lins/SP  
A empresa se manifesta apresentando a ART nº 92221220141290365, tendo como responsável técnico o 
Engenheiro Civil João Alexandre de Oliveira.
Parecer da Comissão Auxiliar de Fiscalização sugere o cancelamento do auto lavrado

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
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§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
Considerando que calçamentos são atividades de execução e serviços técnicos de obras, necessitando de 
profissional legalmente habilitado.
•Resolução nº 1008/04 do Confea
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de 
dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, por falta de 
recolhimento de  ART.
Da análise da defesa apresentada demonstra de forma satisfatória a regularidade na prestação da 
obra/serviço, razão pela qual o Auto de Infração deverá ser cancelado.

Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 3381/2014  e arquivamento do processo.
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VII . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77  - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-868/2014  GAFISA S/A

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3093/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Gafisa S/A uma vez que não efetuou o registro da ART 
referente às atividades de execução das obras do empreendimento residencial “Maraville Nature” localizado 
na rua União nº 454, Parque União – Jundiaí/SP
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3093/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3093/2014.
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SF-1855/2014  SIQUEIRA & SANTOS CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3803/2014 lavrado em nome da empresa Siqueira & 
Santos Construtora Ltda, CNPJ 10.602.064/0001-16, em 06/11/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 
6.496/77.

Em 08/09/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Octávio Ramos da Silva, vizinho do 65 – 
Areiópolis/SP – na qual se constatou que a responsável pela execução era a empresa Siqueira & Santos 
Construtora Ltda (fl. 02).Nesta mesma data, através da notificação nº 435314029 (fl. 03), a empresa foi 
notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, apresentar cópia das 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao projeto e à direção técnica.

Em 06/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3803/2014 em nome da empresa Siqueira & Santos 
Construtora Ltda por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 07 e 08).

A empresa interessada protocolou manifestação na qual informou que registrou a referida ART no mês de 
fevereiro de 2014, por ocasião do início das obras, mas, por um lapso, não houve o recolhimento da 
referida ART em data oportuna e, após ser notificada, a empresa fez o seu devido recolhimento (fls. 09 a 
16).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – considerando a 
ausência de defesa contra o auto de infração para análise e emissão de parecer fundamentado, acerca da 
procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto no artigo 15 da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 
25, 26, 27 e 28 Da Resolução nº 1.025/09 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 1.050/13 
do Confea; e que a empresa interessada regularizou a situação somente após a lavratura do auto de 
infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3803/2014 lavrado em nome da empresa Siqueira & 
Santos Construtora Ltda à fl. 07.
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SF-1412/2014  PROJETAR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3421/2014 lavrado em nome da empresa Projetar Pré-
Moldados de Concreto Ltda, CNPJ 04.101.767-68, em 08/09/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 
6.496/77 - incidência.

Conforme o Relatório de Fiscalização nº 6950 (fl. 02), constatou-se uma construção nova de médio porte 
em andamento de natureza comercial de aproximadamente 580 m2 e 02 pavimentos em fase de hidráulica 
na Rua Turvolândia esquina com a Rua Andrelândia, Guarulhos-SP. Na ocasião, não foi identificado o 
dirigente técnico da obra.

Em 20/05/2014, o Sr. João Batista dos Santos, proprietário da obra, protocolou os seguintes documentos 
na UGI Guarulhos: cópia da ART nº 92221220101959628, do tipo obra ou serviço, em nome do Arquiteto e 
Urbanista Alex Jean Bonilha, referente ao projeto arquitetônico de galpão rústico para comércio; cópia do 
projeto simplificado; e cópia do Alvará de Construção (fls. 05 a 13). Posteriormente, encaminhou através de 
mensagem eletrônica, cópia da ART nº 92221220140862103, do tipo obra ou serviço, em nome do 
Engenheiro Civil José Marques da Silva Santos, creasp 0601067200, referente à assistência técnica na 
elaboração e aprovação do projeto executivo substitutivo com aumento de área construída de uma 
edificação para uso comercial (fls. 20 e 21).

Consta às fls. 23 a 28, cópia do contrato de compra e venda firmado entre a empresa Projetar Pré-
Moldados de Concreto Ltda e o Sr. João Batista dos Santos referente ao fornecimento de edificação pré-
fabricada, medindo 1.210,14 m2 de área divididas em dois pavimentos, com pilares, tesouras, vigas e 
terças em concreto pré-moldado fck 35, aço CA-50.

A empresa Projetar Pré-Moldados de Concreto Ltda encontra-se registrada no CREA-SP sob o registro nº 
728530, desde 10/11/2004, tendo como seus responsáveis técnicos os Engenheiros Civis Ismael Wilson 
Cadamuro Júnior e Eduardo Ferreira Guirado (fl. 33).

Em 24/07/2014, através da notificação nº 10305/2014 (fl. 34), a empresa Projetar Pré-Moldados de 
Concreto Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta, apresentar 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao fornecimento e montagem de 
estruturas pré-moldadas.

Em 08/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3421/2014 em nome da empresa Projetar Pré-Moldados 
de Concreto Ltda por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 37 e 38).

À fl. 39, consta a informação de que o Auto de Infração nº 3421/2014 foi pago em 16/10/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para se manifestar 
quanto à procedência ou não do aludido auto (fl. 43).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
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artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; e que a empresa não atendeu à notificação nº 
10305/2014.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3421/2014 lavrado em nome da empresa Projetar Pré-
Moldados de Concreto Ltda.
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SF-863/2014  RED ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3081/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Red Engenharia e Consultoria Ltda uma vez que não 
efetuou o registro da ART referente às atividades de “controle tecnológico” da obra de Goldfarb 33 
Empreendimento Imobiliário Ltda, localizado na Rua Congo nº 555, Jardim Bonfiglioli – Jundiaí/SP.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
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arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3081/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3081/2014.
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SF-1172/2014  SR CONTROLE TECNOLOGICO DE MATERIAIS LTDA EPP

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3234/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra a empresa SR Controle Tecnologico de Materiais Ltda EPP 
uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente à prestação de 
serviços de controle tecnológico na execução da obra de arte entre os km 56,5 e 58,2 da Rodovia Edgard 
Máximo Zambotto/SP-174, em Campo Limpo Paulista, notificação recebida em 05/08/2014.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
(...)
•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
•Resolução nº 1008/04 do Confea
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 32342/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 3234/2014.
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SF-1567/2014  SWB CONSTRUTORA LTDA ME

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3589/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra SWB Construtora Ltda ME uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente às atividades de “execução do sistema de prevenção e combate a incêndio 
(contrato 449) da obra de propriedade de “Espaço Gaia Empreendimentos Imobiliários” localizada na 
Rodovia Dom Pedro I, Km 90, bairro do Pinhal, Jarinu-SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3589/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3589/2014.
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SF-1568/2014  SWB CONSTRUTORA LTDA ME

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3592/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra SWB Construtora Ltda ME uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente às atividades de “execução do sistema de prevenção e combate a incêndio 
(contrato 564) da obra de propriedade de “Espaço Gaia Empreendimentos Imobiliários” localizada na 
Rodovia Dom Pedro I, Km 90, bairro do Pinhal, Jarinu-SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3592/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3592/2014.



 471

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-1570/2014  SWB CONSTRUTORA LTDA ME

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3593/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra SWB Construtora Ltda ME uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente às atividades de “execução do sistema de prevenção e combate a incêndio 
(contrato 379) da obra de propriedade de “Espaço Gaia Empreendimentos Imobiliários” localizada na 
Rodovia Dom Pedro I, Km 90, bairro do Pinhal, Jarinu-SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
234

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 472

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3593/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3593/2014.
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SF-1574/2014  LAZEROTTI TERRAPLENAGEM LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3595/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Lazerotti Terraplenagem Ltda uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente as atividades de “Execução de terraplanagem e de galeria pluvial” da obra de 
“Espaço Gaia Empreendimentos Imobiliários” localizada na Rodovia Dom Pedro I, Km 90, bairro do Pinhal, 
Jarinu-SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3595/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3595/2014.
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SF-1622/2014  TRAMA ENGENHARIA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3623/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Trama Engenharia Ltda uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente as atividades de “projeto de pressurização de escadas” da obra de “SPE Valore Jundiaí 
Empreendimentos Imobiliários Ltda”, localizada na Rua Hilda Del Nero Bisquolo nº 102, Jardim Flórida/SP
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
236

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 476

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3623/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3623/2014.
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SF-1624/2014  PERI FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3626/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Peri Formas e Escoramento Ltda uma vez que não efetuou 
o registro da ART referente às atividades de projeto e montagem de escoramento metálico na obra do 
empreendimento “Office Tower” incorporado por Gafisa SPE-123 Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
localizado à rua Sócrates Fernandes de Oliveira esquina com Avenida Henrique Andrés, Chácara Urbana – 
Jundiaí/SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3626/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3626/2014.
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SF-1640/2014  ESTEMCO ESTAQUEAMENTO EMPREIT. COM. MAT. CONST. LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3649/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Estemco Estaqueamento Empreit. Com. Mat. Const. Ltda 
uma vez que não efetuou o registro da ART referente a execução de sondagem na obra localizada na Av. 
Ernesto de Moraes nº 1000, LOTE 05, Jarinu/SP.
A empresa apresenta ART de nº 92221220141399554, tendo como contratante Jol Empreendimento 
Imobiliários Ltda referente à execução de sondagem em obra localizada na Av. Ernesto de Moraes nº 980 
LOTE 0, Jarinu/SP. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3649/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando que a ART apresentada trata-se de obra com endereço divergente ao da lavratura do auto 
de infração.
Da análise da defesa apresentada, esta não apresenta elementos capazes de desconstituir o auto de 
infração, razão pela qual somos pela manutenção da multa aplicada.

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3649/2014.
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SF-1648/2014  PENTAGONO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3666/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Pentagono Serviços de Engenharia Civil e Consultoria Ltda 
uma vez que não efetuou o registro da ART referente às atividades de “execução do controle tecnológico 
do solo” do loteamento de “Florestal Incorporações Ltda”, localizado na Rua Tiradentes, altura do nº 1300, 
Jardim Florestal – Jundiaí/SP. 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
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arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3666/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3666/2014.
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SF-1736/2014  LM EDIFICAÇÕES MODULADAS LTDA EPP

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3722/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra LM Edificações Moduladas Ltda EPP uma vez que não 
efetuou o registro da ART referente às atividades de “execução do canteiro de obras” da obra de Living 
Panamá Empreendimentos Imobiliários Ltda, localizada na Av. Antônio Frederico Ozanan s/n, esquina com 
a Rua Ângelo Corradini, Vila Nambi – Jundiái/SP 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3722/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3722/2014.
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SF-1801/2014  POLIGONO ENGENHARIA LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3767/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Poligono Engenharia Ltda uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente a elaboração do projeto estrutural das fundações do empreendimento em 
execução à Av. Ernesto de Moraes nº 980, Lote 04 – Jarinu/SP. Notificação recebida via postal em 
10/11/2014.
Apresentada ART nº 92221220141570475, da obra em questão registrada em 21/11/2014. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3767/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Em que pese à interessada regularizar a situação apresentando ART dos serviços executados,  não exime 
a autuada das cominações legais
Da análise da defesa apresentada, esta não apresenta elementos capazes de desconstituir o auto de 
infração, razão pela qual somos pela manutenção da multa aplicada.

Voto
  Pela manutenção do Auto nº 3767/2014.
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SF-1174/2014  HOLCIM BRASIL S/A

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3235/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Holcim Brasil S/A uma vez que não efetuou o registro da 
ART referente as atividades de fornecimento de concreto usinado no empreendimento localizado à Av. 
Miguel Inácio Curi nº 111 – Itaquera/SP (Arena Corinthians)
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3235/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3235/2014.
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SF-1444/2014  FERNANDO MADEIRA SALEMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3483/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Fernando Madeira Salema uma vez que não efetuou o 
registro da ART referente às atividades de execução de obra no imóvel localizado à Rua Francisco de 
Souza Queiroz nº 498, Vila Rio Branco - SP
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3483/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3483/2014.
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SF-1991/2014  BENEDITO CLÁUDIO VIERSA JÚNIOR

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3941/2014 lavrado em nome do Engenheiro Civil 
Benedito Cláudio Viersa Júnior, creasp nº 0601113693, CPF 044.577.808-39, em 01/12/2014, por infração 
ao artigo 1º da Lei 6.496/77 - incidência.

Em 28/10/2014, após o recebimento de denúncia, foi realizada fiscalização em obra na Rua Carnot, 472 – 
São Paulo/SP – na qual se constatou a realização de uma construção nova de médio porte de natureza 
comercial de área aproximada de 400 m2 e 04 pavimentos em fase de revestimento (fls. 02 a 06). O 
Engenheiro Civil Benedito Cláudio Viersa Júnior foi identificado como autor do projeto e dirigente técnico da 
obra.

Em 03/11/2014, através da notificação nº 12798/2014 (fl. 11), o profissional interessado foi notificado para, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta, apresentar cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) referente à atividade de projeto e direção técnica de obra no 
empreendimento localizado na Rua Carnot, 470/472 – São Paulo/SP.

À fl. 13, consta cópia da ART nº 922212201415111527, do tipo obra ou serviço, em nome do Engenheiro 
Civil Benedito Cláudio Viersa Júnior referente à direção de concreto projetado.

Em 01/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3941/2014 em nome do Engenheiro Civil Benedito Cláudio 
Viersa Júnior por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 17 e 18).

O interessado protocolou manifestação na qual informou que a ART nº 922212201415111527 foi 
preenchida de forma incompleta e apresentou a ART nº 92221220141737289 de retificação emitida em 
15/12/2014 (fls. 19 a 22)

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 
1008/04 do Confea (fls. 24 e 25).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 
1.050/13 do Confea; e que o profissional emitiu a ART nº 92221220141737289 de retificação somente após 
a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3941/2014 lavrado em nome do Engenheiro Civil Benedito 
Cláudio Viersa Júnior.
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SF-1042/2014  SOENVIL- SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

I – Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise de Infração ao 
artigo 10 da Lei 6946/77 onde foi lavrado em 14/07/2014, recebida via postal em 22/07/2014, o AI n0 
3187/2014 por não registro de ART para atividade de execução de perfuratriz em obra localizada na 
Avenida das Grevilhas 264, quadra P, lote 11, Loteamento residencial Vale do Canaã, Marilia/SP (fls de 02 
a 05)
Nas folhas 14 e 15 do referido processo encontra-se histórico feito pela UCP/DAC/SUPCOL, onde a 
mesma sugere que se encaminhe a CEEC para julgamento.
Foi verificado que na fl 06 deste processo a empresa SOENVIL- Sociedade de Engenharia Civil Ltda foi 
orientada e notificada e mesmo assim não efetuou registro de Anotação de Responsabilidade Técnica- 
ART no CREA- SP referente as atividades: Execução de Serviços na obra do Sr Wagner José Marques  
Avenida das Grevilhas 264, quadra P, lote 11.
Na fl 09 a empresa manifestou – se em 15/08/2014 sob o protocolo n0 127994 solicitando o cancelamento 
da multa por apresentar a ART emitida em 07/08/2014 registrada em 11/08/2014.

II – Considerando:

Que o documento apresentado e solicitado pela UGI-Marilia foi atendido somente após a notificação 
apresentada, sendo providenciada e quitada a correspondente ART.

III – VOTO:

Pelo manutenção do Auto de Infração.
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SF-1043/2014  SOENVIL- SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

I – Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise de Infração ao 
artigo 10 da Lei 6946/77 onde foi lavrado em 14/07/2014, recebida via postal em 22/07/2014, o AI n0 
3188/2014 por não registro de ART para atividade de execução de perfuratriz em obra localizada na 
Avenida das Grevilhas, quadra P, lote 3, Loteamento residencial Vale do Canaã, Marilia/SP (fls de 02 a 05)
Nas folhas 14 e 15 do referido processo encontra-se histórico feito pela UCP/DAC/SUPCOL, onde a 
mesma sugere que se encaminhe a CEEC para julgamento.
Foi verificado que na fl 06 deste processo a empresa SOENVIL- Sociedade de Engenharia Civil Ltda foi 
orientada e notificada e mesmo assim não efetuou registro de Anotação de Responsabilidade Técnica- 
ART no CREA- SP referente as atividades: Execução de Serviços na obra da Sra Flavia Gil Cocco Avenida 
das Grevilhas, quadra P, lote 3.
Na fl 09 a empresa manifestou – se em 15/08/2014 sob o protocolo n0 127991 solicitando o cancelamento 
da multa por apresentar a ART emitida em 07/08/20-14 registrada em 11/08/2014.

II – Considerando:

Que o documento apresentado e solicitado pela UGI-Marilia foi atendido somente após a notificação 
apresentada, sendo providenciada e quitada a correspondente ART.

III – VOTO:

Pelo manutenção do Auto de Infração
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SF-1044/2014  ALESSANDRO DE JESUS NALOM

I – Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise de Infração ao 
artigo 10 da Lei 6946/77 onde foi lavrado em 14/07/2014, recebida via postal em 22/07/2014, o AI n0 
3185/2014 por não registro de ART para atividade de execução de obra localizada na Rua Henrique 
Dalevedove, n0 55, Marilia/SP (fl 02).
Nas folhas 19 e 20 do referido processo encontra-se histórico feito pela UCP/DAC/SUPCOL, onde a 
mesma sugere que se encaminhe a CEEC para julgamento.
Foi verificado que na fl 09 deste processo o profissional Alessandro de Jesus Nalom foi orientado e 
notificado e mesmo assim não efetuou registro de Anotação de Responsabilidade Técnica- ART no CREA- 
SP referente as atividades: Execução de Serviços em obra localizada Rua Henrique Dalevedove, n0 55, 
Marilia/SP,
 Na fl 12 o profissional manifestou – se em 19/08/2014 sob o protocolo n0 125097 solicitando o 
cancelamento da multa por apresentar a ART emitida em 08/08/2014 registrada em 08/08/2014.

II – Considerando:

Que o documento apresentado e solicitado pela UGI-Marilia foi atendido somente após a notificação 
apresentada, sendo providenciada e quitada a correspondente ART.

III – VOTO:

Pelo manutenção do Auto de Infração.
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SF-1346/2014  MOHAMAD ALI MOURAD

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3372/2014 lavrado em nome do Sr. Mohamad Ali Mourad, 
CPF 620.789.098-15, em 02/09/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 - incidência.

Em 08/05/2014, o Sr. Edison de Oliveira Vianna Júnior, Subprefeito Jaçanã/Tremembé, solicitou ao CREA-
SP que fosse efetuada fiscalização quanto à placa de responsável técnico pela obra que estava sendo 
realizada na Rua das Casuarinas, 20 – Vila Nova Mazzei – São Paulo/SP (fls. 02 e 03).

À fl. 06, encontra-se cópia da ART nº 92221220130882507, do tipo obra ou serviço, em nome do 
Engenheiro Civil Mohamad Ali Mourad referente à execução de alvenaria em obra comercial na Rua das 
Casuarinas. E, à fl. 07, cópia da ART nº 92221220131568471, do tipo obra ou serviço, em nome do 
Engenheiro Eletricista – Eletrotécnica Jorge Cunha referente ao projeto e execução de entrada de energia 
elétrica no mesmo endereço.

Em 23/05/2014, os agentes fiscais Leandro Herrada da Silva (registro 3755) e Júlio César Marcom (registro 
3589) realizaram diligência no local e constataram uma construção de médio porte em andamento e 
obtiveram fotos da folha de rosto do projeto completo indicando como responsável técnico pelo projeto e 
execução o Engenheiro Civil Mohamad Ali Mourad e da folha de rosto do projeto estrutural identificando o 
Engenheiro Civil Luiz Minoru Omori como responsável (fls. 16 e 17). 

Em 05/06/2014, através da notificação nº 3431/14 (fls. 29 a 31), o Engenheiro Civil Mohamad Ali Mourad foi 
notificado para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta, apresentar cópia da Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao projeto da obra da Rua das Casuarinas, 20 – São 
Paulo/SP.

Após ser notificado, o Engenheiro Civil Luiz Minoru Omori apresentou a ART nº 92221220140728555 
referente ao projeto estrutural da obra em questão (fls. 32 a 34).

Em 02/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3372/2014 em nome do Engenheiro Civil Mohamad Ali 
Mourad por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 41 a 45).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, quanto à manutenção ou cancelamento do auto, 
em conformidade com o disposto no artigo 20 da Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 47).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 
1.050/13 do Confea; e que o profissional não atendeu à notificação nº 105693431/2014.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3372/2014 lavrado em nome do Engenheiro Civil 
Mohamad Ali Mourad.
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SF-1554/2014  CONECCT – EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3577/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Conecct – Empreiteira de Mão de Obra Ltda uma vez que 
não efetuou o registro da ART referente às atividades de “execução de elétrica e hidráulica” na obra 
localizada na Av. Doutor Augusto de Toledo nº 999, Santa Paula – São Caetano do Sul/SP
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3577/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3577/2014.
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SF-1120/2014  ANDERSON CARLOS DE GODOY PEREIRA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3232/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra o profissional Anderson Carlos de Godoy Pereira uma vez 
que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao desempenho de cargo e 
função técnica junto a empresa Tel Telecomunicações Ltda, notificação recebida em 01/08/2014.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
(...)
•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
•Resolução nº 1008/04 do Confea
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3232/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 3232/2014.

SF-1517/2014  FGE ENGENHARIA S/S LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3553/2014 lavrado em nome da empresa FGE 
Engenharia S/S Ltda, CNPJ 02.447.352/0001-15, em 26/09/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77.

Em 05/05/2014, foi realizada fiscalização em obra na Avenida Elias Maluf, 4.100 – Sorocaba/SP conforme o 
Relatório de Fiscalização de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte (fls. 02 e 03).

Em 16/06/2014, a empresa Lospertec Comércio e Serviços de GLP Ltda, através da notificação nº 
9607/2014-UGISOROCABA (fl. 05), foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
recebimento desta, apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a projetos 
e execução das instalações de gás em obra na Avenida Elias Maluf, 4100 – Sorocaba/SP.

A empresa Lospertec Comércio e Serviços de GLP Ltda protocolou manifestação na qual informou não ser 
a responsável técnica pela obra na Avenida Elias Maluf, 4100 – Sorocaba/SP (fls. 07 e 08). Afirma não ter 
executado nenhum serviço ou projeto de i9nstalações de gás, sendo assim não pode apresentar a 
documentação (ART).

Em 07/08/2014, a empresa FGE Engenharia Ltda, através da notificação nº 10569/2014-UGISOROCABA 
(fl. 11), foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, apresentar 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a projetos e execução das instalações de 
gás em obra na Avenida Elias Maluf, 4100 – Sorocaba/SP.

Em 26/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3553/2014 em nome da empresa FGE Engenharia S/S 
Ltda por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 14 a 16).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – considerando a 
ausência de defesa contra o auto de infração para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia 
do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008, de 09 de 
dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).
Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; e que a empresa não atendeu à notificação nº 
10569/2014-UGISOROCABA.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3553/2014 lavrado em nome da empresa FGE Engenharia 
S/S Ltda.
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SF-2080/2014  RSM TERRAPLANAGEM LTDA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 4043/2014 lavrado em nome da empresa RSM 
Terraplanagem Ltda, CNPJ 12.444.958/0001-50, em 10/12/2014, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 - 
incidência.

Em 04/09/2014, a agente fiscal Luzia de Almeida Góes (matrícula 2038) realizou diligência em obra situada 
à Avenida Dr. Américo de Figueiredo, 1685 – Sorocaba/SP conforme cópia do Relatório de Fiscalização de 
Obras de Edificações de Médio e Grande Porte (fls. 02 e 03). Foi verificado que a empresa RSM 
Terraplanagem Ltda teria sido a responsável pela atividade de terraplanagem.

Em 08/09/2014, através da notificação nº 11462/2014-UGISOROCABA (fls. 06 e 07), a empresa RSM 
Terraplanagem Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta, 
apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à terraplanagem da obra 
localizada na Avenida Dr. Américo de Figueiredo, 1685 – Sorocaba/SP.

Em 10/12/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 4043/2014 em nome da empresa RSM Terraplanagem 
Ltda por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 09 a 11).

Conforme informação à fl. 15, o auto de Infração foi pago no dia 27/01/2015.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, quanto à manutenção ou cancelamento do auto, 
em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 16).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; a Lei nº 6.496/77; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 2º, 3º, 
4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 
1.050/13 do Confea; e que o profissional não atendeu à notificação nº 11462/2014-UGISOROCABA.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4043/2014 lavrado em nome da empresa RSM 
Terraplanagem Ltda.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
252

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA



 502

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-1377/2014  EDISON JOSÉ DA CRUZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3401/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Edison José da Cruz uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente a elaboração de parecer/construtivo em 10/03/2012, referente a vistoria técnica realizada 
na quadra poliesportiva do Condomínio Edifício Marina Park, localizado na Rua dos Cariris Novos nº 225, 
Jardim Santa Emília – São Paulo.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3401/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3401/2014.
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SF-1378/2014  EDISON JOSÉ DA CRUZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3402/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Edison José da Cruz uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente a elaboração de parecer/construtivo em 27/03/2012, referente as obras realizadas nos 
salões de festas dos blocos 03/06/08/09 e 10 do Condomínio Edifício Marina Park, localizado na Rua dos 
Cariris Novos nº 225, Jardim Santa Emília – São Paulo.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3402/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3402/2014.
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SF-1379/2014  EDISON JOSÉ DA CRUZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3403/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Edison José da Cruz uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente a elaboração de laudo técnico de engenharia em 02/03/2012, referente a vistoria 
realizada nos dias 20 e 23 de março e 04 de abril de 2012, para análise e verificação das condições da 
queda do muro dos fundos, junto a quadra poliesportiva do
Condomínio Edifício Marina Park, localizado na Rua dos Cariris Novos nº 225, Jardim Santa Emília – São 
Paulo.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3403/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3403/2014
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SF-1566/2014  ESTACAS MOREIRA CUNHA LTDA.

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3586/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Estacas Moreira Cunha uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente às atividades de “Reforço de fundação”, localizado na Rua Dourado Doeste mº 81, Jardim 
Tropical – Lins/SP.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3586/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3586/2014.
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SF-1569/2014  ESTACAS MOREIRA CUNHA LTDA.

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3588/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Estacas Moreira Cunha uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente às atividades de “execução de estaqueamento”,  localizado na Rua Nove de Julho, 
esquina com Rua Dom Bosco, Centro – Lins/SP 
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
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§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3588/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3588/2014.
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SF-1202/2014  PAULO ROBERTO ROSSI

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 3247/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Paulo Roberto Rossi uma vez que não efetuou o registro 
da ART referente ao contrato firmado com a empresa Construtora Canaã Ltda, datado em 16/06/2009. 
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
•Lei Federal nº 5.194/66
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

•Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
258

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PRESIDENTE VENCESLAU



 513

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 3247/2014, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 3247/2014.
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VII . XIV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 58 DA LEI 5.194/66 -  MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1022/2014  MAURÍCIO INHETA YAMAMOTO

Histórico

1-Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 3261/2014 (reincidência) lavrado contra Maurício Inheta Yamamoto, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo fato do profissional 
responsabilizar-se tecnicamente pelo cargo de Engenheiro Civil na “CCR Automban – Divisão Engelog, 
com endereço na Av. Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegini nº 200, Retiro, Jundiaí, uma vez que 
estando registrado no Crea-GO executou serviços na área de jurisdição deste Conselho sem no entanto 
possuir o “Visto” no Crea-SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o  JULGAMENTO À REVELIA 
da mesma,  na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2-Dispositivos legais

2.1Lei nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
259

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 516

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

3 – Considerações

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3261/2014 (reincidência) lavrado contra Maurício Inheta 
Yamamoto por infração ao disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3261/2014.
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SF-1405/2014  RACIONAL INDÚSTRIA DE PRÉ – FABRICADOS LTDA

Histórico

1-Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 3414/2014 lavrado contra Racional Indústria de Pré – Fabricados Ltda, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo fato do profissional 
responsabilizar-se tecnicamente pela locação da obra das fundações e montagem da estrutura pré-
moldada de concreto no empreendimento localizado na Rua Luís Fraulo, s/n, lotes 3A1/4A1, município de 
Bragança Paulista, uma vez que estando registrada no Crea-PR executou serviços na área de jurisdição 
deste Conselho sem no entanto possuir o “Visto” no Crea-SP.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o  JULGAMENTO À REVELIA 
da mesma,  na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2-Dispositivos legais

2.1Lei nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
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Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

3 – Considerações

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3414/2014 lavrado contra Racional Indústria de Pré – 
Fabricados Ltda por infração ao disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3414/2014.
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SF-984/2014  ALESSON PANTALEÃO NASCIMENTO

Histórico

1-Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 3152/2014 lavrado contra ALESSON PANTALEÃO NASCIMENTO, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo fato do profissional 
responsabilizar-se tecnicamente pelo cargo de Engenheiro Civil na empresa Original Engenharia e 
Construções Ltda, localizada na Rua Itapura nº 300, bairro do Tatuapé, uma vez que estando registrado no 
CREA-BA executou serviços na área de jurisdição deste Conselho sem, no entanto possuir o “Visto” no 
CREA-SP.

Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o  JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo,  na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2-Dispositivos legais

2.1Lei nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
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Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

3 – Considerações

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3152/2014 contra ALESSON PANTALEÃO NASCIMENTO 
por infração ao disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3152/2014.
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SF-986/2014  FAGNER OLIVEIRA REBECHI

Histórico

1-Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 3153/2014 lavrado contra FAGNER OLIVEIRA REBECHI, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo fato do profissional 
responsabilizar-se tecnicamente pelo cargo de Engenheiro Civil na empresa Original Engenharia e 
Construções Ltda, localizada na Rua Itapura nº 300, bairro do Tatuapé, uma vez que estando registrado no 
Crea-MS executou serviços na área de jurisdição deste Conselho sem no entanto possuir o “Visto” no Crea-
SP.

Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o  JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo,  na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2-Dispositivos legais

2.1Lei nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
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Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

3 – Considerações

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3153/2014 contra FAGNER OLIVEIRA REBECHI por 
infração ao disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3153/2014.
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SF-987/2014  NIKOLY MENDONÇA LIMA DA SILVA

Histórico

1-Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 3154/2014 lavrado contra Nikoly Mendonça Lima da Silva, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo fato da profissional 
responsabilizar-se tecnicamente pelo cargo de Engenheira Civil na empresa Original Engenharia e 
Construções Ltda, localizada na Rua Itapura nº 300, bairro do Tatuapé, uma vez que estando registrada no 
Crea-SE executou serviços na área de jurisdição deste Conselho sem no entanto possuir o “Visto” no Crea-
SP.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o  JULGAMENTO À REVELIA 
da mesma,  na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2-Dispositivos legais

2.1Lei nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
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Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

3 – Considerações

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3154/2014 contra Nikoly Mendonça Lima da Silva por 
infração ao disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3154/2014.
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SF-546/2013 V2 CONSTRUTORA A2 PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 023/2014 lavrado em nome da empresa Construtora A2 
Projetos e Construções Ltda ME, CNPJ 00.928.348/0001-43, por infração ao artigo 58 da Lei nº 5.194/66, 
em 09/10/2014.

O processo teve início com a notificação nº 003/09-JAB (fl. 09) encaminhada ao Engenheiro Civil 
Alessandro Martinho Churata, proprietário da empresa Construtora A2 Projetos e Construções Ltda, que 
solicitou prestação de esclarecimentos sobre o acidente ocorrido em 29/01/2009 com queda de operários 
em torre de telecomunicações no distrito de Lusitânia em Jaboticabal/SP.

A empresa interessada protocolou manifestação em 17/02/2009 na qual informou que tinha um contrato 
com a Prefeitura Municipal de Jaboticabal, firmado em 19/11/2008, cujo objeto era a fabricação de uma 
torre metálica a ser montada na Escola Tereza Noronha de Carvalho, no Distrito de Córrego Rico, com 
prazo de entrega de 45 dias. A empresa fabricou o objeto do contrato, mas após o término da fabricação, 
em meados de novembro, foi informada de que a torre não seria mais montada na Escola Tereza Noronha 
de Carvalho, e que ainda não tinham o local exato para a montagem. A Prefeitura pediu que a torre fosse 
entregue no Centro Operacional. A construtora em momento algum foi informada da montagem da torre e 
que a Prefeitura contatou diretamente a empresa Serralheria Brizza para execução do serviço de 
montagem da torre (fls. 20 a 30). Consta cópia da ART nº 00030917 2009 018511 10 do CREA-GO, em 
nome do Engenheiro Civil Alessandro Martinho Churata referente à execução de torre metálica em 
estrutura de tubo redondo de 1” com formato triangular com 0,30m de largura em cada lado e 42,0 m de 
altura a ser instalada na Escola Tereza Noronha de Carvalho (fl. 30).
 
Em 07/04/2009, através do ofício nº 033/09-JAB (fl. 50), a empresa Construtora A2 Projetos e Construções 
Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, a prestar 
esclarecimentos por escrito sobre os motivos de não ter requerido o devido visto para trabalhar no Estado 
de São Paulo e apresentar cópia do registro no CREA-GO com seu responsável técnico.

A empresa interessada protocolou manifestação em 30/04/2009 (fls. 52 a 55) na qual informou que no mês 
de outubro de 2007 solicitou visto para atuar no Estado de São Paulo, conforme comprovante de 
pagamento da Taxa de Serviço com data de 16/10/2007 e protocolado sob o nº 7441 na Seccional de 
Jaboticabal na data de 05/12/2007. Posteriormente, foi informado de que não poderia ser concedido visto, 
pois a empresa teria seu CNPJ registrado no Estado de São Paulo. O fato de a empresa ter pago a taxa 
para exercer suas atividades no Estado de São Paulo e ser considerada registrada na mesma unidade da 
federação por este Conselho, caracterizaria a empresa como habilitada para atuar no Estado de São Paulo.

Conforme a Decisão CEEC/SP nº 1382/2012 (fls. 217 e 218), a Câmara Especializada de Engenharia Civil 
decidiu: “... 2) Lavrar auto contra a empresa Construtora A2 Projetos e Construções Ltda por infração ao 
disposto no artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66 ...”.

Em 09/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 023/2014 (fl. 231) em nome da empresa Construtora A2 
Projetos e Construções Ltda ME por infração ao artigo 58 da Lei nº 5.194/66.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
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emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 235).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 58, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 5º, 
6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; a Decisão CEEC/SP nº 
1382/2012; e que a empresa não regularizou sua situação neste Conselho mesmo após ter sido notificada.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 023/2014 lavrado em nome da empresa Construtora A2 
Projetos e Construções Ltda ME.
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VII . XV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI  E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-3143/2005  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA

Histórico
I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de infração ao disposto no artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66.
Auto de Infração nº 64890 lavrado em 08/08/2008 contra SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DE 
CÂNDIDO MOTA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194, uma vez que, vem desenvolvendo as 
atividades de privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea.
O processo foi encaminhado a Câmara Especializada de Engenharia Civil em 09/10/2013, para análise e 
manifestação.
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
Considerando o que estabelece o art. 1º da Lei 9.873/99 transcrito abaixo:
Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o 
caso.
Considerando o art. 56 da Resolução 1008/ 2004 do Confea, in verbis:
Art. 56. Prescreve em cinco anos a ação punitiva do Sistema Confea/Crea no exercício do poder de polícia, 
em processos administrativos que objetivem apurar infração à legislação em vigor, contados da data de 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em desfavor de 
pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os 
processos ético-disciplinares.
Considerando a Resolução nº 1008/04 do Confea:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
(...)
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
Parecer
Considerando o tempo decorrido
Voto
1.Pela extinção do processo nos termos do inciso II do artigo 52 da Resolução nº 1008/04 do Confea, com 
o consequente cancelamento do auto lavrado nº 64890/08, e arquivamento do processo.
2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-
se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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VII . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 -  MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-848/2014  JOICE LIMA DA SILVA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3074/2014 lavrado contra a empresa JOICE LIMA DA SILVA - ME, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “fabricação de 
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda”, sem possuir registro neste 
Regional, ficando a empresa notificada em 24/06/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda e 
como atividades secundárias: 43.99-1-03 - Obras de alvenaria.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda” são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com 
a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3074/2014 lavrado contra a empresa JOICE LIMA DA 
SILVA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3074/2014.
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SF-1338/2014  HADRIANA FRANCELLI ESTEVES CAETANO - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3424/2014 lavrado contra a empresa HADRIANA FRANCELLI ESTEVES 
CAETANO - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “construção de imóveis” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 
16/09/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas de “construção de edifícios” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3424/2014 lavrado contra a empresa HADRIANA 
FRANCELLI ESTEVES CAETANO - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
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5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3424/2014.
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SF-1131/2014  LUSITANIA EMPREITEIRA LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3210/2014 lavrado contra a empresa LUSITANIA EMPREITEIRA LTDA - 
ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de 
“prestação de serviços na área da engenharia civil” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa 
notificada em 01/08/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria e como atividades secundárias: 47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas prestadas na área da engenharia civil são de registro obrigatório 
neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3210/2014 lavrado contra a empresa LUSITANIA 
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EMPREITEIRA LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3210/2014.
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SF-1388/2014  MAXIMO E MAXIMO SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3475/2014 lavrado contra a empresa MAXIMO E MAXIMO SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
atividades de “execução de forma de concretagem na Rua Antônio Busto Alabarca nº 305 – Cidade 
Aracy/São Carlos” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 23/09/2014, para 
no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas de “construção de edifícios (execução de forma de concretagem)” 
são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a 
Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3475/2014 lavrado contra a empresa MAXIMO E MAXIMO 
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SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da 
Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3475/2014.
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SF-807/2014  RICARDO DONIZETI LOPES

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3061/2014 lavrado contra a empresa RICARDO DONIZETI LOPES, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “fabricação de laje 
pré-moldada, fabricação de bloco de cimento”, sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa 
notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa, notificação recebida pelo proprietário em 31/07/2014.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Relatório de fiscalização às fls. 02 consta como atividades desenvolvidas pela empresa de: comércio 
varejista de materiais de construção em geral, fabricação de laje pré-moldada, fabricação de bloco de 
cimento.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “fabricação de lajes” são atividades de obrigatoriedade  
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3061/2014 lavrado contra a empresa RICARDO DONIZETI 
LOPES por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3061/2014.
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SF-1106/2014  DAIENE DE FARIA EVENTOS - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3207/2014 lavrado contra a empresa DAIENE DE FARIA EVENTOS - ME, 
por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “montagens de 
palco, coberturas e outras estruturas de uso temporário”, sem possuir registro neste Regional, ficando a 
empresa notificada em 06/08/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e como atividades 
secundárias: 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
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(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando a necessidade de indicação profissional legalmente habilitado, com atribuições profissionais 
para responder tecnicamente pelas montagens dos serviços descritos e de serviços complementares que 
necessitem conhecimentos técnico de fiscalização do Sistema Confea/Crea e que portanto obrigam o 
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registro da interessada.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3207/2014 lavrado contra a empresa DAIENE DE FARIA 
EVENTOS - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3207/2014.
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SF-1047/2012  TERTULIANO & MACEDO CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 295/2012 lavrado contra a empresa TERTULIANO & MACEDO 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
atividades de “construção de edifícios”, sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada 
para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios  e como atividades secundárias: 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-99 - Outras obras de 
acabamento da construção.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “Construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica; 
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás” são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste 
Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado 
neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.



 549

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

Considerando a lavratura do auto de infração nº 295/2012 lavrado contra a empresa TERTULIANO & 
MACEDO CONSTRUÇÕES LTDA - ME por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 295/2012.
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SF-1247/2014  ABU DHABI PISCINAS LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3287/2014 lavrado contra a empresa ABU DHABI PISCINAS LTDA - ME, 
por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “construção de 
piscinas”, sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 22/08/2014, para no prazo 
de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente e como 
atividades econômicas secundárias: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 47.44-0-02 - Comércio 
varejista de madeira e artefatos; 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.43-1-00 - 
Comércio varejista de vidros; 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente; 47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 47.63-6-02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos; 47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais; 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais 
vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
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Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
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I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “construção de piscinas” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3287/2014 lavrado contra a empresa ABU DHABI 
PISCINAS LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3287/2014.
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SF-812/2014  ZANARDI EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3065/2014 lavrado contra a empresa ZANARDI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “execução do condomínio denominado Residencial Império, localizado na Estrada Municipal 
(continuação da Av. Saudade s/n no bairro do Pinhal) em Pinhalzinho/SP” sem possuir registro neste 
Regional, ficando a empresa notificada em 24/06/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Às fls. 27 manifestação de interessada, informando dentre outros aspectos que não pratica atividade 
privativa de profissional fiscalizado por este órgão, pois todas as obras necessárias para implantação do 
loteamento são feitas por meio de empreitadas com empresa terceirizadas. Que foi alterada junto a 
JUCESP, a denominação do nome fantasia da empresa, ocasião que foi excluído a denominação 
“construtora”.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários e como atividades secundárias: 68.10-2-01 - 
Compra e venda de imóveis próprios; 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 68.10-2-03 - Loteamento de 
imóveis próprios; 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
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Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando as atividades contidas no objeto social da requerente relacionadas à construção civil  
(Loteamento de imóveis próprios) são afetas a fiscalização deste Conselho.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3065/2014 lavrado contra a empresa ZANARDI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da 
Lei nº 5.194/66. 

Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3065/2014.
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SF-1155/2014  CLOVIS & FLAIMISON HENRIQUE LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3220/2014 lavrado contra a empresa CLOVIS & FLAIMISON HENRIQUE 
LTDA – ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de 
“projetos, construção, revestimento de fachada, manutenção predial, pintura residencial e predial”, sem 
possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 19/09/2014, para no prazo de 10 dias a 
contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “projetos, construção, revestimento de fachada, manutenção 
predial, pintura predial” são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3220/2014 lavrado contra a empresa CLOVIS & 
FLAIMISON HENRIQUE LTDA – ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3220/2014.
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SF-1221/2014  ASSOCIAÇÃO MELHORAMENTOS CHAMPS PRIVES

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3253/2014 lavrado contra a empresa ASSOCIAÇÃO MELHORAMENTOS 
CHAMPS PRIVES, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “projeto, execução e manutenção do sistema de captação, tratamento e distribuição de água potável no 
loteamento Champs Privés”, sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada para o 
prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, 
notificação recebida via postal em 13/08/2014.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Consigna como objeto social: artigo 8º - compete ao Diretor de Obra e Manutenção: 
c)Projetar, ampliar e manter o sistema de captação, tratamento e abastecimento de água em bom 
funcionamento, de acordo com as necessidades dos associados e, juntamente com os Conselheiros, 
deliberarem sobre a politica tarifaria de consumo de água.
d)Manter e fiscalizar os serviços de limpeza e de conservação de rua.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
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decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “projetar, executar e manter serviços de captação, tratamento 
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e distribuição de água para todos os lotes urbanizados do loteamento, com rede de tubulação de água já 
instalada em tubo de PCV marrom” são atividades de obrigatoriedade  registro da interessada neste 
Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado 
neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3253/2014 lavrado contra ASSOCIAÇÃO 
MELHORAMENTOS CHAMPS PRIVES por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3253/2014.
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SF-2061/2014  LAJERAL IND. E COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 4022/2014 lavrado em nome da empresa Lajeral Indústria 
e Comércio de Materiais para Construção Ltda, CNPJ 11.654.649/0001-42, por infração ao artigo 59 da Lei 
nº 5.194/66, em 08/12/2014 - reincidência.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa junto à JUCESP (fls. 03 e 04), o objeto social da empresa 
Lajeral Indústria e Comércio de Materiais para Construção Ltda é: “fabricação de estruturas pré-moldadas 
de concreto armado, em série e sob encomenda; comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas; comércio varejista de materiais de construção em geral; e comércio varejista de materiais de 
construção não especificados anteriormente”.

Em 05/07/2012, foi lavrado o Auto de Infração nº 284/2012 – A.1 (fls. 07 e 08), em nome da empresa 
Lajeral Indústria e Comércio de Materiais para Construção Ltda por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 
– incidência.

Conforme Decisão CEEC/SP nº 205/2014 (fls. 13 e 14), a Câmara Especializada de Engenharia Civil 
decidiu pela manutenção do ANI nº 284/2012-A.1.

Em 01/08/2014, a empresa interessada foi notificada, através do ofício nº 5303/2014-UGIJUNDIAÍ (fl. 16), 
do trânsito em julgado do processo referente ao ANI nº 284/2012-A.1.

Em 20/10/2014, através da notificação nº 12469/2014 (fl. 21), a empresa Lajeral Indústria e Comércio de 
Materiais para Construção Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
recebimento desta, requerer seu registro no CREA-SP, indicando profissional habilitado e com atribuições 
compatíveis para ser anotado como responsável técnico por suas atividades.

Em 08/12/2014, conforme o Auto de Infração nº 4022/2014 (fls. 23 e 24), a empresa Lajeral Indústria e 
Comércio de Materiais para Construção Ltda foi autuada por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 - 
reincidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise da 
pertinência do Auto de Infração nº 4022/2014, à revelia da interessada, para exame e deliberação sobre a 
procedência ou não da lavratura do Auto de Infração (fl. 27).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 5º, 
6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução nº 336/89 do Confea; as atividades desenvolvidas pela empresa; e que a empresa não efetuou 
seu registro neste Conselho mesmo após ter sido notificada.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4022/2014 lavrado em nome da empresa Lajeral Ind. e 
Com. de Materiais para Construção Ltda.
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SF-2193/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de um Auto de Infração n 1668/2013 lavrado em Jundiaí dia 13 de Novembro 
de 2013, em nome da Empresa Gabriel Tinganji de Souza – ME, com CNPJ N 17.653.566/0001-15, o qual 
a mesma descreve em seu cadastro de pessoa Juridica com instalação e manutenção elétricas, 
hidráulicas, sanitárias e de gás, e que a Empresa estava executando trabalhos no Empreendimento 
“Residencial Bella Colonia” na Av Dr Gilberto A.P. Silva, LT 13B, bairro cidade Nova, em Jundiai, sendo que 
a mesma trabalha sem registro no Conselho de Engenharia.
No dia 06 de Dezembro de 2013 a Empresa solicita prorrogação do prazo para regularização, bem como o 
cancelamento da autuação (fl 17).
No dia 27 de Janeiro de 2014, foi realizado no CREADoc uma busca em nome da Empresa, constatando 
que a mesma ainda não havia regularizado sua situação e nem pago o AI (fls  18 e 19).

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

VOTO:

Considerando que a Empresa não atendeu ao AI.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaque acima, considero mantido a 
multa e também solicito uma nova diligencia junto a Empresa, para verificação sobre a situação de Registro 
da mesma, junto a este Conselho.
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SF-1867/2014  ATRAÇÃO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3821/2014 lavrado em nome da empresa Atração 
Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 17.355.333/0001-36, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, 
em 10/11/2014.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Simplificada junto à JUCESP (fl. 06), a empresa Atração Construtora e 
Incorporadora Ltda possui o seguinte objeto social: construção de edifícios; incorporação de 
empreendimentos imobiliários; compra e venda de imóveis próprios; e loteamento de imóveis próprios.

Em 20/08/2014, através da notificação nº 10857/2014 (fls. 08 e 09), a empresa interessada foi notificada 
para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar a situação descrita 
(desenvolver atividade técnica sem possuir registro no CREA-SP).

A empresa Atração Construtora e Incorporadora Ltda protocolou manifestação em 04/09/2014 na qual 
solicitou prorrogação de mais 10 dias no prazo para regularizar a situação (fls. 10 e 11).

Em 10/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3821/2014 (fls. 12 a 13) em nome da empresa Atração 
Construtora e Incorporadora Ltda por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – à revelia do autuado, 
para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da manutenção ou cancelamento do auto, em 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do 
Confea (fl. 20).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o artigo 1º da Lei 
nº 6.839/80; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os 
artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; as atividades desenvolvidas pela empresa; e 
que a empresa não efetuou seu registro neste Conselho mesmo após ter sido notificada.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3821/2014 lavrado em nome da empresa Atração 
Construtora e Incorporadora Ltda.
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SF-885/2014  D PAULA TERRAPLENAGEM LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3107/2014 lavrado contra a empresa D PAULA TERRAPLENAGEM LTDA - 
ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “obras 
de terraplanagem” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 17/07/2014, para 
no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem e como atividades secundárias: 47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “obras de terraplanagem” são de registro obrigatório da 
interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente 
habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3107/2014 lavrado contra a empresa D PAULA 
TERRAPLENAGEM LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3107/2014.
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SF-629/2012  DIOZENILDO OLIVEIRA DOS SANTOS COM E CONSTRUÇÕES

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3125/2014 lavrado contra a empresa DIOZENILDO OLIVEIRA DOS 
SANTOS COM E CONSTRUÇÕES, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “instalação, reparo e manutenção de rede de gás encanado”, sem possuir 
registro neste Regional, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral e como atividades secundárias: 43.22-
3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “instalação, reparo e manutenção de rede de gás encanado” 
são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a 
Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3125/2014 lavrado contra a empresa DIOZENILDO 
OLIVEIRA DOS SANTOS COM E CONSTRUÇÕES por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 
 
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3125/2014.
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SF-1465/2014  FERREIRA & SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3491/2014 lavrado contra a empresa FERREIRA & SANTOS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “construção de edifícios” sem possuir registro neste Regional, ficando a 
empresa notificada em 01/10/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios e como atividades secundárias: 42.99-5-01 - Construção de 
instalações esportivas e recreativas.

 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
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(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas de “construção de edifícios” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 3491/2014 lavrado contra a empresa FERREIRA & 
SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao 
artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3491/2014.

SF-2194/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de um Auto de Infração n 1705/2013 lavrado em São Vicente dia 18 de 
Novembro de 2013, em nome da Empresa Mezzanino Empreendimentos Imobiliários Ltda, com CNPJ N 
00.541.1676/0001-60, o qual a mesma descreve em seu cadastro de pessoa Juridica com Construção de 
Edificios, Incorporação de Empreendimentos Imobiliarios, Serviços de Engenharia e Terraplanagem, e que 
a mesma foi fiscalizada no endereço Rua João Ramalho, 803, sala 78, centro de São Vicentes (fl 11).
A Empresa apresentou uma defesa no dia 28 de Novembro de 2013 (fl 16).
No dia 10 de Dezembro de 2013, foi realizado no CREADoc uma busca em nome da Empresa, 
constatando que a mesma havia regularizado sua situação com registro no Conselho, porem não havia 
pago a multa (fls  18 e 19).

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

VOTO:

Considerando que a Empresa exercia ilegalmente a atividade de Engenharia.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaque acima, considero mantido a 
multa.
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SF-606/2014  ZAMPOL TERRAPLENAGEM LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 2942/2014 lavrado contra a empresa ZAMPOL TERRAPLENAGEM LTDA – 
ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “obras 
de terraplenagem” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 14/05/2014, para 
no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem e como atividades secundárias: 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
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b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas de “Obras de terraplenagem” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 2942/2014 lavrado contra a empresa ZAMPOL 
TERRAPLENAGEM LTDA – ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
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5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 2942/2014.
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SF-705/2014  DOUGLAS BONIFACIO PINO SOROCABA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3001/2014 lavrado contra a empresa DOUGLAS BONIFACIO PINO 
SOROCABA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “construção de piscinas” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 
28/05/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Destacamos a pesquisa feita na JUCESP, onde consta como objeto social da PJ: Construção de piscinas 
residenciais e comércio varejista de produtos para piscinas.

 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas de “construção de piscinas” são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3001/2014 lavrado contra a empresa nº 3001/2014 lavrado 
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contra a empresa DOUGLAS BONIFACIO PINO SOROCABA - ME,, por infração ao artigo 59 da Lei por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3001/2014.

SF-1268/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

Trata-se de uma fiscalização na Rodovia Raposo Tavatres, Sorocaba/SP, sentido Araçoiaba da Serra a 
Capela, em 07 de Janeiro de 2013, e em onde resulta  o presente processo de um Auto de Infração n 
866/2013 lavrado em Sorocaba dia 30 de Julho de 2013, em nome da Empresa Propista Serviços 
Rodoviarios Ltda, com CNPJ N 06.083.441/0001-80, o qual a mesma descreve em sua Ficha Cadastral do 
Estado de SP, construção de Rodoviais e Ferrovias, (fls 04 e 05).
A Empresa solicitou uma prorrogação de prazo no dia 09 de Julho de 2013 (fl 14).
No dia 25 de Outubro de 2013, foi realizado no CREADoc uma busca em nome da Empresa, constatando 
que a mesma havia regularizado sua situação com registro no Conselho no dia 20/08/2013 e não havia 
pago a multa até 24/10/2013. (fls 21, 22 e 23).

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

VOTO:

Considerando que a Empresa exercia ilegalmente a atividade de Engenharia.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaque acima, considero mantido a 
multa.

OSWALDO JOSÉ GOSMIN
286

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA



 580

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-1762/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

A Empresa Monteiro de Carvalho e Partcipações Ltda, inscrita com CNPJ 14.133.206/0001-02, com sede 
na cidade de Itu, possui no Cadastro de Pessoa Juridica em suas atividades, Loteamento de imóveis 
próprios, construção de Edificios e outras atividades secundarias (fl 10), sendo que a mesma foi notificada 
a registrar-se no Conselho em 26 de Junho de 2013 (fl 14), pois a mesma tem contrato de serviços sendo 
realizado na cidade de Sorocaba em 05 de Janeiro de 2013 (fl 03).
De acordo com pesquisa do CREANET de 23/04/2013, a Empresa Monteiro de Carvalho e Partcipações 
Ltda, não possui registro no CREA/SP (fl 13).
Com data de 30 de Agosto de 2013, a Empresa solicita um prazo de 30 dias para apresentar a alteração do 
Contrato Social (fl 17 e 18).
De acordo com a fl 24, foi gerado um AI n 1237/2013 em 09 de Outubro de 2013, sendo que a mesma foi 
entregue pelo Correio na data de 22/10/2013 (fl 26).
A Empresa apresentou uma defesa com a data de 29/10/2013, com bae em alteração do Contrato Social 
(fls 29, 30 e 31).
De acordo com a alteração de Contrato Social apresentado com alteração nas fls 62 a 115, a data da 
Jucesp é de 08/11/2013, mesma data de vencimento da multa da AI.

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

VOTO:

Considerando que a Empresa não atendeu ao AI dentro prazo.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaque acima, considero mantido a 
multa.
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SF-2189/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de um Auto de Infração n 1642/2013 lavrado em Sorocaba dia 08 de 
Novembro de 2013, em nome da Empresa GB Consult Ltda, com CNPJ N 05.121.708/0001-14, o qual a 
mesma descreve em seu cadastro de pessoa Juridica com Incorporação de Empreendimentos Imobiliarios, 
obras de Fundação e outras atividades secundarias, (fl 15).
Na fl 07 apresenta uma pesquisa do CREANET no dia 02/09/2013, onde a empresa não possui registro no 
Conselho.
A Empresa apresentou uma defesa no dia 04 de Dezembro de 2013 (fls 18 e 19).
No dia 17 de Dezembro de 2013, foi realizado no CREADoc uma busca em nome da Empresa, 
constatando que a mesma não havia regularizado sua situação com registro no Conselho, e não havia 
pago a multa (fl 20).

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

VOTO:

Considerando que a Empresa não atendeu ao AI.
Considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaque acima, considero mantido a 
multa e também solicito uma nova diligencia junto a Empresa, para verificação sobre a situação de Registro 
da mesma, junto a este Conselho.
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SF-2288/2013  CREA/SP

HISTÓRICO:

A Empresa Allub Comercial Importação, Exportação e Distribuição Ltda, inscrita com CNPJ 
12.444.387/0001-54, com sede na cidade de Sorocaba, possui no Cadastro de Pessoa Juridica em suas 
atividades,Construção de Edificios e outras atividades secundarias (fl 06), sendo que a mesma foi 
notificada a registrar-se no Conselho em 13 de Setembro de 2013 (fls 14 e 214), pois a mesma publicou no 
jornal de Ipanema na cidade de Sorocaba em 31 de Agosto de 2013 (fl 02).
De acordo com pesquisa do CREANET de 10/09/2013, a Empresa Allub Comercial Importação, Exportação 
e Distribuição Ltda, não possui registro no CREA/SP (fl 03).
Com data de 06 de Outubro de 2013, a Empresa apresenta uma defesa que jamais participou de qualquer 
construção (fl 10 a 13).
De acordo com a fl 215, foi gerado um AI n 1840/2013 em 27 de Novembro de 2013, sendo que a mesma 
foi entregue pelo Correio na data de 11/12/2013 (fl 217).
A Empresa apresentou uma defesa com a data de 19/12/2013, com data do protocolo de 20/12/2013 (fls 
219 a 223).
De acordo com as fls 223 241 consta um instrumento particular de contrato de serviços entre a Construtora 
Monte Horebe Sorocaba Ltda ME e a Allub Comercial Importação, Exportação e Distribuição Ltda.

PARECER:

Considerando a Lei 5.194/66, Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo, item:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
Também Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Também Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, 
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

VOTO:

Considerando que a Empresa não atendeu a notificação e também ao AI dentro prazo.

considerando que a Empresa infringiu a Lei 5.194/66, conforme destaques acima, considero mantido a 
multa e também solicito uma nova diligencia junto a Empresa, para verificação sobre a situação de Registro 
da mesma, junto a este Conselho.
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SF-1564/2014  A. M. RAMOS – SEGURANÇA DO TRABALHO - ME

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3678/2014 lavrado em nome da empresa A. M. Ramos – 
Segurança do Trabalho - ME, CNPJ 09.358.145/0001-33, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, em 
14/10/2014 - incidência.

Conforme cópia do Requerimento de Empresário (fls. 02 e 03), o objeto social da empresa A. M. Ramos – 
Segurança do Trabalho - ME é: “atividades de monitoramento de sistemas de segurança, atividades 
paisagísticas, limpeza em prédios e em domicílios, instalações e manutenção elétrica, serviços de pintura 
de edifícios em geral, obras de urbanização, ruas praças e calçadas, construção de edifícios, administração 
de obras, atividades de limpeza em geral, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios para o 
uso profissional e da segurança do trabalho”.

Em 11/07/2014, através da notificação nº 10026/2014 (fl. 14), a empresa A. M. Ramos – Segurança do 
Trabalho - ME foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, 
regularizar a situação descrita (desenvolver atividade técnica sem possuir registro no CREA-SP).

Em 14/10/2014, conforme o Auto de Infração nº 3678/2014 (fl. 21), a empresa A. M. Ramos – Segurança 
do Trabalho - ME foi autuada por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 29).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 5º, 
6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução nº 336/89 do Confea; as atividades desenvolvidas pela empresa; e que a empresa não efetuou 
seu registro neste Conselho mesmo após ter sido notificada.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3678/2014 lavrado em nome da empresa A. M. Ramos – 
Segurança do Trabalho – ME à fl. 21.
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SF-1262/2014  FUNDAÇÕES PERFURATRIZ CORAGEM DE SALTO LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3326/2014 lavrado contra a empresa FUNDAÇÕES PERFURATRIZ 
CORAGEM DE SALTO LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “fundações (79 brocas na Rua Serra de Ibiapaba l. 12, residencial reserva do 
bem viver, município de Indaiatuba)”, sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 
27/08/2014, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral e como atividades secundárias: 43.91-
6-00 - Obras de fundações; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem.

 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
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(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
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Considerando que as atividades técnicas de “execução de fundações, obras de terraplanagem” são 
atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 
5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3326/2014 lavrado contra a empresa FUNDAÇÕES 
PERFURATRIZ CORAGEM DE SALTO LTDA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 
59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3326/2014.
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SF-1309/2014  J. SOARES DE ALMEIDA PUBLICIDADES E EVENTOS - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3360/2014 lavrado contra a empresa J. SOARES DE ALMEIDA 
PUBLICIDADES E EVENTOS - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “montagens de palcos e arquibancadas da festa do Peão de Indaiatuba”, sem 
possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 08/09/2014, para no prazo de 10 dias a 
contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e como atividades 
secundárias: 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
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(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 

Considerando a necessidade de indicação profissional legalmente habilitado, com atribuições profissionais 
para responder tecnicamente pelas montagens dos serviços descritos e de serviços complementares que 
necessitem conhecimentos técnico de fiscalização do Sistema Confea/Crea e que portanto obrigam o 
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registro da interessada.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 3360/2014 lavrado contra a empresa J. SOARES DE 
ALMEIDA PUBLICIDADES E EVENTOS - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da 
Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3360/2014.



 590

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 554 ORDINÁRIA DE 23/03/2016
Julgamento de Processos 

SF-2120/2014  ROGER´S & JUNIOR´S CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 4081/2014 lavrado em nome da empresa Roger´s & 
Junior´s Construtora Ltda, CNPJ 18.836.625/0001-53, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, em 
12/12/2014 - incidência.

Em 12/09/2014, foi protocolada denúncia da Sra. Júlia Maria de Carvalho Paixão, CPF 103.875.318-07, 
contra o Sr. Roger Dantas do Nascimento que se autodenomina “engenheiro” e é sócio proprietário da 
empresa Cube Brasil Ltda por erros na execução da reforma realizada em sua residência e por abandono e 
descaso profissional (fls. 02 a 04).

Às fls. 05 a 16, consta cópia do Instrumento Particular de Prestação de Serviços por Empreitada firmado 
entre a Sra. Júlia Maria de Carvalho Paixão e a empresa Cube Brasil Ltda. Às fls. 17 a 21, consta cópia das 
Premissas para o Orçamento de Viabilidade (R00). E às fls. 23 a 30, constam diversas mensagens 
eletrônicas enviadas pela denunciante ao Sr. Roger Dantas do Nascimento. 

Conforme cópia da Ficha Cadastral Completa da empresa junto à JUCESP (fls. 32 e 33), o objeto social é 
outras obras de acabamento da construção.

A empresa, através do ofício nº 4566/2014 – UOP Suzano (fl. 38), foi notificada para, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de recebimento deste, se manifestar sobre a denúncia e encaminhar cópia da(s) 
ART(s) do projeto e execução da obra e das Certidões de Registro da empresa e respectivos responsáveis 
técnicos no CREA/SP.

Em 12/12/2014, conforme o Auto de Infração nº 4081/2014 (fls. 42 e 43), a empresa Roger´s & Junior´s 
Construtora Ltda foi autuada por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008/2004 do Confea (fl. 45).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 5º, 
6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução nº 336/89 do Confea; as atividades desenvolvidas pela empresa; e que a empresa não efetuou 
seu registro neste Conselho mesmo após ter sido notificada.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 4081/2014 lavrado em nome da empresa Roger´s & 
Junior´s Construtora Ltda.
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VII . XX - OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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SF-2133/2013  LUIS CLÁUDIO DIAS DA ROCHA

HISTÓRICO

Trata-se de um processo que teve origem na UNIDADE GESTÃO INSPETORIA DE CARAGUATATUBA- 
UGI, para atender ao Plano de Fiscalização 2013, do CREA-SP, conforme a determinação do 
DOP/SUPFIS.

A UOP de São Sebastião notifica a Secretaria de Administração da PM de São Sebastião para a presentar 
o organograma referente à Secretaria de Habitação do Município, constando a relação de todos os cargos, 
funções e descrição detalhada das reais atividades desempenhadas, bem como os nomes e CPF’ dos 
respectivos servidores.

A Prefeitura envia resposta informando o organograma da Secretaria de Habitação e da lista com os 
nosmes dos servidores lotados nela, onde aparece o nome do profissional Técnico em Meio Ambiente, 
LUIS CLÁUDIO DIAS DA ROCHA – CREA – SP 5062893410, lotado no cargo de Agente Fiscal de Obras e 
Meio Ambiente.

A UGI de Caraguatatuba anexa cópias das telas do sistema de cadastro do CREA-SP, extraídas em 
19/7/2013, onde constam as seguintes informações:
a)Consulta de ART: nenhuma ART encontrada em nome do interessado;
b)Resumo de Profissional: o interessado está registrado no CREA-SP como TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE, desde 27/11/2008, com atribuições do Decreto Fedral nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito da 
modalidade cursada e está em débito com as anuidades desde 2012, e não está notado por empresas.

A UOP de Caraguatatuba expede a Noitificação nº 3354/2013 para o interessado regularizar a sua 
situação: 
a) irregularidade apurada: não registro de ART; 
b) atividade apurada: responsabilizar-se tecnicamenete pela fiscalização de obras e meio ambiente, como 
servidor público da Prefeitura do Município de São Sebastião-SP.

A UGI de Caraguatatuba anexa cópia do Edital do Concurso Público PMSS001/2012 da Prefeitura, onde 
constam as escolaridade e exigências para o cargo de Agente Fiscal de Obras e Meio Ambiente e a 
descição sintética do cargo.

O Gerente Regional da 6ª Regão, na data de 31/10/2013, informa a falta de manifestação do interessado 
sobre o assunto.

PARECER
Inicialmente, pelo que se pode apreciar neste processo, trata-se de consulta sobre a necessidade ou não 
de registro de ART de cargo/função do profissional LUIS CLÁUDIO DIAS DA ROCHA – CREA – SP 
5062893410, com o título de TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE.

Com relação à Lei Federal nº 5.154/66.
Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações 
de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
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a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sôbre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

Com relação à Lei Federal nº 6.496/77.
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
Art. 4º- O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de 
Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, registrados 
nos CREAs.

Com relação à Reesolução nº 1025/2008 do Confea.
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
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VOTO

Que o profissional LUIS CLÁUDIO DIAS DA ROCHA – CREA – SP 5062893410, com o título de TÉCNICO 
EM MEIO AMBIENTE, regularize a sua documentação junto ao CREA-SP, para desenvolver a atividade a 
que está designado no município de São Sebastião.
Que regularize as suas anuidades atrasadas perante o CREA SP, para que possa continuar a trabalhar 
regularmente como Técnico em Meio Ambiente.
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SF-2272/2013  JOSÉ LUIZ BARBIERI BOCATO

HISTÓRICO

Trata-se de um processo que teve origem na UNIDADE GESTÃO INSPETORIA DE CARAGUATATUBA- 
UGI, para atender ao Plano de Fiscalização 2013, do CREA-SP, conforme a determinação do 
DOP/SUPFIS.

A UOP de São Sebastião notifica a Secretaria de Administração da PM de São Sebastião para a presentar 
o organograma referente à Secretaria de Habitação do Município, constando a relação de todos os cargos, 
funções e descrição detalhada das reais atividades desempenhadas, bem como os nomes e CPF’s dos 
respectivos servidores.

A Prefeitura envia resposta informando o organograma da Secretaria de Habitação e da lista com os 
nosmes dos servidores lotados nela, onde aparece o nome do profissional pelo desempenho da função de 
Agente Fiscal de Obras e Meio Ambiente, JOSÉ LUIZ BARBIERI BOCATO, como servidor público junto 
àquela Secretaria.

Em pesquisa junto ao Sistema Confea/Crea sobre o referido profissional, não constou o registro do 
interessado no Conselho.

O Edital do concurso diz que, para o preenchimento da vaga, consta a necessidade de registro no conselho 
de classe para a ocupação do cargo.

Em notificação para a regularização do interessado, o mesmo não se manifestou.

PARECER
Inicialmente, pelo que se pode apreciar neste processo, trata-se de consulta sobre a necessidade ou não 
de registro de ART de cargo/função do profissional JOSÉ LUIZ BARBIERI BOCATO

Com relação à Lei Federal nº 5.154/66.
Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações 
de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sôbre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

Com relação à Lei Federal nº 6.496/77.
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
Art. 4º- O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de 
Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, registrados 
nos CREAs.

Com relação à Reesolução nº 1025/2008 do Confea.
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

VOTO

Para que seja notificada a Secretaria de Administração da PM de São Sebastião, quanto a irregularidade 
de atuação do referido profissional, uma vez que o mesmo encontra-se desenvolvendo atividades técnicas 
não compatíveis com a sua capacidade profissional, e não se encontra regularmente inscrito neste 
Conselho.

Que o mesmo seja afastado do cargo, uma vez que esta atividade, somente poderá ser exercida por 
profissional regularmente inscrito no sistema Confea/Crea.
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VII . XXII - NFRAÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI 5.194/66 -  MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1818/2014  ENTERPA ENGENHARIA LTDA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3780/2014 lavrado em nome da empresa Enterpa 
Engenharia Ltda, CNPJ 47.892.906/0001-21, por infração ao artigo 67 da Lei nº 5.194/66, em 03/11/2014.

Conforme o Relatório de Resumo da Empresa (fls. 06 e 07), a empresa Enterpa Engenharia Ltda encontra-
se registrada no CREA-SP desde 25/11/1976 e estava em débito com a anuidade do ano de 2014. O seu 
objetivo social é: “I) A execução de todas as obras e serviços abrangidos pelos ramos da engenharia civil, 
engenharia sanitária, engenharia elétrica e engenharia mecânica, sob o regime de contratação, de 
empreitada, de concessão ou de permissão, notadamente: a)obras e serviços de edificações, estradas, 
pistas de rolamento e aeroportos; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; galerias 
de águas pluviais; pontes, viadutos e grandes estruturas, sistemas de saneamento, de captação, de 
tratamento de transporte, de abastecimento, de distribuição, de água, esgotos e resíduos; controle sanitário 
do ambiente; controle de poluição; seus serviços afins e correlatos; b) obras e serviços referentes a 
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e maquinas 
elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos; c) obras e serviços 
relativos a instalações e montagens industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; 
seus serviços afins e correlatos; d) obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítima; 
desassoreamento; aterro hidráulico; batimetria; seus serviços afins e correlatos; e) execução de obra e 
serviços relativos aos diversos setores da limpeza pública, especialmente: limpeza, varrição e conservação 
de vias e logradouros; inclusive feiras; coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, 
hospitalares e outros resíduos; demais serviços que lhes são afeitos; projeto, implantação, fornecimento, 
construção, montagem eletromecânica e operação de unidades de transbordo ou transferência para lixo 
domiciliar ou resíduos especiais, de reciclagem, de compostagem, de tratamento, e de incineração; projeto, 
implantação, recuperação e operação de aterros sanitários; f) elaboração de projeto, implantação e 
operação de aterros para resíduos industriais, resíduos especiais e efluentes; recuperação de áreas 
degradadas; unidades de estocagem temporária, de tratamento, de reciclagem, de incineração e de 
disposição final; (II) armador de dragas e embarcações; (III) locação de máquinas, veículos e 
equipamentos; (IV) participação, inclusive de capital, em outras sociedades”.

Em 24/09/2014, através do ofício nº 4409/2014 – UGI Norte (fls. 11 a 13), a empresa Enterpa Engenharia 
Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento deste, enviar cópia do 
comprovante de pagamento de sua unidade referente a 2014, tendo em vista que o banco de dados do 
CREA-SP acusa débito relativo ao citado exercício.

Em 03/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3780/2014 (fls. 17 a 20) em nome da empresa Enterpa 
Engenharia Ltda por infração ao artigo 67 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do aludido Auto de 
Infração, manifestando-se pela manutenção ou cancelamento do mesmo, em conformidade com o disposto 
no artigo 20 da Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 22).
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Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 63, 67, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 
5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que apesar de notificada a 
empresa interessada não regularizou sua situação perante este Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3780/2014 lavrado em nome da empresa Enterpa 
Engenharia Ltda.
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SF-1196/2014  FERNANDO SÉRGIO CAMPOS DE OLIVEIRA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 3321/2014 lavrado contra Fernando Sérgio Campos de Oliveira, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que registrado neste Conselho, 
apesar de notificado, continua em débito com sua anuidade referente ao ano de 2014, exercendo suas 
atividades, 
Regularmente notificado, o interessado apresentou defesa intempestiva, ensejando assim o 
JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04.

1 - Dispositivos legais destacados:

1.1 – Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

1.2 – Resolução Nº 1008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução 
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, da qual destacamos (conforme texto 
vigente antes da alteração efetuada pela Resolução 1.047/13):
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
(...)
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
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VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
(...)
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando a lavratura do auto de infração nº 3321/2014 lavrado contra Fernando Sérgio Campos de 
Oliveira, por infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação do interessado face ao Auto de Infração, ensejando assim o 
julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
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determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3321/2014.

SF-1689/2014  KARLA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA PARANHOS

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3688/2014 lavrado em nome da Engenheira Civil Karla 
Maria Campos de Oliveira Paranhos, CPF 336.340.841-20, por infração ao artigo 67 da Lei nº 5.194/66, em 
25/11/2014.

Conforme cópia do Relatório de Fiscalização de Empresa (fl. 04), a empresa Grupo Técnico de Engenharia 
e Arquitetura Ltda possui o seguinte objetivo social: “prestação de serviços técnicos de arquitetura, 
engenharia civil, urbanismo, engenharia de segurança do trabalho, administração e execução de obras, 
assessoria e consultoria técnica, serviços de construção civil em geral e comércio de material de 
construção”. A Engenheira Civil Karla Maria Campos de Oliveira Paranhos, creasp nº 1500043359, que 
constava como integrante do quadro técnico da empresa encontrava-se com o registro quite até 2011, 
estando em débito com as anuidades a partir de 2012.

Em 17/04/2013, através da notificação nº 1846/2013 – UGI SOROCABA (fls. 07 a 09), a Engenheira Civil 
Karla Maria Campos de Oliveira Paranhos foi notificada para, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 
de recebimento desta, efetuar a liquidação amigável dos débitos mediante pagamento da ficha de 
compensação anexa, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.

Em 25/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3688/2014 (fls. 24 a 26) em nome da Engenheira Civil 
Karla Maria Campos de Oliveira Paranhos por infração ao artigo 67 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, quanto à manutenção ou cancelamento do auto, 
em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 29).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 63, 67, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 
5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que apesar de notificada a 
profissional interessada não regularizou sua situação perante este Conselho.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3688/2014 lavrado em nome da Engenheira Civil Karla 
Maria Campos de Oliveira Paranhos à fl. 24.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
298

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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VII . XXIII - NFRAÇÃO AO § ÚNICO DO ARTIGO 64 DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO  DO ANI

SF-1797/2014  CONSTRUTORA GOFER LTDA

Histórico:

O presente processo trata do auto de infração nº 3846/2014 lavrado em nome da empresa Construtora 
Gofer Ltda, CNPJ 02.050.355/0001-10, por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66 - incidência, 
em 14/11/2014.

Conforme cópia da Ficha Cadastral Simplificada junto à JUCESP (fls. 03 a 05), o objeto social da empresa 
interessada é construção de edifícios.

Em 10/10/2014, a Construtora Gofer Ltda foi notificada, através da notificação nº 12205/2014 (fl. 06), para 
no prazo de 10 (dez) a contar da data de recebimento desta, regularizar sua situação mediante 
requerimento de reabilitação de seu registro junto a este Conselho.

Em 14/11/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3846/2014 (fls. 09 e 10) em nome da empresa 
Construtora Gofer Ltda por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66 - incidência.

A empresa interessada protocolou manifestação em 05/12/2014 na qual informou que a empresa não está 
ativa há certo tempo, não desenvolvendo atividades na área de Construção Civil ultimamente e deverá se 
manter desta forma por tempo indefinido e solicitou reconsideração quanto ao auto de infração (fl. 13). 
Consta à fl. 14, declaração da empresa de não execução de construções civis desde o ano de 2011 e, às 
fls. 15 a 85, cópia das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica dos anos de 
2012 a 2014, onde pode se constatar a inatividade da empresa.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido auto, de conformidade com o 
disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 86).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 64, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os artigos 2º, 
5º, 6º, 9º, 10, 11, 16, 17, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da 
Resolução 336/1989 do Confea; e que a empresa protocolou documentos que comprovam que ela não 
exerceu atividades nos anos de 2012 a 2014, estando inativa neste período.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 3846/2014 lavrado em nome da empresa Construtora 
Gofer Ltda.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
299

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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IX - PROCESSOS DE ORDEM R

IX . I - REQUER REGISTRO DE ESTRANGEIRO
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R-4/2013 V2 PATRICIA COQUELET PINTO MOURÃO

PARECER 
Exame do Processo 
1. Trata-se de uma solicitação de pedido de registro de estrangeiro da interessada PATRICIA COQUELET 
PINOT MOURÃO; 
2. Numa primeira análise de cotejo de disciplinas (fls 109 a 113), o pedido da requerente foi NEGADO pelo 
Conselheiro Osmar Barros Júnior em 27/5/2013 (fls 113). Naquele instante o Conselheiro Osmar fez suas 
análises nas informações contidas no processo. Posteriormente ao parecer do Conselheiro Osmar a 
interessada alimentou o processo com informações adicionais 
3. O histórico resumido do presente caso encontra-se devidamente elaborado e apresentado na f1.257; 
4. O relator já analisou o processo e, em seu parecer, foi FAVORÁVEL à concessão do registro profissional 
da solicitante (fls 268); 
5. O Processo passou pela Reunião Ordinária 544 de 29/4/2015 e recebeu aprovação 674/2015 da CEEC; 
6. O Processo retornou para a CEEC, enviado pela Assistência Técnica DPLlSUPCOL em 26/10/2015. O 
motivo do retorno do processo foi pelo fato de que quando da aprovação da CEEC em 29/4/2015 não fora 
definido o Título Profissional a ser dado para a interessada; 
7. O Relator refez seu parecer onde acrescentou que fosse dado à interessada PATRíCIA COQUELET 
PINTO MOURÃO as atribuições do Artigo 7° da Lei Federal N° 5.194/66, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7° da Resolução N° 218/73, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto N° 23.569/33, com o título 
profissional de Engenheira Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução N° 473/02 do Confea; 
8. O Processo passou pela Reunião Ordinária 550 de 28/10/2015 e recebeu a aprovação do parecer do 
Relator; 
9. O Processo foi enviado para a análise e votação da Plenária do CREASP. A Superintendência dos 
Colegiados, em atendimento a DN N° 12/83 do Confea, devolveu para a CEEC em 12/11/2015 (fls 274) 
para a realização de novo cotejo de disciplinas uma vez que a interessada apresentou esclarecimentos 
quanto a carga horária do curso e que merece uma revisão da CEEC; 

Diante dos fatos, passo a emitir meu parecer e voto. 

a. A requerente submeteu toda a documentação à Escola Politécnica da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro para solicitar o reconhecimento dos cursos de licenciatura em Engenharia Civil e o Grau de Mestre 
expedidos Universidade Nova de Lisboa; 
b. Para a revalidação de diploma de graduação, a Comissão de Ensino da Congregação da Escola 
Politécnica da Universidade Federal do Rio. de Janeiro (EPUFRJ) avaliou a documentação apresentada 
pela interessada e a Congregação declarou, em 3/9/2013, o diploma de "Grau de Licenciado", expedido 
pela Universidade Nova de Lisboa, de Patrícia Coquelet Pinto Mourão, apresentados em conjunto são 
equivalentes ao Curso de Engenharia Civil, com o título de Engenheiro Civil." (fls. 249). Todo o 
procedimento realizado pela EPUFRJ está descrito na fls 252 deste processo; 
c. Assim como no caso do título de licenciatura em Engenharia Civil, a Escola Politécnica da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (EPUFRJ) deve ter realizado a comparação de carga-horário e conteúdo 
programático das disciplinas cursadas e o texto da dissertação apresentado para a defesa, uma vez que 
aquela instituição através de sua Congregação declarou, em 3/9/2013, o diploma de "Grau de Mestre", 
expedido pela Universidade Nova de Lisboa, de Patrícia Coquelet Pínto Mourão, apresentados em conjunto 
são equivalentes ao Curso de Engenharia Civil, com o título de Engenheiro Civil." (fls. 251); 
d. Na certeza que todo o procedimento de cotejo já fora realizado pela EPUFRJ para a revalidação do 

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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curso de Grau de Licenciado em Engenharia Civil e o reconhecimento do título de Grau de Mestre, o relator 
não vê a necessidade de uma nova ação de cotejo, uma vez que uma instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC já realizou esta tarefa. 
e. A revalidação do diploma ou certificado é condição fundamental para a obtenção do registro profissional, 
que é a autorização que habilita o profissional a exercer sua atividade regularmente no Brasil. 

Em conclusão deste parecer, sou FAVORÁVELà concessão do registro profissional da requerente.


